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Vinha, vinho e politica vinícola em Portugal do Pombalismo à

Introdução

'Si le PoÍtugêl n'est pas le pays natif de la viFe, il peut du
moins être considéé comme sa patrie adoptive" tRo&iso dô Mor.cs
Soatlq lvÍéooire str leo vir <h Pottuqal üsbomê, I &7& p. 5l

As potenciúdades naturais do país para a cultura da ünh4 postas em relwo por

Moraes Sores na "Mémoire sur les vins du Portugal" destinada à Exposição Universal de

Paris de 1878, já anteriormente tiúam sido enaltecidas pelo mesmo autor na'Notice" que

acompanhou os vinhos portugueses à E4posição Inêmacional de Londres de 1874r e pelo

visconde de Vila Maior no "Relatório sobre os viúos na E4posição Universal de Paris de . ---

1867'. Na opinião deste reputado cientista e üticútor duriensd, Portugal não só tinha

f e't{tmoire" dê 1878 do comselheim Rodrigo tle Moraes Soares é a Í€eÍodução da anotice" de f874,

c:om âlgumas coÍÍeqõ€s e acresc€Ítos Íelâtivos ao§ útimos ams- Vide, Roddgo de MorÀês Soarc§,

Mémoire sur les vins du Portuqal Lisbome, 1878, p.3.

2 Júüo Má*irno de Oli*i"a Pim€xfiel, 2" viscomde de Vila MaioÍ, natual ile Cabeça Boa (concelho de Torre

de Moncorvo) e proprietírio de nmr ahmailia quinta no Doüo, a quintâ de Vila IUaior, era $ímico e

mât€mático e foi professoÍ da Escola Politécnica, diÍector alo Irstiffio Agricol4 reitor ala Universialade de

Cointrâ, d€púado, vereador e presi<lme ala dmaÍa de Lisbo4 fimdador e tlircAor da mhrica de proôros

químicos da Póvoo,. comissário as Eryosições Universais de PaÍi§ de 1855, 1867 e 1878, e de Londres de

1862, m€mhÍo dâ 'Comissão SncârÍegada de VisitaÍ os Districtos ViÍhateircs na Época dâs Vindimas

pala Estude os PÍoessos de Vinificação" (€Ítr 186ó), e aúor de algumâs das nelhores úr'as súre

ampelogrdâ e enologia priblicadas em Porhgal no terceim qufitel de oitoc€nfos: "Tratado ale vinificaçâo

para vinhos genuÍnos., "N{amâl ale vitiqiltura prática" e a obra monumental "O Doum trus'trado". Súre a
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"todos os predicados para ser um país ünícola de primeira ordem", como, "mais que

neúum outro", aptidão paÍa export viúos de todas as categorias que, para serem

excelentes, só necessitavam que se apuÍasse o seu fabrico e tratamento, já que, mesmo

quando as viúas eram tratadas com pouco esmero e os viúos feitos "ao acaso", se

conseguiam fazer bons vinhos3. Elvino de Brito, por seu lado, consideraria uns anos mais

tarde que se não fossem os direitos elevados e nalguns casos mesmo proibitivos que a

generalidade dos países importadores lançava sobre os viúos, "a cútura da vinha nos

países que lhe são essencialmente apropriados pelo solo e pelo clima, e notavelmente em

Portugal, tomaria tais proporções, que se poderiam então contaÍ como subsidiiârias todas as

culturas arvenses, incluindo a dos cereais"4.

E, de facto, apesar de, queÍ as condições naturais (solo e clima), quer os

constrangimentos legais que pesavam mais fortemente sobre ceÍealicultura

(condicionamento dos preços, restrições impostas à comercialização dos cereais, etc.) do

que sobre a üticultura , se mostÍaÍem, de per si, mais propícios à cultura da viúa do que

à dos cereais, seriam fundamentalmente as condições mais vantajosas concedidas no

último quartel do século XVII aos viúos portugueses num dos principais países

importadores - a Inglaterra - que fariam com que a viticultura tomasse entre nós as

proporções que tomou. Os lucros superiores que se retirava de uma actividade que

üda e obra tleste 'lioneiro da ciência enológica portuguesa'' e um dos que mais contribuiu paÍa o proslesso

ala viticútuÍa enúe nós, v{am-se a excelente biogrú4 da autoria de látino Coelho, púlicada na Rerd§ta

conteÍnpoú[ea de PoÍtuqal e BÍasil [2" ano, 1860, pp. 439 a 570, e 3o anq pp. ll a l7] e o que d€l€ diz

Batalha Reis no semanário ütivinícola, Virho. de 30 de Junho de 1935.

3 Visconde de Villa lúaior, Relatório sobre os ünhos na E:rposicão Unive$al de PaÍis de 1867

4 Elriro de Brito, "A pÍopósito tla crise vinícola. MemóÍia apreseÍúâdâ rás commissões de fazenila e de

agdc,ultura, pelo tleputado Elvino de Brito' in, Boletim dâ Dircccão Geral de A!ÍicúlurÀ n"6, Jurúo de

1889, Lisboa 1889, P. 459.
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beneficiava de um oomércio extorno e interno mais regulares, constantes e cre§centes,

funcionariam como um forte esúmulo à cultura da vinha e sobrepor-s+iam mesmo (quase

sempre) aos factores adver§os (conjunturais ou estruturais) e às crises poI que,

periodicamente, foi passando o sectol ütiünícola nacional. Mas, dado o peso crescetrte

que passou a ter o üúo tra economia do país, seriam estas olises, sobretudo as que mais

directamente afectaram a produção e o comércio do üúo do Porto, que serviriam de

pÍetexto para que o Estado interviesse regularmente no §ector ütiünloola e que

constituír{un o pano de fuodo deuma das questões políticas mais catrdentes que atravessou

todo o século )(IX - a "questão vinlcola nacional".

A expressão ,,cri§e" oonstitui, aliás, a palavra chave das fontes para historia da

úticultura portuguesa. A "crise vinicola", duriense ou nacional, é, sem dúvida, a er(pressão

mais usada pelos oowos para cuactaizarem a situação do sector vitiünícola ao logo de

todo o século XIX e constituirá um dos temas mais Íecorrentes na sociedade portuguesa

oitooentista. Não há ,'relatório", "pareoetr", editorial, intervençõo politica ou preâmbulo

legislativo sobre assuntos vitiviníoolas que não se refira à "questão duriense", isto é, à

crise da produção e/ou do comércio do üúo do Porto, ou à "crise vinícola" nacional.

paÍa os coevos a viticultura naciona! duriense, estremenhq ou de qualquer outra região

encontrava-se permanentemetrte em crise e as §ua§ causas cotxtub§tanoiavam-se

basicamente:

a) Em primeiro lugar, no papel (negativo) desempeúado pelo Estado, na medida

em que os sucessivos govemOs tjúam desourado o "prinoipal ramo" da indústria naoional e

não tinham tido em conta os szus interesses. Acusava-se o poder orecutivo : i) de não teÍ

criado as infra-estruturas necessárias ao e§coamento das produções nacionais, porque não

oonstruíra nem melhorara suficientemente as estradas, 6s saminhos, a§ ponte§ e os porto§;
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ii) de ter entravado a actividade comerci4 ao manter privilégios e exclusivos e

sobrecarregar o viúo com impostos e direitos que o encareciam e lhe retiravam

competitiúdatle externa; iii) de não ter impedido a concorrência interna das aguardentes

estrangeiras e das não vínicas ; iv) e de ter optado pelo desenvoluimento industrial em

detrimento do agrícola, prejudicando com isso a extracção dos vinhos nacionais. Ao

proteccionismo concedido ao sector industrial, através de pautas que lhe eram mais

favoráveis, em preju2o do cereúfero, atribúa-se, por t'm lado, a retracção da procura

extema dos trossos vinhog cuja importação deixara de encontrar rrvantageffi recíprocas" nos

principais países consumidores5. E, por outro lado, a expensfls da viticultura em regiões

próprias para outras cúturas, designadamente para as arvenses, dada a maisl 1enta61i6ada

comparativa da vinha. As consequências de uma tal poÍtica mostravam-se, por isso,

nefastas, tanto para o sector ütivinícola, como para a economia do país. Para o primeiro,

por contribuírem para a perda de cotas dos nossos vinhos nos mercados tradicionais

(Inglaterra, Brasil Rúsúa); dificultarem o estabelecimento de futuros tratâdos ou acordos

comerciais que pudessem favorecer as produções nacionais g consequentemente,

impossibiütarem ou condicionarem fortemente a penetração dos vinhos portugueses em

novos mercadog particularmente nos dos Estados Unidos6 e da América Central e do Sul

5 O E", como moshou Fátima Bonifício, nilo foi verdade Íelativamente ao nosso principal palceiro

com€rcial" a Inglaterr4 c-ujas e)QoÍta9ões para Portugal (em walor) não ac1lsaÍam quâlqper Íeüocesso

signlficativo, nem posteriomeme à pronulgaçao dâ paü14 de 1837, n€Ín à de l84l (nova pauta). Cft.,

lúaria de Fátirna Boniflciq *183442 
: a Ingrât€rra p€rade a evohrção política poÍtuguesa (hipót€ses paÍa a

revisão de versões conemes) in, Arálise Social, vol. )O{ (n" 83), Lisboa f984, pp.481482 (nota 50).

6 Ern meados dos anos 1840 o cônsul americano no Porto, Luis Tinelli quei:raya-se dos effiaves com que

se deparava o comércio americano em Portugal , em viÍtude de nesE pais nao vigpúarcm os pÍincÍpios

liberais pelos Erais se regia a legislação comercial e finânceixa am€rican4 e das inumeras rEstriÉs,

monqúlios e pmibições exist€ntes nos poÍtos poÍtugu€s€§. Cfr., Jorge MaÍtins Ribeho, 'Econmia e
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onde a situação política e económioa nos poderia ter sido favoráveÍ; e pÍovocarem o

aumento da produção de üúos de fraca qualidade e a depreciação goal dos preços do

viúo. Para a segund4 pelo agravamento do dédce oomercial resultante da estagnação das

orportações vinícolas e da subida das importações8.

b) Em segundo lugar imputavam-se as causa da crise viníoola a toda uma série de

factores çe decorriam directamente do estado de desmvolvimento económico, socia[

cuttural e técnico-científico do país. Entre estes destacavam-se:

i) a escassez de capitais e de instituições de crédito, que obstava à modernização da

viticultura e à constituição de companhias comeroiais com capital zuficiente para a§segursÍ

o abastecimento regular dos mercados. externos ;

ii) a ausência de "cultura enológica'', que se manifestav4 quer na proliferação de tipos de

viúo sem características regionais coÍlltns e na fraca qualidade de mritos, particularmmte

dos produzidos em teras mais fü16s e menos aptâs à cultura da ünha" quer oa prática

generalizada de se adulteraren os viúos, sobretudo 69 msis reputados.(do Porto, de

política no buÍgo poÍtumse atrer,és ala corresp@dÊncia «los côosúes dos Estâdos Unidos no PoÍto (1841-

f85l)", in Rn'ista da Faculdade ale Iptras. tr s&ie vol. D(, Pcto, 1992, p. 180.

7 Em tsgg a Associação túercaúil Lisbmcnse châÍnava a atÉorção do govemo pora o ftcto do as "novac

REp|Íblicâs Eqpatrholâ§ " serem. ricas em prorhnos "indgemas", rnâ§ caÍ€ceÍ€m iloa bens de cmsumo

o quÊ as tornalia poteocialm€dÉ ftvorÉvcis llaÍa o aosso c@focio. Assim' propunha quc

s€ hceÍtivas§€m as trocás cÍm€fciai§ com o§ mercado§ do golft ato IÚárico @sailos Utridos, lúáti@,

Colôrnbi4 Toos e [hiü) aEar/és do €§tabelecim€núo dE tÍatados ale comércio Ílcil,Iocarnl.Íte Yeúsjo§os,

pois êst€s paises coostitrían "o grande c€otro alo oom&cio da Anérica', quer pelo oÍrncro de

consuni6orcs , $ÊÍ pelâ quantialarle dc gÉo€ro§. "Parcc€r" da A§§ociâção Mercantil Lisbmcnse súle as

medidas a tmar Í€lativaÍneotE ao alecÍeto bm§ileim ale 6 do À/Íaio de 1839, qit in Joaquim Roque da

Fonsec4 Cem Anos €ún Dcfcsa afe Ecm@ia Nscimal 1834-1934 . HistóÍia da Associacão Comqcirl de

Lisboa- l,iúoâ, vol. I, 1934p. 194.

8 A a:o de cúectra aas iryonaç0es paas de vinho, tluc §c apmr.imars dos 4o% cm fnais

rlos aoos 1820, bailou para ccrca de 30% nos anos 1860f/0.
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Carcavelos e de Bucelas), e de se misturarem "maus" com "bons" üúos, o que

prejudicava e desprestigiava o produto;

iii) a debilidade do associativismo üícola, que não favorecia a criação das tão necessárias

adegas regionais onde fosse posúvel melhorar as técnicas de ünificação;

iv) e a falta de iniciativa e a incapacidade demonstradas pela produção e pelo comércio

para responderem às solicitações do(s) mercado(s) fabricando üúos mais adequados à

evolução do gosto dos consumidores e às novas condições impostas à sua entrada nos

diferentes países .

c) Por último a crise vinícola era ainda atribúvel a condicionalismo mulüplos de

ordem conjunturat nomeadamente à situagão política interna e externa, aos maus anos

agrícolas, às doenças da ürha e às já referidas mudanças e flutuações dos hríbitos de

consumo. Mas enquanto a instabilidade político-militar intema era tida como nefasta para

o sector, já a extema se podia mostrar benéfica, como defendia, com grande lucidez, em

183 8 um viticultor de Cascais ao escrever o segUinte no paÍecer enviado à Comissão criada

Estremadua: "O tempo ditoso acabou com a separação do Brasil, e a paz geral, e só esta

alterada, com o sistema de dar por bloqueados os portos da Espalha-França, ficando

Portugal neutro : então se despejarão todos os depósitos, e os proprietários, poderão

reputâÍ os seus üúos à sua satisfação, pois enquanto o flagelo da guerra não aparecer,

perc.rm os lavradores todas as suas esperanças, e desengane-se V. Ef fFrancisco José da

Silveira, presidente da Câmara Municipal de Cascais], que não é para as nossas forças o

dar-seJhe remédio"e.

9 Arquivo Histórico-Parlamentar ila Assembleia da República. secção I e [, or. 209, '?aPeis tla Comissão

de Vinhos", doc. n'2.
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Ora ao imputar-se ao Estado grande parte das cúpas pela situação de crise em que,

de facto ou Supostamente, permanentemente Se enc6ntrava o seCtOI viníCola, estava-se

implicitamente a recoúecerJhe um papel determinante no desenvolvimento do mesmo. Daí

que não seja por acaso que a sombra de Pombal e da sua política económica para aquele

sector pairassem quase sempre sobre as questões vitivinícolas e fossem indiscriminada e

recorrentemente invocados por todos, politicos e sociedade civil, para atacaÍ, defender

ou justificar medidas fiequentemente de sinal contrário. E, de facto, se tivermos em conta

os pincípios subjacentes quer à maioria dos debates em torno dos assuntos ütiünícolas,

quer às principâis medidas tomadas pelo Estado, ou pleconizadas pelos diferentes sectores

da sociedade, relativamente a este ramo da economia, a política vinícola oitocentista girou

fundamentalmente em torno da questão da intervenção do Estado na produção e no

comércio ünícolas. Ou seja, em tomo de Pombal e do proteccionismo pol este concedido a

uma região - o Douro - e a um produto - o viúo do Porto - com o prete)do precisarrente

da crise que assolava uma e outro.

A 'lúa" entre adeptos e opositores do intervencionismo e do proteccionismo

estatais relativamente ao Douro e ao viúo do Porto, ou, mais tarde, relativamente a outras

regiões e üúos nacionais, que, no entanto, nunca pressupôs poI parte dos defensores do

liberalismo económico a omissão do Estado (govemo ou Cortes) no apoio e fomento que

este deveria dar à viticultura nacional, marcou assim a história da vinha e do viúo no

Portugal oitocentista e acompanhou de perto a ulutau mais geral pela reforma das

instituições de Antigo Regime e pela construção do Estado liberal. E se, com o advento da

Regeneração, esta "guerra" parecia ter sido ganha pelos defensores dos ideais do liberalismo

económico, que üram contempladas as zuas aspirações com a extinção da Companhia, a

abolição da demarcação e o atenuamento do regime restritivo (1852165), a verdade é que
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tal não üria a zuceder . Por um lado, porque muitos dos que combateram o "regime

especial" conceúdo ao Douro e ao üúo do Porto viriam a defendelo paÍa outlos

viúos ou paÍa outros sectores económicos. E por outro lado, porque face às dificuldades

que atravessou a üücútura nacional em finais do século, a solução quase corsensualmente

defendida foi, novamente, a do intervencionismo do Estado no sector'

Embora esta 
,.apetência'' demonstrada pela viticultura nacional pela protecção e pelo

dirigismo estatais, que não é exclusiva deste sector, possa ser justificada e decorÍa, altes

de mais, das suas deficiências estrutuÍais e da desarticulação entre a produção e o

comércio, resultante, em grande medida, da ineístência de verdadeiras organizações

autónomas do sector, nem por isso ela deixa de reflectir também uma imagem globalmente

positiva do papel desempeúado pelo Estado na economia vitiünícola duriense. E dado

que uma tal imagem não se projectou apenas na região e no sector onde a intervenção

estatal mais directamente se fez sentir, teremos que admiür que, malgrado a§ contestações

de que foi alvo e a memória dos homens seÍ curta, tal se terá ficado a dever ao facto de ela

não ter tido naquela, como noutras regiões e rarnos da viticultura nacional, os efeitos

nefastos que mútos qúserarn fazer crer.

Pelapolémicaqueanimaramepelaproduçãoliterá'riaquesuscitaram'asquestões

vitiúnícolas representarâm uma fonte quase inesgotável de interesse paÍa a sociedade

portuguesa oitocentista. A temática vinha/üúo empolgou e ão o país e atravessou

transversalmente toda a sociedade, envolvendo tanto produtores, negociantes, exportadores

eassociaçõesdeclasse(dalavouraedocomércio),comopolíticos,funcionários,técnicos,

intelectuais e associações culturais e científicas. Desta intensa actiüdade, protagonizada por

representantes de todos os sectores da sociedade, resultou um número quase infindável de
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tratados,manuais,memórias,relatórios,paÍeceres,artigos,debateseatéromaÍIcese

poemas sobre as§untos directa e indirectamente relacionados com a viúa e o viúo, bem

como o aparecimento das primeiras rwistas e periódicos especificamente dirigidos às

questões vitivinícolas, como foi o caso de A vinha Portuguesa ou de o País viúateiro,

Mas, apesar do debate político e económico em torno da "questão vinícola

nacional,, e da produção literária e panfletrâria sobre a temática útivinícola só terem

assumido maior relevância no século XDÇ o cerne de mútas das questões que então se

colocavam remeüa, como se disse, para o século anterior e mais especificamente para a

primeira intervenção do Estado no sector útivinícola (em 1756). Foi, alias, na sua

sequência que surgiram os primeiros estudos, memórias, pareceÍes e repÍesentações, não só

sobre o Douro, o viúo do Porto e o sistema criado por Pombal para a região e para o

sector do üúo do Porto (onde a Comparúia assumia papel central), mas também sobre a

úúvinicultura em geral: o plantio da üúa, as castas de uva, os plocessos culturais, as

técnicas de vinificação e de conservação do üúo, etc. como sublinhou Gaspar Martins

pereira, a 
,.Informagão que deu a el-rei nosso seúof" em 1777, o ouvidor da comarca de

vila Real, Bemardo José de sousa Guerra", sobre a companhia e os problemas que

envolviam a produção, o transporte a 
" 

sqmüçializagão do viúo do Porto, ao colocar

desde logo a questão da reforma daquela instituição e do sistema pombalino, "reflecte e

inicia o período das grandes controvérsias sobre o vinho do Porto e a companhia, a

liberdade e o monopólio, deixando vir à tona as acusações políücas, as prepotências e a

comrpção,,lo. volúdos poucos anos, seria a vez da Academia Real das ciências de

10 C.sp". Mârtins PereiÍa, 'O vinho do Porto, o AIto Douro e a Companhia na época pombalina

(|756rl777),segun.loBêrnaÍdoJosedeSousaGuerra',,inBshxlosTransÍnontanos.n.2,VilaReal,1984,p.

g4. Tânto no teÍo de Sousa Guerra como nos comentários feilos pelo anotador do manuscrito (um d€fen§o1

da Companhia) descortinam-se já os conflitos d€ inteÍesse e os aÍguÍnentos que s€rão ÍecoÍre temeÍte

utilizados por tlefensores e opositorcs tlâ Companhia e do regime restritivo'
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Lisboa incitar os seus sóoios a debruçarem-se sobre o estudo do§ assutrtos ligados à

vitivinicultura duriense e nacionalr l e publicar as primeiras "Memórias" sobre a economia,

a agricultuÍa e o comércio do Alto Douro; as aguaÍdentes da Companhia; e a cultufa da

viúa e fabrico do üúo em Portugall2. B a partir de então não mais a viúa e o üúo, o

Douro e o úúo do Porto deixariam de preocupar a sociedade portuguesa e de estâr lla

"ordem do dia' da üda política nacional.

:1.**

A história da viúa, do viúo e da política vinlcola no Portugal oitocentista, que

inicialnente nos tíúamos pÍopo§to apresentar, nunca poderia" por isso, deixar de recuar

até Pombal, visto que, pelo menos durante a primeira metade do século )íX a viticultura

e a política vinícola nacional estiveram de certo modo "condicionadas" pelo sistema de

Íegulamentações, restÍições, exclusivo§, monopólios e pÍotecções aÍqútectado por aquele

ministro de D. José que, se por um lado se aplesentavrm contÍoversos tro novo contexto

11 E- tzgo o tema proposto pela Acadernia Real dâs Ciências foi o seguinte: "qual o método mais

cowenient€ e cautelas necosúrias paÍa a cútuÍa das vinhas em Portugal, para a vindinn, extracÍão e

feÍmsfltação do mosto, conseryagão e bondade do üúo e para a melhor Í€eutaÉo e vântÂg€o§ deste

importante ramo do flo§§o com&cio".

12 Viale, nomeadarnente a "Memória sobÍe a CultuÍa alas Vinhas em Portugal" ala autoÍia de Constantino

Botelho de Lacerda Inbo, in José Luis Cardoso (dir,), Memórias Económicas tla Aca<lemia Real das

conoüstâ§ (1789-181$. tonro tr, Lisbo4 1991, pp. 13-161; a "Memôria sobre as Aguardelrtes rla

companhia Geral rto Àto Douro" de José Jachto de sousa, in José Lús Canloso (dir.)' Memórias

indústria em PoÍtuqâl e suâ§ conoui§ta§ (1789-1815), tomo III, Lisboa, 1991, pp.21-35 ; a 'Memória sobre o

Estâdo ala Agdcultura e corrércio do Alto-Douro" de urr anónimo, in Eshrdos Duricnses, Régua, 1937; ou

a .,Descdção Económica do Território que vrÍgamrente se chama Alto'DouÍo", de Francisco Rebelo «la

Fonseoa, in José Luis Canloso (dir.),Memórias Económicas rla AcadeÍnia Real das Ci&rcias de Li§boa paÍa

III, Lisboa, 1991, W. 27'50.

í0
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políüco saído da "rwolução" liberal vintista, pol outÍo lado se mostravam necessários face

às ,.circunstâncias" do momento. E como estas se prendiam, tanto com a situação

económica e financeira do país, quanto com a(s) crise(s) por que passou o sector do vinho

do porto na primeira metade do século )(IX que, por seu lado, decorriam, em útima

instância, do "modelo" de desenvolvimento seguido desde o ultimo quartel do século xvIL

assente na dependência quase exclusiva de um único mercado e no controle excessivo do

sector por parte dos agentes comerciais estrangeiros, modelo esse que Pombal pretendera

modificar com as medidas tomadas durante o seu consulado, impunha-se analisar também

com alguma profundidade aquele período.

Daí que teúamos optado por fazer a história da viúa, do üúo e da política

ünícola durante o período da primeira intervenção do Estado no sector ütiünícola,

precisamente porque, como os seus pletextos e fundâmentos remetiam para situações que

tiúam como antecedentes mais próximos as primeiras décadas do século XVIII e mais

longínquos a segunda metade do século xvII, teríamos que recuaÍ até ao momento em que

tal modelo de desenvolümento se começou a deseúar e em que o vinho começou a gaúar

um peso crescente na economia nacional. Esta opção impôs, todaü4, que reouássemos

também o termimts do trabalho paÍa o terceto quartel do século XDÇ uma vez que a

abolição, em 1865, dos principais instrumentos em que assentou a primeira intervenção do

Estado no sector ütiünícola (companhia, demarcação, reserva da barra do Douro e

regulamentação restritiva) e a restauração da liberdade de produção e de comércio (ainda

que com algum controle) marcam, de facto, o fim desta primeira interferência directa do

Estado na viticultura nacional que, embora se teúa começado a desenhar na úragem do

século XVIII s ss tsnha atenuado no primeiro liberalismo, se prolongou com sobressaltos (o
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,,interregno" de 1834 a 1838/43), alguns ajustamentos e maior moderaçáo até aos primeiros

anos da Regeneração.

Apolítica,oumaisprecisamenteumadeterminadapolíticaeconómica,serviu-nos

assimdepontodepartidaedechegadaparaesteestudoedeleitmotivpuàanalisarmosa

evolução da vitivinicultura portuguesa no período em que esta se afirmou e se impôs'

interna e extemamente, como o ramo mais interessante e dinâmico da economia nacional'

Ou seja, quando se abriu um mercado para os üúos portugueses e este§ pas§aram a

constitüraprincipalmercadoriadetrocadocomércioextemoportuguês;quandooviúo

doPorto(etambémodaMadeira)ganhouascendentesobreosdemaisvinhosese

transforrnou no se,a ex libris e no motor do desenvolvimento do sector ütivinícola

nacional;quandosecomeçaramadefinirasprincipaisregiõesvinícolasdopaísesecrioua

primeira região demarcada do mundo; e qua[do §urgifam as primeiras de crises (de

sobreprodução,demercados,depreçosepatológicas)que..abúamaporta,,àingerência

do Estado na produção e no comércio vinícolas, mas também à mudança de políticas para o

sectoÍ e às inovações que o iriam transformar e modernizar. E serviu-nos também para

averiguar as repercussões e o impacto que teve a "primeira" intervenção do Estado na

vitivinicultura nacional e o grau de dependência em que, directa ou indirectamente' esta

ficoudoviúodoPorto,emcujaórbitaparecetergiradodurantetodoesteperíodo,bem

como as cirounstâncias que levaram a que o pÍocesso de desintervenção do Estado no

sector vitiünícola teúa sido tão longo e conflituoso'

uma das (muitas) insuficiências deste trabalho decorre desde logo de não termos

estendido a nossa aná{ise às regiões vinícolas insulares e de, portanto, termos ignorado os

viúos da Madeira e dos Açores. Mas a verdade é que nos pareceu que, só por si, os

primeiros justificavam um estudo autónomo e aprofundado, que não tivemos ensejo de
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encetar,eporissosópontualmenteseencontramreferênciasaestesviúos.Quantoàs

demais deficiências e falhas elas são da nossa inteira responsabilidade porque, apesar de

todos os apoios insütucionais e pessoais com que sempre contaÍros' a produção de uma

tese é necessariamente um trabalho individual, solitário, além de, poÍ vezes, bastante

frustralte.Eporqueoé,sãotãoimForta[tesegratificantesosestímuloseascríúcas,assim

como a compreensão e o cariúo que recebemos de colegas e amigos a quem sempÍe

seÍemos devedores.

Os agradecimento que são deüdos a todos quantos, directa ou indirectamente'

contribuíram par a a concÍeLizaçáo desta tese vão em primeiro lugar para a instituição que

me acolhe há mais de uma década, o Instituto de ciências sociais da universidade de

Lisboa, onde sempre encontrei as condições de trabalho ideais: liberdade, discussão de

ideias,enquadramentocienúfico,confiança,incentivoeapoioinstitucionalepessoal,E

aindaqueestessejamextensivosatodosquantotrabalhamnolCs,nãoquerodeixarde

expres§aÍomeuplofundorecoúecimentoaoprofessorManuelVillaverdeCabraleà

professora Maria Eduarda Cruzeiro que, quer enquanto presidentes dos Conselhos

Científico e Directivo do ICS' quer a título pessoal, me deram na hora certa e sempÍe que

precisei o encorajamento e o ânimo necessários paÍa que conseguisse prosseguir e levar a

cabo esta tese. Tal como o fizeram o professor Jaime Reis, a doutola Maria de Fátima

patriarca,adr'MariaGorettiMatiaseodr.AntónioMartiúo,quemuitomeajudarama

ultrapassar alguns momentos mais dificeis. Ao professor António Barreto, que orientou

grande parte dos trabalhos que desenvolú na area da história útiünícola , devo o meu

interesse pela temática da üúa, do üúo e da política vinícola e muito do pouco que sei

sobre o assunto.
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os laços científico-académicos e afecüvos que de há múto me ligam ao Alentejo

fazem com que me sinta duplamente recoúecida à Universidade de Évora e ao seu

departamento de História por terem acedido ao mzu pedido paf,a que esta tese fosse

apÍesentada e defendida nesta universidade . A dívida de gratidão que teúo paÍa com a

Universidade de Évora é tanto maior quanto a ela pertence o orientador cientjfico desta

dissertação, o professor Helder Adegar Fonseca, a quem nunca poderei agradecer

suficientemente o ter aceite orientar uma tese que já estava em curso, nem o apoio cientifico

e a confiança que sempre demonstrou ter no meu trabalho, nem tão pouco a sua

permanente disponibilidade para ler, discutir e aceitar alterações de 'lrltima hora''.

A Ana Maria cardoso de Matos, com quem teúo colaborado desde os tempos da

faculdade, foi inzuperável no apoio e estímulo que me deu, bem como na paoiência com

que me ouüu falar de assuntos que não estavam propriamente no cenfio dos seus interesse

e com que leu e expurgou este texto de mütos vícios de estilo . E o mesmo fez o Pedro

Tavares de Almeida que, com as suas sugestões e comentários, muito contribúu para

"limar" algumas arestas e melhorar o produto final.

No decurso da investigação percorri e frequentei com alguma assiduidade

bibliotecas e arqúvos públicos e privados e em todos encontrei sempre a melhor

receptiüdade e boa vontade. Aos funcionários e responsáveis poÍ todos eles, e em especial

aos da Biblioteca Nacional de Lisboq que para mútos de nós é quase urna segunda casa, e

ao Sr. Viúaes, do Instituto Nacional de Estaística, que me faciütou a consulta dos

originais das Balanças Gerais do Comércio, agradeço, não só o acolhimento dispensado e o

bom ambiente de trabalho, como as sugestões, por vezes preciosas, que me deram'

Sem a amizade e o amor 61ss amigos e da família nunca teria conseguido que este

navio chegasse a bom porto. Da Ana e do Francisco, da salomé e do João, da Belém e do
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Helder, da Liselotte e do loão, da Ana, da Amélia, da Fátima da miúa mãe, irmãs,

cunhados e sobrinhos recebi os sopros e as ventanias que me permitiram dobrar o Cabo

das Tormentas .

com a persistência própria dos adolescelrtes, o André nunca deixou de me colocar

as me§Írâs duas perguntas: Quando é que acabas? Para que é que isso serve?. E se,

finalmente, tenho respo§üa paÍa a pÍimeira daquelas perguntas, continuo sem a ter para a

segunda! Mãe não pode ter sempre resposta para tudo!
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Nas transcrições actualizou-se a ortografia e reduziram-se as maiúsculas, mas na

pontuação não se fizeram grandes alterações por nos parecer que, ao contrário do que

defendem muitos autores, ela não dificultava a inteligibiüdade dos documentos.

As referências bibliograficas completas das obras só constam da primeira citagão das

mesmas, abreúando-se nas restantes os útulos e o nome do autor'

glossário de termos e de siglas

No texto empÍegam-se algUns termos técnicos e/ou correntes do vocabulário

viüünícola. Os princiPais são :

adubar o ünho - o mesmo que beneficiar.

beneficiar o ünho - aalicionar aguaÍaleúe âo mosto paÍa susteÍ a feÍnentação e elwâÍ a gaduaçâo alcoólica

do vhho. A porção de aguâÍdente utilizada no beneffcio do vinho do PoÍto âumentou âo longo do teÍnpo

No sécülo XlllII adicionaya-se efltÍe 13 e 18 litÍos poÍ pip4 geÍalÍneÍÚe depois do S. Martinho ou a quando

do erúarque. No seÂrlo XVIII começou a praticar-se nm novo método que consjstia em introduzil

aguaÍalentE duÍante a feÍmentação do mosto para a paralisar e tomaÍ o vinho mais adamadol3. As

quantida<les de agUar<tente utilizadas no beneffcio do vinho do PoÍto foram aumentâdo e, segundo o baÍâo

de Forresterll em meados do séc-ulo )(IX rondariam no os90all3 litro§ isto é mais ou

menos o mesmo que hoje un dia.

deseÍrqaÇaÍ - seParaÍ as was do engaço.

Júzo do arc - balânço feito pela Jüntâ dâ compaahia, no intcio de cada âno ciüI, da situâção do sector di

vinho do porto em firnção dos aÍÍolamefios tle vinho no Douro, tlo vinho em depósito na Compaúia e ms

particularese<lasexportaçõesdoanotran§acto.EracombaseÍrcstesdadosqueaJunlapÍopuDiâao

gwemo as quanüdades a apÍovaÍ paÍa os difeÍentes preços nesse ano'

13 A gere:ralizaúo clesta nwa práüca foi atribúda aos negociantes itrgleses'

14 Joseph James ForÍestsr, The Oliveira Prize- Essay on PorhreâI. Londres, 1853. SobÍe est€ âssunto veja-

se também, A. Guerra Tenreiro, "Douro- Esboço para a sua História Económica'' in, Anais do Institro do

Vinho tlo Porto. 2o vol., Porto, 1942, pp. 4243 e 50-51"
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noüdade - colheita do ano ou, nalguns teÍos oitocrnüstas relativos ao Douro e ao ünho do Porto, o mesÍno

que júzo do ano.

país ünhateiÍo - expressão utilizâd4 enüe outros, pelo úsconde de Vila Maior, para desi8nar a região

ünícolâ do DouÍo.

refrescar o ünho -juÍtâÍ üÍho novo, masjá feito, ao vinho encascado há vários anos.

vinho aorovado - Forresterl5 atribui esta classificação âpenas ao vinho de feitoria de primeira qualidade

tlestinado ao meÍcado britânico, mas ela era ftequ€ntemente utilizatla para designal todo o vinho

qualificado para exportagão (Inglatenq NoÍe dâ Europq Brasil" etc.)

Vinho de embarque - ünho qualificado paÍa expoÍtâÉo.

vinho de feitoria - ünho oriunda da zoru dernarcatla para embarque para a Inglaterra e NoÍte ala EuroÍpa

vinho de ramo - vinho destinado ao consumo interno

vinho seoarado - e4ressão nornalmente utilizada para desigrur o vinho produzido dentro da demârcação

rle feitoria" qualificado paÍa expoÍtâção paÍa o NoÍe da Europa € Bra§il. L€galmenle a câtegoÍia (ünho

separado) foi criada em 1802 (pelo alvani de 2l de Set€mbrc desso ano) para quafificar os vinhos de

teÍceirâ qualidâal€ exportáveis apenâs nos anos de escassez e/ou na falta dos de primeira e segunda

qualidade.

ünho Íduaalo - vinho pÍo(fuzido dentro dâ demarcação mas excluído de embarque'

üntase - vinho de uma colheita de reconheciila qualitlade, em,elhecido em garrafas (o vinho é

nomralmente engarrafado entre o segundo e o tercsiÍo ano)

As abreúaturas mais utilizadas no texto e nos anexos são as seguintes :

ACLx - Associação Comercial de Lisboa

ACP - Associação Comercial do Porto

ACM - Arqúvo tla Casa de Mateus

ad - aguâÍde e

AEIMF - AÍquivo ala EmpÍesâ José Mariâ da Fonseca

AHMOP - Arquivo Histórico do MinisÉÍio da§ Obras Púbücas

AHPAR - Arçivo HistóÍico PadamentâÍ da Assembleia alâ República

AMB - Arquivo MuniciPal de Beja

AMC - Arquivo MuniciPal de Coimbra

AME - Arquivo MuniciPal de Évora

AMLx - Associagão Mercantil Lisbonense
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AMP - Arqúlo MuniciPal do PoÍto

AMS - Arquivo Municipal de Santarân

AMV - Arquivo municiPal de Viseu

AMVR - AÍquivo Mrmicipal rle Vila Reat

Annaes <la SPIN - Annaes tta Sociedade PromotoÍa dâ Indú§tria Nacional

ANTT - fuqúvo Nacional rla Torre do Tombo

ATC - Arquivo do Tribuaal ale Conta§

Boletim da DGA - Boletim rfa Direcção Geral de Agricútura

BISA - Biblioteca do In§tituto SuperioÍ de Agronomia

Boletim ato MOPCI - Boletim do Ministério das Obras Pfúlicas, ComeÍcio € Indú§tria

BNL - Bibliot€câ Nacional de Li§boa

BÍ - BÍasil

Col - Colónias (rte África e Ásia)

Col/Ilh - Colónias e ilhas atlânücas

Comt' - Companhia G€Íal alâ A€ricultuÍa das Vinhas do Alto DouÍo

DC. - Diário das Cortes

DG. - Diário do Gsverno

DHP - Dicionário de Hi§tória ale Porhrgal

ER - Erário Régio

GB - ffi Bretailn

hect - hectâÍ€s

hl - hectolitos

IVP - Ínstituto do Viúo do PoÍto

Juúa da coÍnpanhia - Junla da compaÍhia Geral tla furicultura dâ§ vinhâ§ do Âlto Douro

MR - Ministáio do Reino

mss - m&uscrito

pol - policopiado

RACAP - Real Associação Ceortral da Agricultura Po(tuguosa

RD - ÍÊgião aleÍnâÍcatla do Douro (çe acoarpanha a woluçiÍo da§ demâÍcâções)

RIARCV - RÊlatóÍio rta Junta rla Administração da Real Conpanhia Velha

USA - Eíados Utridos tla América do Norte

rP - vinho

vg - vinagte
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I

A primeira intervenção do Estado no sector vitiúnícola nacional

"A Companhia tlos Vinhos é a continuação e corlecção-'lo 1Íatado de. Methwetr

""."tp"ãã*a" 
por assim dizer, no mercado intemo àquilo que o tratado de

ú*"* foi no mercâdo exteÍro: tentatilâ tle eliminação de concorrentes ao

;il á; p"* t...1. Na histôria ecoúmica porhrguêsâ a Com-parhia dos

üt"h"r:, 
-pra iiú consequencia lógica e o Íesútâdo-dia. acção daquelas

m*sro* iotça"'.oaAs ÍIle, como informou D Luiz da C\mha' fizêÍâm €sse

ããã4" p"irita sucedãu ao MaÍquês de Alegrete' Não é uÍna medi'lâ

;;;ú".átd mas, pelo contnário, um velho processo na luta comercial : ante

,- "ãg"ã"'1"*i""rtm*, 
tle uma pmauçao não concêntrada,tras mãos de

i- *O pããJot, à produtor tratticional ã o''it fott" t""o""' ao privilégio e ao

ooder áo Esta<to para afastâÍ â pÍoduçáo arrivista que lhe prejudicava o lucro"

iüüri.rãã. ú;",-s.§&a&-er!éEcei!rlaps d"l"À!a üsboâ' 2' êd' re82' pp 5 r o

581.

Numa obra de grande divulgação recentemente publicadar' José Vicente Serrão'

retomando a ideia já expressa por Borges de Macedo em 1951 e corroborada por nós em

estudos posteriores2, defendeu que o tratado de Methuen ' apesar de não constituir o

"motof' do crescimento das exportações vinícolas portuguesas para o mercado inglês'

funcionou como .,dinamizador,' de tendências preexistentes e contdbúu para ''consolidar a

posição" dos nossos vinhos no mercado daquele país3 Serão precisamente essas tendências

pÍeexistetrtes que, conjugadas ao 'Jogo de interesses económicos" entre Porhrgal e a

Tnglafsrrq determinaram o interesse recíproco na assinatura de um tratado que' embora na

prática se teúa limitado a constituir uma "convenção oficial de uma situação existente de

1 José Mattoso (tlir.), Históriâ de PoÍhrsal , vol IV Lisbo4 1993'

2 c,onceição Anrlrade Martins, .. Os ciclos do vinho alo PoÍto: ensaio tle periodização", in Análi§e social'

vol. )o(V, Lisbo4 1988, pp. 395-399 e Memória do Vinho do Porto' Li§boa 1990' p 78'

3José vicente serr,to, "O qua<lro económico,, in História de PoÍfirsal. (dir. José lvÍattoso) , vol' Iv' Lisboa'

r993, pp.l02-109.
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faoto"a, ao abrir perspectivas mais duradoiras para o comércio luso'britânico e ao reforçar

a participação inglesa no espaço económico português' sedimentou as oondiçõe§ que

levariammeioséculodepoisPombalapôremexecuçãoumasériedemedidastendentesa

reeqúlibrar o primeto e a refrear a segunda'

Participando o üúo em mais de 80% das exportações para o Reino Unido e

..controlando,, os naoionais daquele país grande parte da sua comercializaçõo, a polltica

económica prosseguida por Pombal teria necessaria'mente que contemplar o sector que'

desdeoultimoquarteldoséouloXV[,maiscontribuíraparaequiübrarabalança

comeroialcomonossopÍinclpalparceirocomercialeestavaemmelhorescondiçõespara

poder reduzir o seu défice crescente5. Daí que, depois de tÍatar (em parte) do "problema"

do Brasil, as atengões de Pombal se virassem para o sector ütiünícola e que relativamente

aestetomasseumasériedemedidastendentesaminoraracrisequeeleatravessava'a

revaloüaroprodutoquedeentretodo§seapÍesentavamaisvantajosoearegularizaroseu

coméroio. E que, sem afastar os ingleses do negócio do viúo' até porque eram eles que

controlavam o oircuito comercial oom o principal mercado dos viúos portugueses' teúa

enquadrando a sua actiúdade em Portugal por regras pré definidas de carácter geÍal'

Aimportânciacre§centedoviúonaeoonomianacionâlembalaflçaoomercial'

sobretudocomoReinoUnidonumaprimeirafase,emaistâÍdetambémcomoBrasileas

oolónias,levariamaquedesdePombaloEstadopassasseaintervirregularmenteno§ectoÍ

4vireÍniaRaq.omovime'ÍtodabaÍladoDoüo.lurâdeoséculoXVItr:umaintorpretação..,in

do BoHim Cultural ala Cámara Municioal do Porto' Porto' 1958' p' 19'

5 o détce da uatança comercial coÍn a Inglat€rÍa ihDlicaÍa em pouco rnâi§ de duas décadas : passâÍa 
'lÊ

SepaÍatÂ

eEL L7o5t2g para 751 milhões de übras em l730,l4g e 849 milhões dc libÍas em
417 milhões de libras

1750/55. Cfr., H. E. S.

1984, pp. 206'208.

Fiú€Í,
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vitiünícola e neste sobretudo no zub-sector do üúo do Porto onde' como zubliúou

António Barreto, a partir de 7756 "oEstaclo esteve s€mPre pre§ente' ("' e mesmo) nos

perÍodos ditos do liberalismo económico e de comércio livre' a presença e§tatal sê fez mais

sentir do que no Íesto da economia e da sociedadd'6' Mas se as formas e as modalidades da

intervenção do Estado na produção e no comercio vinícolas vaÍiâÍam e ooodstiÍam ao

longo do tempoT, assim como a§ moúvações que lhe estivüam subjacêntes' que tanto

tiveram como leit motiv corresponder aos anseios de produtores e/ou negooiante§, proteger

o(s) viúo(s) da concorrência interna e e'deros e fomentar e regular a sua produção e

comocialização, como resolver problemas económico-ffnsnceiros ou

internos - flrmentâr as reoeitâs, equitibrar a balança comercial, debelar crises ou disciplinar a

concorrênciaeosinteressesdosdiferentessectore§vitiviníoola§,oque§evisavacomtai§

meditlasergemulümaanáIise,aprossecuçãodeumadeterminadapolíticaeoonómica'

porítica económica essa qug como o mostrou Borges de Macedo para a época pombalinat,

tinha por objectivo permitir o deseirvolvimeoto integrado das diferelrtes áreas do impérioe'

segundo um modelo çg segundo sandro sirteri, §e sllsemelhava ao seguido pela política

económica inglesalo'

6 Atómio Bafl€to, "o vitrho do PoÍto e a imerveoção do E§taito"' h Âúli§ê SociÀl' rcl' )o(Iv (100),

Li$oo, 1988 - l', P. 374.

? nAativamcmc 8o Doum ê ao vitrho do Pcto as 'mdalidade§ de iúÊÍv€odo do Estado ftraú

§istcúati"Âda§ pú Âdóúio BsÍÍlto €m, ibi'l€úD' pp' 380-385'

I JcgF BorSes de lúacÊdo, A gihr8rüo €conóÚnica no t@Do d€ Poúbal' Liúoq 2'cil' 1982'

9 cfr., IoS Jobtm do Andradc Amúa "Colmios aÉ mírdilê fur,Estm€írÍ6", in Jucs D' Tlscy (ed)' Ibe

Cutriage, 1991, P. 395

losmaro§ideri"Cmérqioefuü'Cormielirúoi!fo(0altrasÍelâcõGsmÍlo{GbgtrÊsa§'Li§boâ'ry'8'

p. 143. Súrc o *modclo- €m quÊ âssEotaÍia o p€nrâf,eoto €conóÚdco de Pombal e a pÚocsecução poÍ poÍtl
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cap.1.-PrécondiçõesdaintervençâodoEstadonaviticulturanacional(1650/1750)

'O predomírio económico e polftico 
'tâ 

GÍã-BÍ€rmha rão se e'stúelecenr plo

trxaito de Meúuen, como se tÊm pÍetendido' Já oristia antes' pelo ile 1654' que

ii;ãõt;;õt 
" 
ú .ti* ú*i's orcepcionais-' À sombra dele' tuificott

" 
*l"it" de tioá, e mearou €ntÍe ús o túetlío €m fortuna e autoÍi'lade" t João

itJJãe-,.a., t-À a" p*t urt-o-i* lilboa' 4 6d 1988' p''t.«)'l

Desde tempos remotos que o viúo se elrcontra eÍÚre as produçõe'§ do reino com

tma participação mais regular no comércio externo português e cujas receitas mais

conooÍeÍam paÍa equilibrar a balança comercial com os nossos principú parceiros

comerciú. Armando de casüo admite çe antes da crise do século )(V já se €xportassem

entre 25.000 a 30.000 tonéis de vinho por ano, o que em valor representaria à volta de um

milhão de libras e consútrría, 
..de longe,,, a principal fonte de receitas do comercio externo

portuguêsll. Elvino de Brito avançou para a mesma época com quantitâtivos mars

modestos,12.000tonáVanoettteT36Te1383,compostosessencialmenteporviúosda

Estremadurar2, (trtrg sem retirarem ao viúo a import'Íincia que lhe foi atribúda pelo

primeiro autor, tendem a sobre valorizar a parte que corresponderia ás eryortações pelo

porto de Liúoa e aos viúos produzidos no st hinterlstd' que trão deveriam ÍepreserÍâr

mútomaisdemetadedocomerciovinícolanacional.AsreferênciasdeCharrcer,nos

Contos de Cantuaria, aos viúos poÍtuguesês originários do Mnho e saído§ pelo porto de

Vianal3, mmprovam que já o<istiria entlÍo um comercio relativamente regular de viúos do

deste de um plano pÍ€ryimem dclineadq veja-se, Francisco lo§e Calâ7Âtr§ Falcoo, A Éooca Pombalina

(políúca económicâ e monaÍoüia ilustrada), São Paulo' 1982' pp' 308-311'

u Arnanilo ile cas.tro, artigo .vhho", il DicionáÍio de Hi§toria ale PÚtuml- vú IV, üúoq pp' 3 16'

12 gkino de Brio, "A propóaio ata cÍi§e vidcols' Memoriâ 4Í€s€oÍâita á§ c@mi§§õ€§ & fazraida e &

agricufturq pefo deputado ....', in Bolaim da DGÀ n"6, Junho rte 1889' Lisboa" fE89' p' 459'

13E,comodizWamerAllen'sendochaucerfilhoileumnegociame.lcünhos'sÚiailoqrrefrlavalr

Wamer Allen, Good Wine ftom Portoeal' Lotrdom, 1957' p' f l'
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Norte em direcção ao mercado inglês onde a proctra de üúos pofiugue§es deve' aliás' ter

aumentadonodecursodesteséculonasequênciadasrestriçõesfinanceirasimpostaspor

Eduardo III ao comércio francês que conduziram os mercadores gauleses a procuraÍem

outros destinos para os §eus produtos, nomeadamente para o üúo' e obrigaram os

britânicos a eqúparem-se para os irem buscar directamente à origem e a diversificar as suas

fontes de abastecimento 14.

Constituindooüúoumamercadoriaqueajudavaacompletaracargaderetorno

dos navios, a extÍacção desta e de outras produções metropolitanas (sal frutas, azeíte e

cortiça) deve ter aumentado no século XVI quando os portos portugueses passaÍam a ser

destino obrigatório dos mercadoÍes europeus que aqui vinham tÍocaÍ panos' cereais'

bacalhau'artefactosmetalicoseobjectosdeluxofirndarnentalmenteporprodutoscoloniais,

e deve ter acompanhado de perto o crescimento do comércio marítimo' Do porto de

Lisboa sairiam então anualmente cerca de 5.000 pipasls, maioritariamente atestadas com

vinhos da Estremadura, entre os quais tinham grande reputação os da Caparica' que eram

múto reqúsitados pelos holandeses e pelos alemãesr6' mas que inclúam também úúos de

outras regiões, nomeadamente de Lamego onde a üticultura estava em expansão e uma

parte da produção, que se poderia elevar já a 16'000 pipasl?' era encaminhada para Lisboa

paradaquiseguirparaoexterior.Auré[odeoliveiradetectousinaiseüdentesdagrande

t4 o alesenvolvimento que conheceu eúüio a rnarinha mercante británica está patente no elevado númeÍo de

navios ingleses (ceÍca dê dua§ centênas) que no ultimo quâÍt€l 
'lo 

seculo )([V €stâvam etrvolvidos no

trráfegotlevinhoscomaFrança@ordéuspÍincipalmente),oNoÍtedelÚlia@lorença)eaPenhsulalbérica

(Espanhâ e NoÍte ale PortugaD. Cft , H' Warner Allen' ibideÍL ideÍL

15 Á.guetto de Oliveir4 O vinho do PoÍo ros temPos clássicos' Lisboa' 1941' p' 119'

16 Duarte Nunes de L,eão, Descriocão do Reino de Portueal' üSoa' 1610'

12 Aurélio ale oliveira ..vinhos rle Cima-Douro, na pdmeira metade do século XVII. A primeira grande

questiÍo vinicola tlo Douro", in Grva- vol tr, Gai4 1984'

t
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ütalidade que coúeceria a viticultura do Cima Douro em finais do século XVI e na

primeira metade do século XVII na participação activa dos agentes económicos nacionais,

tanto na esfera da pÍodução, como na da comercialização intema (em direcção à capital) e

externa (para o Brasil e Norte da Europa) dos úúos desta regiãol8; no peso crescente da

cultura da ünha na economia duriense (principalmente das Comarcas de Vila Real e de

Lamego); e no dinamismo e no "controle" que o viúo estava a ter na vida da cidade do

porto, pelos rendimentos que proporcionava, os interesses que envolüa e a influência

(política) que exercia sobre a administração local e nacionale. Mas, embora o principal

canal de saida destes viúos fosse o Douro e a cidade do Porto, o seu destino primeiro

ainda não era a exportâção, mas Sim O consumo daquela urbe, !fra vez que o grosso do

comércio únícola do Norte do país se conünuava a processaÍ por Viana e a assentax em

üúos oriundos da região de Monção, ou que saíam poI aquele porto com essa designação.

1.1. expansão da üticultura e crescimento do comércio vinícola na 2' metade do século XVII

A política de alianças que foi necessário seguir após a Restauração paxa aguentar,

por terra e por mar, a guelra com Castela e para col'natar as destruições que esta

provocou nas nossas frotas (de gueÍra e mercante), ao abrir o comércio português (colonial

18 em tOZ6 expoÍtâ1-se-iam, em médiq 6.000 pipas de ünhos do Do.ro para Lisboa para §erem

reexportadas para o Brasil e a Europa 1Á.guedo. ae Oliveira, Ibidem. p. 1021. No início do século XVII os

ünhos portugueses mais e4ortados soiam, para a1ém destes e dos de Monção, os tla Eshernadura

(Alcochete, CaÍnâÍate, Caparica, Carcavelos, Chameca, kiria, Oeiras, OlÍém, SantaÍéÚL Torres Novas e

unhoo, dâ BeiÍa (cantanhede, Figueiró e Lousã), do AleÍÚejo @alhetes cle Alvito, viana vila de Frades e

AlcáçolaO e rlo Algarve (Alvor, PoÍtimâo e Lagos). Victe, Ferdirrand Diniz (org), História de Portrrgal des.le

os tempos Ínais rcmotos até á actualialâale. escripta segundo o plano de F. Diniz por uma sociedâde de

Hornens tle Lettras, vol V Lisboa s/4 pp. 308-309

19 Aurélio ale Oliveira, "Vinhos de Cima-Douro... ", g!. e "Os vinhos no Porto : 1600-1700 @oÍtica e

adminisízção mul1icipal)", in DouÍo. EsEdos & Documentos, am 2, n"3, PoÍto' 1997'W' 45-70'
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e de cabotagem) às embarcações holtn66515 s inglesas e conceder regalias aos seus nahlrars

no espaço económico naciona! mostrar-se-ia favoÉvel para o comércio dos viúos

porfirgueses que se deSennolveu em consonância cOm o maiOr número de navioS

estrangeiros que passou a estar envolüdo no comercio com Portugal e com a maior

participação neste háfego de embarcações de países tradicionalmente importadores de

viúos, caso da Holandq da Ingtaterra, dos países Nórdicos, etc. (quadm l.l.). O movimento

do porto de Faro entre 1619 e 1683 e do porto de Lisboa entre 164l e 1685 espelham bem,

tanto o dinamismo que coúeceu o comercio marítimo no espaço económico português na

sequência dos tratados de 164120 (com a Holanda) e de 164?]t, 165422 e 1661ts (com a

20 O mtado de tO+l concedeu aos holandeses o privilégio de pÍwerem as frotas do Brasil e paÍiolaÍes dos

rwios que necessiÍassem ile conprar ou ftetar no estrangeiro e levanÍou todas as ploibiÉes quê alé

impediam que o com€Ício fosse 'tanco e geral a todos, sem que se lhe frçâ embâÍgp, npresáli4 ou

moléstia alguma'. [Jo§e Feí€ira BoÍges de câsÚo, colleccão alos Trâtâdos. com'€ncões. corrü?ro§ e Ados

públicos celél,Iados enü€ â CoÍoa de Putuqal € as f,ais Potênciâs d€sde 1640 até ao Drêsent6- Li§boq 1856,

tomo I, p. 116l. Lúcio de Azevealo consid€rou quc foram as cláusulas ale§te tÍatado com a ltrolanda çe

abÍiram as p6tas ao domínio merçamil e polÍtico inglês ern Pdirgal. Joâo Lúcio ae nzevedoÉpqca§-de

PoÍftsal Ecolúmico. Listo4 4'ed', f988, p. 388

2f O t"aaao ae 1642 estend€u à Inglderra as concessões feitas no ano anterior à Holanda relativamente ao

foÍnecim€oÍo de navios para as aÍmâdas poÍtusuesâs e à flena e inteira liberdade de traficar e rreSociaÍ em

todâ a soÍte de nercadorias, nos Íeitros, províncias, tenitórios e ilhas" «le Putugal, e cocedeu vários

privilégios aos súbditos trritânicos resirtemes €m PoÍhEaL I Yide Borges de castrro, ihidem- pp. 82-101]'

o reforço da presença inglesa na ilha daIÚadeira dxou precisamente ileste ano e madfestou-s8 püum

incremeÍno "forte e activo" das eryuases vinícolas Ere €m 1646 ÍondEiâÍr já as 2.000 pipas e na

viragem do século ''rham quintrplicado. [Alb€flto vieir4 BÍe,viáÍio da viúa € do viÍho m lvladêirÀ Ponra

Delgú4» d., r99r, P. 411.

22 n§re ta.grao, çe Sirleri consirferou a '\tagIa CaÍtâ' do domínio inglês em Por[rgl tsedm Sideri"

qitpp.4044]equeshillingnoldizmarcarozéIlitÊd^ascenrlênciaingl€sasóÍePoÍtugaltv.M.

Shitlington e A. B. Ila. Chaplna, "The Comrnqcial dations of Fnglanrt and Pstryal"' P' 2M' cit' ilr"' J'

LrúciorleAzwerlo;ÍElem.p.39r],conceileu..largulssinospriviléeios"aosmercadoresbrifuicoseimpôs

asmercadoriasiaglesasdircitosde.4enas"23%,\ti&,Bqges<leCastro,ihi.teo.pp.163.203eIúA
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Inglatena) e o retlaimento do mesmo nos anos imediatos à promulgação das Pragmáticas

de 1672 e 76772a, como a rivalidade anglo-holandesa que, como já zubliúou Virgíúa

Rau25, se reflecte "com eloquência" no número de naüos dos dois países que

demandavam o Tejo "em áspera concorrência" nos anos imediatos à assinatura dos

referidos tratados e que, no último quartel do século XVIL era já manifestamente favorável

à Inglaterra, não obstante as claustÍas favoráveis que os Estados Gerais das Províncias

Unidas conseguirarn "arrancaÍ" a Portr.rgal em 166926.

qurdto 1'1.
movtne!úoi dor poÍo! rtc Faro e dê Lkbos entre 1619 e 16t5

naciorulirtade doo ttüos erúados tras Í§§pôçtivâs bar.s
aernl)

Dorú de LkDos

t64U4A t6nn9 t6tt/85
inct**
hota.rúe3€ô

ftarrceses

alêm.ães

Ãórdicos

ouhos

19,3

31,6

ll,3
1,5

2,4

10,1

l0

23
a:

4t,a
17,4

9,6

7
0,6

íréd ütrral 68,5 25 96,4

nonte: virgtnia nau, "sutstdio3 pâra o êstudo do movimãío. . . ", g[, tâb6las, A B ê D, pp. 221-222. 241

A rivalidade anglo-holandesa e o Íeforço da zupremacia britânica em Portugal esüÍo

patentes na rnaior concorrência de embarcações holandesas no porto de Faro a partir de

23 que confirmou os anteriorês e pêrmitiu a fxaçâo (embora em número linilado) de sírbditos ingleses nas

colónias pornrguesas. Sideri consitlerou que este tratado e os dois anteriores foram o pÍeço que PoÍtugal

twe de pagar à InglaleÍrâ pelo reconhecimento da sua independência e as bases sua dependência daquele

naís. Sideri. ibidem o. 31.

24 O movimentos do poÍto de FaÍo dêsceu , Íesp€sthamente, 43yo en 1672n5 e 47o/o em' 1678179 (vide

notÀ 2.t) e o do poÍto rte Lisboa mais de 600lo em 1677 179 , e o Írcsmo sucedeu após a pÍomul8açâo dâs

pragrnráücas tle 1684, 1686, 1688 e 1699. Já a lei sumptuáÍià de 1702 não t€Ye o mesmo irrpacto, pelo

menos no que se refere ao comâcio com a Inglâtena, uma vez que antecedeu de poucos meses a assinatura

do tratado dê Meúuen-

25 Virginia l{au, "Subsídios... ", cit., p. 239.

26 pelo novo trataalo de "aliança e comércio" com a Holanda que corsagrou a "capitrÍação" de 1661. Viile,

Arúónio Simões Rodrigues (diÍ.), Hi§tóÍia compaÍada. PoÍtuea1. EuÍoDa e o Mundo. Lisbo4 1996, vol. I,

p.405.
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1641 e na sua gradual perda de posição treste porto e no de Lisboa para as inglesas a partir

de 1654. Os barcos holandeses e ingleses passarâm a frequentar com maior assiduidade o

porto de Faro a partir de 1641 e o seu peso relaüvo zubiu entre 1619140 e 1641153 de

14% (holandesas) e 27% (inglesas) par4 respectivamente, 25Yo e 42Yo, mas após 1654 o

número de naüos ingleses que entraram naquele porto praticamente triplicou enquatrto o

de holandeses não chegou a duplicar, pelo que a quota dos primeiros aumentou para mais

de metade e a dos segundos desceu para 1/527. No porto de Lisboa a relação ainda era

claramente favorável aos holandeses em 1641148 (46% de navios holandes es pan 28Yo de

ingleses), mas três décadas depois já os ingleses os tinham suplantado : em 1677179

Íepresentavam 42,7o/o e os lrclar1deses 40% e em l68li85 o peso destes baixata pa;g 39%o'

e o dos seus concorrentes dLeotos subira 0,5 potrto§ percentuais (passara para 43,2%).

Mas se os tratados com a Holanda e com a Inglaterra oootribulro- para alargar a

prooura de viúos portugueses por parte de um número crescente de negociantes e feitores

ingleses envolüdos no comércio que tinha a3 Inglaterra o szu "polo de irradiação"ze e

27 O movimelrto do poÍto de FaÍo mo6tra ainda coÍno logo no ano a sogUir à vitôria & Montê§ Claros os

navios eqpanhóis voltaram a frequ€rltâÍ os poÍtos nacionais e o seu número §úiu §ignificstivamcíÚe com a

assinâtura do tratado de lúarlrid em 1668.
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passava por Portugal, Brasil e África, seriam o agravamento das relações franco-britânicas

na segunda metade do século XVII, a promulgação das Pragmáticas em Portugal e o

desenvolvimento das colónias Norte americanas que, ao penalizarem ou proibirem a entrada

de üúos franceses em lnglaterra, ao restringirem as importações portuguesas de têxteis e

âo tornaÍem os nossos produtOs coloniais desinteressântes para os ingleSes, fariam com

que o vbhO se apresentasse cada vez mais como uma alternativa para o comércio luso-

britânico. Até porque, como diziam em 1677 os mercadore§ britânicos do Porto numa

representação ao seu govemo, era a mercadoria mais conveniente paÍa ser trocada pelas

importadas do Reino unido, não só pela abundância e variedade de vinhos que existia em

portugal2e, mas também porque se tratava de um produto que não concorria directamente

com neúuma produção inglesa e que tiúa ainda a vantagem suplementaÍ de não ser

perecível e de, quando bem confeccionado, poder aguentaÍ com vantagem úagens

demoradas e estágios prolongados nos armazéns e, consequentemente, ser reexportado

com mais valias acrescidas para outros destinos.

Não é possível quantificaÍ o desenvolvimento que conheceu o comercio vinícola

nos Íês primeiros quaÍtéis do século XVII, quer em dtecção à Europa do Norte, quer ao

Brasil (que em 1700 contâva já 300.000 habitantes) e colónias africanas, mas só o facto da

produção ünícola duriense ter praticâmetrte duplicado no decurso deste século3o parece

indicativo do impulso que a pÍoqra extema estaÍia a dar à cultura da üú4, não só nesta

região, como um pouco por todo o país e muito particularmente nas regiões mais próximas

e com melhores aces§os à capital, dado que 3/c do comércio extemo português se

29 Ct .,H. Wamer Allen, Good Wine..., ibidem, idem'

30 Cft., Susan Schneitler, O maruuês de PoÍüal e o vinho do PoÍto. DeDêndàÉiâ e súdeseryolrimento em

PoÍtusal no século XVItr. Lisbo4 1980.
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processava pelo porto de Lisboa. A regularidade deste comércio estava, contudo, bastante

dependente de uma série de circunstâacias relativamente imponderáveis, nomeadarnente da

capacidade, origem e destino das embarcações que atracavam nos portos nacionais (no frete

de retorno dos naúos franceses ou dos que se destinavam àquele país o viúo tiúa menor

participação) ; do evoluir das relações político-diplomáticas e político-económicas

internacionais ; e da situação dos mercados que condicionava o interesse comercial dos

agentes económicos. E seriam estas que, ao ürarem a nosso favor no ultimo quartel do

século XVII, fariam descolar as exportações de viúos portugueses e dinamizariarn o

sector útivinícola nacional.

Embora entre 1678 e 1687 só do Porto já saíssem, em média, 573 pipas por aro

entre em direcção à Inglaterra3r, o "take of' do comércio ünícola com aquele país data da

década de 1680 (v{a-se o quaalÍo 1.2.) e decorreu de uma conjugação de factores conjunturais

que lhe foram favoráveis. Em primeiro lugar, da decadência da viticultura florentina32 e do

agravamento dos entraves e embargos colocados à entrada dos üúos franceses na

Inglaterra em üúude da üescente rivalidade colonial entre este país e a França e da

consequente deterioração das relações político-diplomáticas e militares entre aqueles

31 luÍas de Jerez já se expoÍtavam ceÍcâ ale 8.000 a 9.000 pipas de vinho para InglateÍÍa em 1643 e no final

rlo século xvII este vinho rcpÍeseÍtava 90oá «lo comércio vinícola espano-britânico. Francisco Quirós "El

comercio de los yitros de JeÍ€z", in Estudios Geosrafico§. n"86, lúadri4 FeveÍsiÍo de 1962,p. 33.

32 AlÍlglaterÍa (e os países Baixos ) caÍÍegaria bastaÍte vinho da Toscânia a paÍtiÍ do poÍto de Florença.

ca. John cÍoft, um trataalo sobÍe os vinhos de PoÍhrsal, (tra<t. ala 2â ed.), Podo, I.V.P., 1940, p. 5. e Hugh

Johnson, Une histoire mondiale du vin. De l'.Ántiouite à nos iours, Paris, 1990, pp 217'18' 283 '
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países33. Os direitos sobre os viúos franceses aumentaram em 1660 de T libras para 16

libras,voltaramazubirem163g (para53 libras) eforam fixadosem 47 libras em1697,o

qurtro 1. 2.34
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que representava mais do dobro das tD(as que incidiam soble os viúos peninsulÜes (24

libras em 1686 e2l libras em 1697);e a §ua importação esteve proibida el0itte 1667170 e

33 Além da gUerÍa, Sideri avança ainda com run outÍo arguÍn€írto paÍa quÊ se substitul§§em os vinhos

ftance§es poÍ portugues€§ : o facto daquol€s t€Íem de ser Pagos em dinheiro e não podeftm ssÍ Úocados por

nraNfactuÍas, qu€ o§ fraÍrcesês não ac€itavam paÍa pÍoteg€r a§ §ua§' Sandro Sideri cit'' p' 3l'

34 A coluaa porto coE€§poflde nâ foúe inglesa a üúo do PoÍto e na fonte portuguesa a virho saído pela

baÍÍa do poÍto, ê coluna vinhos comuns à tliferença entre as ifipoÍtâções (no caso irylês) ou a'§ expoÍtaçõe§

(no caso poÍtugúO totais (h ünhos portugueses e as de vinho do Porto ou saído pelo PoÍto'

35 g$a foúE já foi utilizada por José VicÊúto SerÍão e os alsdos apÍe§entâdos no quâdÍo 2 do seu estudo

sobre O Porúatismo e a A8riculhra, (papcc), Li§boa' 1987.
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eúÍe 167918536 e muito difioultada ou temporariamente banida durante a§ guerras da Liga

de Augsburgo (1688/97) e da Suoessão de Espuúa (l70lll3)37, Em segundo lugar, do

forte crescimento da procura britâaica de viúos (da ordem dos 40%) entre finais do século

XVII e 17403s ; das contrapartidas que o comércio inglês retirava da extÍacção dos üúos

portugueses, enquado mercadoria de retorno e moeda de tfooa PaÍa contrariar os efeitos

nefastos das pragmáticas3e; e do desenvolvimento da navegação entre a Itrglaterra e as suas

colónias americanas que, tendo nas as ilha§ atlânticas um ponto de escala obrigatório, as

transformou em "wine Islands"' E' por último' da concorrência ingl6sl nas rotas do

comércio maÍíümo holandês que, ao passar também pelo espaço ecotrómioo português4o,

pode ter funcionado como um incentivo zuplementar paÍa o inteÍes§e orescente dos ingleses

pelos üúos poúrgueses e paÍa que lhes fossem conoedidas vantagens na lnglaterra

relativamente aos viúos franceses, na medida em que, "contÍolando" de oerto modo os

36 As exportações de vinhos portuguoses súiÍam nestes arlos de menos de 200 tonéi§ paÍa mai§ dê 12.000

tonéis. Viale, J. Lúcio de Azeve.do, cit., p. 418.

37 cfi., Sandro Sideri, gfi, pp. 52-54 e 163.

38 quÊ excedeu o ila procura intÊínu inglesà que esteve limitaila pela relativa estagnação econónica e

alemográfica do pú na primeira metade do século XVIII. Vidq P.T.H. Unwin, Wine and Vine. LondÍes,

1991 e Neil 1'tãÍteÍ. PooúÂtioÍr §ince de Itdustrial R€,volÚioíL The casê LondÍ€§,

1v73.

39 Nos aaos imediatos à promúgação das pragmáticas rle 1684, que proibiu o deqpacho de pano§ de lil

esraflgeiÍos, e de 1686 e 1688 que ÍenwaÍam e alaÍgaÍam a dita proibição, Íegi§tou'§e uma descftla

paralêladâ§impoÍtagõ€§iÍgle§{r§,cujovalornalgunsanosnãoúogouaos4milhõesdeouzados,edas

êxpoÍtaÉ€s vinícolâs poÍtuguesa§ paÍa o Reino Unido, quo baixaÍâm 56% ern 1684/86 o 90o/o em 1687 189 '

Jorge Borgps «le Macedo, arf "tvíethuen" in ücionário rto Históda de Poftusal TDIIP daqui para a tentol

(diÍ. Jo€l Semão), vol. III, p. 51 e Coelho da Rochq gL p. 198.

40 Veia-se mmo pelo tratado ale 1642 a Inglatena oorÁê8uiu retira aos holandos€s as wntageos de que

gozâvâm €Ír PoÍtugal o oomo só orEÊ asos aÉs a Í€cüÍcação do tratÂdo & 1654 é qus a estes c ao§

franceses foi permiüdo nâvogaÍem para a§ colônias. CA., Sideri, ibideÍn'
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holandeses a oferta francesa de üúos e aguardentesal, conüria aos ingleses encontrar um

mercado alternativo para não ficarem zujeitos a uma concorrência que, forçosamente, lhes

seria dewantajosa. Daí o terem "escolhido" a penínzula ibérica e nesta, pelas contrapartidas

que se lhes ofereciam, dado a primazia a Portugala2. E daí também o terem pontuado a sua

,,estratégia de penetração" no sector ütivinícola português pela segUida pelos seus "rivais"

em França, como veremos no decurso deste capítulo.
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ÍnpoÉiçõê3 tryl€.{s de vhrtros pêtúDsúlrre! G francêles
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As estaísticas inglesas (gráfico yI) e portuguesas, nestas fundamentalmente as

respeitatrtes ao viúo exportâdo pela barra do Porto e ilha da Madeiraa3 , comprovâm a

41 Roger Dior\ Histoire tle la visne et du vin en France. Des orieines au XD( siàle. Paris,2'ed., 1990, pp.

359-360 e 425428.

42 a dtivinic,Ítura nacional benefrciou talnbém da necesítlade de reequilibrar a balança comercial luso-

brilânica afectaala pela dimiflúção dâs expoÍtações de godulos coloniais'

43 Coao 
"rta 

eshrdo se cefltra nâ vitiviniculturâ do contheÍúe fazeÍn-se poucas referências aos vinhos tla

Madeira ê, consequentêmente, sobrelaloriza-se a paÍte alos chaÍnados vinhos cOmnns no cOmérciO VinícOla

nacional, sobretutlo com o Reino unidq para o«le as exportações de vrnho da lúadeiÍa ctescerarn de forma

sustecrtatla aÍé à <lestruição rtas cepas tlaquela ilha pelo oídio err meados do seculo XD( [Vide À vieir4

çiL H. Johrson, cit. e P.T.H. Unwin' gitl.
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elevação brusoa das exportações portuguesa§ para o Reino Unido no ultimo quartel do

século XVII, bem como a parte ffescente destes üúos e dos espaúóis no consumo

britânico (quadro 1.3.){. Na úragem do século (169711104) os viúos peninsulares já

dominavam em absoluto o mercado inglês (representavam à volta de 90%) e esta

zupremacia manter-se-á por quase dois séoulos ainda que com oscilações da posição

relativa entre si. Os viúos portugueses4s suplantaram os espanhóis no início do século

XVIII e quase "monopolizaram" o oonsumo britânico durante toda a segunds metade

deste século e, em menor grau, no primeiro quartel do seguinte, posto o que foram

ultrapassados pelos espanhóis (em 1830/40){ e pelos franceses a partir de 1860, quando o

tratado de Cobden-Chwalier, celebrado neste ano entre a França e a lnglaterra" plomoveu

o üvre comércio entre os dois paí§es.
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git. pp. 283-84 e 306 e P.T.H. UnwiÍt git., p. 2631.

45 
Que, convém não esquecer, incluem os da }úadeira o dos Açoros'

46 Em 1g25 Huskitrson baixou o§ aliÍeitos sobre os viúos de J€rez, o quo tEve como coruequênciâ diÍects o
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vino €ú J€rez de la FÍontera 1850-1935 : los antecldent€s dol consejo regulador de fa doominación de

origen "Jerez-)ftcês-Sherry'', in AgricultuÍa v Sooiedad. to 44, 1987 , p' 173 '
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para que na segunda metade de seiscentos Portugal tivesse tido capacidade para: i)

sustent a procrra crescente de viúos poÍ parte do mercado inglês, mesmo tendo em

conta que uma parte das exportações pudesse ter sido feita com üúos estratrgeiros

(espaúóis e franceses) reexportados a partir dos portos portuguesesaT e outra parte com

franceses que entrariam na Inglaterra por contrabando sob a "roupagem" de portuguesesa8 ;

ii) assegurar o abastecimento do mercado brasileiro que, segundo tudo indica, não seria

insignificante e estaria a crescerae ; iii) prover às necessidades do consumo intemo que, tal

como no resto da Europa, também estaria a crescer e não devia ser inferior a 150.000

pipas/anoso, a viücultura nacional teria necessariarrente de produzir excedentes suficientes

47 Como se depÍeende das reclamações apresentadas em 16?8 pelos üticútoÍ€s do tsrmo de Lisboa confa

as impoÍações tle ünhos prolenientes de "teÍras onde âs colheitâs eram abun<landssimas (... e os) pÍeços

múto mais baixos" e tlo estrangeim @spânha e Frarya). cit. iÍL Damiâo Peres (dir.), História de Portueal

vol. M, Barcelos, 1934, P. 403.

48 s"guodo Hugh Jonhson, tcit.. p. 3061 granale paÍte dâs 17.000 pipas de vinho porhrguà iryortadas no

Reino Unitlo ern 1683 eraÍn ale origêm Aarcesa. Sobre estas enfradas ftâuúrle â§ de vinhos francese's üde

tambem Fiúer, cit., PP.46-48

49 Veja-se Francisco Ribeiro da Siha, "Do Douro ao Porto : o protagoni$no do ünho na Época Moderna",

in Actâs do I Encontro Int€rnacional "Historia da vhha e do vinho no vale do Douro", Douro - Estudos &

Documentos, no 2, PoÍto, 1996, p l08 e o mesmo e A. M' de Barros Cardoso' "O comercio ile vinhos do

DouÍo com o BÍasil ao longo do séc. XVIII" in DouÍo - Esh]dos & Documentos. no l, Poíq 1996, pp. 30 e

3940.

50 Ou sej4 mais de 800.000 litros/ano. Para este cálculo partimos do pressuposto que 1/3 da popúação nâo

consuÍriÍia ünho (menorcs, outÍas bebidas fermentadas, etc.), qu€ o con§trmo Per caPila poúUUês se

aproximaria do espalhol (100 ütÍovano em Valladolid no século XVD e que a alcoolatria estaria a

aumetrtâr. [Fernand
tomo I, As

estrutuÍâs do quotidiano. Lisboa, 1992, p. 202]. SobÍe a dimensão do mercado int€rno dos vinhos do Dorn'o

nosec.XVlleprimeirosanos<loseguinteeasquadidade§deünho..deLamego,,que€ÚÍràvamrroPoÍto

ness€ período vejam-se, A. Guerra Tereiro, "Douro - Esboços para a sua história económica'" Porto, Anais

do IvP. 1941-44; Aurelio de oliveira, "vinhos rle cima-Douro...", ibidem; e F. Blibeiro drr silv4 "Do

DouÍo..." cit.- p. 97.
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para talsl. E se isso aconteoia era porque o seotoÍ se encontrava em prooesso de

orescimento e a vinha tinha alastrado um pouoo por todo o país como, aliás, o comprovam

inúmeras fontes, nomeadamente fiscaiss2 e coreográficas.

Nas descrições coreográficas da época o viúo, juntamente oom os cereais, é

seguramente a produgão mais disseminada e constante ao longo de todo o território

nacional. João Maria Baptista, por oremplo, refere a sua oristência em pÍaticametrte todas

as terÍas, mas destaca as províncias a norte do Tejo, Miúo, Trás-os-Montes, Beira e

Estremadura, oujos viúos, "dos melhores, chamados de barra a barra, [são] tão estimados

das nações setentrionais"53, e dois séculos antes jâ Rui Fernandes ressaltara a importânoia

da úticultura na região duriense e elogiara a qualidade dos seus vbhossa. Mas os

testemuúos desta expansão da üticultura no territóÍio nacional encontÍam-se também em

contemporâneos estÍângeiÍos como Des Casaux du Hallay, deputado do comercio de

Nantes, que em 1701 assinalava que tanto em Portugal, como na Catalunha, Galiza ou

Biscaia, os feitores e emissários britânicos de há muito viúam pressionando "os povos" a

plantar e "multiplicat'' as vinhas e ensinando-os a "fabricat'' o viúo de acordo oom o gosto

dos mercados do Norte. "Comme les olimats plus chauds que ceux de Franoe donnent à

leurs üns une liquer qú ne oonúent pas au goüt et à en faire usage ordinaire, [dizia Casaux]

ils ont étabü et envoyé sur les lieux des gourmets pour fúe cueillir les raisins moins mürs,

51 Daí que ern 1683, quo até foi um ano de gmnde exportâção para o Reino Unido, se teola pÍoibido a

iÍlpoÍtação dê ütrIos <h Castela e rla Catalunha' CA. C. Andrade Martins, M€ínória..., cit.' p.2u.

52 Cfr., Auráio de oüwirâ, i!il@ e F. RibeiÍo da Silva" !E@

53 João BaptisA de Castro, Reino de PoÍhqal Antieo e Modemo. üsboa, 1745-1758, tomo I, p. 991. SobÍe

a expaDsão ala viticríturâ no tqÍitótio nacional nos século§ XVIIr(VItr vsja'se J. Vic€ntÊ S€rrãq cit.. pp.

76-T ê80-81.

54 Rui Femandos, "Descripçâo do terreno ern roda rla cidade de Lanrego duas léguas", in l!éditos da

HistóÍia PoÍtusu€§À Lisboa, 1824, p.553.
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et, en en tirant le vin avant la vendange, ils le font faire d'une quúté moins forte; ils leur

laissent une verdeur qü corrige leur liquer naturelle et les approche du goüt des üns de

France"55.

A intensificação da procura inglesa teria assim favorecido e acentuado uma

tendência preexistente que seria coarctada caso aquela se Íetraísse, o que poderia suceder se

os viúos franceses voltassem a concolTer com os nossos naquele mercado. Este temor da

concorrência francesa tinha de resto, razão de ser já que em 1685, quando Iames II da

Inglaterra voltara a permiúr a entrada de üúos franceses e baixara as suas t.rxars, as

importações inglesas de viúos portugueses tiúam caído paÍa menos de metade (baixaram

de 14.000 pipas em 1680i84 para 4,8 mil pipas em 1685/89)56. Daí que em 1697 (paz de

Riswick) tanto os produtores ünícolas portuguese§, como os negociantes ingleses de viúos

e de panos se mostrassem apreensivos com as consequências negaüvas que o tratado

poderia vir a ter nos seus negócios, e no comércio luso-britânico em geral, caso os viúos

franceses voltassem a entraÍ livrement6 aa Inglaterra5T. Os primeiros por ficarem sem saída

para parte dos seus üúos. E os segundos porque, sendoJhes impossível substituir o üúo

por outra mercadoria de retomo, não só não completavam as caÍgas dos naüos e perdiam

os lucros inerentes ao seu frete, como temiam que Portugal retaliasse, aplicando com maior

rigor as Pragmáticas. E se tal acontecesse os principais prejudicados seriam a indústria de

lanificios inglssa, que tinha no espaço económico portuguê§ um excelente mercado de

colocação paÍa os seus panos, e os agentes económicos envolvidos no comércio luso-

55 cit. i, R. Dio4 c,r- p 359 Ín. 1lz.

56 Entre 1685 e 1689 ter-se-ia inportâdo Ínâis vinho francês nâ Inglaterra do que "desde a separação da

Aqui#lnia ou do que se üria a verificar até ao seculo )OC'. P.T.H. Unwin, qlL p. 246.

57 vide l. de Azevedo, 9!t p. 398

36



brasileiro5s que, de resto, já tinham sentido "na pele" os efeitos nefastos da zua aplicação,

gma vez que o número de firmas inglesas estabelecidas em Lisboa baixara significativamente

(de 60 em 1654 pala 12 em 1690) na sequência da protecção dada às manufacturas

portuguesas com a promulgação das primeiras Pragmáticas5e. E daí também qug em tempo

de paz, se teúam isentado do pagamento de fretes nos naúos inglsses ss carregamentos

destinados a Portugal (e Itatia) desde que no retorno transportassem üúos60 e que se

concedesse crédito a longo prazo aos importadores de têxteis ingleses (6 me§es para o

continente e 2 a3 anos para o Brasil)61.

Neste contexto a assinatura em 1703 de um tratado entre Portugal e a Tnglaterra

que contemplava precisamente os dois produtos que de cada uma das partes se apresentava

mais interessante para o comércio luso-britânico, üúo e têxteis62, poderá ser entendida

58 Em tZOtlOS o mercado luso$rasileiro ÍepÍeseltava mais para a economia inglesa (610 milhões de

lihas) do que o das Ín<rias ocideÍúâi§ (305 milhões de libras), o das colónias contineffais (259 milhões de

libras), ou o irlandês (248 milhões de libms) e esta prim zia ac€Írtuou-se aintla mais nas décadas seguintes

José Jobson de A. Amrda, "Colonies...", cit., p. 393.

59 gsta diminúçeo não se ficou a deveÍ apenas às Pragmáticas, mas também ao declínio das expoÍtações de

pÍodutos coloniais poÍtugueses derivado do aum€nto tla produção destes pÍodúos rus colónias inglesas rta

America e das Iltas Ocidentais. Vide, J. Lríaio de Azsvedq ibidexn.

oo Este aspecto é Íeferido por Fisher, tú., p. 63] e poded estaÍ directarnente relacionado com os ftetes

inferiores <los transportes em navios hola«leses , aleú0ães e franceses. Os ingleses teriam, no eÍrtânto, a

valtagem de seÍem mais úpidos e seguros. Ibidem, p. 73.

6l Fish€r, ibidem. p. 64

62 O tatado tle 1703 só continha dois artigos : o primeiro dizia respeito aos lanificio5 hglsses, qu€

poÍugal se comprometia a admitiÍ "para sempÍe (...) trão obstâate qualçer condição em contrário"; e o

segundo aos vinhos poÍtugueses que a Inglatexra se obdgava "para serrpre" a admitir com a diminuição ou

abâte ale "umâ teÍça paÍte «lo Direito do costumd' que paga§sem os franceses. No caso da InglateÍÍa nâo

curnprir o estiprÍatlo neste convénio Portugal poderia "justa e legitimarnente" proibir a entraala das

fazendas inglesas no país. Borges de Casro, q[, tomo II, p. 195.
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como reciprocamente vantajosa, mesmo se, como defendeu Águedo de Oliveira' teúa

imposto uma diüsão interna de aptidões e de câpacidades sectoriais63'

1.2. o tratado de Methuen

são sobejamente coúecidâ§ as discussões e a§ controvérsials em tomo do tratado

de Meúuen que, alias, já foram por nós tratadas em estudos atrteriores«. Recorde-se

apena§ que para uI§ ele constituiu o "pecado original' do desenvolvimento económico

português porque: a) beneficiou um sector (o ütivinícola) e uma produção (viúo) em

detrimentodeoutrosector(oinclustrialmanufactureiro)eoutrasproduções(têxteisede

cereais) e esteve na base da dependência do país face á lnglaterra6s ; b) os seus efeitos

(perversos) se fizeram sentir mais no sector agrícola, ao provocar a expânsão (excessiva)

da cultura da viúa fora do Douro, do que no industri4 cujo desenvolümento foi

condicionadosobretudopeloourobrasileiro66'E,paÍaoutros,ousemostroumútomais

vantajoso para Portugal, pelas taxas preferenciais acordadas aos nossos üúos' do que

63 Águedo de Oliveira sit.. p. 164.

64 Vide, Coo"eição Aadrade MâÍtin§, Memóriâ ..., cit e " Os ciclos" "' gU

65 Cfr., tobias Guedes tle Sequeira, Breves PalavÍas à'ceÍca do Doum' Lisboq l9l9 ; A' Grerra Temeiro'

"Douro,EsboçosparaasuaHistóriaEconómica",inSe'paratadosAnaisdoln§titÍodoVinhodoPoÍto'

Poío, 1g42t43; Sandro Sialeri, gt ; Nuno Valério, "PoÍugal nos sécúos XVIII e XX segundo Àlam

SmitheFriedrichList,,inREvi§tadeHi§tóÍiaEconómicaeSogiaLno6,Lisboa,l9E0.

66 Cft., Jorge Borges de Macedo, A situacão Económica'.., cit. e artigo "Methuuri" cit BoÍ8Bs de Mâcedo

üria a modificar,, a,.leituÍa" çe inicialmente fizera do tÍatado e a considerá-l0 rnntajoso paÍa PoÍtugal

porque, inserido nos condicionalismos estruturais da ecotromia poÍtuguesâ 
'la 

épocâ ' o vinho se apÍeseÍÚarra

umadasúnicaspÍoürçõesporh4uesasinterEcionalmenteconrpetitiva'JorgeBorgosdeMacedo'

"Diplomaci4 agriculturâ e comercio transitário : factoÍes súalternizailos no estudo do tratado de Meúuen 

"
ln

W. 90-92.
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paÍa o Reino unido, que dele não retirou contÍapartidas signifoativascz; ou foi

relativamente pouco relevante paÍa a InglateÍra porque só temporariamente terá

contribúdo para estimular o ooméroio anglo-portugUês e, através deste, a economia

britânioa da primeira metade do século XVIII6s'

se observarmos o quadro 1.4. constatamos que, embola, a balança comercial luso-

britânica §e teúa úndo a desequilibrar a favor da Ioglaterra desde finais do século

quertro 1.4'
bdeF c@.rdsl luto-DrtüMcr

rruat cln milhrros dê

F@Í.: H.ÊS. Fi!h.(, Do }Íslhu.!l s Pombú oit, p9. 206-20t

XV'II6e, o ritrno rle crescimento das trocas comeroiais etrtre os dois países se apresentou

idêntico nos dois sentidos até l7o4 (8% ao ano) e §ó posteÍiormente se começou a mostrar

pÍogressivamente mais favorável paÍa a Tnglaterra (as exportações para Pornrgal

crescerarn cerca de 5oz ao ano em 1705/09) do que para Portugal (as exportações para

lnglaterra diminúram 0,5o/o ao atro no mesmo período). Não obstaflte, como nos últimos

67 viae ldam Smittr in Nuno Valério, iuidg'

68 ristrer, É.

69 O dlfcit qJnErcialterá sido ainda superioÍ ao Í€gistado no çadro, visto que as dospesas com os ftetcs

e os seguros de transportc reveÍtiam a favor (h comlnnhias e agentes ingleses'

srldo.ryr'hcnnp iígl
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anos da GlerÍa dos sete Anos (sensivelmente entre 1710 e 1713) se verificou um recuo

geral do comércio luso-britânico e posteriormente àpazde Utrecht as exportaÉes para o

Reino Unido descolaram mais rapidamente do que as em sentido inverso, a taxa média de

crescimento das trocas comerciais entre os dois países acabou por não acusar diferenças

significativas (cerca de 0,3 pontos pelcentuais) entre 1704 e finais da década de 172010 e sô

se agravou significativamente paÍa Portugal mais de duas décadas e meia após a assitratuÍa

do tratado de Meúuen. F,úte 1729 e 1739 as importações do Reino unido cresceram 3%

ao ano?I, as exportações para aquele país caíram l,6Yo to anoz e o défice da balança

comercial portuguesa praticamente duplicou o valor médio de 1705 a 1729. Na década

seguinte o saldo negativo do comércio luso-britânico desagravou-se ligeiramente (diminúu

13%), graças à wolução em §entido oposto das trocas entre os dois países' mas nos anos

1?50 voltou a deterioraÍ-se e aüngiu o ponto máximo: foi 3,6 vezes supelioÍ ao valor das

exportações Para Inglaterra.

Ora,umavezqueosúnicosartigoscontempladosnotratadodelT03eram

os que mais pesavam na balança comercial luso-britâaica e que o seu peso aumentou

mesmo nos anos subsequentes (veja'se o çadro l 5 ), o agravamento das razões de troca

com a Inglaterra e o moümetrto das curvas das importações inglesas de üúo e

portuguesas de t#eis (g'ífico ytr) não deixa de reflectir a "falsa reciprocidade" por

70 Entre l?04 e 1729 as e)rportâções de Portugal para Inglaterra cresceram l,1yo ao aao e as de Inglaterrà

para Portugal 27o ao ano.

7l Mais de 2/3 deste acÉscimo ficou a dever-se às erye«lições de trigo (287o) e de têxeis (40olo) que

s\úfuam ÍespectiYam€íÍe 350%o e20o/o to d(íil'jÍtio de 1730 e em conjunto represeÍüavam 85% do volume de

negócios corn Porargal . Cft. H.E.S. Fisher, ob' cit', pp' 206 a 210'

72 o .,int o, que contribuía para mais rte % dâ§ trocas comerciais com a lnglât€rr4 concorÍeu paÍa 65%

tlestâ quebra (em valor as exportações ünícola§ caímm 12yo ellf.e 1?31 e 1740) Ibidern idem'
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mútos atribúda aos teÍmos deste tratadou e as vantâgem comparativameJÚe superiores

que dele Íetirou a Inglaterra e que, alirís, já erarr recoúecidas em l7l3 pela gazÉ,- O

Mercador Bretão7a. Mas mesmo concordando-se que, como dizia em l8l5 no Investigador

Português Francisco Moraes Pessanha, o "rebate do terço dos direitos sobre os nossos

viúos, comparativamente com os franceses, com que a lnglaterra nos brindou, (foi) menos

um favor que nos fez, do que o resultado da mais bem combinada poÍtica" (' ' ' ) porque â

importação dos viúos porhrgueses (era) indispensável para soldar grande parte da

importÍincia dos efeitos de manufactura britânicq para os quais é certamente o nosso reino

um dos principais mercados''?5. oo qug ao extraírem mais vinhos de Portugal e elevarem

os rendimentos da popdação, os ingleses estavam indirectamente a favorecer o alaÍgamento

da procura das suas produ@es, e nq§tas sobretudo das de panos, hrâ que recoúecer que o

tratado se mostrou vantajoso para a vitianltrra nacional na medida em qug ao abrir-lhe

73 vid" l-,íoio d" ao,,"do , cifr.- p- 396'397 -

?4 Quanato se receou que a Inglaterra fizÊsse um Mado comerciâl com a França que psesse ern causa txi

t€rmos do ale lvtrethu€ítr- Viale, J- t ricio de Azev€do' git, p' 4f9'

75 o Irvestigailor Pctoguês, vol. )fi, Julho rh 1815' p' 5E2'
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novas peÍspeotivas flrm dos mais importante mercado da altura" funoionou como um

incentivo suplementar de outros quejá se vinham deserhando?6'

g!áAco rII
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Tal incentivo não decorreu tanto das oondições vantajosas então conoedidas na

Inglaterra aos viúo's portugueses comparativamente aos franceses, que anteriormente já se

tinlam verificado, quanto da seguranga de que aquela relação favorável deixava de ser

transitoria e passava a estar aoautelada poI uma "obrigação contratual"T' E beneficiou

também dos zucessivos conflitos internacionais que opu§eÍam a Inglaterra à França (e

também à Bspanha) e que lwaram a que, apesaÍ do que fora estipulado no tratado de

1703 - que os nossos viúos "apenas" pagariam direitos ideriore§ em cêrca de 1/3 aos

franceses (respectivamente 27 libtase 36 libras) -' a Tngl51e116 aumenta§se em l7l7 aquela

diferença para cerca de metade (a ta:ra dos portugueses manteve-se, mas a dos fraaceses

76 para situar o trataalo no cotrtoxo político «ta época, estimar as sua§ vantâ8p[s e int€rc§sos redprocos para

poÍtugal e hdatÉrÍa e avaliar o §€u itryaclo tro coméÍcio vinícola e na produção idu§trial poÍtuguo§a

veja-se, Damião Per€§, E§tóriê-dp Ig@Cal, YoL VI, cit , pp' 403405; J' Lúcio de Azcvedo' cit'' p'396-

427 ; A. Guerra Tenreiro, Douro.'., glu J. Borges <le Macedo, 
..codlércio e,.tÊrno . m Itlade Moderna,', in

DHP. cit., vol. I, pp' 628{32 e "Methu€ú", üi&ÍL vol' Itr, pp 48'55 ; A'mando d€ Ca§tro' A domiaacão

inqlesa oÍn PoÍtusal. PoÍta, 1g72i Sidqi,sií pp. 63'95; e Fiúer, sit ''np' 2947 '
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subiu para 56 libras) com o objectivo de dificultar a entrada ilícita dos viúos fianoeses?8,

só voltando a repor os 1/3 iniciais em 1786, quando Pitt celebrou um tratado de

oomércio com a França que abriu este mercado à concorrência dos produtos ingleses?e.

Mas,mesmoqueestascircunstânciasfavoráveisparaosviúosportugueses,

imponderáveis a quando da assinatura do tratado, po§sam ter aoabado por pesar mais do

que os teÍmos daquele, ou até do que os interesses dos agentes eootrómioo§, no desenrolar

do comércio viníoola com a Inglaterrq dado que a "falsa reciprocidade" do tÍatado e a

eqúparação pautal entre üúos portugueses, espanhóis e italianos não garantiam à partida

o domínio do mercado inglês pelos nossos viúos, isso não impede que nos perguÚemos se

os seus termos não teriam sido encaradas na épooa como sufioientes para" pelo menos,

maflter os oaudais já conseguidos e asseguar o escoamento de um produto que o país já

produzia em exoe§so e ouja produção se mostrava bastade rentávelEo. E também que tro§

interroguemos se, ao aceder trooar viúo por "trapos e botas" e ao favoreoer um ramo da

economia nacional em detrimento de outros, o governo da altura não e§taria 4

77 Damião Peres , Histôria d" Pottt eal. Yol, vI, cit , pp' 403-404'

73 "naaçeo dos Factos praticaalos petra Commissão dos CommeÉciantes dê vinho§ em LodÍÊ§' ofttccida

aos SsnhoÍe§ Neiva, e Sá" (trad., Gg. e púlicatta poÍ J'J'P'L eÍn 1813)' in Relatório rla Junta da

Àdministracão dâ Real conpaÍhia vêlha (RJARCV daqui para a ft€ütê) de 1969, Podo, 1970, p 88'

79 Sanaro Sideri considerou que este ffitado tambérn constituiu uDâ foÍnâ drÀ Inglatslz rft€Ú a§

iÍtrpoísçõosdeünhospoÍhlguesêsereeçilibrar,aseufavor,abalançacorneÍcialcomPoÍtugalquose

tiúavin<loadesagravar@araús)tlesdeadéoa<tradel760.[sideri,ibidqnl.NotB§oquêentÍota,Úo
pomrgal tiúa do certo modo oontomado â§ vaútagen§ corcedidas ern l?03 aos larificios iagleses

facilitando as impoÍtâÉê§ do outros pal§e§, noÍrsadameÍrto dos Palses Baixos'

80 Sideri tgg. p. 661 sug€ÍÊ qu€ o§ t€Íruos (rtesajustaalos para Portugal) do tratado Í€sútadam crn paÍte dâ

capacida<le negocial do Meúuen (Iigatlo por laços âmiliare§ à indústria de lanificios) e à gessâo oterciila

sohrc o marquês de Alegrcte pelâ aÍistocÍacia portuguesa granrte proprieúria rh vinha e diÍÊc{amente

interessaala na €xpa!Áão do comércio vinícola'
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indirectamente, intervir no sector vitiünícola através de uma "protecção" no exterior' Ou

seja, se afinal não será Meúuen que llxlrca o início do intervencionismo estatal no sectoÍ

vitivinícola Português.

1.3. estratégia comercial e supremacia dos ünhos durienses

As taxas acordadas no tratado de Meúuen só contemplaram a relação entre os

nossosviúoseosfranceses(queeramaquelesdequemmaissetemiaaconcorrência)'

..esquecendo,, os espanhóis relaüvamente aos quais as diferenças eÍam pÍaticamente nulas,

rnas que em 1686/89 já tiúam um mercado relativamente estabilizado e por isso tiúam

resistido muitíssimo melhor do que o§ nossos ao fim do embargo aos vinhos franceses e'

resolúdaaquestãodasucessãodeEspanha,estariamemóptimascondiçõesdecompeú

com os vbhos portugueses pela "conquista" da cota de mercado dos franceses (veja-se o

quadm 1.3.)sr. Ora pode ser por aqú que passa também a explicação para a wolução' em

sentido contrário, da curva das exportações de vinhos do Porto ou, paÍa sermos rigorosos,

dos viúos exportados pela barra do Porto e que nos registos ingleses surgem com a

designação de viúos do Porto, e de üúos comun§ paÍa Inglaterra quq sendo embora

anterior a Meúuen se con§olidou posteíormente à assinatura deste tratado (gúfico y[)'

para concorrer com os viúos espanhóis, em cuja composição o maior peso

pertencia aos viúos de Jerezs2, seria necessário "ataaaf' com o produto que

simultaneamente mais se aproximas§e daquele e dos viúos franceses' sobretudo dos de

8l As importaçóes inglesas de ünhos espanhóis baixaram 20o/o en 170014 e 50oá nos cinco anos seguintes,

mâsapartiÍalelTl0come{aramaÍecupeÍaÍeaq'ÍoximaÍ-sedosportugueses(veja-seográficoUI)'A

décalage da*nsdaqueles só se consoüilará na tlécada de 1740 na sequência do êmbaÍgo imposto pelos

ingtesesàsimportaçõesespaÍholaseÍnl?39'Vi'le,SideÍi'cit''p'52(nota57)eS'Schneider'cit'p'32'
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Bordéus, e oferecesse maiores contrapartidas. Orq pelas suas oaraoterísticas de 'força ,

,,fragrânoia" e ,.cot', os viúos produzidos nâs etrcostas do vale do Douro, apesar

de serem menos "reputados" do que os de Lisboa, tiúam a vantagem de serern mais baratos

e de, quando convenientemente tratadoss3, aguentarem melhor o trafflporte e cor§ervavam'

se em boas condições por mais temposa. E por isso, mas também porque, pela zua

acessibilidade à excelente via de comunicação que era o Douro, os üúos de Mesão Frio,

Vila Real e Lamego desde há muito que desoiam regularmente para o Porto e dispuúam

de um circuito oomercial que se mostrava bastante dinâmico85. Porque a ütioultura se

estava a expandir fortemente naqueles "distritos" e a sua produção pÍatioamente dupüoua

82 vide nota 26.

83 Nomeadarnente corn aguaÍdetrk. Segunilo Geoftey M. Tait, ÍPort - FÍoE the lvine to the sla§s. IÁndÍ€§,

1936]em16?8jáseadicionavampequenasquantidadesdeaguarderrrcaosviohosdoDoumnaalturado

embaÍque (13 a 18 litos por pipa) e a partir de 1715 esta pÍática estâYa rulgarizada e comoçava a üilizar'

§eumaoutraquocon§istiâeÍnintÍoduziÍaguaÍdenteaquandodâferneÍtaçãoparaa§u§tÉretornaÍoYinho

mais licoÍoso.

84 Elvino de BÍito tâmbém considoa que a fortuna do DouÍo começou não só porque os seus vinho§ emm

um ,,licor higiénico, tótrico € rhrante, qua§ê run elixk, §onão taÍnbérn pela sua propriedado rle resistir à

acção dos cliÍu§, tlo tempo e tlo rrovirnento, toman'lo-o pÍóprio paÍâ a§ longâr exp€diçõe§ int€tr tropicais e

travessias do equador e transoceânicas". [Elvino ite Brito 'A propósito ala crise vinícola""" ob' cit', p' 460]'

Sobreosabor,aftagrância,alongaduraçâoe€)rcoleoetrvelheciln€ÍÚodequesãosu§cepdveisosviúos

produzidos flo Doüo c em toda a provlncia do lHsos'Montes vejam'se a "Cata enviada a lord

castl€Íeagh em 1812 pelo§ deEutâatos tla corupanhia e comerciantes que rcgoceiam com câ§as britâaica§",

in..RelaçãodosFâctos.'''',ciLp.40soartigodeFranciscoAntóniodeAlmeidaMoÍaosPessanha
.,Re,flexões rclativas à CoÍnpaÍhia G€ral da Agricúúrâ da§ Vhhas do Alto DouÍo", in qJU@!@r

PoÍhrquês nâ IrulâtÉÍÍÀ vol. )flI, Julho ds 1815, p' 566'

85 Ct., Aurélio de Oliwira" "Os vinhos alo Cimâ-DouÍo... ", g!' e "os ünhos no PoÍto..."' gi!'; e Frânci§co

Ribeiro da Siha e António M. de Banos CaÍalo§o, "Intercâfiúios comerciais eoúe o noÍte de Portugal e a

Galiza na viragem do séçulo XVII para o sécúo XV[I', in Douro . Estudos & Documeutos. no 4, Porto,

1997 , yp. 113-213 .
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no século XVII e continuava 6 cÍescer rapidamentes6, e a de üúos de Lisboa, do Múo

(de que falava chauoer), da Figueira ou do Algarve não era suficiente pÚa sustentaÍ o

aumento da procura inglss4 s de outras origens' Porque a maior oferta de viúos do Cima

Douro se repercutira nos preço§ mais baixos dos mesmos. Porque a feitoria irylesa do

porto se envolveu mais directamente no comércio vinícola em direoção à Inglaterra8T do

que a de Lisboq mais virada para o colonial (com o Brasil) e no início do século )(\/Itr já

existiam naquela praça várias firmas comeroiais ouja principal actiüdade era o comércio

ünicola88. E porque o custo dos fretes para Inglaterra a partir do Porto era mais baixose,

o§ viúos portugueses que inioialmente tiúam maior aoeitação na Inglaterra foram

gradualmente perdendo posição para os do Douro que, por mérito próprio e dos feitores e

comerciantes británicos que a partir deles fzeram o viúo do Porto, forsm adquirindo

"maior estimação" naquele meroadoeo'

86 O Alto Douro produziria ceÍcâ de 16.000 pipa§ rc século XVI, 30.000 pipas m séõulo XVII e 60'000

pipas ern 1750. ANTT, MR, maço 641.

87 A feitoÍiâ inglesa <lo porto existia <lo,sde o sécúo XVII, unbora o seu primeiro Í€8ulâúer o dâtÊ de 1727'

su§an sch,leidoÍ [cit., p. 3u afiÍma quo ela se iniciou "delib€radamêntE" no cornércio <le viahos corn a

Iaglatrrrra em 16?8.

88 pesignadarrente a Warre, a CM, Quades Harris e a Bearsley'

89 Vide, Gary Walton, "Shipping, rnaritime trade, and tlle ecomÍnic dgvelopmeÍÚ of colonial North

AÍnericâ'', cit in Russel R M€nâÍat, "Tra$poÍts cost§ ând lotrg-Íange trade' 1300-1800: wa§ theÍ€ a

EuÍopean'lÍarNportrevolúion"intheearlymodernera?",inJarnesD'Trac'y(ed)'ThePoliticalEcononv

of Mcrchagt EÍnDiÍes. câmbridge. |ggl, p, 273 , Aquole autor tambérr dernonsrou ço os lucros rEtirados

pelos transportes marÍtimos ingleses com o ooméÍcio vinícola aíglo-poÍtugús eram fufcriores âo§ qus §e

consoguiam com o comércio de pro<hrtos Gdoniai§ (tab8co, açúcaÍ, café' Etc')' Ibi'l€ím' p' 269'

90 CÍi., «Memória sobre o esatlo <ta Agricútura e CoÍnéÍcio do Alto Douro" enviada eor 1782 à Academda

<lasCiênciasdeLisboaporumaaónimo,inMemôriasEconómicas<laAcaderniaRealdasCiêngia§de

Lisboa. tomo III, Li§boa, 1991, p. 53. Vide tambérq José António Borges Poircto' Menrória sobre a
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Apesar dos quantitativos registados pelas fontes ingls565 s portuguesas (çadm l 2' e

gráÍico I/[I) para o comércio dos üúos portugueses com o Reino unido diferirem no que

toca aos viúos que apelidámos de comuns (nos do Porto as diferenças são irrelwantes),

a tendência é idêntica nas duas: decréscimo (mais acentuado na fonte in8lesa) das

mil pipas

gúfico Í m
arportações dê vfuilroo lorhgu.se3 PÚr r Inglrt€f,rl

€!út! 16'15 e 1759

(eédia âdlal e6 milhr.cs d€ PiPa§)

25

20

l5

l0

5

0 sQSe
F- t.

ÊÊÊÊÊÊÊ
a a s a{ a

Fonte: c. An&sdc MrÍtirn !@Eb..., ciL, pp. 217-218 ; [l] ÀccoüÍr§ arú Pa'pcÍs' )Oo§Il; [2] BNL (R€3) cod'

6v16

Pdlo

- € - coútll
+

expoÍtaçõesdeviúoscomuns(leia-sedosviúossaidospelosportosdeLisbo4Viana,

Figueira, Algarve, etc.) que se inicia antes de Meúuen (por volta de 1685/89) e se

prolonga, com algumas oscilaçõeset, por todo o século seguinte (tc' de -l'2yo ao ano entre

1680/84 e l77ot74); e cÍescimento rápido e sustentado das exportações a partir do Porto

no mesmo período (tc. de 3,8o/o ao ano entre 1680/84 e 1770174), entrecortado por uma

crise relativamente profunda efire l74ll43 e 1754/57 (tc' de - 4Yo ao ano)' Para além do

pÍoiectosobÍeasuaÍefornâ.Lisboa,1821[púlicarfano&IAB'Cyde1970'PoÍto'

UrwtuL cit.. P. 263.

91 Em 17oo/og, l7l5ll9 e 1745149

1971, p.3ll e P.T.H.
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sentido divergente das duas curvase2, o comércio dos úúos "comuns" com o Reino unido

apresentou-se também muito mais irregular e imprwisível do que os do Porto onde as

variações anuais forarn não só menos intensas, como com maior frequência de sentido

positivoe3.

Assim,apesardotratadodelT03nãocontemplarqualquersituaçãoespecial

para os viúos durienses ou para os que saíssem pela barra do Porto, aparentemente teve

desde logo efeitos perversos nos restantes vbhos e nas exportações para Tnglalgn'n a 

'afiir
de outros portos do paíss+, efeitos perverso§ esses que, mais tarde, serão atribúdos ao

sistema pombalino, por favorecer um vinho (e uma região) na "luta'' pelo controle de um

dos mais importantes mercados vinícolas da alturae5 A parte do vinho do Porto na

composição das exportações vinicolas para o Reino unido subiu de menos de 1/5 para mais

de metade nas duas primeiras décadas do século XVflI e pua 314 daí para a frente' e em

pouco tempo o vinho do Porto conseguiu vencer no mercado britânico a concorrência de

92 Esta terdêrr"ia dioergeote da curva alâs expoÍtâçõe,s dos vinhos comurs e do Polto Íe,flecte-§e também nos

respectivos ritmos tle crescimenlo : unis rápitlos nos dois vinhos na viragern do seculo XVII para o XVII

(tc. de - 1,6% nos ünhos comuns e de + 12% nos do PoÍto entÍe 1680/84 e 1700i09) e mais motlerados no

sécnlo XVIII (respectivamente' l,1o/o e + 1,5% €ntrÊ 1700109 e 1710174)

93 Ente l7o5l9 e lTon4 as eryortações médias quinquenais de vinho do PoÍto só não cÍesceÍrm

Íelati\rameflt€ aos cinco anos anteriorcs em l13)t34 ('l4yo), 1745t49 (-lsyo), 1750154 ('lzyo) e 1755159 (-

?7o), equanto çe nos ünhos comuns tal sucetleu ern LTLO/|4 (óoyo)' l12ul24 (44yo)' 1730134 ('59yo)'

l14)l44 (:7 5o/o), 17 5Ot54 ('55%o) e 1760164 (40yor'

s4 Em ll}4n| o poÍto já ..contÍolava" 670/o do crlmércio vidcola com a Inglateíra e em 1737144 mais de

2/3. Cfr., Borges cte Mâcedo, A Situacão Económica" ', cit , p' 82'

95 o que até se justificaÍia tendo em contâ o que atrás dissemos relaüYamente aos viahos qne o§ nossos se

propuúam sústituir.
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todos os outros vinhose6, incluindo os viúos comuns portugueses, e colocar estes na sua

órbita tanto no mercado externo como no internoe?' E o comércio marítimo entre a

lnglaterra e Portugal começou a fazer-se, no Íetorno, preferentemente pelo Porto' enquanto

em sentido contrário o primeiro destino dos navios saídos de Londres para Portugal era

Lisboa (quatlm 1.6.;. O maior número de embarcações saídas de Portugal em direcção a

Londres relativamente às que dele partiam paÍa os nossos portos e a posição relativa de

qurdro 1'6.

Comérdo nrrít mo entr! o poío dê LorÍlrca e os poúo3 Porhguê!€t
cm 171í19

(n' Eédio dô

A = poÍt6 do dos naüos saídÀs podo d6 IrÁdÍEs corn dEdiÃo À PoÍalgÀI.

B = poÍtos dc oÍigeÍn doê navioê prov€ítisí.s do Podugsl efi&ados no poíto dc l,on&c§.

a) ou ?ortugal
Forúe: Fiúer, Dê MslhucÍl . . ., cií, p. 220,

Lisboa, do Porto, da Figueira, de Viana ou de Aveiro em cada um dos sentidos do comércio

luso-britânioo reflectem, tanto a participação activa de embarcações inglesas no transporte

paraPortugaldemercadoriasprovenientesoudeoutrospaíses,oudassuascolónias98,ou

96 O vinho do porto fo! aliás, o único vinho que twe um coÍUroÍtamsnto globalmente psitivo na

InglaterranosécúoxV[I.oneÍcadodovinho.loPoÍtocÍesceu460Áem1705ll9,80%oom172089'1,6"/"

em 1740t74 e 79yo em 1775t99, errqnfio a prccura tle ünhos espalhóis' francese§ e alemães se rstraiu

26Yo rc pilmetro período, subiu 50% no seguntlo, voltou a de s@Í (62yo) no teÍceiÍo e' embora recuperasse

noultimo(aumentou60Voem|775179),Íumtsve.s€mútoabaixodosvaloresmédiosdos€ctÍoanteÍioÍ.

97 I p*t;, de lll)n4 tado a fonte inglesa (Accounts and Papers) como a poÍtu8ue§a (cod 6936, res',

BNL) Íegistam itéfces cresg,jlrÍes dasexpoíâções de vinhos comuns para a Inglat€ÍÍa relativamerúe aos do

Polto,quenâprimeiÍanretadetloséçrrloXVIIatingemopicomáximo(entÍe15.000e20.000pipas)ern

l74}l44 e àp^Ít1Í de 1760 aume âm sústanciâlmente (veja-se o quadÍo 1'2')'

9s para eritaÍ mândar os navios parcialm€nte carregados de tnndres para PoÍhrgal para nâ voltâ tÍazeÍeÍn

vinho,queocrryava,neno§espaçodoqueostêxteis,Íecorria.s€ftequefiementeaerrüarcaçõesamericanas

poÍto§

B
(r1t1lt9)(1715/r7)

62,7

863
I t,3

6

0,3

6,7

43,7

4
I

1803

4t,7

tt23

Lisboa

Porto

Figueirô

ViÉra

Avêim
oüko6 a)

lotal
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do próprio espaço eoonómioo portuguêsee, quanto o "tipo" de mercadorias que era objecto

do szu comércio e a pÍocedênoia das que extraíam de Portugal em direcção à ltrglaterÍa no

primeiro quartel de setecentos. Embora a maioria dos naüos que saía de Londres para

portugal nâvegasse.,em direitura'' a Lisboaroo ou a Portugal (ilhas ? Brasil?), no Íetomo a

diversificação era maior e a preferência ia para o Porto, onde eram completada§ a§ carga§

de retorno com o§ üúos que os negociantes ingleses tiúam enoomendado aos seus

comissádos estabelecidos naquela cidaderol. E pelos mesmos motivos na volta atraoavam

também com muito maior assiduidade na Figueira em Viarq donde outrora saía gÍatrde

parte do viúo português cor§umido na Inglatera e em Aveiro. E mesmo que Íruito do

viúo exportado para o Reino unido pela barra do Douro ou com a designação de viúo

do Porto não o fosse de facto, a verdade é que twe que se envolver nâ zua Íoupagem (ou

viu nisso vantagens) para o fazer. o que só prova que, muito antes de Pombal ter

formalmente oriado a região demarcada do üúo do Porto, já este viúo consegu.ira aquilo a

que hoje em dia se chamâ uma "appellation d'órigind'.

Esta reputação genha por um viúo português e o consequetrte aummto da sua

procula e preços não deixou, no etrtanto, de 'Íaproveitat'' também indirectamelte todos os

üúos portugueses, paÍticulaÍmente aquele§ que, como era o caso dos da Madúg Algarve

que deixavam cereais eln Lisboa e rlaí segrriam paÍa o Poúo (sv€ntualme e com paragen na Figucira) para

levarem ünho para Ingtât€fra ou paÍa oufts praçâs europeia§. cft., Fisher, glg, pp. 130'136.

99 Menos rte 2% dos navios provenientes de PoÍtugal que entmxam na barta do Douro q 1734142 CÍurr

poÍtugusse6. Cft., VirgÍnia Fau, "O movimeilo da barra do Douro" '", g!', tabela I'

roo Nos que §alam de poÍto§ alê pÍoüncia a diforença entre Lisboa e Porto era menor (4?% destioavam-se a

Lisboâ e 39% ao PGto)

tor Em lTZg as expoÍâçõês de vinho pelo Porto Í€pÍesentâriam qua§e 80% (25.000 pipa§, paÍa 5.000 poÍ

Li§boa e 1.500 pela FiguEira) e o scu prego médio seria cerca de 14% srperic aos dos vhhos saídos pelo

poÍo dÊ Li§boa. Vide, Fisher, 9j!., p. 117.
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ou Lisboa, já estavam mais integrados nos circuitos comerciais. Não só polque as

designações viúos portugueseVviúos do Porto se confundiam frequentemente

possibilitando que uns passassem por outro§. Mas tarnbém poÍque a região duriense

dificilmente teria capacidade para responder atempadamente às solicitações crescentes do

mercado britânico. Daí que se tenham desenvolüdo práticas e subterfiigios que passaram

pela mistura e "confeição" de vinhos úpo Porto com üúos de outras proveniências. Pelo

envio de viúos de viaaa, Aveiro, Figueira ou mesmo de Lisboa e do Algarve para o Porto

para que, saindo por esta barra, chegassem às docas inglesas com aquela designaçãol02. E

pela aplicação de falsas denominações de origem a vinhos exportados a partir de outros

portos, paÍa além, eüdentemente, das falsifcações que se faziam em Inglatera onde era

corÍente a lotação de viúos do Porto com üúos espanhóis, designadamente de Barcelona,

Alicante e Estarãolo3.

A transformação dos viúos do Alto Douro num produto reputado, com

características que o diferenciavam dos outros üúos e valor acrescido, ou seja' em viúo

do porto, foi, todaüa, um proce§so lento, feito de sucessivas experiências para adaptâÍ um

produto naturalmente forte e áSpero, num outro mais suave que correspondesse ao gosto do

meÍcado e aos condicionalismos temporais das üagens e dos estágios mais ou menos

prolongados nas docas de Londres e nos armazéns inglgsss' o üúo que warner Allen

102 y"iu-." a "Resposta dos cornmissarios veteranos ás novas instruções da feitoria'' in 'Golpe de ústa

sobrc a pretensão de alguns negociantes inglezes, e.sabelecidos ru ciilade do PoÍo à cerca da Comparüia

tl, Agricútura dâs Vinhâs do Alto Doum desde o amo de 1756 época tlâ sua 6eação, até Março de 1826",

PJARCV de 1972, PoÍto, 1973, P. 80.

103 H11 lsria mesxno rccoÍrido a esta "descúpa'' - â adult€râção dos vinhos do Porto corn ünhos tintos

espanhóis -, para elwar os direitos dest€s útimos em 1786. RecoÍde-se que neste ano a ln8laterra assinou

um tratado 6e cornércio com a França e repôs aos vhhos portugues€s as taxas acordada§ no tÍatâdo de

Methusn. CA., "RÊlação dos fâctos praticados...", git p. 79.
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chsmr ,,nltural" do Porto só terá aparecido na Ingtatura no início do século XVItr (por

volta 1708), quando os viúos portugueses já controlavam 70% daquele mercado, e a sue

rapida zupremacia sobre os demais viúos ter-se-ô ficado a dwo, pelo menos itricialmeote,

não tanto à sua qualidade intÍí$ecâ, quanto ao seu pÍeço qug como se disse, seria inferior

ao dos vinhos de LisboatM. Mas depois de adaptado ao gosto do mercado britânico e da

sua procura começar a eumeútaÍ e a tomaÍ um oarácter elitista" a §ituação alterar-se-ia e o

seu preço passaÍia a suplantar o dos demais üú0§105. E deste modo, "vint4ge PorÇ the

king of dessert wines, so nearly a Britiú çreation as to be justly úe Fngligmân's witrs,

stands for the most important revolution in úe history of wine since úe collapse of Roman

civilisation Its conçest of úis country uras so complete thrt it tbrew ifto a backgfound of

obsanrity a host of naüral Portuguese wines which" in spite of úe handicaps of tarif and

distanoe and úe compaition of Gascon wine§ grown for oenturies unds the suztrainty of

úe Engliú crowq had founrt úú way into úese islands and qioyed a certaitr

populaÍity'106

A iDflUfucia que tiveram e a§ tÍan§f,ormações que introduziram na ütivilicultura e

no comercio vinícola nacionais os agente§ comerciais ingleses que 'sze,rem" o viúo do

porto não foi, no entanto, inovadorq uma vez que o memo já se vqificara em França por

intermédio dos holandeses . rua, rc46 Jean Eon, negociante de Nante4 acus&va o§

holandeses de terem introduzido em França 'trn certain usage de tiru, soutiru, mrtteÍ et

frelater les vins, pour les mieu conserver dans le transport et les débitter dans les pays

ts ca., H. xrarner All€ú, Good witrÊ. . 
" 

cit

105 VidÊ nota 101.

106 Il waflr€r All€rL ihialeún" P. ll
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septentriomux 'lo?. Esta prática teria sido "ensinada'' talfo aos produtores dos bons oomo

dos ..maus,, üúos das regiões ..les plus complêtement soumises à leur influence,, e

permitido, pela mais vúa assim conseguida para os üúos, pagáJos inioialmente por

preços muito superiores aos que se conseguiriam nos mercados locais' A procura cresoeote

dos holandeses e os "altos" preços estimularam a§ plantações de vinha em Frarça, mâ§ estâ

.,febre ütícola,, acabaria poÍ se mostfaÍ "matériellement apparent" porque paralelamente à

produção de üúos de qualidade também se desenvolveu a de mais fracos e baratos, cada

vez mais requisitados pelo§ estÍangeiÍos que os sabiam valoüartoe. I viliçu1tul5 francesa

dosséculosxvil/)§nll,assimcomoàportuguesadosséculosXVllleprimeirametade

do )(IX parece, pois, apücar'se a mesma máxima de Guyot: "Quando um mercado de

bons üúos se estabelece numa determinada região, é vantajoso que ao seu lado se

desenvolva um outro complementar de üúos comu§, porque o preço destes beneficia

sempre do preço daqueles e uma mesma origem facilita a zua vsnda"loe'

1,4. fragiüdades do modelo de crescimento (1730/1750)

O oresoimento sustentado da procura extema no primeiro quartel de seteoetrto§'

inglesa principalmente, mas também brasilúarro, bem como o pÍóprio alarga^mento do

107 gi1. ;o a rri* Ilistoire rte la vigne ...' fup. 426.

108pi*p14**.4264n.

109 p1. y. Gryoy, FappoÍt suÍ la üticutturo rtu Nordouost de la FÍance, PaÍi§, f 867, oit. in Diom' Ibi'len

p. 427.

110 yi6s, J. Vic€nte SerÍão I O Porúaliuno..., ú., p.23 e "O Eradm económico " 
"', 

gfL p 8U e para âs

expoÍtaçlres paÍa o Brasil a partir do Porto, F FibeiÍo dâ silva e À M' de BaÍo§ Cardoso [ "O comércio

dos vinhos...", glt pp.38421. O fuarlo rle 10.000 pipa§ mandâdo estÚelecet no alvará 
'le 

1756 PaÍa $re a

Conpaahia pulesse â§§eguÍaÍ o pÍgvim€nÍo rcgutar «las capiunias rto Brasil de que de|ti,rh8 o orclusivo,

tarnbfu alá uma irleia da rtinensâo e das expec{ativas positivas rteste mercado'
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mercado la1666l1l e a subida dos preçostl2 deram um novo impulso à cultura da vinha que

já úúa alastrando um pouco por todo o país de§de meados do sécúo anterior e se

apresentava em geral mais lucrativa do que a arven§e que, de re§to, não benefioiava de

gÍardes estímulosll3. Pela zua localização ao hinterlond dos dois prinoipais centros

consumidores e porto§ de saída, Lisboa e Portolla, o primeiro mais vocacionado paxa o

coméÍcio colodal e o §egundo com o Norte da Europa, as regiões onde se teÍá registado

um crescimento üúcola mais "eufórico" e "desordenado" terão sido, paÍa além do

Dourotl5, o Miúo, a Beira Litorall 16 e a Estremadura (região torreaaaltT, vale do Tejo e

Setubal) I I t.

lll 4s 6ou"1o1r6""s <le çe se rovestiu este aumento do consumo interno de viohos foram apoÍtrdâs e

analisartas por J. Vicente sorrão, nas suâ§ tese sobre o Pombalismo . . . ,juid@, p.23 e sobÍe a Demografia

e Agricútura..., ihirlem. P. 30'

112 No mercado do PoÍto o preço do vinho subiu cerca de 60/o ao ano entr€ 1725R2 e em Bragianç8

mantsr'e-se rolativamente elsva<lo até fnais tta rtécaala de 1140 (a tc entÍo 1734148 foi de 0,2% ao ano).

lvitorino lúagalhães Godinho, Prix et Montrmiês au PoÍtusal . 1750-1850. PaÍis, 1955, pp.l8l'183]. Nos

Íestantes mercados a tendência deve teÍ §ido §eÍnelhânte, enúora o índice de preços dos viúos durierses

fosse superior ao tlos lEstantÊ6 viÍho§. PaÍa os anos 1750 Gr€rra TeúÍsim avatrça com alifeÍ€úça§ médias da

onlem dos ?.000 a 8.000 Éi§ por Épa para a provlncia e run pouco meúos (5.000 a 7.000 ú§lpipa) para

Lisboa. A Guena Tenreiro, DouÍo'Esboço§..', gL p. 7.

ll3 gs6p os osdmúos, ta[to do lado da procura como ala ofeÍtia, paÍa a oxpansâo üdcola §êteccntistas

veja-se J, vicente serrão, o Pombali§mo..., clrL pp.23-24. A vinla só não se apreselrlaria oais rentável

do que os cEr€ais no Alentejo, em virtude dâ e§trutuÍa agrária e do sistema de cdtuÍâ dominaltÉs nesta

região. Vide Àlbert SilbcrL Le Portueal Méditenâné€n à la fin de l'Ancier Réqime. 2' ed., Li§boa' 1978'

vol. tr, pp. 588-589.

114 g6t*,6o J. Vicente SeÚão tibil@], 75% da púqáo "conflúa e disputava'se" praticamorte €Ín

torno destÉg doi§ meÍcado§.

115 Ondê, apesar de tudo, a vinha nâo t€ria alastrado tanto quanto se pensq dado que ern fiaais do #cúo

XVIII ainala existiam extÉnsâ§ zotrâs incultâ§ no "coração" tla rtemarcação de feitoÍia'
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Esta intensificação da viticultura não parece, porém, ter assumido o carácter de

monocultura senão no Douro e nalgumas bolsas da Estremadur4 permanecendo no resto

do país associada a outras culturas, nomeadamente à oliücultura, fruticultura e

cerealicultura. Como tarrbém nada indica que se tenha desenvolvido em detrimento desta

ultima, mas sim preferentemente em terÍas fracas e de menor aptidão agrícola e/ou incultas

onde, ao contrário das outra§ culturas, a viúa frutifica particulannente bem, até porque

convém não perdermos de üsta que, mesmo sob a pressão do mercado, por mais intenso e

elástico que este se apresentasse paÍa os produtos ünicos (viúo, jeropiga e aguardente), a

reconversão em üúa de terÍas com oufio aproveitamento colocava problemas económicos

dificilmente útrapassáveis, que se prendiam directamente com o abastecimento dos

mercados locaisrre e com a falta de liqúdez e a (fraca) capacidade económica da maioria

dos lavradores que não permitia que abdicassem de um rendimento certo por um outro a

prazo e com cu§tos de instalagão e manutenção relativamente elevadosl2o. Por isso a

116 6"o.* modo a actual região da BairÍaala. A importância da üticültura na Bairrada anterioírcnte à

instituição da cornpanhia foi posta em relevo por Joaquim Lopes carreira de Melo, E:oo§icão sobÍe a

aericultuÍa alas viíhâs e o Commercio dos ünhos dâ BaiÍradÀ Lisbo4 1871, p' 3'

ll7 g. 17gg, depois tfe já se teÍ€m arancado viÍhas tra região de Torres Vedras, a produção vinicola

de§ta vila e do seu teíno ainda rondar"a as 17,7 mil Épa§ (neste ano o arolamento de vinho no DouÍo foi

de 53,8 mil pipâs). Manüel Agostinho Madeirâ Torres, "Descripção Histódca e Econômica tla Vil1a e tenno

de Torres Ve.dras", in História e MeÍnória§ dra Acaalemia Rêal das ciênciâs de Lisboâ- tomo )(, paÍte I,

Lisbo4 1831, P. 302.

llt Na carta vinícola ate Portugal eml772 qtrc J. Vicetrte Serrão consÚuiu a partir dos diados do srúsídio

liteÍário dessê ano e apÍ€§€rÍou na sua t€so sobre a Demosrafia € AqricútuÍa..., [cit, p' 47] e no mapa H

do anexo v está bem patent€ €sta atrcção çe exerciam Lisboa e o Porto sobre a viticútura nacional.

l t9 Ou sqiq com a fuexistência de um rnercatlo nacional e com os €ntÍãves à ciÍqíâção dos produtos. Vide,

Davi<l Justino, A Fonnacão..., cit e Álbêrt SilbeÍt, Le PoÍtusal. ", cit'

l2o A§ despe§as com o plantio e a cultura da ünha e com o fabrico e o transporte do vinho (construção de

adegas e tagares, compra de vasilhas, etc ), bem como os prâzos de pagamento a que estavam sujeitos o§
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expaNão viúcola no Douro (e não só) foi liderada, pelo menos numa primeira fase, pelas

ordens religiosas e pela nobreza, e o autor da 'Memória" de 1782 sobre o "Estado da

Agricultura e comércio do Alto Douro"l2r dá a entender que teriam sido os ingleses que

financiaram grande parte das plantações levadas a cabo nas proúncias do Norte pelos

lavradores com menoÍes recursos na dupla estratégia de, por um lado, "destruírem as

manufacturas de lanificios existentes nestas províncias", e, por outro lado, desenvolverem

de tat modo a oferta de üúo que levasse ao seu baÍateamento e lhes permitisse "impot'' os

seus preçost22. Apesar do exagero que possa conter esta afrmação (o autor t:nha uma

visão muito negativa do tratado de Meúuen) ela não deixa de reflectir uma situação de

facto : o envolümento de capitais estangeiros (inglgsss sobretudo) na e4pansão viícola

setecentista que, também neste caso, não constituiu uma "especificidade" da actuação

inglesa em Portugal e reproduziu uma prática já seguida pelos holandeses em Françar23.

Não ob§tantg o pÍocesso e os ritmos de crescimento devem ter sido diferenciados

no espaço nacional e assumido maior celeridade e características mais "elitistas",

envolvendo capitais mais avultados, mormente de negociantes ügados ao comércio interno

pro<Íutores envotviam e exigiam um capital Íelati\ramente elevado, de que úo eÍa pasúvel de üspor a

maioria dos lavradores.

121 Cit. n. 53.

122 f,gb idÊia de que os feitores ingleses contÍolawm ('oprimiarn") a produçâo vinícola (neste caso

aluÍiense) através dos "arranços" que concediam à lavouÍa (para plantaÍ dou para despesas de cultura)

Umbém transpaÍece na caÍâ snviada eÍn 1812 pelos comsrciant€s dâ praçâ de Londres aos senhores Neiva

e Sá [in..Relação rlos factos....", ort p. 3U e foi encararla por Joâo Lúcio 6e Azevêdo Íiq Éoocas do

porhrqal Económico. cit.,l essencialment€ como um meio utilizado pelo comércio hdtânico para contÍolaÍ a

oferta de vinho e através dela impor os "seus" preços.

123 yi6" R Dion, cit.. A "incuÍsão" tle capitais (nacionais e estrangeircs) originários d,a "esfera da

circülâção na eúera prodr*iva agflcola" no pós-Methuen foi muito súliohada por Manuel Villâv€rde

56



e/ou externo, da aristocraciq do funcioualismo e da igreja" râ§ regiões onde a viticúAlra jô

tinha uma maior ligação aos oircuitos ooúerciais intsnos e exteriores. No Douro, mgitas

çintas e vinhas (normalmente as de maior produção) inclúdas nas primeiras demarcações

pombalinas perterciam a membros da nobreza local militares, fimcionários político-

administÍativos, padreq ordeos religiosas, médioog bacharéis em lei§, proprietários e

negociante§ residentes no Porto - o EntÍepo§to por excelência dos viúos do Cima

Dourolu. E o mesmo terá zucedido em certâs regiões do Minho, Trás-os-Montes, Búa,

Estremadura e Algarve pois, como se sabg de§de o séqrlo xvII que mtritos nobres se

dedicavam ao oomércio virícola e esta sctiüdade consütuiu umâ üa para a nobittaçãol2s.

Mas se ate meados da década de 1730 a situação se apÍE§êIrtou globalmente

favorável taúo para viücultoreq negociante§, exportadores, arrais, trooeiros s meig

proflssões ligadas à actiüdade ütivinícol4 quarto paÍa o próprio Estado que dela retirava

vantagem quer tro que respeitava à balança comucial com o Reino Unido, quer nas receitas

provenientes dos impostos directos e indirectos, quando a partir dasta altura a conjunhya

se comegou a mosmr menos auspioiosa e a Tnglatena entrou lrrtma fase de recessão

cúrat nmeadueme no Deseorrolvimento do coitalismo em Portugsl ,ro século xIK Liúoâ, r97, p.

15 e Pottrqal ra Atvorada do séotlo )O( Uúoa, 1r9, p. f f .

124 q6O amfop. MR 5-2; Áh.Ío BaltazaÍ MorciÍa atâ Fúscca, As D€úarcacõc§ oombúliDr8 tro DouÍ§

vinhâteiro. 3 vol§., PGto 1945-51; e Ga§por lúaÍtitrs P€rEiÍa 
*A§ 

TriÍrtq" do fuÚÍio do PÚto Do Alto

Doum", in Reei§ta ale Hi§tófia Ecmómica e sociú Lirboa, a' 13, 1984, pp. 19-21. E§tc sssunto r€[á

Í€t@ado no poflto 2.2.

r25 I ort rio Pombal €§teve úvolvido ncs6 l,Íoc€s§{, {e opoosão vitlcola no AlgEÍvE e cm oeirac o

úegou mcsmo s 8€( eusado de eúvoleim€oto no cmácio (itícito) doe sous Yirho§ pra o P(Eto e alc tEr

úândado EÍâtrcsÍ vinhas (em f765) embendcio góprio.
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económioal26 que se agÍavou na sequência dos conflitos internacionais em que esteve

envolvida entre 1740 e 1763t27, a viticultura, que até aí se mostrara uma actiúdade

lucrativa para todos, viria a sofrer os efeitos dos esúmulos em que alicerçara o seu

desenvolvimento 128. O leit motiv do dinamismo evidenciado pelo sector nas ultimas

décadas assentara essencialmente na procura crescente (cerca de 2%o ao anro entre 1700 e

1729) de um único mercado que tinha um peso esmagador na estrutura comercial dos

viúos portugueses em geÍal e nos do Porto em particularr2e. Fora aquela que determinara a

zubida dos preços e que permitira escoar as quantidades crescentes de viúo de todas as

proveniências que as novas plantações colocavam no mercado. Comprimida a pÍocrra

inglesa e "monopolizando" os exportadores britânicos o grosso do comércio vinícola

126 que se tÍaaluziU por exen4rlo, pela Íetracção da procura de vinhos (as importações vinícolas inglesas

diminúram cerca ale 8% na alécaala de 1730 e 30% nas ahlas decadâs seguintes). Accounl§ and Papers,

)oo(v.

127 6oor" 6" 5lro.são <ta Áusnia entre 1740 e 1748 e GuerÍa dos Sete Anos ale 1756 a 1163. No pÍimsiÍo

conflito a InglâterÍa e a Espanha estiyeÍam em caÍrpos opostos o que bendciou a posição dos nossos ünhos

no mercado briüinico e pernritiu que as suas impoíaçõ€s não sofressern quatquer quebra (neste período as

importa$es inglesas «te ünhos espaúóis caíram rle 1,8 milhões de galões FrÍa mexr(N de 500.000). Já no

segunclo corno a EfpaÍüâ só se envolveu alois atros antes tla assinatura do Tratado de Paris (no Terceiro

pacto de Família, em l?61), as cotrtrapartidâs paÍa os nossos vinhos foram menos significativas (vide

quadÍol.3 e gúfico ÍI)

128 ys* 6u Ctrnha Brochado terá sitlo um tlos primeiros a aleÍtâÍ paÍa as consequências nú§tas do

aulnento excessivo da produção vinícola, nomeâdamenk nos pÍeços, rma caÍta enviaala em 1709 ao conale

de viana. In, o hvestieadoÍ PoÍtueús m lnslateÍa vol. XVI, cit. fur Damião PeÍe's, História de Porürqal.

vol. VI. cit. P. 405.

129 gn y776t7 a Inglaterrâ rcpÍesentava 87oá do comércio mundial de vinhos PoÍtugue§e§ (83% eÍn

volume), mas para o vitrho do PoÍto a "depentlência" face à GÍã BÍ€tanha era srperior e atingia os 95oÁ do

volume total de negffios. Vide anoro V.
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internacionall30, particularmente o que se desenrolava pelo Porto e pelos portos do

Nortel3l, poucas altemativas se colocavam aos üúos portugueses : as colónias (Brasil

sobretudo), a Europa do Norte ou o mercado intemo. Este último, apesar de estaÍ em

crescimento, em termos comerciais estava muito limitado às duas principais urbes, Lisboa e

PoÍtol32, já que no resto do país o autoconsumo, os direitos de relego (senhoriais e

municipais) e as taxas impostas à entrada de viúos de fora, bem como a§ estruturas üiá.rias

e o ,.atraso económico" geral não lhe abriam grandes perspectivasl33. E as colónias e a

Europa do Norte, em conjunto, representariam menos de l/5 da procura orterna de viúos

portuguesesl3a.

130 6. .o.o";^,"s britânicos não limitavam a sua actuação ao império briüinico e exportavam

tlirectarnente ou ree4ortavam a partir dos poÍtos ingleses ou tlas suas colónias vinhos poÍtugueses paÍa

todo o muÍdo, nomeadaÍnente para o Brasil. Cfr. F. Ribeiro rta Silva e A. Cardoso, "O corrércio dos vinhos

do DouÍo com o BÍasil ..." cin.. W.47 -53.

l3r 1o io16o d^ décadÍ- tle 1760 a Jufiâ da CoÍnpânhia elaborou uma lista dos exportadores nacionais e

esüaÍgeiros que antes da instituição da Companhia carÍegalam e vendiam regularmente vinhos do Alto

Douo da quat apenas constala o nome de um poÍtuguês, Manuel Roiz Braga. ÍANTT. It{R' maço 641, doc.

31.

132 y9 p616, 66 6çsrtlo com os dados disponÍveis, o consumo de vinho teria crescido cerca dez5yo erlÍÍe L

viragern do seculo XVII e 1757, e em Lisboâ outÍo tânto sê tivernos ern conta a evolução demogúfica da

cialâde eÍúre 17o6 e 1755. Cfr., A. Guerra Tenreiro, "Douro - Esboços."", cit" p 196; J' BoÍges de

Macedo, A situacão..., cil- p. 53 I F. RibeiÍo da Silva, "Do Doum...", ú- p' 97i e J Vic€íÍe Serão,

Demografia e agucútura..., cit.. p. 46.

133 Estes faciores condiciomntes forarn alalisados por Silbert parâ a úticútüra alentejam setecsntista [in

Le Portueal..., cit., vol. II, pp.562-5901 ê serão ÍecorÍentemente irwocados a partir do üntisÍno pelas

difeÍetrtes comissões nomeadas paÍâ estudff as causas da cÍise da viticútura nacional, associações de classe

e pelos pÍópÍios vitic-ultoÍes nos sucessivos relatórios, paÍeceres, memórias e petições que enderoçarão às

CoÍt€s e ao governo.

134 g^ y76117 o Brasil absorvia 8% alas expoÍtâçC,es (6,7% em valor), a Europa do NoÍte 7% (4,5 em

valor) e as colónias da Áftica e Ásia e ilhas atlílnticas 1'6%o (1,7o/o emvz,i.or).
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Nesta nova conjuntura de retraoção da procura externa inglesa" relativamente

atenuada até finais dos anos l74o (- 0,2% ao ano entre 172519 e 174519) e mais intensa na

déoada seguinte (-2% ao ano em 1750/59), o alargamento da área de viúa e o con§equente

aumento da produção vinícola nacional não podia setrão mostraÍ-se contraproducente para

o sectoÍ ütiürlcola e paÍa a economia do país. Para os produtores, especialmente paÍa o§

das regiões de menor produtiüdade e cu§tos de produção mais elwados, como era o caso

do Douro, a situação assumiu mesmo particular gravidade polque a ooncorrência interna

dos ..novos,' viúos dificultava a saída dos seus, avolumava os excedentes e baixava os

preçosl3J. Para o comércio, se num primeiro momento a dilatação da oferta e a depreciação

do viúo se mostrou favorávd à ta longue também se repercuüu nos preços à

exportação136, que passaÍam a não cobrir o défice das vendas, e na dewalorização dos

sÍocÊs que se iam avolumando nos seu§ armazéns. E para a economia naoional, ua medida

em que a crise do sector ütiüníoola afeotava os rendimentos 6s mais imFortánte ramo da

"indústria" nacional, as receitas do principal artigo de oomércio dos produtos do reinol3z e

a balaaça oomercial com o Reino Unido, crescentemente deficitária" bem como uma série

de actividades e de interesses que se moúam em seu redor.

135 a 66-rr6oa;, int€rnâ dos viúos "ortlinários" derivar"a tánto do cÍ€§chneútu da sua produção como do

aumento goneralizâdo do con§umo de§tes üúo§. Vide F. BÍaudel, As estrutuÍâs ", cit , p' 202'

136 n- Guerra t nreim tcit" p. 7] considera que a quebra dos proços à produção aúccedeu de poucos aaos

I dos pÍ€ços à ÊxpoÍaçâo ço derivou rla retracçâo <la procura extema'

137 En fnais do século XVIII os pÍoaluÍos ünicos (viúo, aguaÍdeotÊ e vinagr€) Í€Pm§€nt4vem ceÍca dÊ

metade <tas exportações totais de produtos do reino, mas relativamente ao Reiro Unido o seu poso cra rDuito

superior (8470) [ vejam-se os quadros 5.1. a 5.3. e 5.14. do anoo v]. A d€§cida da§ eryoÍtaçí,€§ Yinícolâ§

pela bara do Doum a partir ala década rte 1740 p€judicou duplarn€oto as fil8trça§ nacimais e os

Íendimdrtos d. cidâde do PoÍto, poÍquÊ paÍalêlanent! ás quantidades tarnbém os diÍEito§ quo pagava 0

vinho na alfindega alo PoÍto de§c€ram c€rca de 30%: passaram de 1.2?0 réidtmel ern u32l40 p8Í8 1.100
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Neste contexto a ,,pletora ünícola" que se declarou nos anos 1750 e atingiu com

especial intensidade a região e o sector do üúo do Porto , ao fazx com que o produto da

venda dos üúos já não desse para cobrir as despesas com o seu amanho, que por isso

foram sendo reduzidos, o que se repercutiu na qualidade do produto, tomaria "eüdente

[...para o] génio rasgado e decidido e vasta concepção do grande marquês de Pombal (...)

a necessidade de se recorreÍ a meios atinentes a reprimir ou eütar as adulterações do üúo,

que causavírm o seu descrédito, e garantir aos lavradores do Douro a venda do seu üúo

por um preço regulaÍr'I38. Isto é, dar-lhe ia o pletexto para intervir no sector útivinícola.

e 900 réivtonel en 1741t60, enquaÚo €ÍÚÍe l67E/82 e L732t4O ntttrám súido mais de 400%. vide, ,

BoÍges ale IvÍacedo, Problemas de história da inóÍstria oortueuesa no s€culo xvlll Lisboa 1982, p' 46.

r3s Elvitro de Bdto, "A propósito da cri§e vfuícola...", cit', pp ' 460462'
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Cap. 2 Pretextos e fundamentos para a intervenção do Estado no sector vitivinícola
(t7sofi7s6)

"In such circuÍnstances, what measures was a wiso GovErnment bound to adopl
for the purpose of remedying so gÍeat abuses? Tho reply is obvious. It bocaÍrê is
duty to animâtE de wine-growers, (...); to take caxe that the wine úould
recover the Íeputation which it had lost (...); to destroy monopo§, always
qrposito to üê tÍuÊ int€rÊsts of commoce (..); to augfnent the numbeÍ of
purchasers and secure cornpetition" rct by odious exclusive priüleges, but by
means of equal laws, which úould nake no distinction beteç,een PoÍtuguese
and úe Englislr, and whiú, repressing the unjust preteosions of both, should
combine the advantage of the meÍchants with that of the cútivatoÍs. Such werc
th€ motivos alrd objects of tlle creatioír of úe Oporto Company, aad the grounds
on which its Í€gulâüoís were founded" @!t
EqglllEl Londoll ltt2, pp.l0-l U

No quadro político-económico do meio do século XVIII a desoida paralela dos

volumes e do valor unitário das orportações vínicas portuguesas para o país que era,

simultaneamente, o primeiro oonsumidor mundial dos nossos viúos e o mais importante

parceiro comeÍcial portuguêsl (gráfico II[, assumiu uma dimensão, talvez desproporcionada,

mas justificável tendo em conta, por um lado, o progressivo agravâmento do défice

comercial com a lnglaterra e o valor excessivo que este alcançou na década de 17502. E,

por outÍo lado, o agravametrto da situação financeira do país, decorrente, inter alia, da

orise do ouro brasileiro que se começou a desenhaÍ nos anos 1740 e se agravou nas déoadas

seguintes3, e do crescimento das importações de produtos industriais britâaicos,

L Eafi 174U45 e 1751155 âs Íeceitâs do comércio vinícola com a InglatsÍa decresceram 377o, as

quantirla<les exportadas para aquele pals baixaram 24% e o valor uaitário do vinho caiu 17%.

2 Etrtre l75O e 1755 a laxa ile cobertura dâs impoÍtações pelas oÇoÍt8çõ€s ficou úaixo &é 25Vo a Gm

1756 foi de apenas 11%. Para avaliar o cÍessimento do défice da balança comqcial com a Inglâtora e a

perdadepÍotagonismo«lovinhonanesmavejam-seosquadrosl.4.el.5'app.39e41.

3 A produçeo dâs Minas GeÍais o do À1Íato GÍosso entrou em Ístrocesso a partir da década de 1740, Ínas

como a sxhacsão de Goias aumentou até finais dos aros 1750 a pÍoduçâo total brasiloira só caiu a partir de

1755. Vidg José Jobson rle Andrade Amda, "Colonies ..,", El., pp. 386-387' Sobr€ este a§sErto Yeja'se
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nomeadamente de têxteis que, malgrado a Pragmática de 17494, chegaram a exceder I

milhão de libras nos anos 17505

gúÍlco IIII
rcce§são do comérclo vinlcoh co|n o Rclno UDldo

rclumes e talores
(1.000 toÀ ê 10.000 ,)

40

30

20

l0

0

1736140 r74y45 1146150 t15ll55 1756160

Fonte : 9l8.y9$jg&!-P.94@§--ggÀglqLq&, vol )trI, pp. 295-296 e Fi$er, DqL[gü!4..., cit., p. 2l l.

I vrlor
El volumo

Nesta conjuntura não admira que a crise ütivinícola tenha sido encarada como uma

questão nacional e os agentes comerciais britânicos como os principais responsáveis pela

degradação geral do sector, não só por controlaÍem o grosso do comércio vinícola

português6 e praticamente monopolizarem o da sua principal componente (o viúo do Porto

e o mercado inglês), mas também pela participação activa que tiúam no comércio luso-

tanúém, S. Sideri, Comércio e Poder. c'i., p- 142 ; Fédéric Mauro, "C.omércio com o Brasil. A

reconstruçâo do ouro (1660-1760)", in DHP. vol. I, pp. 626427; J. Borges de Níacedo,

"Comércio eÍsrro..." Ç.11..,p.632 e "Pombal", in DHP, vol. trI, p. 418 ; e Yitorino Magalhães Godinhq

"PoÍtugêl, as ftotas do ouro e as frotas do aç'ucaÍ 0670-1770)" , in Ensaios tr - Sobre a história de Portugal,

2" ed., Lisboa, 1978.

4 Desünada a animar a indrisnia e refrear as importações e o défice da balança comercial.

5 vide, Armando de Castro, "Balança Comercial", DHP. vol. I, Lisboa, 1971, W.274'276 e J. Vicente

Serrão, "O quadro económico... ", cit.. P. 106.

6 Nos aros 1740 os ingleses tarrbém começaram a liderar o comércio vinícola com o Brasil a partir do

PoÍto. Vidg F. Ribeiro da Silva e A. M. de BâÍms Cüdoso, "O comércio de vinhos do Douro com o Brasil

...", cit., p. 50.
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brasileiro e pelos lucros "excessivos" que dele Íetiravam e dewiavam do espaço

económico Português7.

2.1. a "pletora vinícola" duriense

Delineados os contornos da "pletora vinícola"s do meio do sécúo XVII que' como

se disse, se enquadra no contexto da crise geral do comércio externo português, Patente m

baixa registada no moümento de navios nos dois principais portos portugueses desde

1748e, anúsemo'la com mais pormenor' Em primeiro lugar' mais do que uma crise

vinícola geral e prolongad4 tratou-se fundamentalmente de uma crise zub sectorial (do

viúo do Porto e da região duriense) que se começou a delinear na segunda metade de 1740

e se prolongou sensivelmente até finais da década seguinte' Se observarmos o gráfico II|II

e o compaÍaÍmos com os gráficos I/I e I/[Ir0 verificamos que' embora o fluxo das

exportações de viúos portugueses para o Reino Unido tivesse parado de crescer nos anos

1730, o de vinhos do Porto se manteve em alta até 7743' mas posteriormente caiu mais e

7 S.guodo cálculos tla própria FeitoÍia tle Lisbo4 em 1760 os ingleses retiravam do seu comércio com

Pomrgal lucros superiores a 12% (€ntÍe 12% e l5%o) ' O hvestimento inglês no nosso pais rondaria então

os 3 a 4 milhões de libras astrelinas e no comércio únícola estariam aplicadas' en 1752' 500'000 libras

CA., Fisher, cit.,W.92'93 (n'.220 e 222) e Jose António Pinto da Costâ (ed)' O comércio do vinho do

Warre (1793-1800), Porto, 1960.

g 
Expressão utilizada por Elüno de Brito paÍa caÍúÊÍizaÍ a crise vinícola dudense dos anos 1750,

decoÍÍeltetladescidatlospreçosprovocatlapelasobreprodução'E]vinodeBrito'"Apropósitodacrise

únícola...', cit., p. 460. SobÍe â§ causas alesta crise veja-se uribémq Antônio l,obo de Baóosa FerÍsim

Teixeira GiÍão, "Estudos sobÍ€ a agdÇultura ponlgueza'', in Jornâl da Sociedade Aqrícola do PoÍo' PoÍto'

1859.

9 Cft., riúer, cit., p.134 e Borges de Macedo, A§!Eçã9-Eco!óm!94" ' 
cit'' p 90'

10 videpp.32 e 47.
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mais precocemente (30% entre 1745 e l7 59) do que o do conjunto dos üúos portugueses'

cuja recessão foi de apenas 75Yo ro mesmo peúodo e de 22oÁ entÍe 1750 e 1754

Mas verificamos também que, excepto na primeira metade da década de 773}rr' a retÍacçdo

donossocomérciovinícolacomalnglaterrafoiconsideravelrnenteinferioràdaprocura

inglesa de viúos, pois enquanto esta caiu 39/o etre 1730 e 1759' nos nossos üúos as

quebras foram, respectivamente , de ll%opara o conjunto dos üúos portugueses e de 23Yo

para os do Porto. O Plafond

desceu, assim, de cerca 27 000

das exportações únícolas portuguesas para Inglaterra

pipa.Vano na década de 772O paru 25'000 pipas em

1735t4g(.7%)esóbaixousignificativamente(20%relativa.mentea|720)nadécadade

1750 - caiu para 22.000 pipas' O das importações inglesas de viúos' por seu lado' decaiu

de 4,9 milhões de galões em l72}t29 para 4'5 milhões em l'!30139 (-}yo) e para 3'1

milhões de galões em 1740159 (-30%)'

Assim, se entre os anos l?20 e 1760 a Inglaterra reduziu em mais de 1/3 (36%)

as suas compÍas de viúo no mercado internacional e em apenas ceÍca de 1/5 no português'

11 Em tz3ol:+ as importações ingtesas <le vinhos poÍtuguese,s üminúram 21%

ünhos açanhóis, ftarcesas e aleÍnães, 137q mas nos quinze anos seguintes as

(14% as de Porto) e as de

nossas recuPeraram 0,6%

-. -X- -. vt Portw
____tr_ portg
__---imp mgcsas

ÊÊÊÊÉÊ
rott" 

' 
ao"orít. *d P"fers, )ooGv 

" 
c Andradê MÚtins' Me6óÍia

Indioes

gúRco IIfi
importações virúcoh§ inglests índicê

l0o = 1700/19

inggFPEÉ
.., crt., PP.2l7-219
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65



nãopaÍeceriamterfundamentoalgumasdasacusaçõesfeitasàactuaçãodosagentes

comerciais britânicos que, pelo contÍá{io, dadas as circunstâncias (recessão económica e

diminúção da prooura inglesa de úúo) até teria sido a mars correota e favorável para os

nossos üúos. De faoto se, como defende Fisher, as flutuações do ooméroio ünícola

dependiam "de longe menos" do comportaÍnento do lado da procura em função da

prosperidade geral, do que das variações do lado da oferta (das quantidades e dos preços) e

dos stocks, por §erem e§ta§ que determinavam as ordens de oompra por parte dos

importadoresl2,entãoteriasidoaestratégiaseguidapelosfeitoresecomissáriosinglesesem

PortugaldeinoentivaraoulturadavilhaparaaumentâÍaproduçãoebaixarospreçosque,

conjugada às cirounstâncias polítioas da altura (guerra oom a Espanha e guera de Suoessão

da Áustrial3) e a dinâmioa das relações comerciars luso-britânicas teria permitido aos

viúos portugueses "aguentad' a tecessão económica daqueles anos' Tanto mais que'

subindo os fretes em tempo de guera' o üúo encarecia no consumidor e a sua procura

teria tendência a diminuir se tal aumento não fosse compensado poÍ pÍeços mais diminutos

na origemla

Mas se esta interpretação pode ser váüda para o conjunto dos viúos portugueses' já

não o é taoto para o vinho do porto cujas exportações e preços se mantiverun em alta

12 Vide, Fiúer, É.,W.173-115.

13Duranteaguerra<leSucessãodaÁustria(1740/48)asimportaçõestlevinhoseÁpanhôi§§ofteramuna

fortequebra(mâisde90%entre1741t47)daÀAapolíío.dealiançasestabelecitlatÊ8coloc8doaItr8lâterra

no bloco auíríaco e a Espanha no prussiaao (ju ameúte com a Fratrça)'

14 Do acordo com o§ dado§ apÍ€§entado8 poÍ Fi§hoÍ' ffie 1746 e U60 o vâloÍ médio unitário dos vinhos

portugueses à cntrada na tngXât€rra mântcve'§e Íêlgtivam€útê cotr§tarte E situou'se mêsúo aciÍu 
'la 

média

do de l1Zlt4l,enibora tive.sse de§cido con§ideravelmeÍrto (rnais ate 1o7o) Í€lâtiYameüte aos prineiros anos

da Gu€rra alc §ucossão da Áustria (1741/45). Assim sendo, a rlescirta <tos preços na origem nos atros 1740 ê

l?50 ú estalB a ÍsveÍtef a ftvoÍ .los corpos htermediários e em nada beú€ficiâva o @11§Úno' ca., Fi§heÍ,

s11., p. 2u.
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até mais taÁe (1741143),mas posteriormente oaíram em paralelot5 e muito mais rápida e

intensamente do que as dos restantes viúo s" 19Yo aIé ao final da década de l7 40 e 20%:"

enÍelT50elT5Tr6.EmceroadedezanosocomérciodoviúodoPortocomalnglaterra

coúeceu, assinL uma retracção idêntica à da procura inglesa dos ultimos trinta anos

(decaiu 36% erire 1747143 e l75}t57),e isto sem considerar a parte daquele viúo que de

Porto só tinha o nome e que, pelo seu pÍeço mais vantajoso' deve ter aumentado

consideravelmente neste período'

Na perspectiva dos interesses dos produtores durienses' de uma parte dos

negociantes/exportadores mais directamente ügados à comercialização do vinho do Porto (e

mais escrupulosos) e do erário públicolT' era este o cerne da questão vinícola' O úúo não

só tinha menos saídats, como o que saía era mais barato' quer porque os preços à produção

tinham descido em virtude da oferta ter aumentado mais do que a procura' Quer porque a

diferença enffe as exportações de üúo do Porto e de viúos comuns para Inglaterra

diminúra progressivamente a partir de l74irs Quer ainda poÍque o úúo do Douro

enüado para aquele mercado baixara de qualidade' como alegaram então os ingleses

15 Embora, segundo tudo indicâ, mais acen$adâmente nos preços do que nos volumes'

16 Esa fase de queda pronunciarla das e4ortações de vinho clo Porto foi entrecoÍada por dois momentos

ale alta súita: l74g (22.73s pipas) e 1753 (21'107)' Cft' C Andrarle Martins' Memóda" ' 
cit'' p' 218'

17 O vinho ÍE)Íesentâl? mais de 80% dâ§ exPoÍâções de pÍodutos do reino pra a InglateÍÍa e a

<liminúção dâs suas Íeceitas ünhâ Í€'peÍcussões graves na balança comercial com aquele paíg cujo défrce

excedia as 850 mil libras em 1750i54' CA 
' 
Fisher' c,lt''p'207 '

18 As expoÍtâções para o Brasil a partir do PoÍto' que se tinham desenvolvitlo na decatla tte 1740 e atingido

nalguns anos 2.000 a 3'000 pipas, tamHm enÍnnam em Íegrsssão a partir de 1750 Vidg F' Ribeiro ila

Silva e A. M. tle Barros Cartloso, "O comércio de vinhos do Douro com o Brasil ""' cit'' p' 39'

19 A dfer"nça emrr" uns e ouEos atingiu os valores mais baixos em 1755157 Veja-sê o quâ'lÍo l'2' (pág'

30).
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apontando as culpas do "deplorável estado" em que se encontrava o comércio dos üúos

do Douro para os produtores que, "na ambição do lucro"' lotavam viúos inferiores com os

{inos do Douro, não o§ tÍâtavam convenientemente e reduziam o viúo a uma bebida

.,confeccionada'', pemiciosa para a saúde e que "muitos reputam já venenosa''2o E sena

pÍecisamente este aÍgumetrto invocado pelos ingleses - de que a depreciação e a má

reputação que ganhara o viúo do Porto na lnglaterra proviúa do facto de se lotarem os

viúos "fortes das margens do Douro" com "fracos e delgados de que usavam os

portugueses" (palhetes) em proporções cada vez mais elevadas (o tão criücado "calabrear"

dos viúos), adubálos com quantidades crescentes de aguardente e afeitáJos com baga de

sabugueiro, especiarias e outÍos produtos para lhes darem a cor e o "espírito" necessários2r-

que serviria a Pombal para jusüficar o quanto era conveniente para o próprio comércio

britânico que o Estado interviesse no sector e na Íegião do viúo do Porto e regulamentasse

todas as fazes do processo produtivo e comercial deste vinho'

2.1.1. a descida do Preço do ünho

A inexistência de séries das receitas do comércio únícola não permite avaliar com

precisão a quebra efectiva que teriam tido os preços à exportação do viúo do Porto e dos

re§tatrtes vinhos portugueses' nem o seu real impaoto na economia do país' No entanto'

tanto o gráúco IIII, como os indicadores disponíveis' designadamente os que se reportam

20 ..CíI{ta que os Comisúrios Ingleses Íesidetrtes nâ

Território do Alto DouÍo sobÍe as fâcturas do üúo
cftlade do PoÍto escÍÉveÍão aos seus comissários no

ale EmbaÍque, e outras circunstâncias relativas a esse

commeÍcio", iÍr Cristolão GuerneÍ'

offerecido a S.A.R o pÍincipe Íegent€ nosso seúor'

Coimbra, 1827 (2" ed'), PÍP 13-15

21 Carta dos negociantes da praçâ 
'le 

Lon'lÍes a tord Castlereag\ 
'latada 

de Julho de 1812' in "Relação dos

factos praticados... ", cit", p'41'
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ao mercado interno, apontam paÍa um embaratecimento geral nos anos 1740 e 1750 que

teria atingido mais fortemente o viúo que á partida era mais caro - o viúo do Porto Como

já referimos, Vitorino Magalhães Godiúo data de 1734 o início do movimento de longa

duração de baixa dos preços do viúo no mercado do Porto (a tc' foi de - 1'6 %o ao an.o

enrÍe r.,34e 1759) e de quinze anos mais tarde no de Bragança (tc. de - I o/o ao ano entre

17 49 e 1771), mas ressalta que no primeiro a descida mais pronunciada ocoÍreu em

l75yt55 (tc. de - 8,6%oano) e no segundo nos oinco anos seguintes (tc de - 7 
'5Yo 

ao an.o

entre l?55 e 1759)22,e que no üúo do Porto a depreciação foi não só mais precoce' como

muito zuperior (mais rle 50% entre 1731 e 1854)23'

Esta cronologia do moümento dos preços do viúo do Porto indicia' assim' que a

"pletora ünícola'' duriense (sobreprodução e descida do preço do viúo) e a crise comercial

do viúo do Porto - atribúda ao descrédito destes üúos em Ingh1s63' motivado pela

actuação especulativa de muitos produtores durienses - se tiúam começado a deseúar

muito antes do iníoio do ciclo depressivo das exportações e que na zua origem estana'

múto provavelnente, o "oerco" cada vez mais apertado que lhe estariam a fazer os

Íestantes viúos portugueses, tanto no mercado de Lisboa' para onde tradicionalmente o

22 Vito.iro Magalhães Godinho, Prix et Monnaies "' cit"' p 18l-183. José AÍtónio Piato FerreiÍa ['A

economia tlo vinho e o cre§cimento 
'lo 

Porto nos séculos XVII ao XDC ' 11r O vinho nâ Históriâ PoÍhrquesâ

-sécúos)(II-XD(PoÍo,1983,pp.267.268]nãodetectouqualquerindicio
de que o pre4o do vinho tivesse

tlescido neste Perioilo nas tabernas do Porto, o que 
'leve 

Íeflectir Ínâis â ongeÍl das foates utilizada§ Por

cada um dos autores - Misericórdia do Porto por V.M.G e camaúrias @reços túelados) por JAPC - do que

uma imProvável qualftlade supeÍroÍ do vinho consumido pelos habirâ es 
'taquel'a 

ciilade' ou uÍna elelzção

(excessiva) ilos lucros dos taberneiros Sobre

p. 105.

23 y. Msgdlhães Godinho, ibidem' p' 251'

€ste âssunto veja-se' F. Fibeiro da Silva, "Do Douro"'"' qt''
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Douro escoava boa paxte da sua produção24' como sobretudo no do Porto' o principal canal

de saída daqueles viúos para o extenor

É comummente aceite que a descida dos preços à exportação dos viúos durienses

foi anteoedida pela dos preços à produção e que quando a Companhia foi insütuída' em

1756, estes rondariam os l0$000/pipa ou teriam mesmo descido abaixo deste valor' o que

repÍesentava uma desvalorização de mais de g0% relativamente aos preços "médios" das

primeiras décadas do século XVIP5 No entânto em 1754 os "comissários veteranos" do

CimaDouronãosobrelevamesteargumentonacríticaquefazemàactuaçãodos

.,mercadores do porto"26, o que é de estranhar, ma§ um outro - a pouca saida que tiúam os

viúos mais finos do Douro, por aqueles preferirem abastecer-se em locais como a Serra

da Estrela, Anadia ou Coimbra, onde os viúos eram múto mais baratos' mas de

fraqússima quaridaddT. para eles o cerne do problema não estava no§ preços, que em 1753

24 ffi.F. Ribeirc ala Sitv4 "Do DouÍo .", cit.., p. lo7. A importâacia do mercado de Lisboa para os

vinhos tlo Douro e a necessitlade que deles tinha o comércio dâ capital para compor os seus vfuhos e/ou para

âsseguÍar o abastecimento do mercado brasileiro esuí corrprwada na exposição que â Junta do C'omercio

entlereçou ao rei, em Maio de 1757, pedil do que autoÍizasse a efiÍatla anual ile urna quantiilade de ünho

do Douro que "não fiçe abaixo de 4'000 pipas"' AHMOP' MR 5-r, PrP. 81'81{.

a "Copiâ ala informagão" ale 177 
'le 

B€maÍ'lo J' de Sousa Guerr4 in Gaspar

tloPoÍüo,oAltoDouÍo...'',cit..,p.ll1;a..Memóriatde1782]sobreo..estado

do alto Douro,,dL. , p. 53; Félix Manuel Borges Pinto de Carv'alho, Memória

estabelecimento. Lisboa, 1821' ; e A' Guerra Tenreiro' "DouÍo' Esboços para a sua história económica', cit..

w3-9

26 ..Resposta dos comissáÍios l'tera,1os às novas insüuções da feitoÍia'' i4 chÍistovão Gll€rnefl, cit'' pp'

16- 22.

25 v"j"-r. nomerdâme e

Martins Pereir4 "O vinho

ila agdcultuÍa, e comércio

27 "1...; e por isso, aintla que paguem por quaÍenta mil Íéis cada piPa de feitoÍia do DouÍo' como comprâm

as ilos mais sítios por sete, oito, até dez mil Íéis' ( ") lucram mais de cento pol ceÍÚo" "R€sposta dos

70



teriammesmochegadoaatingiros6l'200réis/pipanosmelhoressítiosdoDouro28'mas

na concorrência nefasta dos üúos mais baratos de outra§ regiões' que atribuíam

exclusivamente à "ganância'' dos negociantes e consideravam a principal' senão a única'

responsável pela perda de reputação do üúo e pela redução da procura' visto que fora para

defrontaÍ tal concorrência que os üticultores durienses se tinham üsto compelidos a

"fabricar" vinhos mais baratos o que' con§equentemente fizera baixar consideravelmente o

preço médio dos vinhos nos anos que precederam o estabelecimento da Companhia'

Talvez por isso a questão dos preços também não teúa sido empolada quer pelo

anotador do relatório que o ouvidor da comarca de Vila Real enüou' em 1777 ' à rainha a

propósito das alterações a introduár na legislação e administração da Companhia que'

mais do que o seu superior hierarquico, era um defensor do sistema pombalino para o

Douro, quer por Félix Manuel Borges Pinto de Carvalho' outro paladino do regime

restritivo, que recoúecendo embora que os pÍeços do üúo eram baixos antes da

instituição da Companhia, não os depreciam tanto e avançam com valores médios de

14$400 por pipa2e. O viúo estaria assim a ser vendido no Douro entÍe 6$400 e 50$000 a

pipa3o, o que significa que os melhores, que em princípio eram os mais bem pagos' valeriam

comisúrios veteÍanos... ". cit., p 20

Schneider, cit., PP. 42-43.

Sobre as compras de vhho pelos itrgleses fora do Douro vide' S'

28 Cft., Manuel Joaquim PeÍeira Coúinho 8.P., F.E.M.B', P'U'D' C e M D'P D'G'' PrimgiÍos Ensâios

-sÊ

9g

Paris, 1820, P. 13.

29 Gaspar M. Pereira, "O vinho do PoÍto, o Alto DouÍo .", cit., p. 10? e Fáix M. B. Pilrto de Canralho,

30 O aúor da "An impaÍtial letter conc€rning the General Company of the furicúture of úe VineyaÍds

of the Atto Douro", escrita em 1777, diz que em l75o os pÍeços ÉÍiaIãn' coffoatrt€ a qualidadg erÚre

7§000, 17$000, 24$000 e 43$200, e qu€ me$no nos piores anos os bons ünhos nunca se venderam 1nr

menos de 43§200. Alr irryartial letter concerning úe General company of the Agriculture of the
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pouco menos do que os tão apregoados 60$000/pipa de umas boas dezenas de anos antes3l'

e só em 1754 e l7 55 éque teria atingido preços "aültosos" e de ruína para a lavoura (entre

6$000 e 10$00 a pipa), deüdo a "maquinações bem notórias" do comércio (retraimento das

compras no Douro) para "destruit'' a sociedade que Bartolomeu Pancorbo pretendia

constituir para incentivar o comércio dos viúos do Douro com os mercados do Baltico32'

Não obstante é inegável que, mesmo tendo em conta as variações locais e particúares que

se pudessem registar, os üúos do Cima Douro se tiúam vindo a depreciar

consideravelmente no decurso dos anos r74ol5o e que as causas subjacentes à descida dos

preços destes viúos se tinham estendido a outras regiões vinícolas, especialmente àquelas

ondeaproduçãoseencontravamaisdirectamentearticuladacomosdoisprincipais

mercados consumidores e portos de saída do país, Lisboa e Porto'

O abatimento dos preços nas três proúncias do Norte que em 1760 viriam a ser

"adscritas" à Companhia, Miúo, Tras-os-Montes e Beira' pode não ter sido tão intenso

nem ter afectado tatrto oomo no Douro a lavoura dessas regiões' menos subordinadas à

üticultura" mas prolongou-se até mais tarde' Em Bragança o pÍeço do viúo desceu menos

Vineyards ofthe Alto Douro", in
Londo4 1813, P. 66.

3l que tambem seriâm pleços máximos e não mé<lios e só seriam pagos pelos melhores vinhos' como

paÍece estâÍ implicito em mútas "MemóÍias" sobre a Companhia púlicadas na primeira metade do século

)(D( Darnião peÍe,s tHistóÍia dê poÍuqal cit.., p.4lll apreseata a seguhte evolução para os prcços do

ünho tlo Douro: nos "princípios do século" chegararn aos 60$000/pipas' em l73l "aintla" ÍondaYam os

48$000, mas "em seguitta" desceÍam paÍa 20$000, "depoi§' para 14$000 e '!or fim" (entB 1750 â 1755)

para 6$400.

32 lut.l.lr,t. 
..supplemeúto à Mernória primeiros Ensaios para o Exams ImpaÍcial & c imPÍes§a em Paris"

em 1821, in RJARCV ale 1971, PoÍto, 1972,p' 61'0 coÍnpoÍtame o do comércio naqueles anos târnbém se

teÉ ficaalo a deveÍ à frlta de oÍd€n§ de coÍlpÍa dos seus coÍÍespoÍdeÚes em Londrcs' ern virtude da elevatla

expoÍtação de 1753 (nais tle 21.000 pipas, enquanto tros ffis anos anterioÍes Íotrdara âs 15'000 pipas)'

a
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do que no Porto (a diferença foi de 0,6% ao ano) e

também só começou a recupeÍaÍ desta fase depressiva

quepareceajustaÍ-seaoquereferemváriasfontessetecentistaseoitooenü§tasaoercada

valorizaçãoquetiveramestesviúosdepoisdainstalaçãodasÍábrioasdedistilaçÊoda

Companhia3a. No auge da crise dos anos 1750 os preços do viúo daquelas proüncias

oscilaÍiamentreosl$600eos2$400/pipa(praticamenteli5dovalordosviúosdurienses)'

em 1771já teriam §ubido paÍa 2$000 a 5$000/pipa e na viragem do século estariam

cotados entre 9$000 e 20$00035'

Embora não seja possível avaliar a depreciagão que terão tido os viúos do üúo

do Centro e do Sul do país, tudo indica que o moümentos dos preços teúa acompanhado o

verificadoaNortedopaísvisto,umavezquenoAlentejo,que..resisúa''melhoÍqueoutÍa§

região aos incentivos o.teriores ao desenvolvimento vitícola36 e onde a cultura da ünha

não aszumia ainda papel relevante na economia agrícola da província' orcepto nos "oásis'

ütícolas da Virligueira, Cuba" Vila Alva e Vrla de Frades' no Baixo Alentejo' e de

Portalegre e Borba no Alto Alentejo3T, os pÍeços do viúo também oúam a pique no

segundo quartel do século XV[I' Segundo uma "Memória" enüada à Academia das

33 V. t"tagdnaes Godioho, ibideú- p' 183'

34 lNfr, tvm', maço 641 e C' Guorner, glt p' a9'

35 seguado dado§ .le 1771 os ..melhores,, preços lrerificarram+e e,n Ttá§-o§.MoÍt€§ (€rÚÍe 4$000 o

5$000ipipa) e os ruis baixos ao Minho (2S000 a 2$4000/pipa)' Na Beira sioavam+e eote os 3$600 e os

4$000/pipa. C. Guernor, ibirlenl. p. a9'

36 Sbert considera çc, comparativamurte a outÍa§ ÍÊ8iões' a 64'an§ão o o pÍogÍ€sso da viticútura no

Alentejoforamlimitado§.ÀSilb€rt,t'€PoÍtreat"'cit"'vol'II'p'587'589'

37 Vide Silbe4 tibialen, vol. Itr, caÍta 101' Segun«lo este autor na primeira Inetaile de sqtEccntos E§tremoz

ainalâ rão §eria um oeÚtÍo vidcola inPoÍtflte' I!!@' vol Í' 9' sfl '

mais tardiamente (em 1749), mas

em finais da década de 176033, o
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Ciências em 17803s, os pÍeços do viúo e da aguardente teriam descido cerca de 70yo efiÍe

"outrora" (primeiras décadas de setecentos?) e "de há mütos anos a esta partd' (1740160?)'

passando no vinho de 30$000 lpipa puaT$500 a 9$000/pipa e na aguardente de 60$000 a

75$000/pipa para 18$750 a 24$000/pipa3e'

Embora a descida do preço do viúo teúa sido geral e tenha atingido tanto o

comércio, como a produção, os seus efeitos foram bastante mais ruinosos para a lavoura'

sobretudo para aquela que tiúa custos de produção mais elevados' caso da durien§e' que

passouanãoretirardaculturadavinhareceitassuficientespaÍaasseguÍaÍasdespesasdo

seu granjeioao, do que para o comércio, que üúa capacidade para contrabalançar parte das

perdas intensificaodo as comPras

qualidade.

e as "traficfucias" com üúos mais baratos e de menor

Mas se numa primeira fase as misturas e "corfeições" de viúos se mostraÍam

igualmente vantajosas para os negociantes e os lavradores de viúos "desqualifcados"' cuja

produção se tinha desenvolvido em oonsonância com a de ünho do Porto e os interesses do

comércio, a recessão geral das exportações nos anos l75O e a queda mais acentuada dos

preços acabaria por afectar também os produtores destes üúos "inferiores" cujo

38 Cit in A Silbert, ibirlem, vol. tr, p,p' 585-58ó.

39 Na conversão dos preços de almúes para pipas utilizou-se a pipa de 25 almude§' Vide, MaÚDa§ da§

Lisboa,

1861.

40 Elvino de Brito calculou qug no auge ila oise' a lavoura de ünhos «to DouÍo teúa recebido' ern

mé.tti4 menos 527 contos de Éis poÍ ano só pelos vinhos exportados' sem co, tar as perdas provenientes dos

tle ramo e ile embarque consumirlos no país e ventlidos por preços inferiores aos 10$000 considerados para

os de eryortação. Este cálculo baseâvâ-se nos seguintes tlatlos: A = valor medio do vinho exportado entre

1720e1740-18.736pipasa35$000/pipaaolavrador'655'Tco,tos<lereis;B=valormédiodovinho

exportaalo entÍe 1754 e 1757 ' l2'841pipas a l0$000/pipa ao lavÍador' 128'4 conto§ ile réis ; diferença

efre AeB = 5n,2contos de râíano Etvino 
'le 

BÍito' "A pÍopósito" .'" cit'' p' 461'
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principal mercado era o "fabrico" de üúos "tipo" Porto E como a concorrência dos

viúos "fracos" e "desqualificados" se mostrava çada tez mais nefasta para os vinhos do

Porto e para os das melhores e mais antigas regiões ünícolas do país' como era o caso da

deLisboa,etalpráticaeraatribúdasobretudoaocomércioexportador'6ldgssingleses

desempeúavam um papel central e qua§e monopoüzadoy'l' seria contra eles e o sistema por

eles montado que apontariam as medidas então tomadas pelo poder político'

2,2. a"novr, política económica que se começa a delinear

Àactuação"especulativa''dosfeitoresemercadoresbritânicosatribuiu-seentão

toda a culpa pelo desenvolvimento excessivo da cultura da üúa" que conduzira à

sobreprodução; pela concorrência interna "desenfreada'' entre viúos inferiores e mais

baÍatos e üúos "finos" e mais caros, em prejuízo das regiões produtoras destes últimos;

pera descida getreralizada dos preços à produção e à exportação; pela desqualificação do

viúodoPortonosmercadosinternacionais;epelarecessãodasexportações,

particularmente das de viúo do Porto' Ou seja' pelo desregramento geral do sector

ütivbícola que conduzira à crise dos atros 1750. para a ultrapassar impunha-se, por isso,

reordenar o sector, o que passava ao nível da produção pela redefinição e hierarquização

dascapacidadesviúcolasdasdiferentesregiõesa2,eaoníveldacomercializaçãopela

41 D" lirta do. "legitimos" epoÍtadorcs, nacionais e estrangeiÍos, que antes da instituição da Companhia

coshrmawam comPrar vinhos de embarque e de ramo do Douro'!or preços insignificantes" e erúâÍcá-los

pâÍa o NoÍte ou reve'ndêJos aos taberneiros, elabora<ta pela Junta da Comparúia ü déca'la de 1760' so

constava o nome de um Pomlguês, Manuel Roiz Brag4 e todos os demais eram ingleses' "PaÍ€ceÍ sobÍe as

Associações formadâs por holandeses, nacionais ê estangehos para vencerem a Companhia eos

expoÍtaaloÍes ingleses", ANT[- À/ÍR' nâço 641'

42 LoSo pela recorvelsâo, volunúria ou coerciv4 ile ünhas plantadas em locais com aptidão Í'ara oura§

culturas, particularmente para as cerealíferas' Vejam-se as medidas tomâdas em 1765 e 1766'
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imposição de regras que, por um lado, disciplinassem o comércio e harmoni'assem a sua

relação com a produção, e, por outÍo lado, o fomentassem tanto externa como

internamente. Tudo medidas que se enquadravam nas directrizes da "nova" política

económica que começaÍa a ser aplicada em 1753, com a criação da Companhia d6

Comércio Oriental+r, e se reforçara em dois "instrumentoí' de 1755 : a Junta do Comércio

e a Companhia do Grão-Pará e Maranhão. O primeiro, destinado a "facilitar os meios de

conservar e aumentar o nosso comércio", ordenando-o, fiscalizando-o e reprimindo os

abusos, nomeadamente o contabando4. O segundo, a nacionalizar e incrementar o

comércio (principalmente de escravos) em direcaão àquelas capitanias brasileiras, como

meio de promovet o seu desenvolümento agrícola e demográfico'

Se ao retomaÍ o princípio da criação de compaúias privilegiadas Pombal pode não

tersidoinovador,tambémúopaÍeceque,comodefendemalgunsautores,aofaze-loteúa

ido contra as trovas coÍrente§ do pensamento económico dO seu tempO postas em prática

por Turgot, nomeadamente ao acabar com os privilégios que gozavam algumas cidades

vinícolas francesas e institúr a liberdade do comércio e da venda de vinho a retalho45, na

medida em que, como chamaram à atenção VitoÍino Magalhães Godiúo e Francisco

calazans, na viziúa Espanha desde a década de 1740 que floresciam grandes sociedades

43 Ou da rlsia portuguesa. Segundo Damião Peres esta compaohia foi constitúda m sequência dâ

concessão a Feliciano Velho Oltlernberg do monopólio do tÍáfico do Odent€. Vide, DaÍnião PeÍes, História

dePoúrgâl.ci1..Vol.VIp'4loeJoÍgeB.deMâcedo,..CompanhiasComerciais,,,inDHP,vol.Ip.642.

44 A Junra do Comércio.funcionou como oÍgão consútivo e era compostâ por um pÍovedor, uÍn sêcÍetário,

umprocuradoreseisdepulartos(4tleLisboae2doPoÍto),,'homenstlecabedalebomnome,..Apartirde

1170 à ltJÍttz do comácio tomou-se no "orgnismo administrativo básico de todo o fomeÚo futdu§trjâl

pombalino" Jorge Borges de lúacedo, "Comércio", DHP , vol I, p' 620{22l Nuno Lús lúadureiÍ4 MeÍcado

e pÍiviléqios. A indristria porhtÃresa efiÍe 1750 e 1834- alisseÍtação de doÚorame o eÍn Historia sociâl

ContempoÍânea aPÍêseÍÚâdia no ISCTE, Lisboa" 1996 (pl)'
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comeÍciais, como as Companhias de Guipuzcoa e Havana, e se tiúam úndo a criar outras'

nomeadamente as de Saragoça (em 1746), da Estremadura, de Granada (em 1747) e de

Tolédo (em 1748), que gozazam de monopólios vários, entre os quais se contava o da

expoÍaçãodetecidosparaPortugal(CompaohiadaEstremaduraeGranada)a6.Daíque,

semrefutaremqueapolíticapombalinadecriaçãodecompaúiaspriúlegiadasteúasido

determinadapolconstrângimentosconjunturaiseporpressõesinternasenãoseenquadre

propriamente num plano prwiamente delineado, os referidos autores considerem que o caso

espanhol tem que ser tido em conta, porque o seu exemplo pode ter influenciado Pombal'

EntreasmotivaçõesqueteriamlevadoPombalacriarascompanhiasmonopolistasnãose

contariam, assim, apenas as "circunstâncias" especiais do paísa7, que decorriam em grande

parte da dependência externa do país relativamente à Inglaterra e não lhe deixariam grande

margemdemanobra,mastambémaavaliaçãoglobalmentepositivaquefariadestetipode

estabelecimentos e que procediam, quer do exemplo espânhol' quer do seu relacionamento

comClealand,autoÍdeum..Roteiro,,paraoestabelecimentodaCompa.nhiadalndia

oriental que em 1743 Sebastião José de carvalho e Melo enviou ao cardeal da Motaa8'

Influenciados pelos texto§ de Pombal anteriores à sua entrada para o govemoae e

pelascríticasformuladasàpoliticapombalinanasegundametadedesetecentosenas

45 Históriâ ate Pofilgal séculos XVII-XD(, cit', vol' I, p' 154

46 V. M^grlhã.. Gotlinho, Prix et Monnaies , cil..,p. 252 (11 70) e F. Calazans Falón, , qg, p' 178'

47 Expressão que viria a ser tÍÍo cara aos liberais vintistas porçe lhes permitiria "meteÍ nâ gavêtâ" os

principios rloutrinários que defendiam e apregoavam'

48 r. Calazans Fatco4 ibidem- p.291

a9 particrúarmente a ..Relação dos gravâmes que ao comércio e vassalos de Portugal se têm inferido pela

IrylaterÍa'' onde Pombal se refere à nociva influê'ncia ttos ingleses ' sobÍeftdo dos estabelecidos ern Portugal

e que rcgociãvÍun em ünhos, no comércio portugús' BoÍges 
'le 

Ntacedo não 
'lá 

qualquer importârcia a
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primeiÍas décadas de oitocentos por ingleses e portugueses50' Luz Sorianosl' Francisco

Luis Gomes52, Damião Peres e outÍos na sua esteiÍa consideraÍâm que desde o início da sua

governaçãoPombalhostilizouocomérciobritânico53eprocurouretiraràFeitoriainglesaos

priúlégios de que gozava e que, em sua opinião, eram "incompatíveis com o decoro da

coroa"54. Lúcio de Azevedo §ugere mesmo que ao"atacaf'os ingleses o govemo @ombal)

estariatambémairdeencontroaosentimentoanti-anglóficodoshabitantesdeLisboaedo

Porto, incomodados com o comportamento e a opulência da colónia inglesa residente nas

duas cidade55 e, sobretudo, a mostraÍ-se "sensívef' ao descontentamento reinante entre os

negociantes nacionais que, "poucos, fracos de cabedais e ignorantes" e não passando de

"tra.ficantes bisoúos", que nem tiúam Íecurso ao cÍédito inúspensável' nem sabiam como

actuar de acordo com os "aÍdis triviais do comércio", consideravam que os ingleses lhes

este texto, que considera um mero invenláÍio de aspectos ligados à situação de

e navegação na Inglaterra. Cfr., Borges de Macedo, arf "Pombat" ctt"'p 411'

PoÍtugal e do seu comércio

de

5o veja-se o capltulo 5

51 Si-ão José da Luz

Pombú f vol., Lisb o4 1867 , P.27 5

52 Francisco Luis Gomes, Le maÍquis de Pombal. Esquisse de sa vie Dúliou€' Lisbonne, 1869' pp' 33'

53 proibintlo a eryortação de ouro e prata € instituindo monqrólios comerciais na tentativa de reequitibrar a

balança comercial entÍe os rlois países. cfr., Damião P€res, História rte Portusal, cit', vol vI, pp 196 e 409'

54 Vide, Teixeira Soares, O Mamuês de Pornbal "', cit',p' 203'

55 Nu ,ttor" em que Sebastião Jose tle Carvalho e Melo foi nomeailo para a Secretaria de Estado dos

NegóciosEstrangeirosedaGuerra(1750)afeitoÍiainglesadeLisboacontâvâcomumgrandenúme.rorle

conrpanhias "aúigas e i:rflue,ntes" que ünham conseguido grantle prosperidade com o comércio e o

coÍúmbando coloniais. Dois anos Írâis târde, Lord srawly constatou â riqueza dos ingleses residentes em

Lisboa, quê aumentâYam "tlia a tlia" a suâ foÍtura e a expaDsão dos seus rcgócios' e comentou que â

Feitoria <leixâra de estâÍ nas rnãos de cornerciantes "tradicionais, regúaras e frugais" e passarâ parâ â de

"com€Íciantes interflacionâi§ mais do que agentes britânicos"' Vidq Kenn€th trlaxwü MaÍouês de

Ponúat. Paradoxo do Iluminismo- São Paulq 1996, pp'4448'
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retiravam o qrclusivo do comácio com o Brasil, çe achavam dwer pertencer-lhes por

direito56.Aopretenderpôrtermoà..forçadavassalagemdanaçãoaocomerciobritânico"'

representadonasfeitoriasdeLisboa"doPortoedeVian4Pombalnãoestari4assim,senão

a protzgonitzt as "prwenções" reinantes na opinião pública contra os representatrtes da

poderosaAlbion,quealémdeseremos..courtiers,donossocomérciomarítimosTeos

,,sorvedoiros,, do nosso oiro do Braúss, ainda concorriam "deslealmente" connosco e

praticamentemonopolizavamosdoisprincipaisramosdaeconomianacional-ocomercio

do Brasil e o dos viúos. No primeiro, dominando o tráfego marítimo com açela colónia e

enúando para ela as mesmas mercadorias que vendiam aos portugueses com idênüco fim e

qug através deleg chegavam ao Brasil a preços mais competitivos' E no segundo'

monopolizando o seu comercio exterior, impondo as suas "leis" à produção e retirando

deste negócio gfossos fucros que encaminhavam para fora do espaço económico

portuguêsse.

56 ct., l. Lúcio de Azf!.rú, cin-,p- 427438-

57 eryre.sao rrlizaaa por Lord Ttamley, €m 1732, pEÍa ilustrú o potagonismo dos ingleses no comércio

maÍítimocomPorhrgal.SegundoelenÃohfir,iârrmúnicocoméÍcioestranS§iÍocomPorugplçenão

passa§sserúãopelasmâosdosingleses.Cit.inPierrel*oa..In€ÍtiesetÍwohÍion§1?30-1840,,,inIüs{oire

Econornioue et Sociale du Monde. cí.'p.73'

5E Rio ate JarciÍo, 1812,P.29

59 Ente os motioos que teriâm levado Pombal a estabelecer, €rn 1756, a cmpanhia dâ viÍhas do Alto

Doum,ornarqrrêsrleBombefles,quevi§itouPoÍt4alno§atros1780'.les.tâcar,âosftrcrc§orcessivosqeos

ingleses rEtiÍavam do conrercio do vinho do PoÍto e as aúít€rações que faziam daquele vinho e que

prejudicarramimensoosviticnrtoresduieús€s.cmoniÍotinhamconcorÍ€írtes'osinglesespaga\,amo§

melhores vinhos pelos preços çe çeriam ê depoi§ oistur§ram-lros e v€ndiam poÍa rng'lâteÍra lma misFlâ

quethsaqeditarraovinhorloPortoearruinarraoslavrailcEs'PoIi§so,diziaBonbeles'Pombalinstiüríraa

compmhia(urnaassociaçãorlepormgueses)paÍa§eopGaestemorrolÉlioilosingle§eseúrigá-losa

lngar o vinho mais caro e ailulterá-lo menos. Ilíarquis de Borúelles' Journal" "'' cit' p' 266

79



Esta aparente sintonia entre Pombal e a "sociedade civil" relativamente à actiúdade

e influência dos ingleses em Portugal pode ter sido explorada e manipulada pelo ministro de

D. José par4 com metrores custos políticos, refrear a intervenção daqueles na economia do

país, mas nunca para os banir ou afugentar, o que nem seria desejável, dada a intercono<ão

da economia luso-brasileira da inglesa, nem possível, dadas as relações políúco-estratégicas

entre as duas nações. O objectivo seria, assim, u :lizar a má vontade oristente na sociedade

portuguesa, ou, melhor dizendo, nalguns extractos da mesma60, contra os ingleses para

esbater o seu protagonismo na economia nacioral, afastando-os do comercio colonial e

enquadrando a sua actiúdade em regras pré estabelecidas que se mostra§sem mâis

consentàrcas com os obstáculos que a propria Inglaterra colocava à actividade dos

negociantes portugueses6l e que Pombal coúecia bastante bem, uma vez que a sua

principal missão quando esteve na embaixada de Londres foi precisamente negociar para os

portugueses privilégios tão'tantajosos e importantes" como os que gozavam os ingleses

em Portugal62. Como múto bem o compreenderam os autores dos "Primeiros Ensaios. ' . ",

s6ai1s qs ingleses os nossos principais parceiros comerciais e os primeiros consumidores da

mais importante produção do reino, o vinho, "pedia o interessq e a política dos

portugueses, e a contemplação, que precisávamos ter com a Grã-Bretanha" que não se

60 Dado qu" as relações de intertlepentlência económica enlÍe portugu€ses e ingleses úo permite que se

getenTize tâl comportamedo. veja-se a est€ Í€speito o i eÍêssantíssimo artigo de Paul Duguiü

*IávradoÍ€,s, oportadores, int€úned fuios e cryiÍalistrs : componexÍes ila região do vinho do PGto", in

Actas do I Encontro Internacional "Hi§toÍia ala vinha e do vinho no rrale do Domo'" Douro - Eshtdos &

Documentos. n' 2, Porto, 1996,p.275.

61 No-eadaorente no que rcspeitava à úeftura de lojas para venda a letâlho e aos diÍeitos e taxa§

srryeriores que pagarram âs m€Ícâdoriâs e,ryortadas por porurgxreses e tÍanq oltadas em navios nacimais.

62 Cr., rrancisco l-uis Gomes, cit. pP. 33.

80



ataca§se ostensivamente o seu comércio em Portugal63. Daí que não se teúa impedido os

estrangeiros de entÍarem para as companhias monopolistas formadas a partir de 1755 e que,

.,por uma política, muito destrametrte executada'" se tivesse pretendido mostrar aos ingleses

queacriaçãodaCompanhiadoDourovisavadarexecuçãoàssuaprópriasplopostas

relativamente ás adulterações do viúo, embora "a direcção especial e verdadeir4 posto

que oculta da compaúia", não fosse es§a , mâs aoabar com o monopólio exercido pelos

negociantes ingleses do Porto6a e "pôr estes no szu devido lugages'

NãoobstanteosmoüvosalegadosparaaprimeiraintervençãodoEstadono§ector

vitMnícola terem de ser encarados essencialmente oomo pretexto§ para a prossecugão de

uma política económica que, oomo mostÍou Damião Peres66 e posteriormente reforçaram

Jorge Borges de Maoedo e H. FisheÉ?, visava essencialmente a nacionalização do comércio

da metrópole com as colóniasce, 6 valorização das produções metropolitanas e o seu

reordenamento geo-eoonómico, ao funda^mentar-se na "despromoção" do úúo do Porto a

63 Viae, p:i4gjrssg!§aie§..., cit., pp. 30-3 1.

64 quê, segundo Adrien Balbi, ünham conseguitlo "em poucos ano§ amrinsÍ quase totalmenrc a oÍtura

doste ramo impoÍtante rta riquoza racional" e contribúdo para desacÍeditâÍ o vinho oo mercado británico'

AdÍier Balbi, Es§ai staü§tioue §uÍ le Ío%umê de PoÍtusal et d'AlsaÍve, tomo t Pari§, 1822, p' 158'

65 T"ix"ira. Soares, ibideo- p. 204. Na HistóÍia de PoÍtusal nos séculos XVItr e XD( escrita por uma

sociedade de Homens alo L€Úa§, também se considera que "o fim principal de carvalho' criando a

Companhia,paÍecetÊr§iatocontÍÚalaryaÍomonopóliodefacto,que€§tavaDâsmãosdosinglcses''

Históriâ de PoÍtusal nos §éculo§ XVIII e XDq escrita por uma sociedarle do Horneos de t'ctras, vol l'

Lisboa, íd, P. 155.

66 pamieo peres (dlr.), História ale Podusal. cit.., vol. M, particularmente a pp. 196'200 o 408'412'

6? J. Borges <h lúacedo, A situacão econômicâ... cit' e Fishec, cit'

68 quo, omo chanou á atonção Damião P€re.s, já tinha se tinha procura fazer eo l7l1' ao dete,minaÍ'se

queosnaviose§EanSpiÍo§sóporleriuneDlraÍno§poÍto§bÍasileirosçandointegradosnasfuasEre

anualmmtê saíam do Tejo nesa direce,ão. Vitle, Damião Peres, çj1', p' 410'
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necessidade do Estado actuar na regularização daquele zub seotor estava-§e implicitamente

a recoúeoer-seJhe um papel catalisador, quer paÍa a ütivinicultura naoional , quer para a

economia do país. Ou seja, estava-se a dar ao üúo do Porto um pÍotagoni§mo político que

a partir de então não mais perderia e a colocar todos os restantes viúos na sua órbita.

2.3. - o modelo para a futura Companhia dos ünhos

A primeira das compaúias monopolistas criadas por Pombal' a Companhia do

Grão-Pará e Maraúão, interessa-nos particularmente, trão taffo por pateoteaÍ já a

,,identificação 
[das compaúias monopolistas pombalinas] com o apaÍelho de Estado" e um

"indisoutível grau de nacionalismo económico anti'britânico, materializado m retgngão de

luoros comerciais que anteriormente eram canalizados paÍa o exteliof'6e' mas

flrndamentalmente pelas semelhanças e influência que ürá a ter no processo de institúção

dafuturaCompanhiadasViúasdoAltoDouro.Bmprimeirolugar,por§etÍatâÍdeuma

oompanhia de comércio e agricultura. Em segundo lugar, porque se justificava a zua criação

como decorrente da iniciativa dos próprios habitantes do Grão Pará. Em terceiro lugar,

pelos priülégios, exclusivos e monopólios que lhe foram ooaoedidosTo' E' por último'

poÍque a contestação de que foi alvo e os embaraços oolocados ao seu estabeleoimento e

funoionamento permitiram que relativamente à Companhia do Douro fossem tomadas

atempadamente medidas cautelares.

69 Maauel Viflaverde Cabral, Portueal na Alvoradâ do §€qrlo )O( Lisbo4 1979' p' 14'

70 etgrr". das conc€s§ões feitas a ê§ta Companhia, assim como ás seguintos' não constituiram uma

nwidade, runa v€z que se limitaram a rcproduzir o çe já fora concedido ern 1649 à Companhia do

ComâciodoBrasil(oorclusivotlocomérciodealgutrspÍodÚos,orronopóliodo§fuÊ§detÍan§PoÍtE,a

juri§dição pÍivativ4 a iseoção de confisco, os privilégios tle nobroza para os maiorcs accioni§tas' êtc') vi'lo,

Damião PsÍ€s, .rbldeflL p' 411 e J. B. túace<lo, "Corrpanhias comerciais 

" 
ibidem' p' 639'640'
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A proposta para a formação de uma companhia que assegurasse o abastecimento

regular da região do Grão Pará e Maranhão em mão-de-obra (escravos africanos) e

mantimentos partiu, como já se disse, dos lavradores daquela capitania, que desde 1752 se

tiúam começado a movimentar nesse sentido e em 1754 fizeram chegar a Pombal, por

intermédio do seu irmão, Francisco Xavier de Mendonça Furtado, capitão-general do Grão

Pará e Maranhão, as suas reivindicações e a proposta para oriação de uma companhia. Na

impossibilidade de por si sós arranjarem o capital necessário, o projecto foi apresentado aos

homens de negócios da praça de Lisboa que o apoiaram e em conjunto propuseram formar

uma ..nova compaúia, que, cultivando o seu comércio, fertilize ao mesmo tempo por este

próprio meio a agricultura, e a povoação que nele [capitania do Grão Pará] se acham em

tanta decadência"7l.

Os estatutos da Companhia do Grão Parâ e MaÍarhão, aprovado§ em 6 de Juúo de

1755, estipulavam que, em contrapartida pelos investimentos necessários ao seu

estabelecimento (constituição de uma frota de naúos mercantes e de guerra, instalação de

armazéns e casas de apoio, aquisição das cargas, etc.) e pelas obrigações com que ficava,

designadamente de assegurar e protegü o comércio marítimo com o Brasil, lhe eram

concedidos vários privilégios e exclusivos, o principal dos quais era o do comércio e

navegação com aquela região. A Companhia ficava, assim, com os monopólios da

importação e exportação de "mercadorias, géneros, ou frutos" (Nt 22), do resgate e

introdução de "escravos negros" da costa de África (art" 30) e dos fretes com as referidas

capitanias (art"s 19 e 20) ; com os privilégios de jurisdição privativaz (art"s 7, 8, l3),

7l Atará de Z de l,rlho cle 1755 que instituiu a Corrparhia do ffio Pará e lúaranhão in, António Carreir4

As Cornoanhias Pombalinas. Lisbo4 1983, p. 252.

72 A CompaUria constitufu um corpo político composto poÍ um provedor, oito deputados, um secretário e

três conselheiÍos. Ela e o seu governo eÍam independentÊs de'todos os triburuis maiores, e menores" e
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nobreza (art" 3 9), construção naval (aÍt" 1 0), lwantamento de tripulações (Út" I I ), fabÍico

de pólvora (aÍt 36), primazia tro transporte dos pÍodutos para a constituição das cargas

(art" 34)73, isenção de arresto (aÍt" 16);e oom vários beneffcios fiscais (artos 31,34,41).

para evitar que tais monopólios e priülégios pudessem prejudicar os habitantes e os

negociantes daquelas capitanias e do reino, a sua aoção ficou limitada ao oomércio por

grosso (arto 28) e fixaram-se a§ margeos de lucro que podia praüoar (artos 23 e 24). Mas,

por outro lado, reforgou-se a sua proteoção oom medidas legislaüvas que a

salvaguardassem da actuação dos oomissários volantes, que passou a ser considerada ilícita

(tida por contrabando)74 .

Apesardetermerecidooapoiodenegooiantesdacapital,tremporissoacriação

desta companhia deixou de se deparar de imediato com a oposição dos mercadores de

Lisboa e do Porto mais directamente atingidos pelos exclusivos a ela acordados' Os

protestos destes foram oanalizados para a Mesa do Bem Comum dos Mercadores que

reclamou contra a comp'nhia junto do rei75, o que foi oonsiderado um acto de lesa

imediatosaorciquenomea\,aecorrfirmavaâ§pessoa§eleitaspaÍao§difeÍ€otÊscatgo§ecrncujonome

eram passadas â§ oÍderu da Companhia.(arfs 4,5,13)'

73 N"st" artigo f"r-se uru rcferência espocífica às produções do AleíÍêjo, às quais parece querer dar'se

preferência no cornércio com o Brasil. "A qual tcompanhial ouEo§§im po<terá mandar ao Alentcjo, e

quaisquÊÍ ourÍa§ paÍte's ale§tes Ícino§, cornpraÍ tÍigos, ünho§, âzêite§, e canr§ paÍa 06 §eus pÍgvilnentos' ê

car:egações rútamarinas".

74 Hvará de 6 rh Dezernbro ile 1755 çe reprime a actiúatade dos comissários volânte's (pequeno§

comerciaate§) no BÍa§il. Estâ p€r§ê8uição moviala contra os 'trequenos concorrcntes" das cmpalhias (no

DouÍo s€rá contÍa as âssociações clândêstims) viÍis a mostraÍ-sê ndasta para as pr@rias cqaohias quo

foramirrcapazesdecu'npÍiÍcoÍnmútâ§.la§suasatÍibuiçõe§ÍnsrcantisoacabarampoÍteÍderccorÍef

aos pequÊnos meÍsadoÍÊs. Vidê J. BorEiEs rh lúacedo, '?ombal', gg', p' 420'

75 O teor da reclamaçeo encontra'se púlicado eur António Carreira, çrt" w' 303-329 '
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majestade e como tal severamente punido?6. Não obstante, nem a repressão' nem a

dependência em que estatutariamente se etrcontrava do poder real seriarn suficientes para

evitar que o estabeleoimento e o funcionamento desta primeira oompanhia pombalina fosse

dificultado por inúmeros contÍatempos, decorrentes, em grande medida' da dificuldade de

pafazerocapitalprevistonosestatutos(l.20o.0oocruzadosrepartidospor1.200aoções

de400$00cadaz).osboicotesque,directaouindirectamente,foramcolocadosà

zubscriçãodasaoçõesdaCompanhiadoGrãoParáeMaralhãopelosqueselheopuúam,

ou que não lhe eram favoráveis, assim como as insufioiênoias posteÍiormente detectadas nos

seus estatutos e na forma como se prepaÍâÍa o seu estabelecimento, serviria^m, no entanto,

paÍa que, relativamente à nova companhia que se enconüava em preparação - a do Douro -

não se comete§sem os mesmos eros.

2.4. pretextos e fundamentos parr a criação da Companhia das Vinhas do Alto Douro

TaloomosucederaemlT55comacriaçãodaCompa.nhiadoGrãoPuáe

Maranhão, também tro caso da Companhia das Vinhas do Alto Douro o poden político

enquadrou a sua ifiervenção na região e tro seotor do viúo do Porto como rezultante de

uma inioiativa da "sociedade oiül" - a "Representação" que lhe fora enüada pelos

76 Os principais int€Ívedent€s foram condonatlos a penâs sevsrâ§ e a Coofraria do Espdrito Sanm da

PedÍÊiÍa (Mesa do Bem Comun) foi dissoMda.

77 que podiam seÍ sú§cÍitâ§ por nacionais e e§trargEiro§ (aÍe 5O), mas cuja açisição torá sido

seleccionada pelos administradorcs rta Companhia (\:m pequeno grupo de conÚâtâdoÍas") em fuação da

conúança que lhes mereceriam o§ pÍoporcntes, conforme de'lrunciou a Mesa do Be,Ir Comum na sua

"rcpresentação" ao rei. EstÊ fâvoÍ€cioe o concetli<lo polas conpanhias pornbatina§ a um número

ÍÊI,âthamÊoteroduzitlodegraadescomcrciantes,cofiÍatâdoÍe§ouproprietáriosemtletrimenodosmais

p€queno§ tEÍIl SidO realçado por muitos autorcs, nomeadâmsntÊ Francisco câlazans Falcotr iD' ajbggg

oorúalina (polltica económica e monaroúa ilustrada)' S' Paúq 1982' p' 376'376'
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"lavradores de cima do Douro e homens bons da cidade do Porto"- e destinada a fomentar

a cultura de uma região (no Douro), e a produção e o comércio de um determinado

produto (o viúo do Porto). No caso da Companhia do Douro a acção intervencionista do

Estado mostrava-se talto mais justificável (e premente), quanto a isso o compelia, não só a

crise que alastrava na região e no §ector do viúo do Porto, como certo§ factos ocorridos

no passado Íecente. A saber : i) o üúo do Porto tü sido oonsiderado em 1753 prejudicial

para a saúde pelos médicos britâaioos ; ii) as e4portações baixíssimas de 1754, 1755 e

175678; n) o preço "infimo" dos viúos; iv) a reacção dos ingleses à actiüdade de D'

BaÍtomeu PanoorboTe; v) o "boicote" feito pelo coméroio às compras de viúo no Douro

da colheita de 1755 ; vi) e os ataque§ e a "chantagem" dos feitores ingleses à lavoura

duriense.

Deixemos de lado os três primeiros aspectos e concetrtremo-nos no§ três últimos. A

reaoção do comércio britânico à sooiedade que o mercador bisoaíúo, D. Bartolomeu

pancorbo, pretendeu constituir para orplorar e desenvolver o comércio dos üúos do

Douro com os mercados do Báltico e do Norte da Europa afgura-se-nos relwante por

vários motivos. Em primeiro lugar, porque widencia a amplitude do monopólio ingl§g ag

coméroio do viúo do Porto, que não se restringia ao meroado do império britânico, mas

se estendie a outros mercados, deúgmdametrte aos da Europa do Norte cujo oomércio

78 Abaixo das 14.000 pipâs êÍn 1754 e dâs 13.000 ,ros doi§ anos se8únte§.

79 pancoÍbo eÍa propÍietáÍio ern Gondomar e exportador de ünhos para o Brasil [Cfr., Fraacisco FibEiro

ala Silva, AbsolutisÍno esclaÍ€cido ê interv€írcâo poículaÍ. O§ motin§ do Porto de 1757. Lisboa' 1990, p 60]'

sobre a actiüda<le e os projectos de Pancorto vejam-se: Memória [«le 1782] sohÍ€ o estâdo da

AgdcultuÍa...", gil. , pp.53-54; "Rslação dos factos praticados...", 91t., p. 4l ; "Golpc de vista " 
"' 

gU,

p. 87; A. Guerra TemÍÊiÍo, DgSS'.', cit.., pp. 8-9; e Artur tle Magalhãe§ Ba§to, " DoÍn BaÍtolomeu

PancoÍüo, o homem que tleu a ideia para a frrndação ila Compaahia G€ml da AgicultuÍâ das Vinhas do

Alto Douro", in Bolotim Cultural da Cfuuara Municioal do Porto. X/I, PoÍto, 1953,W.26'28,
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tambémzuperintendiam,querdirectamente,queratravésdereexportaçõesapartirdos

portos ingleses. Em segundo lugar, porque mostra que a Feitoria inglesa do Porto encaÍava

aregiáoduriensecomoumfeudoseue,con§equentemente,actuavaemconformidade,

gnindo-se para combater qualquer "inimigo" exterior que pudesse pôr em risco as

relações de "dependência'' que nela e§tabelecera' E, finalmente ' porque patenteia a

debilidade dos agentes económicos nacionais'

De facto, quando em 1754 tm negociante e exportador de viúos para o Brasil

Bartolomeu Pancorbo, projectou criar uma sociedade ou companhix para desenvolver o

comércio dos viúos do Douro no Báltico e no Norte da Europa' começou por comprar

viúosnaregiãoparaconstituirumdepósitoquepermitisseasseguraroseu

funcionamentoso. E como pretendia interessar os lavradores pelo seu projecto e arranjar

fornecedoresdeüúosdeboaqualidade,ofereceupreçoszuperioresaosqueestavamaser

praticados pelos feitores ingleses que, ou porque não se üvessem apercebido de imediato

dosriscosquepoderiacomportartalconcorrência,oupoÍqueestivessemconscientesqueo

barateio a que tiúa chegado o viúo começava a ser incomportável para a lavoura e

poderia vir a repercutir-se negativamente nos seus pÍóprios negócios' chegaram a encarar a

hipótesedetambémsubiremospreços.Talpropósitoüria,noentanto'aserabandonado'

pela firme oposição de Diogo Stuart que, segundo consta, com "astucia'' os convenceu

dos perigos que poderiam vir a correr se não destruíssem desde logo a "hidra'' que se

estava a queÍer formar. Nesse sentido conlúaÍâm-se e adoptaram a esüatégia de num

primeiro momento (na colheita de 1754) aumentarem as compra§ de viúo no Douro e

fazerem zubir os pÍeços (diz-se que os úúos chegaram a ser pagos pelo quádruplo do

80 De acordo com os registos alos manifestos de vinho à imposição, Pancofto já €ra então um rcgociaÍúe

rte vinhos <le vúo. Vide, F. Ribeim da Silva' Ibidem' p' 129 (t' 132)'
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valor habitual) para amrinarem o biscaínho, paÍa em seguida voltarem a retraí-las e a

baixar os preços, o que fizeram na colheita de 1755 çe, como acima se dissg foi não só

bastante úundante como de uma quúdade superiorsl. Perante esta reacção dos ingleses os

lavradores e cnmerciantes portugueses que inicialmente se tinham mostrado interessados

em participar na futura companhia ÍefiaíÍam-sg ou por duüdarem da sua viabilidadg ou por

temerem as represálias que eventualm€nte pudesse'm vir a sofrer por parte do corpo

comercial bÍitânico, e Pancorbo acabou por abriu falênciae'

À agitação e sçectativas favoráveis que, inegavelmente, terá criado no Douro e

entre os negociantes portugueses do Porto a projectada companhia de Pancoóo, a maior

extracçao de úúo e os preços mais remuneradores da colheita de 1754, sobrweio, assim,

o desúe e a ruína de 1755, com a paralisação das vendas na região e a recusa dos

comissrários inglssês ds comprar viúo, mesmo "por proços de miseria", çe veio agfavar

ainda mais a crise de sobreprodução e de preços que gÍassava Ía região de há anos a esta

parte. Depauperados e endividados pela barateza do vinho dos ultimos anos e pelas

plantações que tinham continuado a fazer na esperança de "melhores dias", com as adegas e

os lagares cheios de vinho por vender e sêm rec'uÍ§o§, nem paÍa fazerem os trabalhos

indispensáveis na vinha, nem pafa colherem, fabricarem e guardarem o viúo da nova

mlheitg os produtores durienses estavam, de facto, mrma situação de penúria que urgla

remediar. E urgia tanto mais, quanto a situação do comercio também nõo se mostrava

8l Segundo Crú os feitores não foram €rn 1755 'à t€rrâ do vinho" fazer cqras 'corno €ra costume"'

porque ..os vinhos ale,ssa colheitâ eram muito ordinrários'. No cont€r(o em que se sima é prováver çe esta

apÍ€ciação nito sê Í€poÍte tanto à qualidade iffnseca da colheita, ílreÍItn à do vinho depois de feito que,

como €útão aco§árvam os feitoÍes ingleses, se rcssentia rtas afult€rações e ülsificações praticadas pelm

lãvÍadorcs. John cld;, um tratado sÔre os vinhos de Portrgal. (lÍad. dâ 2" eü), Pofio, l9'+0.p.13-

82 n- fzss je * a""U-o 600 pipas de virho à inposi@o, €nquado nos dois aro§ aúeriores mmifestara,

em média" 1.643 pipas. F. Ribeim da Sitra,Sb§gt4ismg- üidm
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animadora e a crise começava a pairar sobre ele. Por um lado, porque o apoucamento e

baixo valor das exportações nos últimos anos §e tiúam repeloutido negativamente no

volume de tregócio§ e nos lucros das casas orportadoras e estas ainda se tiúam

descapitalizadomaisooma§oompras..forçadas,'deviúostroDouroem1754.E,por

outro lado, porque as ordens de compra continuavam a não chegar de Inglaterra' a procura

deviúonaquelepaísmantiúa-seembaixa,oviúodoPortoestavaaperderpresígioea

conoorrênoia dos viúos espanhóis eÍa ore§oente'

ApesardoqueviriamaalegarnaoartaqueenüararrraosoomissáriosnoDouro,não

é admissível que os feitores inglssss afls esüvessem conscientes que a retracção da

procura ingl6s6 de viúos portugueses procedia múto mais da situação económioa e

polítioa daquele país e da concorrência cÍescente dos úúos espanhóisB, do que da "má

fama'' que ganhara o üúo do Portos+. E também não é de crer que nilo recoúecessem a

sua quota parte de responsabilidade, e dos importadores e negociantes ingleses' no

despresúgio do viúo do Porto naquele mercado. Todaüa quando a situação se agravou foi

oontÍa a lavoura que se voltaram e atribuíram toda a responsabilidade pela orise comercial

do viúo do Porto, sem imaginarem que com tal atitude "imprudente"85 iriam desencadear

amovimentaçãodenegooianteselavradoresda.terradoviúo''eforneceraopoder

83 .l q*a do mercado dos vinhos osparhóis súira rle cerca da 13o/o nt dé.ailâ dê 1740, para 28o/o err

1150t54 a do§ poÍtwue§e,s bafu.ou ale 82% pata 67% no mesmo poíodo' Os vinho franceses taribém

auÍIe aram a sur quotâ (de 2o/oparu3{Q, mas o §eu consumo trlaÚiúa'se múto baixo'

84 por te, si<lo oonsiderado pelos médicos nocivo para a saúdo dwido ás adútcrações paücadas no seu

fúrico.AcampanhaoontraoviúodoPortonâInglateÍÍapodetersidoforrerradapelosnegociantesde

viúoe ospanhôis, sobretudo do Jerez quo €ra o concoÍÍ€Írte diÍecto do Porto naquole mercado'

85 cro,fr di, quo o q,e foi .tmpnrdente" foi os t€rmo§ e a maoeiÊ oomo o fizeram. os prioeiros porque

foram coosid€(ados 
.am€âçadoÍ€s e insoleotes" pêlos poÍhlguose§; o a segunda poque espalharam pelo

DouÍo cópiâs impÍessas da carta que enviaram aos comisários no Douro' Croff" gÀ' p'14'
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político a justificação "ideal" para lhes "impot'' uma companhia qug "zustentando

competentemeÍÚe a cultrrra das vinhas, consuv[asse] ao mesmo tempo as prorluções delas

na sua pureza naülral, m beneficio do comércio nacional e estranSúo"86'

Os pretexto invocados pelo governo para impor um novo sistema ao Douro e ao

viúo do Porto encontram-§ê, de facto, quer ne caÍta eoüada em Sambro de 1754 pelos

comissário inglesss residgalss no Porto aos seus oorrespondentes no Douro sobre o

,,deplorável e§tâdo,. em que se @contrava o comércio dos viúos do Douro e com ''trovas

instruções,, relativa,mente ao modo oomo os lavradores deveriam fabricar o viúo. Quer na

resposta imedista dos comissáÍios durioses a estâ caÍtar. Na primeirs, os feitores

acusavaÍn os "oriadores" de serem os principais culpados pelo descrédito dos viúos do

Douro no mercado britânico e pela preferência que nele oomeç8vam a ter "quaisquu

viúos dos de,mais reinos"ss, e,m virtude das altuações e "confeições" qug m mira do

lucro, tiúam inrroduzido m feitura do úúo' Por ganânciq os produtores tinham

praticado "astuciosas im,enções" que consistiam em lotarem viúos infeÍiore§ (de "ruins

útios") com viúos de feitoriase e misturarem uva branca com tintq o que obÍigava a

introduzirbagadesúugueiroparadaraoorqueestamisturaretirara,mâ§darlaaoviúo

um gosto desagradável. B tinham tlmbém simÍ'liÊcado e alterado o§ pÍoce§sos de âbrico

86 neamtulo dos êstatutos emviados ao rei pra promulgaÉo da irutituiÉo da Cqanhia <leral da

AgriculüEa ata§ Vinhâs do slto DouÍo.

87 ,No,as Instorçoes rta Feitoria Ingl€sa, a respeio rlos vinhos do Douro" e "Rc$osta rlos c@ÚissaÍio§

vetEraoos às Dova§ in§truções aa FcitGia", in "Gotpe 
'fe 

vi§ta" ' 
" 

s!L" pp' 7-E1'

ss Esta afirmaÉo justifcarn-se pois noe rúltimos anos (1750/54) o ootrsútro kiÉnioo dE vishoc do PoÍto

tirhr dimimrÍdo l2Vo (xlo/oo «lo vinhos poÍtogu€§€§) €Dq[ffito a procrÍa 
'fc 

vitrho§ frâocc§es 8úiÍr 20

vezes, a de espanhóie aurnemara 86% e a de alorrfus 25Vo'

89 ,ts como o rnÀt s€qtrE pwaleco, vem todo esso vinho a reduzir-se a um ostado péssimo". "Novas

instrudo§..., 'Nows Instmd€s da Feitfiil Itrglcsa " '.9!l', P' 1t7'
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do viúo, designadamente utilizando poucos pisadores no lagar' fervendo o viúo por

poucotempoeabafando.odeimediatocomaguardentedemáqualidade.Aestatrltima

prática dwer-se-ia, segundo eles, a preferência dos mercados do Norte por viúos "de certa

idade" que, e isto não o diziam eles, limitava o seu consumo imediato e imobilizava por

mais tempo o capital investidoeo. Detectadas as causas e os agentes da crise' restava aos

feitores ingleses actuaÍ em conformidade paÍa Íestaurar a antiga reputação dos üúos do

cima do Douro, recorrendo para tal à coacção. Ameaçavam a lavoura qug caso não

modificasse a sua actuação de acordo com as "novas instruçõe§" (não misturar os viúos e

as uvas, trabalhar durante mais tempo o úúo no lagar e só adicionar aguardente de boa

qualidadeedepoisdoS.Martiúo),passariamasócomprarnaregiãodepoisdereceberem

"ordens" dos mercados importadores, o que significava que' não só adiavam a data das

compÍas,comofaziemdependeromontantedasmesmasdasencomendasquepreviamente

lhes fossem feitas. Era o golpe de misericórdia para a esmagadora maioria dos produtores

que contavam com os adiantamentos por altura da celebração (verbal) dos contrato§ para

as despesas com o fabrico do üúo e os granjeios das viúas'

Perantetaisacusaçõeseameaçasos.,comissáriosveteranos,'doCimaDouro

retorqufuam de imediato devolvendo aos feitores ingleses todas as acusações feitas à

lavoura.semnegaremquealavouraprocedesseàspráticasacimareferidas,oscomissários

portugueses imputavam-nas, contudo, ao comércio que' "com os seus inventos e

instruções", é que levara à perda de reputâção dos viúos do Douro' por pretender que

90 Apesar dos feitoÍes pÍetendercm justifrcaÍ €sta pÍeferência como Uma medida de segurança por paÍte do§

consumidores,avertladeéqueomercatlovinicolaestavaaevolúreatliversifcar+eeosünhosvelhos

corneçavam a ga:nhar farna a valorizar-se e â conYeÍter-se num produto de luxo Cfr F' Braúel" As

€struturas..., cit.. P 201.
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estes.,excedesse[m]ainrtamaisoslimites,quelhesfaqrltouanatreza.'9l.Eadiantavam

queopróprionomedeviúodefeitoriaoindicava'üstoreferir-seaumviúofeitode

acordo com os ditames daquela corporação e sob zua coacção, uma vez que os ingleses ou

não compravam o viúo puro (confeccionado sem baga de sabugueiro e §em aguâÍde'nte e a

que chamavam üúo tle ralno ou palhete), ou então pagavam-no por preços muito

inferiores%. Os comissários chamavam ainda a atenção para o facto das traficâncias'

manipúações e adulterações não se praticarem apenas no Douro' mas tâmbém nos

armazénsdo Porto e de Gaia com vinhos de .tarias províncias,, com o que ..ft166p mais

de cento por cento,, 93, e propuúam que para remediar tal sitrração os negociantes da praça

de Londres passassem a exigir dos seus feitores do Porto indicações específicas sobre a

origem do vinho de feitoria que compravam (nome adegas' quantidadg qualidade e valor

dos vinhos) e só encomendassem aqueles que lhes parecessem mais puros'

Abertooconflitoentrealavouraeocomerciocomrecriminaçõesmrihraspela

situação depressiva do sector do vinho do Porto e exacerbado o mesrno em 1755 com o

boicote dos feitores ás compras de viúos no Douro, estavam criadas as condi@es 
..ideais,,

9r A feitoria queria um vinho Ere "fosse rm fogp potível nos espúrito+ uma pófvca imdiada no

Eleimar,umarirarleescrevertrâoor,umBrasilna.toçUr4eumaÍnaianoâÍomfticor..Re§postados

commissâÍios . - -", @, P. 7 9.

92 ..Basta a ta:ra de Dão r€r sido conpo§to parâ fÊitoÍi4 paÍa se nender 1nr ínfimo peço, e o que é ideriu

deçaliitade,serncreceuobeneficiodetalconrposição,eagraçaitareceitqsêI'agaÍntirar/laÍt4iadm€ol€

pelos mercailores ingleses" (as refoidas confeiss inpotariam em cerca <le 5$000 a 6$000/pipa)' Ihitlem"

93 Coryrm "immeráveis adegas (--.) por baixos pÍ€ços nos dtios altos ata§ moÍtanhas, onde so se

poduzem vinhos rle raoo, verdes e nrins ("' e ern locais) como a Sema da Estrela Anadia CoimbrÀ etc"

qu€ por si não podexn passar pra negócio, nem competiÍ na $alidade om o vinho 
'lo 

Doulo [e por isso]

faz€m carÍ€gaÍ a este de dúrados €'{úitos, coÍ, dogrr4 e Ínâis aci'l€üEs (§€xrdo 1âl a sua sÚstância que

com tudo poile) e lhe dão a gradua$o ile vinho de cobrir' pu qre com rma piln rteste cúrem oito' e du de

vinho menos bom, e generoso" ihiilen p' 80
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paÍa que o podü político interviesse no sector. E como o âmago da questão estava na

(má) qualidade do üúo, seria em torno desta que se iria fundamentar a legislação

promulgada em 1756 e nos aros seguintes, ao limitar e demarcar a região que produzia os

úúos mais ,.fnos,, do Douro e os únicos capazes de serem exportados para a Inglatena e

o Norte da Europa ; ao reservar paÍa estes viúos um porto de saída; ao regUlamentar e

controlar as diferentes fases do processo de produção do üúo do Porto e o seu transporte

e comercialização; e ao criar um organismo que superintendesse toda a actiúdade ligada a

este sector: a Companhia das Viúas do Alto Douro.

2.5. Protagonistas da intervenção do Estado no sector do ünho do PoÚo

As negociações conducentes ao estabelecimento de uma companhia que, há

semelhança da criada em 1755 pano Grão Pará s lvls'anhão, fomentasse a carltura da viúa

na região donde eram oriundos os üúos mais procurados e com maior valor comercial, e

que ao mesmo tempo regulasse e desenvolvesse o seu comércio e contibússe para

valoúar o produto, começÍu.am provavelmente ainda em l755ea e envolveram de um lado,

o futuro marquês de Pombal , e de outlo , Íepresentantes da lavoura duriense e negociantes

do Porto. Os principais protagonistas deste processo foranq para além do conde de Oeiras,

frei João de Mansilhaes, Luís Beleza de Andradd6, José Monteiro de carvalhoeT e o

94 vide, S. Schneider, cit., p.60.

95 Proprierrário em s. Miguel de Lobrigos (concelho tle Santa lúâÍtâ d€ Penaguião)

96 prop.i"tárlo em Vatligem (concelho alê Lamego). T€fia sido em câsa dêste que pela primeira vez se

Í€uÍiÍam os mais iopoÍtantes üücútores durienses para discrúir a questão da crise que afectava a lavoura-

97 José Monteiro de Carvalho era tâmbém negociaote de vinhos e viÍiâ a estaÍ tigado a ,ma das trà
..associações clandestinas" formadas em finâis ala décadâ de 1760 para concorrerem com a companhia e os

"legítimos" exportadores. ANTT, À1lR, maço 641, doc. 45.
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desembargador Bernardo Duarte de Figueiredoes, mas a paternidade da companhia do

Douro e da demarcação têm sido frequentemente atribúdas a frei João de Mansilha,

considerado l'éminence grise dos interesses da Companhia junto de Pombal e o homem

que se teria inspirado na ideia de Pancorbo e consertado com alguns negociantes

portuguese§ do Porto e lavradores da "terra do viúo" paÍa apresentar a Pombal o

projeoto de formação de uma companhia para o sector do viúo do Portoee'

Ora se é inegável que Mansilha desempeúou um papel aotivo, tafio na fase

preparatória à formação da Companhia, como posteriormente ao seu estabeleoimento,

enquanto seu representarte na corte, o que lhe valeu, aliás, para além de muitas inimizades

no Douro e no Porto, ter sido acusado de estar por detrás das atitudes mais arbitrarias e

repressivas tomadas por Pombal relaüvamente à região e ao §ectoÍ do viúo do Portoto0,

nada permite afirmar qug pelo menos até à doença de Pombal tros aoo§ 1760, o seu papel

96 Governador (interino) dâ RelaÉo alo PoÍto e, como tal, o "mais alto represe $úÉ do pod€r râ cidade"

F. Ribeiro <la Silva" Absolúismo..., ctr..'p.32.

99 Vido, " Cópia ila informação...' de 1177, sit.., p. 87. ; "Momória sobre o estado ila agricÚtuÍa..." de

1182, giL., p. 54; Damião Peros, gtt', p. 41I; Maximiano L€Íno§ (dir)' Encvclooedia Porurquoza

lluatrada. Dicionário Utriv€ffiú PoÍ!o, s/al, p. 751.; A. Guema Tenreiro, cit", p'14; A' de À/Íagalhâe§ Ba§to'

cit,, ; A. M. de BarÍos CaÍdoso, "O AlvÀÍá . , ." , @, pp'6344; e F' Ribeiro da Silvg ihid€m p' 60'

100 6h6gsu me$no a inshuaÍ-so quo Pombal o tinha em grando conta pclo seu conhecimcnto dos

probleÍna§ ioer€úúes à actiüat8de da compaÍhia na região e no §ectoÍ do vinho do Porto e Ere por isso the

teria atibúdo..a pasta" ala compaúia e rlo Douro. valen<lo-se da sua posiçâo juno de Porúal, lúansilha

seria assim quein de âcto Ínatrdava o contÍolava a Companhia, dispondo para o doito & lllns Í€de de

infonnadores e de uma "úentela' quc manipulava a seu balo prazer' Para além dis§o ainila recorreria a

métodosmenosoÍtodor(o§(triandoasinfonnaçõesquorecobiadaCompaohia'doPoÍtoÊdoDouroo

criando 
.,factos poÍticos") para con<licionar a aprovação por Pombal das medidas que üam do §Eu iÚq€§§e'

Vialo..Memória sobre o estâdo da agdcrítuÍa...', cil.. , p. 96 ê JacoÍno Ratton, BE99EbÊEE- Lisboa 1992

(3' ed.), p. 182.

94



teúa tido o relevo que se pretendeu daÍ-lhelor. Por um lado, poÍque' quer a movimeutação

queteriaencabegadoemtomodaconstituiçãodaCompanhiadoDouro,queraformulação

doseuprojectodeestatutos,nadativerarndeoriginalnamedidaemqueforamdecaloados

dos da Compalhia do Grão Pará. E, por outro lado, porque o princípio da demarcação' que

também lhe foi atribúdo, já estava implícito na afeotação àquela companhia de uma área

geográfica exclusiva (Grão Pará e Maranhão)ro2 ' Para além de que os pres§upostos que

estãosubjacentesàinstituiçãodaCompanhiadoDourosõoosmesmosquetinhamlevadoà

oriaçãodaallterioreremetemparaaesferadapolíticamacroeconómica:nacionalizaro

ooméroiocolonial(daÍoexclusivoooncedidoàCompanhiadocomérciocomoBrasil)e

tÍazer pÍiÍa a esfera nacional parte dos lucros que dela era:n retirados pela actuação

,.monopolista,, e desregrada dos agentes comerciais esrangeiro§. Assim, o mais provável é

que Mansilha tenha servido de "testa de ferro" de Pombal e actuado, sobretudo, oomo bouc

émissaire de§te jufio dos representantes msis acüvos dos interesses da lavoura e do

comérciodurienses,e0tÍeo§quais§econtavamBelezadeAndrade,JoséMonteirode

Carvalho,IoãoPachecoPereiraeLúsDiogodeMouracoutinholo3.ouseja,quePombal,

por não estar interessado em que lhe fosse atribúda a iniciativa e a patemidade da nova

compaúia, o teúa utilizado para recrutar e sensibilizar possíveis interessados em tal

estabelecimentoeparaoorporizarnelesassuas..ideias,,dereformaparaosistemavigente

no§ectofenaregião.DaíquetodooprooessotendenteàformaçãodaCompanhiado

101 gs nssüúoa mais Í€lsrEntes, quer rlo cariz adminisEativo, quer corrercial, eÍam tÍatâdo§ aliÍ€ctân€úte

por Porúal que muitas vezes se limitava a ifrorrnü à Posterlol' â Junta da Cotryanhia'

lo2 A erea de imervecrçeo desta companhia engtobava duas regiões, uma no Brasil e orlra em África (onde

dstinha o e"xolu§ivo do trálco negrEiro), assim como a do Douro também so viria a estcnder ao Alto Doum

e às tês provlnoias do Norte (orclusivo da distilação)'

103 eue viriam a s€Í depúados e merúros <ta prirreira Junta tla Conrpanhia. Viah AJroLo tr (doc' 2'1')
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Dourotenhaseguidoosmesmostra^mitesdodaCompanhiadoGrãoParâ:representantes

dalavouraduriensee..homensdenegócios,,ligadosaocomérciodoúúodoPorto

associam-se e fazem chegar ao goveroo da nação as suas reclamações pelo estado

calamitoso em que se encontra e§te Íamo da economia e o seu projecto, financeiramente

autónomo do Estado, para o ÍesteuÍaÍ e fomentar' E o rei' oomo pai protectoÍ dos seus

vassalos, e§cuta os seus lamentos e atende as suas sugestões'

o..grande,,protagonistadetodoopÍocessotendenteaoe§tabeleoimentods

companhia do Douro e o "mentor" do seu funcionamento nos anos imediatos à sua oriação

foi,semdúvida,CarvalhoeMelo,comotran§parece,alias,daoorrespondênciatrocada

entÍe este, o desembargador Bernardo de Figueiredo' a Junta da Administração da

Companhia,MartiúodeMeloeca§tÍo,JoãoPacheooPereiraeAntóniodeMesqútae

Moura, entre outÍosto4. Pombal não só acompanhou de perto todas as fases preliminares à

sua insütuição, oomo pÍocurou que as negociações em tomo do seu projecto de estatutos

serwestissemdomaiorsecretismo,natentativadeevitarqueSoontecesseoomestâ

oompanhiaoquesucederacomadoGrãoPará'Cientequeumtalestabelecimentoiria

provocar reacções negativas e boicotes, sobretudo por parte do corpo oomercial britânico

doPorto,oqueseveioaverifioar,Pombalproourou,assim'resguardá-loomaispossível

do coúecimento público, por um lado, para o pÍoteger das 
..mâncomunações', daqueles, g

poÍ outro lado, para antecipadamente poder tomar as medidas que se mostra§sem

necessá,rias para prweni-las e imunizáJas'

E,defacto,acontestaçãoeose|ltravesoolooadosàactiüdadedafutura

CompanhiadoDourooomeçaÍamante§mesmodasuainstituiçãoepartiram,tantode

negooiantesnacionais,oomoestrangeiros.osprimeiros,sabendoqueaCompalhiairiafioar

104 run{Op. 165-1 a5-3 ê ANEL MRmaço 354
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com o exclusivo do comercio ünícola com o Brasil a partir do Porto, tentaram afiíhar os

naüos destinados aquela colónia com 'aiúos misturados, e de má qualidadd', x fim de

sobre abastecerem o mercado e impedirem que a companhia pudesse expediÍ as suas

carregações..no tempo costumado,,lo5. Assim que teve conhecimento de.*e facto Pombal

mandou o juiz da alfindega do Porto actuar cootra esses 
..negociantes fraudulentos,, e

obrigáJos a descaregar o üúo dos naüos, o que estes acabaram por fazer e' para se

redimirem,prote§tare'mjuntodeMansilhaazuaconfiançana..grandeutilidadd,do

'efectivo" estabelecimento da Companhial6' Qs inglssss, por seu lado' começaram por

reclamar contra a fuhra companhia por intermédio do szu cônsul geral mas como não

tiveramquatquer§ucessocomtaliniciativaporteÍeminvocadofalsosargummtosloT,

recorreram à estratégia de descapitalizarem as instituições de crédito do Porto e

arredoreslot para impedirem otr" pelo m€nos, dificultarm o mais possível a constituição do

fundo inicial necesúrio ao seu estabelecimento (1.200.000 c'ruzados).Tamhém neste caso

pombal reagiu de imediato, fazendo depender a concessão de empréstimos de autorização

régia e publicando um edital público contra os chamados "empréstimos clande'stinos"'

paralelamente informou-se sobre a situação dos cofres das diferentes instiarições da região

quecosturnavamconcedercréditoe.'acorselhou,'aJuntadaCompaúiasobreamelhor

maneira de proceder e os cuidados a ter paÍa que n?Ío ficassem acções por vmder : ú a§

105 p61s nenos qüdo alos comercianf€s nacionais çe participamm nestâ 'lnâcolrluÍação" ooÍttrÍ/am-§e:

António«leAralUoGomes,LuisPeÍEirârleÂlmeirlaJoséPinloeSorsaeAntórrio.laCostaCardoso,

conheciam o plano do§ €staüÍos ala CoryanhiÀ AHMOP' MR 5-l' p' 22rl'

106 tiaem- p. ZS./.

r@ O que úrigou o 6nsul iagtês a rcfmr'se e rccorhecer que se trafava de um'legulmenlo ecmómico'

que em nada pugnawa oom o§ tratâdos"- Ihial€rn- id€Ítr'

108 Comairuto juto rtelas empé*imos, Ere mais frde recusavam, palia qrc os Íresmos não pudessem ser

concedidos aos possiveis inter€ssados em adquiÍiÍ acç0es aa Coryaohia
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ratearquandoaproqÚadecréditoparaasuacompraexcedesseasdisponibilidadesdos

depósitos. Caso isto não sucedesse poderia e dweria vender-se aos interessados 20'000

ou mesmo 30.000 cruzados de acçõesloe'

É neste contqrto que se enquadram, portanto, os editais de Setembro de lT56 sobre

empréstimos, a irnposição aos capit![es dos naüos que saíssem do Porto para o Brasil de

tran§portarem os viúos da fuhll.a compenhiq e a posúbilidade concedida aos accionistas

da Compaúia de poderem resgatar parte do valor das acções em espécie (viúo)' E*a

faqÍdade rinha, aliás, um triplo objectivo : conseguir os fundos necessários para

.estúeleced' a companhia , envolver um maior número de produtores no projecto, g trasÍ

but tot least,formar um depósito de vinhos com capacidade e quúdade suficientes para

asseguÍar a actividade comercial estatutaÍiamente atribúda à companhia (exolusivos do

Brasil e das tabernas do Porto) e també,m a qug veladamente, se prendia desenvolver em

concorrência com o comércio oqrortadorl l0'

O protagonismo de Pombal está ainda patente no cunho pessoal que imprimiu nos

estatutos desta, como, úás, da anterior companhia e que transpaÍece tromeadamentê tro

alargamento da zua base social de apoio à nobreza' que pretendia envolver directamente na

direcção da companhiq e aos estrangeiros a quem, pelo contrário' tâl não era permiüdo

l(D Estâ diÍ€ctriz mostra até que poúÍo Pombal temia Ere se repetisse com êsta compo, hia o quÊ suced€râ

com a do CrÍão Pâú cEjas acções tinhâ'n ficaito PoÍ lrE'rder pdrlue se regTsara frze-lo em grande

qudidade.Nãoobstante,nÍiodei(oudevigaÍ,poÍi€rmé.liorlocuregedordaRelaÉotloPorto'

Bernardo Figueiredq a lisurà com que â Junrâ da CoÍlpanhia estâva v€nd€r âs acções' para witar çe

fiz€sse 
,,alguma omlta negociaÉo' par:a reatuzir injustifcailarnerte o mlmero ile accionistas' ftz€Ddo cm

isso nm'mmopólio escandaloso, e cotúrio as Íeais int€nçõ€s'' AHMOP' MR 5-r' W'37 e 46^141'

ll0 ygjs_§e e nq§o dos fornecimenros ale vinho à armada inglesa que a companhia cmseguiu ÚiÍaÍ dâs

mãostlocmácioirglês.E)ÚâctosdacoÍIêspmdêmciaÚocadaenreocoÚderleoeiÍas'rvfutiÍho.lel\ilelo

e Casüo e a JmÍa da Compenhia x psplisito 
'lêste 

rcgüo vêm transcritos no anoro tr (2'2')'
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para que estes não a dewirtua§sem das finalidades com que tinha sido instihúdal I t. E,

finalmente, na protecção de que rodeou a sua instalação, que se estendeu ao Brasil, para

onde enviou cartas ao üce-rei, aos governadores das capitanias e a outÍos funcionários

zuperiores, participando a oonstituição da Companhia, enúaado exemplares dos estatutos e

ordenando, em nome do rei, que dessem'lodo o favor, e aullio de que nessa parte

necessitar a mesma ComPanhi6:'t tz.

ll1 B* 1743 já Cawalho e Melo era apologrsta que as compaÍüias inclüssern a participação tanto de

nacionÀis, como de ÊstratrgeiÍo§ o de robÍes, paÍa o que, dizia ele em carta enviada ao cardoal da Mot4 o rei

deveÍia aleclaÍaÍ que o comércio não "dimima a estimação n€m deÍÍogUe a nobteza"' [Cit in F Calazans

Falcón, gLp. 291.] No6se §eúido "conseguiu" que o comércio fosse declfiaalo pÍofi§são nobre ccn 1770 e

que fossom <lados aos comerciantes vários privilégios, nomeadsment€ o de instituir moÍgado§ 8té efltão

reservado aos nobres

I t2 N{MoP. }Yflt 5-1, pp. 48{49.
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Disoositivos lesais da ttnrimeira" intervencão do Esta o no sector v lacap. 3.

(175611820\

*A criaÉo tta Companhia (...) foi o único rneio a que puderam lânçar mão os

produloÍes ala rcgião ünicola do Alto Douro paÍa prctegeÍ o seu lalor económico'

abalado pela concorrência dos novos vinhos das nol'a§ regiões pÍoclutoras criadas pelo

desenvolvimento da produção ünícola que o tralado [de Methuen] pÍovocou,

juntâmeúe com o laryo consumo das colónias". PoÍ8ô Borgq dô Macedq A siüraçáo cconórnioa

alúqpeC!-E@-cl üsboa,2' ed., r9A2,p. 5ll.

"Cette institution du célêbre rnarquis de Pombal, qú est tânt pÍônée par les uns et tant

calomnié par les autÍes (...), loÍsqu'on veut paÍ1er impaÍtialement médte des éloges

pour le bien qu'elle a Foduit, et du blâme poul les âbus qui se sont intÍodúts dâna sâ

gestiof' [Adrien Báfb! B*sai stâtistique sur le royaMe dê Portugal êr d'AlgãÍvq torno I, ?âtis, 1822, p'

r5s.l

A "intervenção" do Estado no sector vitiúnícola concretizou'se em 3l de Agosto

de l't 56 com a aprovação dos estatutos da Companhia Gerat da Agricultura das Vinhas do

AIto Douro que viriam a ser confirmados a 10 de Setembro desse mesmo ano pelo rei

(alvará da instituição Companhis Geral da Agricultura das Viúas do Alto Douro) e que,

com se disse, foram decalcados dos da Companhia do Grão Pará e Maranhão com as

adaptações necessária aos objectivos e raio de acção desta Companhia.

os dispositivos legais utilizados pelo Estado em 1756 (e nos anos seguintes) para

intervir na região e no sector do üúo do Porto foram a delimitação da região produtoÍa de

üúos de embarque e de ramo; a regulamentação e o contÍole de todas as actiúdades

envolvidas com a produção, fabrico, tra.nsporte e comercialização da uva e do viúo

oriundos daquela região ; a ciaçáo de um orgaaismo que superintendesse todo o sector e

estabelecesse uma relação harmoniosa e reciplocamente vantajosa entre a produção e o
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comércio - a Companhia Geral da Agricultura das Viúas do Alto Douro; e o exclusivo da

barra do Douro para os vinhos do Porto.

3.1. A Companhia Geral da Agricultura das vinhas do Alto Douro: estâtutos, prMlégios'

exclusivos, jurisdições e atribuições'

A semelhança do que acontecera com a Companhia do Grão-Pará e Maranhão, o

alvará que conírmou os estatutos da Companhia do Douro começava por jusúficar a sua

criação pelos pedidos feitos nesse sentido pelos principais lavradores do Cima Douro e

,,homens bons da cidade do Porto", em virhrde do estado de decadência em que §e

encontrava a agncultura, não apenas duriense, mas das três proüncias da Beira, Minho e

Trás-os-Montes: ',reduzida a (...) um tão grande estrago, que sobÍe não darem de si os

viúos o que é necessário para se fabricarem as terras, em que são produzidos", e das

adulterações feitas ao vinho pelo comércio retalhistal. Era para obüar a tal situação que

os signatá,rios da referida representação (e dos estatutos) 2 se proputtham formar uma

compaúia que, .,sem alguma despesa da (.. ) fazenda, antes em beneficio dela , e do bem

comum dos (...) reinos',, sustentasse "competentemente" a cultura das vhhas do Alto

I Devido ao grande núrnero cte tabemeiros que haüa no PoÍo e que, por isso, adúteravam os vinhos e

alteramm a suA puÍezA, toÍnando-os nocivos paÍâ a saúde e aÍÍuinando a Íeputação de "um tão imPoÍtante,

e consideúve1 genero".

2 Os estâtutos foÍam assinados no Porto por Sebastião José de Carvalho e Melo e, em nome dos lamdores

e homens bors tla citlade do Porto, por José dâ costâ Ribeiro, Lús Beleza de AndÍadg José Pinto da

Cunla, José Montsiro de Carvalho, Custódio dos Santos .t{Ivares Bdto, João Pacheco Pereira (iuiz da

alfiindega do PoÍto), Lús de Magalhães couünho, António de Araújo Freire de sousa e veiga, Maruel

Rotkigues Brag4 Francisco João de carv"alho, Domingos José Nogueir4 Francisco Martins tla Luz,

Francisco Baóosa dos Santos e Lui§ Diogo de Moura Coutinho DuÍa[te os prirneiros lrês anos a

administação alâ Companhia ficou entregue aos referidos signatários'
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Douro3 e ao mesmo tempo conservasse "as produções delas na sua pureza tratulal" em

beneficio tanto do comércio nacional s s56angeiro, como da saúde dos vassalosa'

De acordo com o preâmbulo dos estatutos, o principal objectivo da compaúia era,

portanto, restaurar a reputação dos viúos, ou seja, dar respostâ à principal cntica da

feitoria inglesa. Prudentemente não se atribuía ao comércio exportador (aos feitores

ingleses), nem tão pouco à lavoura, a adulteração do viúo, mas sim à concorrência no seio

do oomércio retalhista, o que, poÍ um lado, se mosüava "politicamente correcto" porque

não afrontava os .,legítimos exportadores", e, por outro lado, dava pÍetexto para que fosse

exercido um controle apertado sobre os taberneiros da cidade do Porto, que se traduáu no

exclusivo concedido à Companhia da venda de viúo de ramo naquela cidade e num raio de

3 léguas à sua volta. A maioria das meüdas preconizadas neste alvará apontavam, contudo,

noutra(s) direcção já que, ao conceder-se também à compaohia o exolusivo do comércio

como Brasil e o controle sobre a produção e a circulação do üúo no Douro eno Porto;

ao propor-se a demarcação de uma região produtora de vinhos de "qualidade superior''

(zona de feitoria); e ao atribuir-se aos viúos dela oriundos a exclusividade do comércio

s6Ín 6Inglater4 pretendia-se múto mais do que salvaguardar a puÍeza de um produto para

repor a confiança dos seus consumidores e reactivar o seu comércio e produção'

Em primeiro lugar, üsava-se contrariar a depreciação do viúo, revalorizáJo e

assegurar a regularidade das suas receitas. Assim, partindo do pressuposto (que úo se

3 O símbo1o 1selo) da Comparúia era a imagem de Sânlâ MaÍtâ, pÍotectora dâs terras do Douro, e por baixo

úna lâtada ou pârÍeira, com a inscripção "Providentia ReglstuÍ"'

4 Alvará de l0 de SetembÍo cle 1756 in, AHMOP, MR- 5-1 e Coleccão de kis...., tomo L A Companhia

foi prorÍogadâ poÍ períorlos sucessivos ale 20 anos eÍn 1776, (alvaÁde}8 de Agosto), 1791 (ahrará de 21

deoutubro),1815(alvarádel0rleFevereiro)e1838(reabilita<lapor20anospelacaÍtâdeleide?de

Abril) .
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afirmava, mas estava subjacente) que o rebaixamento que coúecera o üúo nos últimos

anos estava directamente relacionado com a sua perda de reputação no mercado externo

(queaCompaúiasepropuúaÍestauÍarzelandopelasuapureza)eafectaraigualmente

produtores e comeÍciantes. E que as oscilações dos preços eram igualmente prejudiciais

para as duas partes. considerava-se ser necessário estabelecer preços "regulares" para o

viúo que, não só "zustentassem-'a sua cultura, como fossem favoráveis ao comércio. TaI

medida destinava-se a eütar, quer que preços excessivos do üúo impossibilitassem o seu

con§umo e amrinassem o género, quer que descidas acentuados impedissem os produtores

de sustentar "as despesas anuais da sua agricultura" (artigo 10")'

3.1.1. atribuições

Daí que, paÍa que os lawadores e os compradores de viúos se pudessem reger por

"princípios certos" e nem a lavoura prejuúcasse o comércio, nem este aquela elevando os

preços ou barateando-os , se outorgasse à Companhia a atribuição de taxar os preços dos

viúos que ela própria iria comparar. Os preços taxados no alvará de 1756 foram de

25$000e20$000/pipanosanosdeabundância,respectivamentepaÍaosúúosde

embarquedeprimeiraedesegundaqualidade,ede30$000e25$000/pipanosanosde

escassez (aÍf 330)5, enquanto para os produtores de vinhos de ramo o leque de preços ia de

19$200/pipa(nosmelhoreslocais)a3$500(nosmaisinferiores).osviúosquepornão

serem ,,capazes de embarque" ficassem paÍa coffumo nâ terra e fossem comprados pela

Companhinp6zvendernastabernasdoPortoteriâmasseguintestaxas(quadÍo3.1.):

5 A declaraçao de ano de ahmallhcia ou escassez não tlependia apetrâs do ano agrícola, mas também do

compoÍtrmento do meÍcado e ala situação alos depósitos dâ Companhia e dos particúares'

í03



quâdro 3.1,
ê il€ Yendâ ilos vitüos itdtinâilos ao coD$nno do Poío

locais de preço de compra preço de vendâ

da deÍnarcação ds

erúe o Porto e Amelas
eÍtÍe Amelas e Baião
eft AnÍedê e s€u distrito
êm Barquêiros , M€são Frio, BaÍrô e P€Írajoia

rastârtes vinhos maduÍo§ dê Cima Douro produzialos fora

4$000/pipa
5S000/pipa
6S000/pipa
8$00o/pipa

t2$000/pipa

$0 lo/quaÍilho
$012 /quâÍtilho

$012,s/quâÍtilho
$015/quaÍtilho

S02o/quâdilho

&gE : Aí'33" da Iníibrição da compaúia

E para deixar claro que tal disposição não visava cercear a liberdade de acção dos

.,legítimos exportadores" (ingleses) e retirar-lhes qualqueÍ motivo de reclamação contra a

compenhia, nomeadamente por os preços taxados poderem plejudicar as suas comprâs,

concedia-se àqueles, e apenas àqueles, a facúdade de poderem comprar os viúos poÍ

pÍeços inferioÍes, desde que os lavradores lhos quisessem vender por menos, mas nunca a

de excederem os pÍeços tabelados6. Mas como, por outro lado, se thes restringia essa

mesma liberdade de acção com a demarcação e as atribuições concedidas à Companhia de

qualiÍicaÍ os viúos, fixar o dia a partir do qual se podiam processaÍ as compla§ no Douro,

pôr marcas e passar guias ao vinho transportado para fola do Douro, a prerrogativa dos

preços nem se mostrou suficiente para compensal a perda de autonomia que efectivamente

lhes foi imposta, nem praticável, uma vez que a contracção artificial da oferta e o aumento

da conoorrênci4 inclusivamente por parte da própria companhia, se encalTegaram de

subverteÍ o "espírito da lei"?. Não obstante, quando a conjuntua depressiva §e inverteu e

as exportações descolaram, o tabelamento dos preços (e também o alargamento da á'rea

demarcada) evitou que os mesmos acomparhassem o aumento da procura o que, como é

óbüo, se mostrou bastante vantajoso para o comércio e contaproducente paÍa a lavoura.

6 Esta regra não se apücawa aos vinhosjá a<lqüritlos pelo comercio que podia negociá-los livremente âté ao

fim do ano de 1756

de

7 Veja-se o capitulo 4, ponto 4.1.2.
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Não foi só ao comércio 
,,legítimo" exportador que o tabelamento dos preços em

função da sua origem (geográfica) e da sua qualificação (sempre arbitrá,ria" porque imposta

de fora e não resútante do livre arbítrio das partes) se mostrou inicialnente dewantajoso.

os produtores das zonas excluídas da demarcação de feitoria também se ressentiram do

facto de deixarem de poder vender os seus viúos (eventualmente por melhores preços)

para embarque e de terem de se sujeitar a vende-los por metade (ou menos ainda) dos

preços dos dos seus üzinhos demarcados, ou dos que eles próprios produziam nas üúas

que não tinham údo ,,a sorte" de ficar dentro da zoÍla de feitoria. E os de üúos de

embarque, se inicialmente conseguiram preços mais subidos pelas suas produções, ri /a

longue também não lucraram tanto como poderiam com o desenvolúmento do comércio

do viúo do Porto, que §e começou a deseúar em meados da década de 1770 e se

prolongou sensivelmente até 1810, porque a Companhia, mostrando um "majestático"

desprezo pelas leis dO mercado e alheamento pelos interesses da lavoura duriense, manteve

as taxas dos vinhos praticamente inalteradas até à viragem do século8. O que não impediu

que, como veremos mais adiante, muitos produtores de dentro e fora da demarcação não

tivessem conseguido melhores preços pelos seus viúos, até porque a Companhia nunca

conseguiu impedir a violação das "zuaí' leis e garantir a probidade dos seus fiscais.

A Companhia, ou melhor dizendo o Estado, visto que o govemo é que aprovava e

promulgava as medidas propostas pela Companhia, aumentou os prêços do viúo à lavoura

duriense em cerca de 2}Yologo eml757e - osviúos de primeira qualidade passarama ser

pagos enúe 30$000 e 36$000 a pipa, consoante o ano fosse de abundância ou de

8 E efiÍetânto os pr'ços à êxpoÍtação súiÍam dê cercâ de 3o$Oo0/prpa em 1776n7' para 70$000 em

18oo/01 e 101$000 em l8o6/07.Vide anexo v (5.10.2)

9 Alvaní d" 30 de agosto de 1757. Os preços do vinho de ramo mantiveram-se iaalterados'
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esterilidade, e os de segunda qualidade entre 25$000 e 30$000 -, alega:rdo para o efeito a

necessidade de se compensar a lavoura pelas possíveis quebras de produção decorrentes da

proibição de se adubarem as vinhas situadas na zona de embarque, e só voltou a mexer nas

taxas do viúo em 13g2ro, quando a alta geral dos salários e dos preços já üúa agravado

significativamente os custos de produção. Mas mesmo recoúecendo o ..maior dispendio,

que custa actualmente ao lavrador a cultura das vinhas ( "e) a precisão que haüa de

aumentar os preços aos viúos de ramo, e ainda aos de embarque, paÍa que os lavradores

dos primeiros possam tirar uma justa recompensa das suas fadigas ; e os segundos se

estimulem a fabricar os seus vinhos com puÍeza e com toda a perfeição, de que são

susceptíveií' I 1, para não "obstar ao consumo", só se elevaram as taxas nos anos de

escassez. Nestes anos os preços dos viúos de embarque de primeira subiriam para

40$000/pipaeosdesegundapara36$000/pipa,masnosanosdeabrrndânciamanteriamas

taxas anteriormente previstas para os melhores anos : 36$000/pipa os de primeira e

30$000/pipa os de segunda. Criava-se, no entanto, uma trova categoria de viúos de

embarque - separados ou de terceira - que ficaram taxados a 20$000/pipa' mas que só

podiam ser exportados quando houvesse falta dos dois primeiros e nunca para a Inglaterra'

As alterações mais significativas registavam-se nos üúos de rarro para provimento dos

priúlégios da compaúia (Brasil, conzumo das tabernas do Porto e do Douro e destilação),

que deixavam de estar taxados a l2$O0O/pipa, preço que se considerava não deixar uma

'Justa recompensa ao lavradof', e passavam também a estar sujeitos a provas' como os

legais de embarquet2, e qualificados em três quúdades : a primeira, para o Brasil' ao preço

1o Ahará de 21 de Setenúro de 1802.

1l Ibidem, in Coleoão de Leis..., cit., vol. VII'

12 As provas destes vinhos ficavam a caÍgo de quatro pÍovadores, dois nomeados peta Companhia e dois

pelas câmaras de Vila Real e de Lamego.
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de 20$000/pipa; e as segunda e terceira para as tabernas e exolusivos da companhia ao

preço de, respectivamente, 17$OO0 e 15$000/pipar3. os viúos que não dessem prova e

Íicassem para destilar seriam pagos a 12$000/pipa.

Dois anos depois a situação político-militar internacional levaria o govemo a

autodzar que sobre o§ preços de 1802 se aplicasse a "maioria" de 4$000/pipa, como

indemnização pelo imposto adioional (extraordinario) de 9$6000/pipa sobre o üúo de

embarquela. Os protestos de "alguns lavradores" e a "presente urgência" em que se

encontÍava o Estado (e também, seguremente, a difiouldade que teria em arecadar tal

imposto) forçáJo-iam, contudo, cinco meses depois a substituir o direito adioional de 9$600

pela colecta, a favor do Estado, das referidas maiorias de 4$000/pipa sobre os pregosrs,

dçixando, por isso, os lavradores de delas poderem beneficiar. Em 1807, expirado o prazo

preü§to na lei de 1804 para aquela medida, os pregos voltaram a baixar para os níveis

anteriores, mas as necessidades finanoeiras do Estado voltariam a fazer com que

sobreoarregasse o üúo, sobretudo o de embarque, com novos impostosl6 e com que os

preços subissem, situando-se, em 1821, nos 48$000/pipa para os viúos de primeira. Os

viúos de segunda e de terceira, pelo contrário, estavam então depreoiados (os de segunda)

ou mantiúam a§ taxas anteÍiofes (os de terceira)I7, devido, por um lado ao menor peso

13 O pr.{o de vsnda alestes ünhos rus tabsrnâs foi tabelado em 35 reiVquartilho, o que repÍe§erÚa um

aumeírto de 7570 relativamentÊ ao§ pÍ€ços estipulados no alvará de 1756 para os melhoÍo§ vinho§ (maduÍos

do Cima Douro produzidos fora da demarcação de feitoria)

14 Cuta réglt d" zl de JaneiÍo dê 1804. Esta medida vigoraÍia aG 1806'

15 CâÍta Íégla de 9 dê Junho de 1804.0 pÍazo pÍevisto para este imposto era tarúém de três anos. Nos

vinhos de ramo as rnaiorias pÍwi§tas êram de l$600/pipa'

16 em lgo8, 1809 e 1811.

1? Os ünhos de seCUn«la estâvâm taxados a 25$000 e os de teÍceira mantirúam-se nos 20$000.

107



dos impostos que sobre eles recaíam, g por ouÍo lado, ao crescimento da oferta e à

contracção da Procura externa.

A grande beneÍiciada com o tabelamento dos preços acabou, assim' por ser a

compaúia que, dispondo da faculdade de qualificar e taxar os viúos que ela própria iria

comprar e da pimazia das compras ta zota de ramo, pode adqúrir boas adegas por baixo

preço e constitúr depósitos de úúos de qualidade paÍa §ustentar os seus exclusivos

(comércio do Brasil e tabemas do Porto), abastecer o comércio, ou exportaÍ em

concorrência com os "legítimos exportadores". Para tal contou à partida com as

facilidades que lhe foram conferidas no alvará de 1756 (aÍf 13) para que pudesse formar

um depósito inicial de 10. 000 pipas de "vinho bom, e capaz de carregação" paÍa asseguar

o comércio com o Brasills, que passaram pelo favorecimento dos accionistas da

Compaúi4 grande parte dos quais seriam nobres ou teriam foros de nobrezale' Para

peÃazer as ditas 10.000 pipas determinou-se que os pleços a pagaÍ à lavoura (aos ditos

accionistas) quer pelos viúos de melhor qualidade "sem misturas, ou lotagões, que os

danifiquem" , quer pelos de menor qualidade, "porém capazes de carregação"' fossem

idênücos aos que úgoravam dentro da demarcação de feitoria : 25$000/pipa os primeiros

e 20$000/pipa os segundos 20, e, deste modo, não só se alargou o mercado de viúos

disponíveis,comoseaplacarampossíveisrevoltasdeprodutoresmaisinfluentesque

18 E não só, visto que se prwia que a Companhia üesse a firncionâr como ageÍrte comeÍcial nos mercados

do noÍte da EüoPa

19 ct., s. schneid€r, cit., p.65.

20 A única dife"eoça eÍa que estes pÍeços vigorariarn tânto em anos de boas colheitâs como de escassez'

(ârf l4).

108



tivessem ficado fora da demarcação de feitoria e se atraíram accionistas para a Companhia,

já que metade do valor das acções podia ser satisfeito em viúo21.

Para além de taxar os viúos de cada noüdade na área da sua jurisdição, a

Companhia dispuúa ainda de variadíssimas e largússimas outfas atribuições : arrolar e

quatificar os viúos, ou seja, determinar as quarüdade§ que cada pÍodutol podia vendef

pelos diferentes preços e condicionar a produção de viúos Íinos; pôr marcas e pa§sar guias

que obrigatoriamente deveriam acompaniar os üúos exportâveis; fiscalzar no Douro e no

Porto todas as actividades Íelacionadas com a cultula e tran§porte da uva e do viúo e o

fabrico deste ; julgar e punir as infracções às "suas" leis; conceder empréstimos à lavoura

mediante juro moderado (3% ao ano) ; e cobrar impostos próprios e do Estado22. Isto é, a

Companhia não só superintendia directamente no DouÍo e no Porto todas as aotividades

relacionadas com a cultura, fabrico, transporte e comercializagáo da uva e do viúo

produzidos dentro da região duriense, como contÍolava toda a vida económica e social da

região atÍavés dos empréstimos que podia conceder, dos impostos que cobrava, e dajustiga

que aplicava. E foram estes poderes exce§sivos que levariam à prepotência de que foi

acusada por todos, mesmo pelos szus mais acérrimos defensores

2l S. Sct'neideÍ irúerpÍ€tou estâ medida apenas como destinada a favorecer a nobreza e laú'la a entrar

para a Companhia e não tgvê em conta a preocupaçâo de Pornbal com a realização do capial inicial previsto

para a Companhia. Veja-§e o que a este respeito o que foi dito no capítulo anterior'

22 Bm tStZ a Companhia recebia os seguintes direitos que recaíam sobre o viúo de embarque e de ramo:

Academira Real de Comércio e Mariola; por barco que entrava na citlade com ünhos; canadas do Bispo e

maÍquês d€ AbÍantes; Casa Pia; contribúções para as estradas; entÍadâ na cidade; estradas do Douro;

direitos adicionais; imposição rta cirlade; obras piblicas; real de água; siza ; súsÍdio literário; súsídio

militâÍ; e diÍeito de tonetâgem. Cristovão Guemer, Discurso Historico " ', cit', pp'87'96'
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3.1.2. exclusivo§

Como contrapartida pelos etroargo§ que teria com o desempeúo de tantas

atribúções e competências, concederam-se inicialmente à comparúia dois e:rclusivos: o da

venda de viúo de ramo nas tabernas do Porto e numa area de três léguas em seu redor ; e

o "priüIégio exclusivo" do comércio de üúos, aguaÍdentes e vinagres carregados do

porto, ou oriundos do AIto Douro, para as capitaaias de s. Paulo, Rio de Janeiro, Baía e

pernambuco (aÍt"s 12", 19" e 24\. Quatro anos mais tarde (em 1760)23 foilhe concedido

também o exclusivo da destilação (estabelecer Íábricas de aguardente) nas três províncias

do norte (Miúo, Trás-os-Montes e Beira) e do fomecimento de aguardente para adubo do

üúo rlo Porto. Destes três monopólios os mais contestados viriam a ser o das tabeÍna§

(logo em 17 57) e o das aguardentes, mas o que foi objeoto de maiores cuidados poÍ parte

do legislador foi o do comércio oom o Brasil pelas razões já anteriomente apotrtadas'

A protecção concedida a este exclusivo foi de tal ordem que, entre outas

medidas, o alvará de 7756 impôs à mariúa mercante a obrigação de tÍansportaÍ os viúos

que a Compaúia carrega§§e para o Brasil2a (arf 16) ; estipulou os frete§ a pagar por cada

pipa de viúo, aguardente ou vinagre (aÍf 15) 25; obrigou os oapitães dos navios a

acondicionar o sal que transportassem a granel em paióis de madeira bem calafetados e

separados dos recipientes que tÍansportassem o üúo, para que a quúdade deste não

fosse prejudicada (aÍf 17); e proibiu a entrada em Lisboa de üúos do Douro por forma a

23 /.Jtver;á de 16 de Dezecúro de 1760

24 O que se justificava tsndo em vjsta o boicote que já se tinha tentâdo fazêÍ ao tÍanspoÍe ale ünho rla

futura Companhia paÍa o BÍasil. Veja'§e o que foi dito a p 97'

25 
Que eÍam 10$000 paÍa o Rio de JaoeiÍo; 8$000 para a Baía; e 7$200 para Penrambuco
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evitar que daqui passassem facilmente para o Brasil e prejudicassem a nova Compaúia26'

Ás facilidades e protecção concedidas ao comércio com o Brasil contrapuúam-se, todavia,

algumas restrições, nomeadamente as margens de lucro máximas que a Companhia podia

aplicar na venda dos seus viúos neste domínio (L5% paru as aguardentes e vinagres e

|6Yoparaosviúos),eavendaaretalho,quelheficavaploibida(aÍt"s20"e23.).

Malgradoasexpectativasque,inegavelmente'Pombaltiúarelativamenteao

incrementoqueaCompaúiapoderiadartantoaocomérciodosviúosdoPortonoBrasil,

como, indirectamente, ao comércio marítimo da praça do Porto com aquela colónia e a

protecção que lhe concedeu2?, os resultados não se mostraram animadores e este acabou

poÍ ser o primeiro exclusivo que viria a ser retirado à Companhia É provável que a

primeira 
.,machadada" dada no exclusivo do Brasil esteja indirectamente relacionada com a

reclamação enviada ao rei, em Maio de 17 57 , pela Junta do comércio de Lisboa

relativarnente à proibição dos viúos de cima Douro etrtÍarem na capital. No szu "Parecet''

a Junta do comércio fazia sentir a necessidade que tinha o comércio dos viúos de Lisboa

daquelesvinhosparacomporosseusepropuúaquesefacultasseàCompanhiaa

possibilidade de comercializar os üúos do "seu" distrito na capital por intermédio de

representantes ("pessoas de provada confiança") nomeadas ou escolhidas pelo próprio

rei2s. Aceite a reclamação, passalam a entrar anualmente em Lisboa para cima de 4 000

26 O qo" tanüém pode seÍ entenditlo como runa medidâ protectoÍa dos viúos de Lisbo4 que assim

tleixavam de softer a concorrência dos ilo Douro que Íegularmente eram enviados para a caÉtâl paÍâ

consumo e para "compor" os vinhos mais ftacos'

2? D"rigrr"da-"rt mandan6o consfuir fragatas de guerra para alefendeÍ as ftotâs do BÍasil dos atâques dos

piratas, para o que criou um nwo imposto de 2Vo sobrc os produtos que êntrâvam e saiam da barra do

Douro, cuja administrâção foi entÍegue à Companhia'

28 O prr."", dâ Junta do Comércio estâva assinado por Joâo Lús de Sousâ Saião, João Roüigues

Monteiro, Mamrcl PeÍeira de FaÍia e Bartolomeu Pinto de Miranda'
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pipas de vinhos do Douro (a Junta do comercio estabelecera desde logo que as

quantidades a enüar anualmente para a capilzl não dweriam ficar úaixo das 4.000 pipas),

parte das quais, apesar dos cuidados de que se rodeou tal importação2e, devem ter seguido

directa ou indirectamente (misturadas com outros vinhos) para o Brasil não só porque as

trocas comerciais com aquele território etam rais intensas e regulares a partir de Lisboa

do que do Porto3o. Mas também porque a Companhia colocava os seus vinhos no Brasil a

preços excessivamente altos para as possibfidades daquele mercado e se mostrava incapaz

de assegurar, como lhe competia, o fomecimento das capitanias aonde detinha o exclusivo,

çer pela mâ organrzaqáo3r e contingências deste comércioÊ2, quer porque dele retirava

lucros diminutos por, frequentemente, ser obrigada a receber o seu pagamento em espécies

(produtos coloniais)33. Por isso em 1777, aparentemente sem contestação da sua partg foi-

29 Ficou deterrnina«lo çe o vinho enviado pela Companhia para Lisboa seria dirigitlo à Junta do Com€rcio

e que seria estâ que procederia ao seu rateio pelos m€rcadorcs ala cidade de Lisboa "tomatrdo âs cautelâs

necesúrias, pra que o referiilo virho do Douro nâo seja ree4portado, dqrcis de haver entrado n€ste puto,

para outros diversos". AIIMOP, MR - 5-1, p 8f'/.

30 CA., Vulemi- Alorandre, Os s€Írtidos do i@ério. Orcstão nacional e ouestâo coloÍiâl na cÍi§e do

Antiqo RÊeime pofiuuês. Polto,1992.

3l que podia resuftâÍ tambem rto àcto de Pombal ter ertleguo a grandes negociantes de ü§boa (com

outros inÍ€resse9 a contlução dos negÚcios da companhia no Brasil. cft., s. schneider cit, pp. 140-141.

32 E"a ftequerre os ünhos deteriorarem-se durante a viagem para o Brasil dwido rás condições climatericas

e à duraçâo das viagens.

33 que, como finha que vender em Lisbo4 pu no Porto bâver um mercado diminUto para eles, pouo lhe

rediam, visto ter de pagAr comissão à Junlâ do Comácio. BrIo 1777 o aÍor (L.) da "Inpartial Irtter..-",

itizia que aderiormeúe a teÍ sido cmcedido este exclusivo à Conpalhia se emviana pra o Brasil vinho «le

sulidade e peço convenientes para açele mercado (chegaria LÁ a 25$000ftipa ) e €Ín toca se traziâm

meÍcadoÍiâs que se vendiam facilmenÍe, o qoe ânimãvâ o com€rcio. E que a CoIryanhia ao a§senhorcfi-§e

do comércio corn o Bra§il lussou a colocar lá o virho a 100$000/pipa o quc eÍa inconportáver para a

emagAdora maioria da poeulação, e os barcos passaÍ'am a iÍ câÍ€gados com oÚIos ptoómos desae

PoÍtugal (azeir€, bacalhat)- E, ale frcto, €m 1759 PoIúâl autorizou a companhia a efiviaÍ por sua conta
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lhe retirado este exclusivo3a , mantendo apenas o dos úúos do Porto (e já não todos os

viúos) saídos pela barra do Douro com destino ao Brasil, e un§ ano mais tarde (em 1792)

foi masmo a própria que pediu paxa ser "desonerada'' deste útimo sob pretexto que o

encarecimento do viúo não lhe permitia, sem prejúzo, assegurar os preços tabelados para

aquele mercado35.

ooutroexclusivocotrcedidoefrl756àCompaúia,odavendadeüúoderarno

no porto e num raio de 4 léguas (coúecido por exclusivo das tabernas), estwe ligado a um

dos episódios mais violentos da história da companhi4 o famoso 'motim do Porto36, e foi o

que mais ódios levantou contra ela, pela diversidade de interesses que atingiu - tabernúoq

armazenistas, pequenos comerciantes, retalhistas, produtores das regiões limítrofes çe

para aí costumavam escoar parte das zuas produções, almocrwes, etc'37-' e porque lhe foi

atribúdoasubidadospreçoseadescidadaqualidadedovinhoconsumidonacidade.

Relativamente a esta última acusação, o próprio padre Mansilha lhe recoúece algum

para o Rio de Janeim run navio carregado de secos e molhâdos e a Íeimtrá-lo carregado do mesno valor de

podutos do Bo§il, alegando para o efeio a escassez de géneros naquela capitania e o arÍa§o nâ paÍti'la dos

navios «la esquadra do PoÍto. Vidê, " An Iryartiâl Irrer concerning de Genual Conpany of the

furicrÍture of thr vineyards of the Alto Doum', in orieiÍal DocumeDrs ÍÊsD€ctins rhe iniuÍious eflEcls

L,ondon, 1813,

pp. 94-95 e AIIMOP. MR 5-2, pp. l5-15r/-

34 AlvaÍá de 9 de agosio de 177.

35 Jos" Tarei.a de Magalhães Sequeira, "Expoúção dexnonstrativâ ata rccessidade que há de conservar-se a

Junla rla Comparúia dâ Agricútura dâs Vinhas rlo AIto Douro"' iq RIARCV de l97l'p' 125'

36 Est asrorto .er:í nzÍado no cErítulo seguirte, ponto 4' l l '

37 O jáÍ€f€rido aúoÍ da ..Impartial IJüeÍ...' coÍsideravâ çe este orclusivo afectara um ramo do

comércioqueconstifiíâumâoasprincipaispartestlocomércioinÍenoeilavadecomeracenl€úarÊsde

frmílias. .An IryaÍiâl I,ett€r ....' cit., p. 87. A este respeito veja-se, S. Súrreider, cit, pp. 102-103 € 124-

125 e F. PibeiÍo da Silva, Ábsolutismo esclarecido..., cit', p' 63'

113



fundamento3s, rnas já o mesmo não se terá pa§sado com os preços qug se compaÍaÍmos a

tâbela constante do alvará de 175írre com os pleços tabelados pela câmara elrtre 1750 e

17554 e as listas apresentadas poÍ Vitorino Magalhães Godiúo para o mercado do Porto,

pouco terão variado até 1762, alma em que, então sim, entraÍam m]mâ fase de alta que se

prolongou até l8l54r.

A justificação dada para a concessão deste orclusivo à companhia foi, como se üu,

a de salvaguardar a qualidade dos üúos do Douro e impedir as adulterações que neles

eram praticadas por retalhistas e tabernúos. Mas os seus veÍdadeiÍo§ objectivos eram

evitar a entrada nas baÍreira§ do Porto de viúo oriundo de outro§ looais que não o Douro,

que poderia facilmente ..passa.c' para os depósitos do comâcio e de§te modo por em

causa a protecção que se pretendia dar aos viúos durienses. Assegurar à companhia

colooação para o§ viúos que compÍava foÍà da zorE demarcada para feitori4 já que ú o

con§umo do Porto lhe garanttia o escoamento de csca de 20.000 pipaíano. 4

finalmentg gaÍantir ao Estado e à companhia (que de tal estava incumbida) a boa

arrecadação dos impostos que recaiam sobre o oon§umo de vinho ns cidede e aÍredore§.

QuatÍo anos depois da §ua instituição seria cotrcedido à Companhia o tercêiro dos

seus privilégios o<clusivos, o da destíação de eguaÍdente nas três provítrciâ§ do Norte

(Miúo, TÉs-os-Montes e Beira) e do seu fomecimento para adubo do viúo do Portoa2.

38 6Yi.,41gft lvíR, mâço 354.

39 vide p. log

a0 q6 variavam entre l0 réis/quartilho para o vinho verde; 15 Íéis/quaÍtilho pâra o maduro inferic e 20

Éi.vquaÍtilho paÍa o maduro supcrior. cft., F. RibeiÍo al0 siftE, Ábsolúi§Íno esclaÍecido..., ibiilem, p. 64.

ar Ct, v. tr,tagatees Godinho, Prix..., cit., p. El.

42 Pc atvará dc 16 rte Dezembro de 1760.
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A "desoulpa" para a atibuição deste novo exclusivo à Companhia que, além do mais,

alargava o szu raio de acção a todo o Norte do pais, foi novamente a de preservar e

garantir a qualidade do viúo do Porto, uma vez que esta também passava pela da

aguardente que lhe era adicionada, e asseguÍaÍ que houvesse sempÍe em depósito

quantidades suficientes paÍa plover ás necessidades do comércio. A sua finalidade era" no

entanto, mais uma vez outra. Assegurar o escoamento dos viúos mais baratos que a

companhia era obrigada e/ou podia comprar aos produtores durienses e das regiões

limítrofes ; proporcionar à Companhia uma nova fonte de rendimento, ústo que o negócio

da destilação era considerado bastante lucrativo - daria um lucro de cerca de 100yo43 ;

colocar (indirectamente) o comércio exportador na sua dependênciq dada a necessidade

que este tiúa de aguarderte paÍa üataÍ os seus üúos ; e garantir para o Estado, através

da Compar:hia, um melhor contÍole e arrecadação dos direitos (elevados) que pagava a

aguardente, ulna vez que o üúo do Porto constituía o seu pri[cipal mercado.

Daí que os ingleses também contestassem veementemente este o<clusivo porque,

segundo diziam, conseguiarn produzir aguardente mais barata e de melhor quúdade, no que

não deixavam de ter razáo. A Companhia nunca teve capacidade pala oÍgadzaÍ

convenientemente este negócio, talvez porque inicialmente a sua administração foi etrtregue

à "boa nobreza"a que demorou algum tempo a estabelecer as fábricasas e não o fez nos

43 l)-a yo que a compraria (enquânto rão tivesse moúâdo as fábricas na regiâo) aos paÍicúares no

máximo por 48$000fuipa e a rwerderia ao comércio exportador para o bene,flcio dos seus vinhos a

100$000. cfr., ,.AII ImpaÍtial Letter..." cit., pp. 90-91. SobÍe os luclo§ çe a cornparhia ürou de§te

negócio vqja-se tanúérn S. Schneider, cit., p. f92.

44 c:fr., S. Schneider, cit., p. 174.

45 Em l7Z+ a Compaúia ún}a 41 alambiques na região, mas só fúricou 1.233 pipa§ de aguardente, e eÍn

1805 rlestilou 85.658 pipas de ünho (mai§ do que o vinho alÍolado nesse ano no Douro) nas cerca de 60

115



locais mais convenientes, nem recorrendo ás tecnologia mais avançadas. A desorganização

que sempre caÍacterizou este exclusivo da Compaúia contribuiu, assinr, não só para

enoaÍecer o pÍoduto e não the confeú a qualidade desejada, oomo para que não §e tivesse

tido capacidade para constituir os depósitos que era tida manter em permaoência, o que a

obrigou, frequentemente, a pedir a sua importação. Por tudo isto, a compra de aguardente

a particulares ou a sua importação do estrangeiro para revender ao comércio viria a

mosffaÍ-se mais compensador paÍa a Companhia do que fabricáJa ela própria. E daí que,

quando em 1821 se começou a discuti nas Cortes a extinção ou a reforma da Compaúia"

ela se apressasse a prescindir do exclusivo da destilação, mas rião do do seu fornecimento

ao comércio.

3,1.3. actiüdade comercial

A falta de vocaçõo comercial que, desde o iníoio, demonstÍou ter a Companhia

relativamente, quer ao exolusivo do Brasil, quer a outÍo§ "negócios" em que §e pretendeu

que entÍa§§e, como foi o caso do fornecimento de viúos à armada inglesa" tendeu a

agravar-se com o tempo e impediu-a de desempeúar um papel dinamizador do comércio

do viúo do Porto, nomeadametrte abrindo-lhe novos mercados e./ou conoorrendo nos

tradicionais com os ingleses. Apesar de não estar obrigada pelos estatutos a actuar no

exterioÍ, mâs tão sometrte a poder fazeJo, se tal lhe "parecesse útí", pagando os direitos

estabeleoidos para tal oomérci o, a prmis incentivada (e dirigida) por Pombal logo nos

primeiros anos da sua existênoia denunoia que o seu *mentor" pretendia que a Companhia

desenvolvesse também rüna vertente oomelcial virada para o comercio externo em

fábÍica§ que po§suía nas três proüncias do NoÍ16. cft., GuernEr, cit., p. 48 ; S. Schneider, sit., p. 82 e c.

Andode MaÍtins, MemóÍia..., gE., p. 201.
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concoffência com os exportadores ingleses. A expressão "pareoer útil" constaate dos

estatutos apresenta-se, assirq como um subterfugio paÍa, sem se hostilizaÍ, nem

amedrontar o comércio britânico, deixar uma porta aberta para que a compaúia pudesse

actuaÍ c6mo firma comercial em conCorrência Com ele trOS mesmqs meÍCad6s' O que, de

facto, viria a acontecer em 1759, quardo a compaahia (sob a "capa" de uma companhia

particutar) competiu com firmas inglesas no negócio do fornecimento de üúo ás armadas

inglesas e o conseguiu areÍnatar para sia6, mas não teria grande conthuidade, dado que,

tanto relativametrte ao mercado inglêsa7, como a outros mercados, não demonstrou teÍ

capacidade para montar e organtzaÍ a estrutura comercial que lhe permitisse impor-se como

firma exportadora e desenvolver o comércio do viúo do Porto'

como o sugerem, em 1813, os representantes de algumas das mais importaote§

casas inglesas - que a companhia podia, ma§ não qús, fazerJhes concorrência48 -, a

companhix só demonstrou alguma agressiüdade comercial na Inglsfgrrl nos primeiros

anos do seu estabelecimento porque Pombal por um lado, e Martiúo de Melo e Castro

poÍ ouüo (em Londres), se enoarregaÍam de dirigir e supervisionar a §ua actuagão e a do

seu comissáÍio local, Manuel Vieira, relaüvamente ao negócio do fomecimento de viúos

paÍa abastecer as armadas britânicas. As exportações médias da Companhia para o meÍcado

46 v"ja-.. , 
"tt" 

r"speito o poflto 2.2. do anexo II

41 Eme fia4 e 1768 a Companhia terá enviado, ern média, 225 pipas por aflo para o mercado britânico, o

que ÍepÍesentou apeus l% ala exportação total com destino à InglatorÍ4. ct., Fiúer, cit', p. 120 e c.

AtrdÍâde MâÍtins, MeÍnóriâ,,., cin., p, 219.

48 A Companhia fu2,\oda a rüligência em a limitaÍ" [a corcorrência que podia fazor aos expoÍadores

inglesesl e nâo saüsfaz todo§ o§ p€didos quo lhê §ão feitos, "ernpenhando'se unicameurrc cm secvir alSunas

polrcil§ câsa§,, paÍa cons€rlraÍ a Í€putâção do vinho e garantir, pela qualidade do üúo que €ü9i4 que o dos

exportadoÍ€s ingleses tÊm a refoitta quâlidrade. "Carta aos senhores Neiva ê Sá, agentÉ§ da Compalhia

Geral rla Agricultura alâ§ vinhâ§ do Alto DouÍo" in "Relação dos factos praücados ...", cit., RJARCY de

1969, p. 30.
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inglês rondaram as 3.000 pipavano (ou menos) até à década de 1820 e só excederam estes

valores durante as itrvasões francesas poÍque a tal "se üu obrigada (para) suprir a

ausência dos feitores que fugiram'4e. Daí que, em 1821, José Taveira de Magalhães

Sequeirq defendesse que embora a Companhil tivesse sido criada como "casa de

comércio (...) de vinhos de embarque, paÍa entraÍ em concorrência com os outros

exportadores, (e) sem mais atribúção, nem priülégio que eles", a sua principal fnalidade

não era substituir-se àqueleq mâs concoÍrer paÍa restauraÍ o crédito dos viúo do Douro

no mercado inglês enviando para ali "amostras' de viúo sem confeição, ne,m mishrra de

outro viúo, e sem outro beneficio mais do que da precisa e boa aguardente, para que os

negociartes deste género, em Inglaterra, soubessem qual era a verdadeira quÚdade do

üúo do Porto, e não aceitassem viúos que o não parecessem''50.

A falta de iniciativa e de protâgonismo da companhia nos mercados €xtertros,

sobretudo nos do Norte da Europa e da América (quadn 3.2.), constituiria, aliás, um dos

argpmentos utíizados pelos serrs opositores5r e uma das críticas mais recorrenteS

formuladas nos aros 1840/50 pelos cônsules porEgueses. Nos seus relatórios sobre o

comércio vinícola nos países onde estavam colocados, quase todos os represdrtântes

diplomáticos porh€ueses defendiam a necessidade e conveniência que haveria em a

49 "nehção dos factos...", cit, p. 52

50 losé taveira oe tr,tagaftaes Sequeira 
*Exposição demonstrativa...", ob ' cil', p' 124'

5l Eo, fgts o IavestiqadoÍ PoÍtusuà na Inslat€ra Í€gistãva a existência de 93 e4ortadores de vbho alo

poÍio, €ntÍ€ os quais se contâya a Coryantiâ, çe em conjunto tinham oryrontado 33.075 pipas ate Yinho,

31.6ar das Erais para IrylateÍra colrespotrd€ndo a pâÍte da coryanhiÂ a rnenos de 8% do totâl (2.595

pipa§). O Etiflli§ta apÍovcilãrâ estas estatísricas para criticar forrcmente a Coryanhia pm ela não t€r

ateseÍwolviato, mrno lhe coryeti4 a§ eryoÍtações para os países tlo Nute da Erropa e Anéric4 alé puque,

segunalo .íiziâ, recehia e "tem rec*ido (...) imensos lucros dest€ Íiquíssiúo otnércio". E assim, §e a

Inglarerra rlei:osse ile beber o nosso vinho não t€Ííamos para onde o expoÍtal, poÍIue a compaúhia aâo o

dera a conhecs ao nundo. o IÍvestisâdor PoÍtusuêz na hslat€rÍa vol. xv, lúaÍço de 1816.

118



quadro 3.2.
vinho do Doüro erporàilo pclâ Compânlda €nÍre 15 de SetemDro de 1t,13 G 31 tlc Agosto de 1t4t*

Mêrcados ageflt€YcorrêspoÃd€ú1ês pipas# barris caixõês 8aÍrafas

GB

Irlanda

HambuÍgo

ltü§§la

SuÊ.iâ

Noruega

Din rualca

Prússia

corf G€Ím

Holanda

USA

Brasil

Áaica

Irndrês
26 loceis forâ Lordra!
possesõe,s

Dublin
5 locais fora dê Dublií
Hâmburgo

5 locâis

2 locais

2 locais

2locais

5 locais

3 locais

2 locÀis

Nova York
6locais ê)

Ilranda

TeodoÍo FeÍreira Pirúo

div€Ísos

diversos

W. Henry & comp'
diversos

João Súubak & Fs
5 agêítes

4 ageúes

2 ag€iúes

2 agentês 4
9 ageít s b)

5 agedcs

3 agêÍÍê6 o)

BÍowêr &N6ilsoÍ! d)

6 ag€útrs

Augusto Garido 0

'748

341

165

r60
t4
t2t
IEE

38

27

4't
40

6245

250

97

12

3

;"
240

;
28

9

t2
t7
l0
3

84

2088

?800

567

1584

753

536

594

to02
674

132

2684

Totâl 472',7 tt2 504 18422

* Em Jâúeiro de 1849 foi êÍrviado novo mapa que inchíajá os mesas de Setembro a Doz€ÍnbÍo. Nêste os tota.is erar4

10.062,5 pipas, I t2 ba.Íis, 542 caüões ê 20090 BâÍrafas-
# As quaÃtidades expoíadás eÍn moiâs pipas (2239) e quaÍt s de pipa (6145) foram convêrtidas eÍn pipas

a) Eô AtoÍra o ageiíê eÍa o ónsul geral d€ lortug4 Atldré VaÍI RanóÃ}* §chut
b)Em Mernel o ageÍú! era o côrsul de Portugal, OfêdeÍâD

c) Um êrâ o coBulado geral eÍn Amest€rdâo e outÍo o caBul de PoÍtugal em RolErdâo, A C. Van DaÍn.

d) AnlEriormêrÍe o ageÍúe erã SúeÍm€rholn & Marsh.
e) O prinúal é o Rio, cujo ageÍúe é João Alvas dê Sousa Guimrrãêq seguido Peta Baía (Bellens & IÍnão). Em

PeÍnaÍrúuco o ageÍÍê actual é AntóÍio lrancisco dê Morais (ürfas êÍa Tornfu de Aquino d,a Fo!§€ca); Ào lúaÍ.úhõo,
Joaquim Marquês Rodrigues (era Aíónio José Soares Duart!): no PaÍli JoÉo Pi!úo dc Araújo; e no Rio Grande do Sul,

José dos SâÍrtos Maga[o.

D Agede âctual. AÍÍls dete era Mâ.ÍÍrêl MâÍis Ro&i$$ de Bâ§tos.

tr'onte : êE!9!, MR 2D 2R -8.

Companhia manter e./ou abú depósitos pennírnentes de viúos nas principais cidades e

portos comerciais da Europa e da América, para dar a conhecer o viúo do Porto e

gaÍantir a qualidade e genúnidade dos viúos exportados pelas casas comelciais do Porto.

Tal era o caso, por exemplo, do cônsul em S. Petersburgo em 1838 (Joaqúm Fereira

Borges) que relacionava a quebÍa registada nas exportações para aquele mercado com o

fecho da agência que a Companhin 1ffin aberto nesta pÍaça em finais do século

XVIII52; do côn21 em Nova York em 1848/9, que em todos os relatórios insistia na ideia

52 At An- secção I e lI, cx.2Og, doc. n" 27. O incremenlo que üYeram as expoÍações dê vinho do PoÍto

paÍa os meÍcâdos do B:âltico no r timo AaÍtel do sécúo XVIII teÍ-se-á ficado a dever a dois deputados alâ

Companhia, Domingos Martins Gonçalves e José António de BaÍÍos, que dinamizâram a actividadê

daquela nos países do Brfltico, erviando para S. PetÉrsbuÍgo e mais poftos da região vinhos e aguardentes
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de que a Compaúia deveria ter nessa cidade um depósito de viúos em pipas, meias pipas,

quaÍtos, barris e "atgum enganafado", porque só assim os consumidores teriam a

garantia de que o viúo do Porto que compravam era genuíno e de qualidades3; ou do

seu congénere em Liverpool que, em 1848, propuúa ao duque de Saldanha que a

Companhia abrisse armazéns de venda. a retalho nas principais cidades inglesas onde

oferecesse o üúo pelo menor preço possível, por forma a restabelecer o crédito do üúo

do Porto e afrontaÍ a concorrência do vinho de Jerez que the estava a ser preferidosa.

Pela primazia que tiúa na compra dos viúos produádos na zona demarcada para

ramo, a Companhia podia, se a tal se tivesse empeúado, ter feito uma concorrência

desleal aos negociantes "legítimos exportadores" , na medida em que, como mútos dos

vinhos mais baratos tiúam frequentemente qualidades intrínsecas idênticas e até superiores

às de mútos aprovados, podia têJos utilizado directamente ou lotado-os com outros de

quúdade superior e retirado um lucro considerável com a sua venda para embarque para

os mercados extemos, nomeadamente para o Brasil, lnglatena e Norte da Europa55 Ou

podia até têJos colocado nestes mercados a pÍeços mais concorrenciais. Mas, a verdade é

que não o fez, ou, pelo menos, não à escala que, qúç4 teria sido desejável e concentrou a

do Douro (o âuge dâs expoÍtações para a Russia ocolreu nas décadas de 1780/90) "Memória sobre o

Estado da Agdcultura...", cit., P' 58.

53 Aur"toP. tum.-zD-2R - 19 (doc. n' 7).

54 Ibide-. (doc. n" 1).

55 Hií ioúme"as p.or ale que estâ foi uma pÍáüca comum da Compânhia, que data dos primsiÍos anos da

sua ftrndação e foi sançiona«la e incentivada pelo proprio Pombal (veja-sg poÍ exêmPlo, a caÍtâ c-2 do

Anexo II).
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sua actividade oomercial essencialmente na área da sua jurisdição dou dos seus exclusivos -

consumo do Porto (tabernas e casas exportadoras) e do Brasil de üúo e de aguardentess6.

3.1.4, organização e funcionâmento da Companhia

Pelos estatutos a Compaúia consütuía um corpo político, composto por um

provedor, doze deputados, um secretário e seis conselheiros (artigo lo), todos eleitos

pelos aocionistas5T. Apesar de eleitas pelos acoionistas, as direcções da Companhia

tiúam, todavia, que ter a chancela real, isto é, thham que ser aprovadas e nomeadas pelo

rei por carta régia58. Assim os nomes dos membros da Junta srem propostos ao rei e este

podia recusá-los como aconteceu , por exemplo, em 1814 com Cristovão Guerner cujo

nome foi recusado por se considerar que não se encotrtrava em condições fisioas para

poder exercer convenientemente o mandato59.

56 Entre 1761 e 1773 a Companhia êxpoÍtoq eÍn média, anuâlmerte, 446 pipas de vinho para a krglateira

; 1.800 pipas paÍa o Brasil; e colocou 2.600 pipas oo coméÍcio do PoÍo. ANTI. IvÍR, luço 641.

/ 4,1-
Sz que poAiam/aíu'angeiros, mas os direcüoÍes ila Companhia teÍiam de ter nacionâlidâde poúrguês4

habitaÍeÍn ro Porto ou no Alto Douro e possrÍrem pelo menos 10.000 cruzados em acçõe§ da CompaÍhia.

A partir de 1760 a JuÍa passou a ser êleita pelos accionistas que possússern tê§ ou rnai§ acções e a

compor-se tle um provedor, um vice-provedor, sete d€putâdo§, um secretáÍio e nalgUns anos (1771 a 1775)

três ou quatÍo conselheiros, nomeados pelâ pÍópÍiâ JunA. A composição da diÍ€cção conheceu algumas

alterações, nomeâdamente no que Íespeita ao númeÍo de deputados e de conselheiÍos .

58 A primoira que êxerceu mandato entÍe 1756 e 1760 não foi eteita; a segunda Junta foi nomeada pela

caÍtl Íégir. de 20 rle Dezerúro de l?6oi i 3" Junta pela de 20 de Dezembro de l77l; t 4" pela de 20 de

Dezerúro de 7773; a 5' petra de 22 de Dezerúro de 1175 ; etc. veja-so a li§ta in Guem€r, cit., pp. 101 a

1l 1.

59 lúais tarde (ern 1815) o prínsipe ÍeggÍrto Íeconsiderârá a sua posição e ern "atecrção aos Serviços, que

ele tem coDstantement€ prestado á rnesma Companhi4 e (a)os grandes conhecimento§ e prática' que trm
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Dependendo a direcção da companhia da aprovação e nomeação régias e estando

sujeitas grande parte das suas decisões à chancela real, a "independência" da Companhia

do poder cenÍal era bastante relativa e, provavelmente, nem poderia não sê-lo, tendo em

oonta o processo da sua criação, a intervenção directa que teve Pombal durante todo o seu

,,consulado" na üda da Compaúia e o controle que exerceu sobre os seus directores.

Quando os estatutos da compa::hia ainda estavam em preparação, o conde de oeiras

escreveu ao desembargador da Relação do Porto, Bemardo Duarte de Figueiredo,

informando-o do seu interesse em que a administração da futura Companhia incluísse "até

duas, ou três pessoas principais, nos lugares de provedor, e deputados; e outras tantas nos

lugares de conselheiros," para que a tobreza, trabalhando lado a lado com os homens de

negócios, poÍ um lado üsse o quanto é "irracional, e prejudicialíssima " a sua ideia de que

,,é mecânico o comércio, que se faz em glosso pelo meio da navegação mercantil", e por

outro lado se instruísse "útil, e agradavelmente" no comércio. A ideia de Pombal era que a

Compaúia funcionasse também como ulna escola onde a nobreza pudesse aprender as

artes do comércio e do negócio, pois, segundo ele, a felicidade de um estado só se consegue

quando nele houver "um competente número de homens de todas as classes, e profissões,

instruídos na ciência, e prática do comércio"60 e de valorizar a actividade mercantí. Daí as

regalias e os privilégios concedidos aos maiores accionistas da Companhia (mais de 6.000

cruzados), bem como aos seus oficiais e administradores: homenagem em sua casa paÍa os

ilos negócios da sua Attmini§Eação' , nomea-lo-à ilqnrtado dâ 11' Junta (carta Égiâ de l0 de FeveÍeiÍo de

1815).

60 Carta de 9 de Agosto de 1756. AHMOP. MR - 5-1, pp 2l veÍso e 22'
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primeiros, ou habilitação para o hábito de ordens militares, para os últimos (arf 11"10t.4o,

accionistas da companhia, que na sua maioria eram viticultores e./ou

produtorevnegociantes de úúo, foram também concedidos beneficios vários,

nomeadamente a já referida possibilidade de contrlífÉm empréstimos junto da companhia

ao juro de 3Yo62 e , emt764, a nobilitação dos accionistas detentoÍes de 10 ou mais acções

da ComPanhia.

Institúção majestáticq a compaúia dispuúa de alçada especial e de juiz privaüvo

para julgar os seus pÍocessos e o júz conservador passava ordens em nome do rei63. Entre

as suas prerrogativas e priülégios contavam-se ainda os de poder reqúsitar calros e

embarcações para a condução dos vinhos e trabalhadores, tanoeiros, tabernetos e outros

que interessasse à Companhia, para trabalharem pata ela "pagandoJhes seus salários' larf

8). A gestão financeira da Companhia também estava fora da alçada dos tribunais porque,

como se dizia no arto 35o , era "formada do cabedal, e sustância própria dos interessados

nela, sem entÍarem cabedais da fazenda real". Esta preocupação em salvaguardar da esfera

do público um negócio que se dizia privado (ou que se queria fazer crer que o era) foi

levada ao extÍemo de ficar contemplado no arto 36o que falecendo na América, ou noutro

qualquer lugar, algum administrado ou feitor da compaúia, a arecadação dos szus livros

6l Os membros alâ Jufia ala Comparúia enquanto estivessem em exercício beneficiar"am ainda de

imunidade (não potliam ser presos) e os seus firncionários (feitoÍes, oficiais, etc.) quândo se encontÍassem

em serviço tla Companhia tinham o diÍeilo de usar armas brancas oudefogo (af 43")'

62 o juro corrente era 5%a6Yo.

63 O fa"to cla Companhia dispor de um juiz corserv-ador com precedência sobre todos os dernais foi

corsiderado pelos ingleses como um atonlado ao privilégio especial de que gozava a comunidade inglesa em

porhrgal de tambem teÍ juiz conseÍvadoÍ próprio com precettência sobre os tlemais. Vide a este Íespeito, S'

Schneider, cit., P. 168.

123



e espólios competisse aos juizes da Compaúia e não, como nos outros casos' aos Julzes

dos defuntos e ausentes

Para se poder instalar e fazer face ás competências e encaÍgos que the forarn

atribuídos, entre os quais se contava "ocorrer ás urgências da lavoura, e comércio",

emplestandoàprimeira,aojurode3%,odiúeironecessáriopaÍaasdespesÍ§dgamanhg

das ünha, fabrico do üúo e "despesas miúdas, que a conservação da úda humana faz

quotidianamente indispensáveis"lartigo 11)64, estabeleceu-se para a Companhia um fundo

inicial de 1.200.000 cruzados (480.000$000 réis) diüdidos em 1.2000 acções de 400$000

réis cada. Em 1760 este capital foi aumentado em mai§ 600.000 cruzados (240.000$000

réis) divididos em 600 acções do mesmo valor das anteriores (400$000 réis)05 para acudir

às novas atribuições que então lhe foram concedidas (o exclusivo da destilação nas üês

províncias do Norte) A gestão de um ..corpo político,, que beneficiava de tantos

privilégios e exclusivos ; detiúa tão variadas competências ; e exercia jurisdição sobre uma

âreatáoextensa,nãopoderiasenãoseradministrativamentepesadaeeconomicamente

complexa e tender para se enqústar com o tempo' E, de facto, se ultrapassadas as

rlificuldades inerentes ao seu estabelecimento a situação económica da Companhia parecia

estar consolidada e os balanços anuais apresentavam saldos positivos cÍescentes (quadÍo

3.3.) , que se tÍaduziam no pagamento de maiores dividendos; na captação de novos

accionistas; na aqúsição e construção de imóveis66 ; e no financiamento de obras

64 Os quantitativos a emprestaÍ não podiam excedeÍ a metade do valor dos vinhos que os larT "adores

recolhiam anualmente.

65 Só foram eÍnitidâs 520 acções e o capital rta Compalhia ficou em l. 720.000 cÍuzados (688.000S000

réis) rcpartido por l.?20 acções de 400S000 Íéis'

66 R"edificou na Régua uma séÍie de casas e armazéns com capacidade pam 1.200 pipas "para coadjuv"ar

os desejos do govemo", comprou, em 1779, uÍnâs moradas tle casas em Vila Real de Santo António paÍa aí
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públicas e estabelecimentos culturais6? que, mais do que os investimentos patrimoniais,

patenteiam o poder económico de que dispunha a Companhi4 e que também era fruto das

atribúções fiscais de que estava incumbida, designadamente da colecta do subúdio literfuio.

Os pesados encargos com a multitude funcionários que empregav4 os Inaus resultados de

alguns negócios e a política de investimentos seguida no último quartel do seculo XVI[,

colocariam a companhia em sérias dificúdades financeiras e com problemas de liqúdez.

Estes agÍavaÍ-se-ão no início do século e serão particularmente nítidos a quando das

invasões francesas, uÍla vez que para úonar a Junot os 40 contos de rás que este lhe

exigiu a Companhia teve que toma-los de empréstimo junto de um seu accionista, o

conselheiro Manuel José sarmentoGs. Posteriormente o funcionamento da companhia e as

5g4s finanças voltariam a ser afectados pela perdas dos o<clusivos, em 1822, e pela gu,erra

estabelecer umas pescarias; consEuiu arnazens Piúão (com c4acidade paÍa 1.000 pipas) e no cais do

TiIâ (com lotação para 500 pipas) ; e flmrlou ein clestuma a fábrica de ftrdição e de aÍco§ de ftrm (adtElâs

?); etc.. FoÍa isto possuía ainda nas pÍovincias do exclusivo 82 ftibricas de destilação (40 da§ quais €m

edificios que fez constuir).Virle, Pinho Leat, cit, vol. )o, p. 416-

67 pemotiçeo do Cachão dâ Vafeira (enüe l?80e 1792) que pennitiu a nâvegação no Douo para cima de S.

João da Pesqueira: consfução «te cais flrniais e rte estradas (nomeadâm€ntÊ a do Porto à Régua); arranjos

na barra rlo Douo; fimdâção, em 1803, ala Academia Real dâ Mârinha e c,orÉrcio ata cidade do Polto; dâ

Real Casâ do Asilo dos Náufragos , na Foz., em 1831, etc.

láJaÀ&o§

r805

tao6loT
1808/16

firÜv,
ItBn5

ta26

t2
t\25
l0
l1
l0
t2
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civil e nas vésperas da sua primeira extinção (em 1833 ) a Junta queixava-se de que não

tiúa funcionários suficientes para o desempeúo cabal das suas atribúções6e e escusava-se

de pagar os vencimentos de diversos empregados públicos que recebiam pelo seu cofre

em virtude de the faltarem os fundos para taPo'

ConsideradaumEstadodentrodoEstadoTt,dispondodeinúmerosinstrumentos

legais e materiais para fazer cumprir as zuas regulamentações e nunca se tendo coibido de

usar a força para reprimir os abusos e as contravenções às "suas" leis, nem por isso a

Companhia o conseguiu, como provâm, quer os preâmbulos de vários alvaras?2; quer a

formação de "associações clandestinas" para compraÍ vinho no Douro e exportáJo em

concorrência com a Companhia e os "legítimos" exportadoresT3 , quer as transgressões que

sempre ocoÍreram na compra dos viúos pelos preços taxados pela Companhia ; quer ainda

a própria fuga da Companhia a algumas das zuas obrigações, nomeadamente à de comprar

todo o üúo do Douro excedente da feitúa. Daí que Guerra Tenreiro considere que se a

68 Desta alivida foram emitidas l0 letras sobÍe os agentes da Compaohia em LondÍes. Em lSll ainda nâo

ünha nem âmoÍtizdo, nem pago juÍos dâ dívi'la em questão e o referido conselheiro moveu-lhe um

processo que se arÍastará por vários anos Cft' ANTI' FF Ít' Ít"1, doc' no 2'

69 porque mútos tinham si<to obrigados a alistaÍ-se na Companhia dos Empregatlos P(úücos. Cfr, AN'IT'

IúR, maço 264.

7o Ibid...

71 pioho Leal considera que a Conrpanhia foi uma das "mais poderosas do mundo" e chegou a ser um

'VeÍtlâdeiÍo estado no estado". Piúo Leal, PoÍhrsal Antiqo ', cit', vol' L p 598'

12 Co o,poÍ exeÍnplo, o de 30 ale Dezembro de 1760 promúgado para pôr cobro àrs iÍfracções qu€ se

conlinuamapraúcarrelativamenteaotÍanE)oÍedeünhodeÍamopaÍâdentÍo.lâzonadefeitoÍia.

?3 Refua-se que José Monteiro ale Cârvalho, membro tla direcção da Companhia até 1769, psrtencia a u1na

dqstas associações .

74 vrju-.. a este respeito, A. Guera Tenreiro, "Douro' Esboço " u' cit'' 2'vol'
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companhia e a legislação pombalfuB acabaram por se.r consideradas "um monstro", foi

devido ao modo como esta foi €xecutada por aquela, ou seja, à prepotência da companhia

que decorria precisamente dos larguíssimos poderes, atribúçõas, competências e

privilégios excessivos que lhe foram conferidos em l7 56 e aumentados posteriormenteTs .

3.2. Demarcação da região produtorâ de virhos de feitoria e de ramo: demarcação

primordial e demarcações subsidiárias

o atvará de l0 de setembro de 1756 que in§tituiu a companhil determinou (no

arti{Io 2rÚ) que se demarcasse a região produtora dos vinhos de embarqug separando

,,inteir4 e absolutamente para o embarque da América, e reinos estrangeiros, os viúos das

costas do Alto Douro, e do szu território, de todos os outros viúos, dos lugares que

somente os produzem capazes de se beber na terTq para que desta sorte a inferioridade

destes vinhog não amrinem a reputação, que aqueles merecem pela sua bondade naürral"76.

Para tal mandava-se levantar um "mapa e tombo geral das duas costaS setentrional, e

meridional do rio Douro, no qual se demarque todo aquele território que produz o§

verdadeiros üúos de carregação, que são capazes de sú pela barra do mesmo rio:

especificando-se cada uma peÍ sL a§ grandes e pequenas fazendas deste género, e

declarando-se por uma estimação corlum, ou média caloíada pelas produções dos últimos

cinco anos próximos pretéritos o que costuma dar cada uma das fazendas, paÍa que os

donos delas, nem possam vender sem manifestarem à comparohia o que vende.m, nem

possarn ser admitidos a vender maior número de pipas à companhia, ou aos estrangúos,

75 a. cue"ra tenram, 
"lr

76 nmrlop. m. 5-1, p rl./
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do que aquele, que no dito registo lhes for determinado, sob pena de que excedendo nas

vendas as ditas quantidades pagarão anoviado o excesso, e ficarão inibidos para mais não

venderem vinho para fora do reino"77.

A demarcação da região produtora de üúos de embarque foi acompanhada pela

imposição de uma série de medidas regulamentadoras da cultura da viúa, trâflsporte de

uva e vinho e fabrico de üúo dentÍo da Íegião, parte delas promulgadas no mesmo alvará e

alegadamente destinadas a defender a qualidade e a garantir a pnÍeza do üúo produzido

dentro da zona demarcada. objectivamente o que se visava, antes de mais, com tais

medidas era "controlar" a produção parq eqúlibrando-a à procura, fazer zubir os preços

para níveis suficientemente remuneradores, taÍto para a produção, como para o comércio.

Entre essas medidas destacam-se :

i)Aproibiçãodeseestrumaremasviúas,nãopropriamenteporque>comosedizia

no texto legal, isso afecta§se a qualidade do üúo, mas sim porque aumentava a

produtiüdade das cepas78, como, alias, está implícito no alvará de 1757, que eleva êm cerca

de 20Íl.o o preço dos üúos tabelados no ano anterior, para indemnizar os lavradores pelas

perdas decorrentes da menor produtividade das zuas üúas, por deixarem de as poder

estrumar

77 Ibidem.

73 S$a iaeia de que as viúas não deviam ser atlubadas, queÍ com esEumes naturais, quer, mais Urde,

qúmicos, porçe tal aÍ€x,í.ma a qualitlarle do ünho, peÍduÍou ate taÍde eÍúe os viticultores da região e

üria a ter consequências bastântÊ peÍversas, na medida em que se transf,ormou numa plíticâ cultuÍal que

dqlarou com fortes resistências ern ser abandonad4 mesmo qrando a ciência agronómica e a pópria

experiência demostraxam çe, não só era errada, como coÍÚrapÍoduceflte' Veja-se o qrre se diz mais à

ftente no capítulo 7 sobre o oíüo e o que dissernos no artigo sobre "A filoxera " ", cit', pp 670 a672'
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ii) A interdição de passar uvas ou üúo de uns lotes para outÍos, para evltâÍ as

misturas de uva ou de üúo de fora para dentro da demarcação e, consequentemente, o

aumento "artiflcial" de viúo na zona de feitoria.

iii) o impedimento de se :utilizar baga de sabugueiro para dar cor ao viúo, prátioa

que fora denunciada pelos feitores ingleses, paÍa obstaÍ às misturas de üúo branco com

tinto .

como a ideia geral zubjacente a estas medidas em, como já dissemos, refrear, para

revalorizar, a produção de viúos finos do Douro, e o meio para o conseguir foi delimitar

uma região que legalmente os pudesse produzir, tornava-se necessário witar que os

',vinhos ruins', (de fora da demarcação) fossem lotados com "os bons" ( de dentro da

demucação), paÍa se aumentar a quantidade destes "em prejúzo da zua reputação, e da

Companhia, g estr.engúos que os hão-de comprar". Nesse sentido, dispôs-se no artigo 3tr

que o viúo produádo fora da demarcaçõo não pudesse ser transportado para dentro

desta, sem que para tal os seus proprietários estivessem munidos de guias passadas pelas

câmaras que teriam obrigatoriamente que indicar o nome do lavrador e da "fazenda" em

que o viúo fora colhido ; o looal de destino ; o uso que se pretendia dar ao üúo ; o

nome da pessoa a quem o mesmo se destinava; e o pelcuÍso a §eguir tro seu trao§porte' e

teriam de ser apresentadas aos comissários locais da Companhia sempre que e§tes assim o

exigissem?e. sucedendo que mútos proprietários ou tinham viúas cortadas pela liúa de

demarcação, ou com ela confinantes, ou próximas ; ou tiúam mait 6s umâ vinha dentro do

risco, mas separada§ por outra§ que não o estavrm ; ou então tiúam os seus lagares e

adegas construídos em propriedades não demarcadas, ou que o estavam mas distanoiadas

de algumas das suas ünhas, o que obrigava a que o traNporte das uvas para eles passasse

7e AIOdOp, MR 5-1, p t2
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poÍcaminhosnãodelimitados,podecalcular-seotranstomoea§transgressõesaquetais

medidasderamaso.Tantomaisqueonãocumprimentodestasnormasacarretariaa

confiscação do vinho a favor da Companhi6 A rigidez e a impraticabilidade destes

regulamentos e o modo como a Compalhia actuou para as fazer cumpú' estiveram' assir4

na origem de hostilidades "desnecessárias" contra a mesma8o e deram "frequentemente" aso

a "vinganças Pessoais"st.

3.2, 1. demarcâção Primordial

Criadaaregiãodemarcadaeml756,sónoanosegurnteseestabeleceramas..liúas

gerais da Demarcação,,sz . segundo estas, as úúas da região seriam diúdidas em lotes

assinalados por Íraroos de pedra que marcariam o terreno destinado a viúo de feitoria

(embarque) e o separariam do destinado a vbho de ramo (consumo e queima)' A

demarcaçãoabarcavadentrodoseuperímetroquintasevinhaslocalizadasem6T

fieguesias, 70% das quais na margem direita do Douros3 O maior número de prédios

demarcados situava-se no Baixo Corgo (42) e nos concelhos da Régua, Penaguião e

sabrosa (este já do cima corgo). Ao ser desenhada de modo arbitráLrio e dividir qúntas e

vinhas de uma mesma freguesia e de um mesmo dono, a 
..linha da demarcação,, pÍovocou,

80 Como o recorheceram muitos dos defensores ila Companhia'

8l pinho Leat, que eÍa natural da região, refere que um I'patifêt' de mciou à Companhia um familiar

seu (que até era sargentomór ) poÍ este, supostametrt€, ter tÍaffpoÍtâdo llvas de urna propriedade que tinha

rrazorraderamopÍrraoufr,tambémsu4Ilazonatlefeitoria.ACompanhials!'antou-lheuÍrpÍocesso

inütrÍado ,,crime horre lo,' que o obrigou a deslocal-se ao PoÍto e the acâÍÍetou grandes "de§pesas e

incómodos"atécorBeguiÍserilibatlo.PinhoLeal,PortusalAnüqoeModemo"''cit''volX'p'598'

82 rmmçeo regia ae 28 de Julho de 1757.

83 vejam-s" o rrapa A e os quadros l'l' do anexo I'
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como já se disse, tensões e contestações na região que se prolotrgaram por váfios ano§84,

pois, como diziam os autores dos Primeiros Ensaioss5, quando há demarcação há-de,

necessariamente, haver "a emulação, e o descontetrtâmento daqueles, oujas viúas tocam a

linha da demaroação pelo lado de fora ; sendo os üúos, produzidos nelas, sem dúüda

atguma iguais, pouco mais ou menos, aos das outÍas viúas, que, posto que dentro da üúa'

não distam das de fora espaço, que a grossura da mesma liúa". E de tal de§contentámento

nasce 
.,necessariarnente o desejo de transgredir a leí" que se mostra tslto maioÍ, quanto

materialmente é facil fazeJo e moralmente se afigura justo'

como já referiu Guerra Tenreiros6, a demaroação da região produtora de üúos de

embarque e de ramo constitui a base do sistema pombalino de defesa e valorização dos

üúos de quúdade. A região demarcada por Pombal era constitúda por duas zonas : a de

S4 ,,InstruÉo para as demaÍcações, 
"om 

q,e S. ÀÁajestade ordena, quo se ilistingam os t'.renos, quo

proaluzôm as difeÍ€nt€§ qualirlades dos vinhos.

Terrenos do vinho fino, e de feitoria.

principiam do DouÍo para o NoÍe entÍe os Íios TeixeiÍa, e sarmerúra, ern Mesão Frio, Redg cidadelhe, e

Vila Marim, cortan<lo pola esrada Real, que vai pelo meio de Mesão Frio' Vila Marirq e Cidadelhe' o que

jazd^ütl.esrarlaparaaban«ta<loSul.fican<torleforatudooqucvaitlamesnaestrâdapaÍaoNoÍtE,e

Seíra do Maxáo.

CofiinuameíÍreoditoRiosarmaú4eoRioCorgo,principiandoemoliveir4ocontinuandopor

Fontdas, LoüÍeiro, Fontes, até Medrões, fican<lo inclúdo tudo o que da estrada rea! que passa pelas ditas

terras para o Sú, até o rio Douro, e excluindo-se o que vai «la me§ma e'stra'la paÍa o No(to'

continua ainda a tlernaroação efltrÊ os mÊ§nos dois Rios, ..' (stc.) " ÍAI{MOP. MR 5-1, pp' 88 e

seguiÍúe§].

85 Manuol Joaquim P€reiÍa Coutinho E. P., F.E.M.B., P.U.D. C. e M.D.P'D' G, Primeiros Ensaios para o

dâAqÍiÇultuÍada§Vinha§aloAltoDouÍoheounãoutiloueexista?'PaÍis'1820'pp31'32'

86 A. Guena Tonreiro, "Douro. Esboço para a sua hi§tóÍia económica" , in Anais do IVP' PoÍto, 1942'

t943.
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feitoria (terrenos que produziam üúos para expoÍtação) e a de ramo (viúos para

co umo intemo). Não obstante, como a zona demarcada para feitoria seguiu uma divisão

por estradas, ribeiros e outeiros , ficaram de fora muitos vinhos considerados oomo de boa

qualidade (como era o caso dos de vilariúo de Freires, Abaças, Galafura ou coveliúos) e

foram inolúdos outros tidos por "péssimos" (Vale de Junqueiros, Cumieira ou

Lobrigos)87. Ao descrever a regrão em finais do século XVIII Francisoo Rebelo da Fonseca

dá inúmeros exemplos de ambos os casos - locais onde o viúo foi demarcado para

embarque imereoidamente e onde o não foi e tem "bondade" mais que zufioiente para o

ser88. No primeiro caso (inclusões indevidas na demarcação de feitoria), destaca o lugar da

veiga, na freguesia da cumieira; grande parte das freguesias de s. Miguel e s. João de

Lobrigos; e algumas ünhas de Gouvinhas, plantadas em "terras balsúas"8e No segundo

caso (üúas não demarcadas para embarque ma§ que produzem viúos tão bons ou

superiores aos de feitoria), a lista é múto mais e)Úen§a e compreende no concelho de

penaguião, as freguesias de Alvações do corgo e Fontes que foram demarcadas para ramo,

mas produzem viúos que "muito bem podiam §u§tentaÍ o e.mbarque"; no concelho de Vila

Real, a parte da freguesia de Ermida demarcada para ramo, o lugar de vilariúo, da

freguesia de Abaças, que produz üúo de ramo "múto superior em bondade a mútos dos

que ficam na demarcação de embarque", e a freguesia de Guiães onde muitos üúos

87 Sobre a qualidade dos vinhos produzi«los fora da dernarcação veja-so, Francism MoÍâ€s Pe§§anhq

..Re,flexões relativas à Companhia Geral alâ agdcuttuÍa das Vinha§ do Alto DouÍo", in O-lnCstiCA4gE

PoÍhlqúz na InslateÍÍÀ vol. XI, Júho 1815, pp. 566'567.

88 F.ancisco Rebelo da Fonseca "Desorição Económioa do territôrio que vulgalÍnerrc §ê ohâmâ Alto'

Doruo", iu Memórias Econóoicas da Aoa<tecria Real das ciências de Lisboa", tomo m, 1789'1815' Li§boâ

1991,W,27-50.

s9 Nesta tcguesia verifrcar-se-ia:n anüas as sitru$es, runâ vez quô taÍnbéúr se encontravam viahas

denrarcadas para rarno mas que produziam ünho corn rnerecinrento para eotbarçr
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ficaram excluídos pala ramo, porém são ..superiores em bondade à maior paÍte dos de

embarquedePenaguião";noconcelhodoPesodaRéguaomesmoseverificanasfreguesias

de Coveliúas, Galafura, Poiares e Vilariúo dos Freires; e no concelho de Sabrosa' nas

freguesias de Gouüúas (onde muitos üúos que ficaram demarcados para ramo tiúam

merecimento para embarque e outÍos que foram demarcados para embarque nas "terras

balseiras"aqueacimafizemosreferênciasóserviampararamo)'GouvãeseCovasdo

Douroque,pertodoDouro,produzemüúosfinosque..injustamente,,ficaramexclúdos

para ramo. Do outro lado do rio Piúão as "incorrecções" mais flagrantes encontÍam-se em

VilardeMaçada(concelhodeAlijó),quetem..excelentes,,vhhosparaembarque,

principalmente no lugar de Cabeda onde, para além de serem finos' "são notáveis pela sua

cor müto coberta,, eo. Na margem sul do Douro Rebelo da Fonseca considera ine4plicável

quesetenhamdemaÍcadopararamoosviúosproduzidosentreosriosTedoeTávora,nas

costas mais próximas do Douro, e para embarque os provenientes dos terrenos superiores'

namedidaemqueovinhofinoéaquelequeseproduzprecisamentenoslocaismais

chegados ao Douroel.

3.2.1.1,Jrimeiro alargâmerto da demarcação

As..ampliações'.feitasnosterretrosdemarcadospaÍaembaÍqueforamanuladaspor

Pombal, em Julho de 1?58e1 quando mandou as demarcações aos "precisos

limites" que lhe tiúam sido prescritos e determinou que quem considerasse que as suas

üúasproduziamviúosdequalidadesuficientepaÍasereminclúdasnademarcação

90 Rebelo da Forseca, glg pp. 35 a 44.

91 ftiden p. +g.

92 Aviso de 28 de Jrího de 1758 confirmatto pela caÍtâ de lei de 20 de Seterúro do mesmo ano
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etrviasse as suas repre§entâções à Junta da companhiq para que esta averiguasse da justiça

e veracidade das mesmas. Na sequência de tal determinação, os proprietá'rios das quintas e

viúasquetjnhamfioadoforadademarcaçãoequetiúamreclamadocontratal

,,invadiram,, a Junta da companhia de pedidos para que a§ me§mas fossem abrangidas.

ComoaJuntaoonsideroulegítimasaspretensõesdemútoslavradores,demoroumaisde

um ano a organizar os requerimentos e a apÍovaÍ o mapa das quintas e viúas a incluir no

alargamento da demarcaçãots. Para o fazer separou os requerimentos em 3 grupos' No

primeiro, agrupou os dos lavradores cujas vinhas produziam viúo de "qualidade necessária

paÍasereminoluídasnodistritodemarcadoparaextraogãodoViúodeembarque'..No

segundo,osrequerimentosquenãotiúamüdoaaprovaçãodamaioriadosmembrosda

Junta. E no teÍoeiro aqueles que "uniformemente" lhe pareoeram "destituídos da justiça

neles exposta". A lista finalmente aprovada pela Junta da Compaúia' em 3 de Agosto de

l'l5g,eenviadaaPombaPaindicavaalocalizaçãodosprédios'onomedosseus

93 Só err Setetúro de 1159 é que a JuÚa inforrnou Porúal que, face à 'gÍadc e continuadâ

concorrência,, dos Íequ€fimentos que the foram enviatlos, se tomara "invencível a demorâ 
'la 

exp€di9ão de

mútascoDsultas"oporissosóagoralhopodiaorviarosmapasda§quintasêvhhasqugtinhsmficado

fora «la demarcação e cuja inclusão na mêsrnâ fora pediila pelos seus proprieúrios [Cartas tle 3 e 4 de

ScteEbm de l?59, AHMoP. MR 5-29]. Nâ úlüma caÍtâ a Juntê pedia a ..Paternal Clemência,' do rei para

o§Í€qu€fimefilo§errviadospormútoslavra<loresdo§terÍeÍo§confiflantesàdemarcaÉoequeünhamas

suasadegaselagaresnumladoilademarcaçãoeasvinha^noutÍo'AJlmtaconsiderãva'atnndíveluassuas

rêclamaçõos sobÍe os preiúzos que acarr€taria a construção de novas oficinas e pedia que fossern

tomadâ§ providências nesse senti<lo. Mas tal nâo foi a opinião rle Pombal, por nele provalecer o princípio de

que a lei dore sor "inviolavelnrente" observada' e (h que as passagvns de üúos de uns locai§ paÍa outÍo§

podem "confirndir" os bons vinhos com os nrins' Ibfthm'

94 ,pescripção da§ Quhtâ§, e Vinhas situartas em cima do DouÍo nâ§ dua§ co§ta§ do Norte e sul do Rio

DouÍo,queficaramforadademarcação,queultiaarnelrtesefozparaünho<hembarque'eseusdolos

ÍequeÍ€ram à Jurúa da Comparhia pâra a§ con§ütâÍ a S' Iúajestade paÍa set€m admitidâ§ à nesoa

domâÍcâçãodeviahorloerúaÍque,.ÍAHMoP.MR5.2]'AinfonnaçãoaPÍ€sdlta.s€tloseguintemodo:

"Principiando em Mosão Frio até à C\mieira e Rio Corgo'
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propÍietários e a sua produção média (em pipas) e contemplava sobretudo os

proprietários de quimas, que constitúam 60% dos prédios eaumerados e produziam 80o/o

das 1.g27 pipas de viúo de embarque aprovadas, e os propÍietáÍios de vinhas situadas m

margem direita do Douro'
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Vila Marim com uma produção média de 15 pipa$; D' Ana de Noroúa Meneses (duas

quintas em Abaças e Poiares com uma produgão total de 50 pipas) ; D. Isabel de Fontoura

(quinta em Gúães com 25 pipas); o capitão António Borges Ribeiro (quinta em Goivães

de 15 pipas); D. Maria Jacinta (proprietrária da quinta com a maior produção - 85 pipas'

em Favaios); Bamabé veloso Barreto de Mranda (quinta em vilar de Maçada com 35

pipas) ; e José Bento da Cunha, que nas suas quintas e üúas de Vilar de Maçada

produzia 43 pipas.

Todaviqcomoasfazendasinclúdasnestalistaconfinavamcomviúasque

produziam üúo "de igual merecimento", mas cujos proprietrários não tiúam requerido a

sua inclusão, ou por serem pobres, ou por terem produções diminuta§' a direcção da

companhia, provando algum bom senso, considerou "moralmente impossível" exclúJas

deste alargamento da demarcação "sem confusão" e propôs que o mesmo fosse feito por

círculos'o,'Mapadosterrenos,emquesomenteporcírculossepodemadiràdemarcação

para vinho de embarque as vinhas de alguns lawadores, que fizeram requerimentos, e de

outrosporserempobres,edelimitadaquantiadepipasosnãofizeram'porémseacham

todas místicas com o mesmo merecimento paÍa seÍem admitidas, como também para o

enlojametrto dos viúos nos respectivos lugares, e freguesias", descreve e justifica os

contornos desses círculos e6. Estes rodeavam terrenos já demarcados, o(cepto na

maÍgemesquerda,ondeocírculopassariaaabarcaolugardePedraCaldeira,quenão

96 Na fteguesia ale Alvações do Corgo, por exemplo, o círculo englobava as vinhas que tinlam ficado fora

rlademarcação,'porcimatlolugartlaAzinhsiraatéàestrarlaquevemdeNoguoira,asquaissedividemdâ

ditâ esÍada com uÍra paÍede aft4 e são todas ümdas ao sul. seguindo a mesrna estÍaala até o sítio do Tojo a

unirnatleruucação,quesefezficaniloporestaformainclúdoolugaÍparaenlojamentodosvinhos,

svitândo-§€ novos ÍequeÍime,fltos, e prejúzo aos Lavradores pela nzÃo de çe sempre os vinhos daçela

fteguesia, se verdsram para enbâÍque" . IAHMOP. MR sa,pp.l2-l2"ll. As delimitaçõês destes cirs.los

competiu aos desernbargadores Manuel Gonçalves de Mrarula e Lufu de Morais Seabra'
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e§tava incluído poÍ a " Instrução o não determimÍ ", mas que produzia "os úúos mais

finos do Douro"e7. A proposta da Compaúia foi aceite por Pombal e a 14 de Janúo de

1766rr, acedendo aos requerimentos enüados pelos lavradores do Alto Douro cujas

viúas tiúam ficado excluídas da última demarcação (feita em 1758 para corrigir as

',incorrecgões" da demarcação primordial) , mandou-se alargar a demarcação, "não apenas

a quintas e vinhas, mas a distritos certos e demaÍcados, debaixo de cujos limites gerais e

peÍmanentes se compreenda a universalidade de todos os prédios particulares que neles

forem sitos, sem que paÍ8 a §ua habilitação se considerem os nomes das pessoas pelas

quais for possuído cada um dos referidos prédios, mas sim, e tão somente, o e§taÍem ou

não estarem estes compreendidos dentro dos marcos que agora se levantarem para

perpétua memória desta útil e indispensável diüsão"ee.

o alargamelrto da demarcação acabou, assim, por contemplar alguns lugares das

freguesias de cumieirq Alvações do corgo, Gatafi[a e Guiães da margem Norte, e de

9? Na margern Sul a alêmâÍcação só se est€ndia ate à freguÊsia alê Paradâ (Do Bt§po?). Este aovo clrculo

principrava em Pedra cat<teira (ondo não chegiâya a anterior demarcação), seguia pelo Rojão e pelas

maÍgen§ do DouÍo até à capela de Sta Áaa onde ürava para o ribeiro do Val<him, continuaYa pela ftaga

do PealÍogal e ia terminar na estrada do Fontelo para Baguste (onale ê§taYa o rnarco), DentÍo delo ficavam

vrárias quintas e üúas, pertenc€Írt€s, cntre outÍos, a Amaro de Canratho §alazar e innão (que segundo

a ,'De§cÍipção" pÍoduzia 30 pipas); à vfttva ite Francisco Xavier da silva , D. Tomásia Luiza Rosa ( rluas

qúntas corr ptodução total de 35 pips§) ; à üúva de Câetâno Bar:ilar, Maria de S. José, (25 pipas); a

Antútiodeca$alho(l8pipa§);aLouÍ€ítçoHu€tdêBacelaÍ(l5pipas);eaÁlexandreluisPifio(10

pipâs). AHMOP. MR 5-2 PP. 9 -r4

98 Carta de lei de 14 de JaneiÍo de 1760. Em caÍta eNiâdâ nessê me§mo dia à Junts ala Conpanhiâ"

Pombal explicava os motivos por çe se optâÍa pol este cÍitério o nâo pelo de decnarcar apemas aS fazendas

constâÍte§<talistaenviadapelaJunla.PoÍquecomotempoessa§faz€nda§potleriams€rampliadâsco|tl

viúas rte monor qualidade. E porquo "múantlo 'se as posses, e dorúnios das faz€ndâ§ quotidianamote ",

seria imposdvel , no firturo, súer quais as agora habilitadas' ibidsÍn" p' 22 {'

99 .atlttOp. }rG. S-2, p. 23. E§tâ nova demaÍcâção sô ficou cotrclú'lâ e'm 1761'
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penajoia, Folgosa, Távora da sul, e a região demarcada passou a compreender, em parte

ou no todo, 67 freguesias: 9 no Concelho de Alijó ; 8 em Peso da Régua, Sabrosa e

Penaguião ;7 em Mesão Frio;6 em Lamego; 5 em Armamar , Vila Real e S'João da

pesqueira ; 3 em Tabuaç o ;2 em carrazeda de Ansiães ; e I em Resende. A maioria

destas freguesias localizava-se no Baixo Corgo e na maÍgem Norte do Dou'o100. A zona

demarcada de feitoria estendia-se na maÍgem direita, de Vila Jusã e Barqueiros até "aos

confins" de Al!ó, e, na margem esquerda, de Barrô e Penajoia até "aos confins" de s. João

da pesqueir4 e a zona de ramo acompanhava esta última pelo terreno que lhe era superior.

É inegável que a composição geológica da região a tornava própria sobretudo

para a cultura da üúa, apesar de também produzir fruta, centeio, cwada, etc. Todaüa ao

demarcar a região ünícola do Alto Douro e dividi-la em dois lotes : o dos viúos de

feitoria ou de embarque , considerados viúos zuperiores e, portanto, destinados à

exportação; e o dos viúos de ramo, destinados ao consumo do Porto (onde a companhia

tinha o exclusivo) e à queima, Pombal determinou a zua 'tocação" praticamente exclusiva

para a monocultura da úúa e, consequentsmente, a zua dependência das flutuações dos

mercados extemos e das crises decorrentes do comportamento destes e de condições

naturais adversas a esta espécie vegetallot.

100 plr, 1772 os "distritos" ale Goivães, S.CÍistovão, Prol'esende, Celeirós, Sabrcsa e Valdigem foram

incluídos na demarcação de Feitoria.

l0l por rrir"i-, anos da tlemarcação o comercio do vinho do PoÍto ainalâ atravessãrà uma fase de

Íecessão (as exportâções diminrÍram cerct de ll4 entÍe 1750 € 1758)'
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3.2,2. demarcação subsidiária ou mariana

A forte expansão que coúeceu o comércio do viúo do Porto nas décadas de

1760 a 1790 (as exportações aumentaram quase 40% na década de 1760; 20Yo m de

1770 e mais de 40Y" nas de 1780 e l79})r02, "obrigou" a que se alargasse

substancialmente a região demarcada durante os períodos pombalino " tgT: 
:"O" it

mesmo assim, úo foi zuficient e para fazer face ao crescimento da procura e , como tâl , 
I

conduziu a um relativo afrouxamento da legislação restritiv4 dada a incapacidade da

região demarcada de prover ás necessidades do comércio (na década de 1780 as

exportações de üúo do Porto excederam frequentemente a produção da região

demarcada).

Assim, em 1788, foi decidido arrolar e demarcar as üúas a incluir na nova demarcação

e a á,rea demarcada passou a incluir mais cerca de 5.000 prédios e alargou-se

substancialmente no sentido do Douro Superiorto3. Como se pode ver no quadro 3.5., este

novo alargamento da demarcação, para além de ter contemplado um número de prédios

muito superior, assumiu um carácter mais "democrático" do que os anteriores, na medida

em que a esmagadora maioria das vinhas incluídas pertencia a pequenos produtores de I

a 2 pipas. Não obstante, como a procura de úúos se manteve em alta, rapidamente

estes novos prédios deixaram de conseguir suprir as necessidades do comercio e foi

introduzida alguma flexibilidade na legislação em vigor que permitiu proceder a algumas

inclusões provisórias (que com o tempo passaram a definitivas). Assim, nalguns anos

102 B1r 11gg as expoÍtações de vinho do PoÍto quâse atingiram as 100.000 Pipas o que ÍepÍesentou cercâ

tle 70% das e4ortações üníco1âs totâis e 15% da§ Íeceitâs do comércio externo.

103 y";u-$ o Mapa F do anexo I. Em 1790 inclúrarr-se na demâÍcação mais âlgumâs vinhas çe, "por

esquecimento,,, Íão tiúam sido inclúdas na demarcação sub§id fuia. Com todos os alaÍgaÍnentos e

inclusões no início de oitoce tos a r€gião compreendia já 87 ftegu€sias.
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passou a poder-se qualifioaÍ (para exportação) viúo produzido em certos locais'

considerados oomo capazes de produzir üúo "legal de embarque" l04 e ' em casos

excepcionais, a qualificar para embarque viúos de ramolos'

qusdro 3.5.

d.DrrciçÍo rúddlíri' dc 1788

qn rt J ê ylnhrt lrúúhr .Nn 17tt na d.úarcaÉo dG vhho dc €lnlarquê

$lidâs

llo

vinhr! Pllp

oârg.ún
Nortê

5' 2.655 1.699

rnrrgcrn §ut 4l 604 5t7

rdsl 96 3..259 2..216

Fúd!: êNU. M& aaro 641.

Estes sucessivos alargamentos da região demaroada não acabaram ' oontudo'

comasepaÍaçãoentrezona§pÍodutora§deviúosdefeitoria(embarque)ederamo,

discriminação esta que prejudicava economicamente os viticultores da zona de Íamo pelo

metror preço que conseguiam pelos seus viúos' A demolição do Cachão da Valeir4 em

1792, agravol ainda mais a situação, dado que o Douro passou a ser navegável para

montarte até Barca d'Alva e os üúos produádos nessa região que, segundo um estudo

da época106, representariam cerca de l0% do seu rendimento total, passaram a poder

concoÍÍer mais facilnrente com os da região demarcadaloT ComFaÍaldo a evolução

104 g$.s vinjhss seÍiam seleccionados pelo sistema <le provas, mas a sua qualificação estaria condicionaila

pela situação do mercado.

105 g66 161 e cq.o em 178?, atwialo à escassez da proú4ão «hste ano e do aflt€rioÍ, ou €m 1791.

106 1os6 yi1o, 1r4"rr1tr6*, "Descripção do rio Douro para cima do Cach§o de S'Satradm, denominado no

paiz cachâo <la Batei td,,l7go (nans.B.N.L,). A pro<tução virúcola rtesta região rondaria, em nrédi4 os 9

almudes por fogo

107 9o6* urlu âssunto € a distibuição rta produçáo pelas sú-regiões duriecrses, veja'se, Ca§paÍ IúâÍtilt§

Pereirq O Douro e o üúo do Porto. De Porúal a João Franco, PoÍto' 1991' pp' 20'29'

Totd

lrÉdioc

4.354

1.121

2,5 1,8

Ptéü %

St5

2,6 t,3

3,7
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populacional das freguesias agora abertos à navegação com a da zona demarcadalot'

pode extrapolar-se a expansão que terá coúecido a cultura da üúa nesta região a partir

de finais do século )(Vlfloe, dado que, como a viúa é uma cultura povoadora por

excelência, a aceleração do seu crescimento demográfico deve estar articulada com a da

actiüdade vitivinícola. Do mesmo modo que o quadro 3.6. também reflecte, quer a

atÍacçáo das populações pelas fieguesias incluídas ou limítrofes da demarcação e a

comparativamente melhor situação económica do "pan viúateiro" nos anos

subsequentes à intervenção do Estado na região. Quer o esbatimento das diferenças à

medidaqueademarcaçãosealargoueomodelopombe|inosecomeçouadesagregarllo.

quraro 3.6.

cltldÍ|errto popuhdorrrl ne regiÂo durtase
edr ftnÉo do núrnêro dê foSost

1a28 -ltúl
RD conoo

57

25

l8

47

24

27

0,9

35

29

67

4l
2t
76

27

34

t7

2t
26

67

3l
2l
7
27

42

23

oédias de A"goosia

RD = §tgpesias que estivoam rleaúro da

conc" =tod!! s3 ftlgu€sia! do concelho

Fode : AÂêxo I (1.4)

de@ãÍoâ9ão dlodô a pÍimêiÍa d€rnállsção po!úalina

108 y"i6-s€ 6 quadÍs 1.4. do anexo I'

109 yo -"r]no sentirto aponta tâmbém a comparaçâo entre os dízimos colectados rc§t€ peÍIodo e a

prottugão arrolada uns ams mais târde . José V. MagalhãeÁ, "Desoipgão ' ' ' "' cit'

110 96., Gnspar M. PeÍaira, O lorEq r ryi4Iq..., cit., p.120.
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Malgrado as arbitrariedade e as injustigas sociais que po§sam ter estado

subjacentes aos contornos da demarcaçãoll l; os sucessivos protesto§ contra a exclusão

de propriedades e ou territóÍios dos seus contomosl t2; a instabilidade que criou na Íegião

em virtude das constantes infracções que, voluntária ou involuntariamente' eraln

oometidas devido à simples existênoia de fronteiras artificiais ou virtuais enffe regiões que

as trã6 tinham naturaisl 13 ; e o poder ter-se mostrado "desnecessária, injusta, absurda,

injurios4 perigosa" insidiosa'' e "contrária à agrioultura e ao aumento da riqueza" I la, nem

poÍ isso a demaÍcação deixou de constituir uma medida pioneira que, depois de conigidos

os seus contomos, se mostÍou mais vantajosa e menos arbitrária para os produtores nela

inclúdos do que as qualificações. E até para os que o não estavam, pois nos períodos de

expansão do coméroio dou de escassez produtivalls, tanto "ramistas", como produtores

do Douro superior conseguiam esooar com relativa facilidade a sua produção, quer

111 çetno ilefende S. Schneider. paÍa ostâ autora a demarcação ê o sistÊÍna Íe'stritivo beneficiaram

sobretudoosgrandesemaisfunpoÍtâIÍespÍodutoÍgs,emdstrim€ntodospeguerros,queficaramnazonatle

ramo. Gaspar N{artins Peceira, por seu lado, considera que o pêso dos gmndes proprietários §e slantevê

rêlaúrame,rte con§tâ,Úe ao longo do último quartêl do sécrrlo XMII e que foram os médios pmdutoÍ€§ (10 a

25pipas)quereforçarunasuaposição'Cft.,S.Schneirler,ibidem'pp'75,82'S3eGasparMPersiÍa'O

Douro..., cit. PP.36-42'

112 Gsq, por exemplo, cârlâra de Penajoia çe em 1757 Íeclamou contra o facto dâ Aegue§ia Íâo estâÍ

iachúala oa zona de fEitoda e ilos seus lavradores §e sêntir€m gand€meúte lesados com tÂI, vi§to

coshnnarÊm vender a maior paÍte <la sua prortução para embarque para Inglat€rra por preços múto

sr4eriores aos agora taxados para os seus ünhos. ANÍL IvÍR' fi ço 632'

113 p. nr" a devassa de 1771175 nos tlá inúmeros testemunho§. Vide, Anónio Brás de Oliwira e MaÍiâ

José Mariú0, Deva§ga .. ., cit.

114 "An rÍnFaÍtial letter....", ç[., pp. 80-41. Susan SchnEider tambem con§i'loÍa que a dernarcação (e a

Coopanhia) irnpediram que a proô§ão cÍesce§§e tanto cotno podie S' Schneid€r' gil" pp 82-83'

115 garo, ,o, ,,"*10, do oí<lio, ern quo as quetras rle godução no Douro não foram tão acentrudas como

noutras regiões porque muito vinho de fora <hsceu então paÍa a§ rnaÍgen§ do Douro atrás de melhores

preços. Veja-se o caPlttÍo 7.
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vendendo-a directamente à Companhia ou ao§ negocianteVexportadores, quer

introduzindo-a fraudulentamente na zona de feitoria ou na zona demarcada e vendendo'a

em melhores condições.

Daí que a reoessão que se começou a delinear na üragem do sécúo e se agravou

a partir de l8l0 se teúa mostrado talvez igualmente nefasta para

rarústas e demarcados, mesmo se um pouco menos para aqueles do que pÍlra estes' e que

a abolição da linha de separação edre feitoria e ramo (em 1822) tenha sido pacífica e

quase consensual, tal como a defesa da preservação dos seus contomos exteriores'

3.3, o regime restritivo : regulamentação de produção, trsnsporte e comercializaçío dos

ünhos; reserva da barra do Douro

FJmlatosezszregimerestritivoéoconjuntodemedidaslegislaüvasqueimpõem

limitações s çsadlglsnam 4 vida económica, social e política de uma dada oomunidade, mas

nocasoquenosinteressa(oregimerestritivodoDouroedoüúodoPorto)oconceitoé

enoaradoe,fr.strictosen§ueaplica-seaooonjuntodenormasjuridioo.administrativas

produzidas no quadro da intervenção do Estado no sector e na região do üúo do Porto e

destinadas a reger a actividade económica dos agentes sociais nele envolüdos'

Cumulativamente às regras que lhe eram específicas e que oaraoterizavam e conferiam

originalidadeaosistemarestritodoDouroedoviúodoPorto'aregiãoeo§ectore§tavÜn

aindasujeitosàsdeterminaçãogeraisqueregimentavamaütiüniculturaeocomércio

vinícolanacionaiseque,oomotjflhaÍnessencialmelrteobjectivosfisoais,incidiam

principalmentesobreocircuitocomercialdoviúo(acondioionamelrto,tra$porte,

circulação, etc.) .
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Suportadoporinstrumetrtoslegaisqueregulamentam,condioionameoon§Íângema

vitiüniculturadurienseeaeconomiadoúúodoPorto,oregimerestritivodoDouroedo

viúo do Porto traduz-se no proteocionismo oonoedido àquela região (a demarcação da

região produtora de viúos de embarque e de ramo) e àquele produto (exclusivo da barra

do Douro e do mercado do Porto) ; na regulamentaçõo, fiscalização e repressão estatais

(delegadosnaCompalhia)daacçãodosagenteseoonómicosqueintervêmnasdiferentes

fasesdoprocessoproduüvoecomercialdoviúodoPorto(culturadavinha'fabrico'

acondicionamento, circulação e comercialização do viúo) ; e no condioionamento da

produção de üúo de Porto (aprovações, qualificagões' juízo do ano)'

Mas se a aplicação do sistema restritivo ao Douro e ao viúo do Porto se

cirounscreviaespacialesectorialmente,oseufuncionamentoextrava§ava-oseinterferiana

aotiüdade económica de outÍa§ Íegiões, particúarmente das que lhe eram mais próximas' e

de grupos socio'profissionais indirectamente conectados com o "negócio" do viúo' na

medida em que também limitava e condicionava a sua actividade na e com aquela região e

produto, E fazia'o designadamente ao impedir a "exportação" de viúos de outras regiões

paradentro,querdoterritóriodemarcado,querdasbarreirasdoPorto,retirando-lhesassim

um"er(oelente"mercadopaÍaos§eu§viúos;aonãopermitirazuaexportaçãoatravésde

um dos portos com maior movimento comercial - o do Porto ; ou ao impor restrições

acrescidasàaotividadedosagentescomerciais'naoionaisouestpngeiÍo§'quenãofossem

legítimos o<portadores, na região demarcada'

Para que a Companhia pudesse controlaÍ a puÍeza e genuinidade dos viúos

coúecidos pela designação de vinho do Porto e para que os princ$ios subjacentes à

delimitação de uma área exclusiva para a sua produção üvessem efeito' não bastava criar a

Companhiaeestabeleoerumaüúadiúsóriaefltreosterreno§capazesdeproduzir..bom.,,
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üúo e os que não o eÍarn Era necessário estabeleoer regras que' por um lado

impedissem a introdução de viúos de fora dentro da demaroação e de üúos úo

qualificados no cirouito comercial do viúo do Porto. PoI outro lado refreassem o aumento

da produção no interior da zona demarcada E, finalmente, eütassem que no seu fabrico se

utilizassem produtos indevidos (caso da baga de sabugueiro) Daí que, desde 1756 se

tenham sucedido os decretos, cartas régias, aúsos, editais, etc, regulamentando

praticanrente todas as fases do prooesso produtivo e comeroial do viúo do Porto e punindo

os infractores das mesmas, E daí também que se teúa estendido ao Porto, o destino por

excelência destes üúos, o controle e a protecção acordados ao üúo do Porto na origem,

reservando a sua barra e o seu mercado exclusivamente para os viúos desta região e

obrigando a aÍmazenaÍ os viúos em locais específicos'

3.3.1. incumprim€nto e fleribilzação

Umoonjuntoderegrastãorígidaselimitativasdaactividadedosagente§

económicos como o eram a proibição de estrumar as viúas para diminuir a zua

prorlutividade; de misturaÍ uvas brancas com tintas ; de trânspoÍaÍ as uvas dou o viúo

para adegas e lagares fora da zona demarcada, mesmo que pertencentes aos mesmos

proprietârios ; de transportar os viúos sem que os mesmos fossem acompanhados de guias

passadas pela Companhi4 e pelas quais se pagava ; de separar nas adegas os viúos

qualificados dos que não o tiúam sido ; etc', não podia senão inoentivar o seu

inoumprimento e a repressão do mesmo' E como desta quem se etrcaffegava era a

Companhiq através dos seus fisoais e juizes que lwantavam os autos' júgavana e aplicavam

as penas que, frequentemente, erarn ou pecuniárias, ou em arre§to de bens (viúo ou uva)'

eÍa contra aquela e os seus agentes, mais do que oontra o legislador' que §e in§urgiam a§
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popúações. Mas, como as leis só são cumpridas quando se quer ou a isso se é obrigado e a

Companhia não podia ter .tm fiscal atrás de cada pipa de viúo,,, o contrabando

desenvolveu-se e nele se envolveram praticamente todos os intervenientes no circuitO

comercial,comoficouprovadonadevassafeitanaregiãopelodesembargadorMesquita

Moura entre l77l e 1775116. E, como se üu no caso dos "atravessadores", não eram só

estas leis que, na prática, não emm cumpridas O tabelamento dos preços também nunca

impediu que, consoante as situações, aqueles fossem o<cedidos por todos' incluindo a

própria Companhia, ou, pelo contrário, esta não cumprisse (para baixo) as taxas que ela

própriaestabelecera.Assim,apesardazuarigidez,omercadoeaconveniênciapessoal

acabavam por..corrigir" as desadequações da lei da realidade geo-económica a que a

me$na se desúnava. E disso nos dá testemuúo William Costigaa , numâ carta enviada de

Portugal ao seu irmão, ao referir um caso que é bem sintomático de como a legislação

Íestriúva foi "contornada" por todos e acabou poÍ afectaÍ menos do que se pensa (e do que

se pretendia) os interesses dos viticútores das regiões limítrofes. Tratava-se de um produtor

vinícola de EtrtÍe Douro e Minho que, apesÍ[ dO seu üúo não teÍ ta[to corpo como o do

Douro e não valer a quarta parte do preço deste, achava maneira de' "por meio do suco da

baga de sabugueiro que lhe obtíúamos secretamente, e uma mistua apropriada de

aguardente, dar-lhe tanta força" que vendia anualmente 100 a 150 pipas a um mercador

inglês do Porto que, por sua vez, o vendia no mercado de Londres "pelo mesmo preço do

do Porto"l17.

Nasequênciadodinamismoqueos..atravessadores,,trouxeramàregiãoedos

beneficios económicos daí decorrentes para os viticultores das zotras de embarque e de

l16 ysjx-.a Antóni. B. ale OliveiÍa e Maria José Marinho, (o(g) Dsvassa" '' cit'

117 66- yy;11i-t CostigarL CaÍtas de PoÍhrqal " ' ' çat, p' 62'
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Íamo, foi iúroduzida alguma flexibilidade no sistema e, no que se refere às compras de

üúo no Douro a partir de finais dos anos 1760 as partes enrrolüdas pas§aÍam a poder

.,negociat', os preços de compra e venda eÍrtre all "baliza§' estabelecidas para os anos de

escassez e abundânoia. Esta maior "liberdade" concedida ao mercado do üúo do Porto

parece, no entanto, ter sido mais favorável para o comercio e a Companhia" do que para a

lavoura, já que, não obstante o aumento da procura e)defilall8, esta se deParou amiudadas

vezes com o coÍhdo dos negociantes para fazerem baixar os Preço§ e comprá-los pelos

mínimos permitido§, ou me§mo abaixo daqueles. Tal terá sucedido, por oremplo, m 1776,

quando aqueles se "maocommaram" para pagar os viúos tintos de embarque de primeir4

que tinham sido qualificados ente 30$000 e 36$000/pipa" poÍ apenas l5$000rre, e ú nío o

terão conseguido porque, para "salvat'' a lavoura da "ruína" de ter de entregsÍ os §eu§

viúos por um tal preço, a Compaohia interveio e oompÍomet€u-se a comprer todo o viúo

que não cqnseguisse vender pelos preços tóelados.

Esta actuação da compaúia qug ne§te ca§o, se paÍece enquadrar perfeitamente no

espírito do alvará de 1756, nomeadamente nos artigos 10o e 33o (regular os interessês e a§

relações entre o comércio e a produção), assumiu frequ@teúente um caÍácter distinto para

a lavourq ao impor-lhe cortes nas novidades e no viúo Eralificado para mbarque qug se

por um lado üsavam reequilibrar o mercado e con§eÍvaÍ o§ preços, por outro lado

acúavam poÍ Íevtrter a favor da companhia que assim compÍlva por preço de ramo

viúos qualificados para embarque que depois podia revender ao comércio por progos de

feitoria. Eobora a vantagem que a Companhia retirava de tais sinnções não deixasse de

ll8 86" 122, alata ato primeiÍo armlarneoto ale vinhos no Doum, e 1792 a tar.a ale cob€ÍfrÍe da pothçao

pelas elpo,rtações dÊ vinho do PoÍto apúodrrou-§e ou excedeu ,nêsmo os 1ü)7o €Ín mtir ale mctade daô

*servaçOes. Cft., C. Ao&ade lvírtios' IúEmóÍia..., cit, p. 229.

I 19 6a., G'*o 14 Pereira, g&, p. 86.

147



feitoria. Embora a vantagem que a companhia retirava de tais situações não deixasse de

influir na aplicação ou não de corteg a verdade é que estes tâmbém só eram justificáveis

em contextos de sobreprodução e qug juntamente com as @mpras por ela efectuadas em

certos anosl2o a melhores preços do çe o oferecidos pelo comércio exportador inglâs

(que, pela lei de l765,podia comprar por preços inferiores aos taxados), contribuíram para

qugnosanosimediatosàzuaimplanta@oenumafasedeestagnaçãodaprocuraexterna,o

sistema se consolidasse.

3.3.2. abrângêncir da legislação restritiva

Embora as regulamenta@es relativa à cultura da vinha e à produção' fabrico'

tÍansporte e comercializaç?io do viúo fossem bastante mais rigorosas na região demarcada

e ÍelativamerÍe ao viúo do Porto, até porque a isso o induziam os princípios subjacentes à

demarcação e à criação da companhiq todas as regiões e todos os viúos estavam sujeitos

a nonnas mais ou menos restritivas que nurs casos procediam de leis gerais ou de leis

específicas a determinada região, e noutÍos casos inferiam directa ou indirectamente da sua

aplicação à ütivinicultra duriense. Assio, se no que toca à cultura da vinha e ao fabrico

do viúo o Douro estava sujeito a noflnas mais rígidas, ulna vez que eÍa proibido

estÍünar as vhhas, misturar uvas, utíizar baga de súugueiro , étc'r21, iiL to çe respeitava à

circulaçãodoviúoasituaçãoeramaisequilibrada,dadoquealgunsregulamentosvisavam

(sobreurdo) evitar o "descaminho" dos direitos, especialmente da sisa e do real de águarn, e

120 Nomearlamenre em 1763,1764,1765 e 1767. Vide avisos regios de 2 ale lúaÍço & 1763 ;21 &

FeverÍsim de 1764 ; 7 de Janeirc rle 1765 e resolução égia tle 30 de abril de 1767'

l2l A mflsação da alda alas vindimas era uma prática seguirla em todo o país'

122 QuE como se súe, não ÍEcaíam ap€nâ§ sotre o vinho . A sisa incidia sotxe todas as rransacções de bens

rle coÍ$mo e de capitâl e o real ile águâ sohrE o cor§umo 
'le 

üÍho' came' azÉite e aÍIoz"
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poÍ isso aplicavam-se a todo o país123, e outros a proteger a produção local da

concorência dos viúos de foral2a.

ora foi precisamente paÍa toÍnar mais eficaz a cobrança destes impostos que se

instituíram então as guias de tÍansporte que, obrigatoriamsfts, finham que acompanhar

todo o vhho em trânsito e que no Douro também funcionaram como instrumento de

controle e prevenção do contrabando de viúos de fora para denüo da demarcação porque

eram passadas pela Compaúia (fora do Douro eram-no pelos escrivães das sisas)l2s e

registavam o número e a quúdade das vasilhas utilizadas em cada transporter26, a

quantidade de viúo nelas contido, o nome do condutor e a origem, destino (local e

pessoa) e camiúo a seguir pelo vinho. os pressupostos fiscais que presidiram à

regulamentação do transporte do viúo em todo o país estão, de resto, bem patentes na

preocupação que houve em fixar o tipo e a capacidade das vasilhas a ttfizar no seu

aconúcionamento, de limitar o horário de entrada do üúo nâs povoações (das sete da

manhã ao pôr do sol) e de restringir os locais de acesso.

uma regulament açáo táo rígida e nalguns casos extremamente minuciosa da

actividade económica, que aliás era própria das sociedade eminertemente noÍmativas

como o eram .l§ de Antigo Regime, aplesentava-se à partida como um entrave ao

dinamismo dos agentes económicos e consequentemente como um factor de bloqueio, não

123 Nomeadamente os constantes dos aÍigos )(IV, )OX a )O(II da lei de 26 de Orhúro de 1865 e do artigo

2" da lei de l8 de NovembÍo do me§mo ano.

124 Como era o câso «los direitos tle relego que, para "favorecer e beneficiat'' os lâvradoÍes de ünhas do

termo ale Lisboa o alvará tle 26 de Outubro <te 1765 (no artigo )O(V! concedeu aos seus vinhos o privilégio

de relego durante os meses de Janeiro a MaÍço. (nestes meses so era permitkla a entratla de vinhos de fora

para consumo da cidade quando a produção do termo não chegaYa para prover às suas necessidades).

125 A Comparúia no Douro e os escriúes das sisas nas províncias'
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fora as inúmeras imprecisões, derrogagões, "contornos" e inobservâncias das leis em

ügor. Mas a verdade é que a legislação ünícola, tal como qualquer outra, raÍamente era

cumprida (pelo menos na integra), como transpaÍece das sucessivas promúgações de

diplomas com disposições idênticas, queÍ por incapacidade ou conivência do poder

executivo, quer poÍque as derrogações locais o permiúam ou davam aso a "más

interpÍetações" l2?. Estão neste caso noÍnas com implicações fiscais e estatísticas directas

como, poÍ o<emplo, as relativas ao tipo e capacidade das vasilhas a utilizar no

acondicionamento e transporte do viúo que, por lei, deveriam ser de rnadeira (pipas) e ter

a capacidade de 30 almudes, o que logo à partida permitia desúos consideráveis dada a

extrema variabilidade dos pesos e medidas no território nacionall2t, mas que não eÍam

aplicadas nem em locais onde a "escabrosidade" dos camiúos não permitia que se

utilizassem recipientes grandesl2e, nem aos viúos destinados ao collsumo pIópdo dos

moradores das cidades (Lisboa, Porto, etc.) que também podiam ser transportados em

pequenas porções (banis, frascos ou garrafas).

Se o peso dos constrangimentos sobre a actiúdade útiünícola foi

incomensuravelmente superioÍ no Douro e no sectoÍ do viúo do Porto, tal ficou a dever-

t26 eue tinhem que estar marcadas (a fogo) com o sinal do seu fabÍicânt€ para witâÍ posteriores ftaúes.

t21 DLí q\e ftequentemente as cânraras se üsseÍn obrigadas a mandar púlicar editais recoÍdaÍrdo os

tennos tle vrírio tliplbÍnâÍ eÍu úgoÍ pâÍa que ningúm pu<lesse alegar a sua ignorância Vide, por exemplo,

Jornal de Coimbra- vol X, 1817.

128 Vide Nicolâu rle Carvatho Grenier, Sistéma Métrico ou sistenra leeal dos novos posos e medidâs de

PoÍhrqal. sesuxlo a lei de 17 de Dez€mbÍo de 1852. Sehibal, 1853. ; e Joaquim Jose da Graça, Tabelas das

Medidas de Capacidâde Antiqas rcduzidâs ao sistemâ úétrico decimâl e ás dest€ ao antiso si§temÀ Lisboq

1861.

129 Como em o caso alo termo de ToÍres Verlras, e poÍ isso a própda lei pemtitia que esses vinhos fossem

transpoÍtâdos em ottres "iguais de uma mesma medida uniforme".[Ahaní de 26 de Ouhúro de 1765, af

)oilI
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se, em partq ao valoÍ acrescentado que fuha este produto, comparativamente aos demais

üúos, na economia nacional, quer pelas receitas directas e indirectas que produzia, çer

pela parte çe lhe cabia na balança comercial com os nossos principais parceiros comerciais

(Inglaterra e Brasil). Mas também ao (mrito) maior proteccionismo de que beneficiaram

a região e os vinhos durienses em gera! e o viúo do Porto e a região demarcada para

feitoria em particular,. comparativamente ao que, esporadicamente, foi concedido a outros

viúos, nomeadamelte os viúos de Lisboa . E, last but not least, aos larguíssimos

atributos, competências e vaffagens conferidas à Companhia e ao "interessd' desta (e

do Estado, por seu intermédio) na observância e na extensão dos mecanismos de

regulamentação e controle prescritos para o Douro e para o vinho do Porto'
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cap. 4. Polémicâ e conflitos de interesses em torno da intervenção do Estado no sector

do vinho do Porto

"Riqueza é poder, como diz Hobes. Os que têm múta ri$rez4 tamHm terão múto
poder em todâ a paÍte. Porem a Justiç4 posto que mal üstâ,- toÍnâ às vezes o seu

natorA ascerdente; e aintla que e quase sempÍe taÍde atendida' a sua Voz em fim
owe-se, quando Desgraças Nacionais impelem a obrar com vigor, e por princípios de

Sabia Administração. a narao peag que os Arlvogados e Antagonistas ila Companhia

sê súmetam ao Tribrmal rla opinião Públicâ" ÍMemófia EcoÍroÍlica sobfô a Franqu€za do

Corprnefoio dos viúos do PoÍto. Rio de JüreiÍo, 1812, p. 4l

se a criação da Junta do comércio e da companhia do Grão Pará já tiúam feito

.,rosnar contrariedades" no corpo comercial inglêsl e levado os mercadores de Lisboa e do

Porto a reclamar contra a ultima, a noticia da criação da companhil do Douro não poderia

senão provocar desde logo boicotes e plotestos por parte dos principais atingidos pelos

priülégios e orclusivos que the viriam a ser adscritos que, tal como aconteceu em 1755

com a Mesa do Bem Comum dos Mercadores, seriam vigorosamente refreados e refutados2

por pombal. Mas se, quer a rapidez e üolência oom que o conde de oeiras mandou

reprimir as transgfessões e rebeliões contra aquela instituigão e as suas leis, quer a

habiüdade com que, ao mesmo tempo, geriu o§ diferentes interesses ligados ao §ector, e

em particular os dos "legítimos" exportadores ingleses3 e do§ pÍodutore§ socialmente mais

1 Cfr., Teirwira Soares, cit., p. 204

2 No caso dos protestos e ÍeclaÍrações pÍoYenient€s dos ingleses.

3 Susan Schneider tâmbém é de opinião que as relações entre os ingleses e a Companhia atingiram

rapidamente um .?ofto de equilíbrio" e se passamm â caracterizaÍ pelo inteÍesse recípÍoco. PoÍ paúe alâ

Companhi4 eÍn sústitut os negociântes nacionais no fornecimento de vinho aos exportadores e

transfoÍnar-se no ver<latleiro ifieÍmediáÍio enlle a Fodução e o comércio. E poÍ parte dos e4tortadores
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influentes, acabariam por neutralizar e aftouxar as reacções cotrtÍa a Companhia e o

sistema restritivo4, o seu afastarnento do poder, em 1777, e as trovas perspectivas que

ent§o se abriram relativamente à política económica a seguir pela administração mariana

reacendê-las-iam e marcariam o início de um longo período de ootrtrover§ias em tomo

daquele estabelecimento e do sistema restritivo, que s€ prolongaÍia por toda a primeira

metade do seculo XD(

A "questão" da abolição, reforma ou corrservação da Companhia e do regime

restritivo, vulgo "a questão duriense", só viÍig" tro entanto, a a§§unir grande protagonismo

e..interesse nacional,' a partir de 1810. Por um lado, porque o tratado assinado nes§e ano

com a InglaterÍa fez subir de tom os ataques à Compaúia por paÍte do comércio inglês. 4

poÍ ouüo lado, porque o§ v@to§ de mudança política que então começaram a sopraÍ com

mais força5 leÍ,aÍam os comerciantes nacionais e "outra§ pessoas do povorr a pugnâr com

meis veemência pela restauração da "liberdade de cútura e trato" exi§tente aotes dA sua

criação, e a oporem-se-lhes todo§ os que thham obtido "pingue monopólio" com a

Companhia e com sls se tinhsm "avantaja[do] em riquezas e a.mizade§", çe não pretendiam

úandonar ',de boa vontade o manancial de sua opulência" e tinham muitos "afeiçoados" que

davam "cor de honra às suas representações interesseiras"6. Não seriam' porém, nem uns,

itrglêsês, em qrrqliffcarçm os seus vinhos e aniquilâÍeún a actividado dos 'atravessadorcs", corytaado à

Coryantia quamiaaaos cr€§c€ofês rle vinho a partir ite f760. Vid6', S. SchneidÊr, 9.4, p' f76'

4 Embora a cmtestação rto cmrácio inglês à polÍtica ecmómica pombalina se tivesse reacendido na década

de 1760, na §€quêúcia da ir§,âsão €spânhola (a úamada "gUerra mmástica" que sc enqrudra no Tucaim

Pacto al6 FaÍflia) ê do sudlio a1iti121 6 finmceiro cotrcÊdido pelâ ÚUldÊrra a PcUgú Vide, F. Calâzao§

Falcom, cit, p. 294.

5 E se traduriam oa 'liberalirtade do aosso PAernal Go,E[no", çc já permitia çe as qu€§tfts ecoofuicas

se regulassm pu'ouü! critério'. @..., cit' p'4'

6 Iugen pp. 3- 4.
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trem outros que fariam com que a "questão duriense" se cqtrservAsse por tantas décadas no

centro do debate político, mas §im as "circunstàlcias" da época, ou seja, a situação

económica e política do país e as relações de força no seio do sector ütiünicola e da

sociedade portugues4 que não permiúam ao poder poútico antepor, mais cedo, os

princípios doutrinários ao "interesse" nacional.

O interesse de que se Íevestem essas primeiras críticas (positivas e negativas) à

Compaúia, à demarcação e ao sistema restritivo em geral não advém apenas do seu

conteúdo e do contexto em que foram produzidas, mas também da "actualidade" da zua

argumentação, uma vez que a mesma foi sucessivamente letomada, POr veze§ textualmente,

pelas gerações seguintes, que pouco acrescentaÍam ao que foi dito e aos telmos em que o

foi por esses "pioneiros" . E se tal se ficou a dever à longevidade do sistema, nem por isso

deixa de reflecür a "bondade" das ideias então expressas

4,1. boicotes, entraves e írebeliões" contra a Companhia e o sistema restritivo

Malgrado o sigiüsmo com que Pombal procurou rodear todo o processo conducente

ao estabelecimento da Companhia e as precauções que tomou para garantir o seu

funcionamento, a contestação à Compaúia e os entraves colocados à zua actiüdade

começaram antes mesmo da promulgação do alvará que a instituiu e partiram tanto dos

tabemeiros ,,ricos,' da cidade do Porto que se lhe opuseram "de cara aberta" e tomaram a

decisão de não adquirirem acções da companhia?; como dos negociantes nacionais e

7 pombal ,Virgar-se-ia" de tal atitude excluindo da administração dâs 95 tâbemâs ou "amrazéns de venda

tle ünho de ramo", cono lhes chamav4 os tâbeneiÍos que não fossem úcios da compatrhia € €ntÍegando-

a a pessoas escolhidas pela lunta rla companhia. Ao enüar as suas alircctÍizes à Juntâ da comparúia

pombal enumerou as vaúageru sociais e económicas que advinham de se enlÍegaÍ EdêÍivelm€nte a§

ditâs tabernas a gBnte trabalhadoÍâ e de 'tons cosÍumes" , do que com dinheiro e crédito na praça : retirar
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estraogúos que não queriam ter a sua acção coarctada por monopólios, privilégios e

regra§ que os impedissem de comprar üúo ondg quandq por quarÚo e da qualidade que

lhes aprowasse; de lavradores da região, principalmente da znna não demarcada para

erúarque, que se sentiam lesados com a separação e desqualificação dos seus vinhoss ; e

até de funcionários da administração central e local que üram algumas das zuas afibúções

cerceadas e, consequentemente, os seus interesses afectadose.

A primeira contestação à Companhia partiu, como já se dissg do corpo comercial

inglês que representou contra ela junto do ónsú geral do san paíg para que estg poÍ

intermédio de D. Lús da Cunha fizesse chegar ao rei os seus protestos e reclamaçôes.

Mâs, como os principais argumentos que hvocavam na sua "Representação" eram çe a

Compaahia punha em Gausa os privilégios concedidos aos ingleses pelos tratados

anteriormente firmados e lhes iria embargar os vinhos que tinham em depósito, ou quejá

rinham adquirido, com a desculpa de que eram de qualidade inferiorro e se provou que os

alguns ala poheza ê witar que a Coryanhia fosse tlefrauitada poÍ â$el€s teúneÍ€ín perder um offcio que

lhes dzva os msios pâÍa viverem 'alegre, e âhmdaÍtÉ'memÍ€". AI{MOP. MR 5-1' pp' 50 a 5l'

8 vide a este respelto, F. Calâzans Falcotr, cit., p.459.

9 coroo roi o ca§o, por oremplq do $ryedntendênte ara RibeiÍa do Douro que 'rconrÍolav"àr a saftla dos

navios da barra e que, como nâo tinha jurisdição sobre a cornpanhia via alesle modo cortados nnas raízes

mútos dos iÍú€Íesses" de que bemeficiava . 'cara' de carv"alho e Melo pam o d€§embaÍgadoÍ Bernardo de

FigueiÍ€dq alatada rte 30 ale Orrubro atê 1756. AHMOP. MR 5-f, pp' 5?"i a sS'i'

l0 ,l ppósito deste segrmdo argomeno Pombal informaria a Corymhi4 €rn 23 tle Outuhro tle 1756, çe
devia daÍ a escolher aos dotros do§ vitrhos consirtqados inferiores, e como tâl incapazes pam o oomércio

da Europa, se os qu€riam vender a ela pelos preçoS tÚeladoS para OS terrenOs ondê Íinhzrn §ialo pÍofozido§,

ou demo «lo território naciona! e çe, caso optassem pela segunda hiÉbse, devia p65saÍ rrma guia dêstos

vinhos e os negocides (nacionais e/ou estrangeinx) faz€r proYa dâ suar/€nda . AHMOP- Ihid€m, idem-
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mesmos eram falsos, o cônsul foi "obrigado" a retractaÍ-se e a recoúecer que se tratava

de um "regulamento económico que em nada pugnava com os tratadosrrll'

o inzucesso deste protesto ..oficial,, não desanimou, porém, os exportadores

ingleses de, jutrtamente com mütos negociantes portugueses do Porto com itrtelesses no

comércio vinícola e que em muitos casos ou eram seus comissários, ou agentes de casas

inglesast2, prosseguirem com o§ boicotes e entraves à instalação e funcionâmento de

companhia. Para tal recorTeram a estÍatagemas vá,rios, nomeadamente ao de

descapitalizarem as principais instituições de crédito do Porto para impedirem que estâs

financiassem os futuros interessados em adquirir acções da Companhia, e ao de enttíhaÍem

de viúo os naüos da esquadra do Brasil.

Ora se num primeiro momento Pombal se mostrou relativamente tolerante com os

protestos e resistências do comércio do Porto à compaúia e escreveu mesmo ao

corregedor daquela cidade aconselhando-o a "iluminar a cegueira dos que não tiveram as

luzes necessárias para verem os interesses, que da sobredita companhil se hão-de seguir,

não só ao público, mas também aos particulares dessa praça, e das três proüncias a ela

adjacentes", ústo ser "muito mais conforme à real clemência de sua majestade e múto mais

proveitoso em semelhaates casos instruir ignorantes, do que castigar desobedientes"l3, a

descapitalização das instituições de crédito, que sabia ser uma prática corrente na praça de

Londres quando se pretendia impedir a formação de qualquer estabelecimento, e o

11 Ibidem, p. 25{. Não obstan& esta não aleixaria de seÍ a pÍincipal queixa formúada pelos inglesês conlra

as companhias pombalinas ao Boanl ofTrade. Vidg J. Lúcio de Azevedo, cr:Í',p' 425'

12 Sobr. ., Íelações de i êÍalependência €ntÍe os agentes ecoflómicos ingleses e poÍhgueses da praça do

Porto úde, S. Schneider, cit., pp. 134-139.

13 *ryop, m.s-t,p.n'1.
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entupimento dos navios da esquadra do Porto com destino ao Brasil lwáJo-iam a

radicalizarasuaposição.Primeiro,aindadeformamoderada,proibindoosadministradores

dos depósitos do Porto e seu disÍito de concederem empréstimos sem autorização régia e

aos escrivães e tabeliães de celebrarem contratos sem que as referidas autorizações lhes

fossem apresentadas e anexadas aos pÍocessos' E notiflcando (a 9 de Agosto de 1756 ) o

juiz da atfândega do Porto paÍa que âctuasse em conformidade contra os negociantes

fraudulentos que tiúam obstruído os referidos navios, sem todavia "praticar com eles o

último rigor", pois, apesar de o merecerem, "não é nunca da real intenção (" ) a ruína dos

sim o beneficio deles, enquanto é possível, ainda quando o
seus vassalos; mas

desmerecem"la.

ApaÍentemente a brandura destas medidas parecia tff dado bons resultados' ústo

que os üúos foram descarregados dos naüos e os ',autores das grandes desordens', se

redimiram da sua atitude junto de Mansilha e protestaram a sua confiança na "gtande

utilidade que resultaria ao bem comum dessas províncias do efectivo estabelecimento da

dita Companhia'l5. Mas, quando se verificou que o seu "protesto" não passarq afinal' de

um recuo estratégico paÍa que "alguns" contratadores e deputados da Mesa do Bem

Comum do Comércio do Porto, "absorvendo em si a substância do comércio geral com

monopólios, e negociações fraudulentas", subscrevessem petições declarando-se

interessados em tomaÍ empréstimos para complar acções da Companhia, para depois se

recusarem a pagar por eles mais do que 3%, quando o juro corÍente era de 4o/o a 50Á' e

14 ..Carta "de Carvalho e Melo para João Pacheco Pereir4 datarla d€ 9 de Agosto de 1756 Ibftlem' p' 23'

15 *caÍta. de caÍvalho e Melo para Bernaralo DuaÍte de Figueiretlo, clatada de 7 de setÊmbrc de 1756'

Ibidenr- p. 25{.
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deste modo impedirem que outros o fizesseml6. Contrariassem o disposto na lei que

instituíra a Compaúia, recoffendo ao "artificio" de carregar os naúos da esquadra do

Brasil com mais "molhados" do que "fazendas secas". E instigassem os caixas e me§ües

dos navios da esquadra do Brasil a protelarem a saída dos mesmos da barra do Douro e a

uúlizarem subterfiigios paÍa não cumprirem as oldens régias recebidas nesse sentidolT,

Pombal deixou de se mostrar contemporizadoÍ e tomou medidas mais drásücas. Proibiu a

saída de viúos para o Blasil por todos os portos do Norte até que a Companhia tivesse

embarcado os seusls. Mandou afixar um Edital público contra os "empréstimos

clandestinos" le. Obrigou as instituições de crédito de fora do Porto a emplestar dinheiro a

quem pretendesse comprar acções da Companhia2o, nomeadamente aos lavradores durienses

e aos moradoÍes de fora da cidade, junto dos quais também constava que os negociantes

nacionais e e§trangeiros tinham feito "maquinações" contra a companhia. Pressionou o

16 Ibidem,lp. 44 a 45.

17 Entre os principais instigadores do boicote pÍotagonizado pelos capiütres dos navios contavam-se os

.Íamosos" irmãos Guimarães e Anúnio da Costa Cardoso Ere acabariam por ser proibidos de continuaÍ a

exercer a actividade comeÍcial e desterrados para o Alentejo (un Novenüro de 1756). Cfr., Ibidem- pp. 44-

45.

18 Edital d" S de Outubro de 1756. trÍ., "Carta" de Mansilha para Beleza de Andradg datada de Outúro

de 1756, ANTT. lúR, m ço 632.

19 .,Carta,, de Can"alho e Melo paÉ Bernardo de Figueiredo, rtatarla de l0 de Seterúro de 1756, AHMOP.

MR 5-1, pp. 26-26.,1. Um aÍgumento imrocado por Pornbal para justificar tal meüda foi o de pretendo

salvagUardar os interesses da nobreza que pÍetendesse "erÚrar" na Companhia '\alendo-se por enpréstimo

dos <linheiros que param nos dryósitos". "Cartd' pata o mesmo, dâtâdâ de 11 de Setembm de 1756,

Ibidern p. 28.

2o Ct., s. Shneider, cit., p. 139.
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corpo comercial do Porto a eÍrtÍaÍ paÍa a mesma2t. ordenou ao desembargador do Porto

que, caso achasse que tiúa havido "dolo, e prevaricação" na actuação de qualquer dos

directores da Mesa do Bem comum do comércio do Porto procedesse contra eles com

toda a severidade, "para que de uma vez fiquem desenganados, de que o dito seúor não

quer monopólios no seu teitro"22. E aboliu a referida corporação23'

4.1.1. a 6rebeliáo' do Porto contra a Companhiâ

Face às resistências e hostilidades que provocou na praça do Porto a criação da

Comparúia, não seria de esperar que após a sua instalação a Junta da Companhil fivs55s

.!ida ficil,,. Ciente disso. Do esforço enoÍme que, mesmo com o apoio e orientação do seu

mentor (e de Mansilha), a direcção da companhia teria de despender paÍa montar e pôr em

funcionamento um estabelecimento com uma alçada tão vasta. Das pressões a que estariam

sujeitos os seus membros e das inzuficiàcias destes, Pombal ainda pÍocurou salvaguardá-

la, pelos menos nos primeiros me§es, de alguns embates com que, de resto, contava' como

era o caso do liúgio latente com os tâberneiros do Porto. Nesse sentido escreveria, a 5 de

Outubro de 1756, ao desembargador Bemardo Duarte de Figueiredo explicando de que

modo algumas das medidas preústas na alvará de instituição da companhia, nomeadamente

2 1 U. do, primeiros a fazvlo foi um português que negocialz em ünhos com o Brasil' Mânuel RoD

Brag4 que nulca fora comissário ttos ingleses e tinha coftra eles algumas queixas e por isso pÍovaltlmede

encarava a companhia como um msio de afastaÍ aqueles do mercado brasileim. cinco anos depois 2l% dos

accionistastlaCompanhiajáeramhomenstlenegóciodoPorto,Lisboa,Aveiro,Bragqetc'Cft''S'

Shneido, cit., PP. 139-l4l

22 "caÍ12t'tle carvalho e Melo para Bernarilo de Figueircilo Porüal, tlatada de 16 de ortubÍo de 1756'

AHMOP. MR5-1,P.47{.

23 Emz3 de outubro de 1?56.
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o pÍazo concedido aos negociantes e tabemeiros para escoarem os seus viúos, se

destinavam precisamente a dar tempo aos administradores da Companhia para se instalarem

e prepaÍem, "com a reflexão , e §ossego, que de outra sorte não poderiam ter ", e pedindo-

lhe que os "protegesse" ç "saçaminh3.53s" e actuasse "de sorte que cessem todas as

dificuldades, e que a me§ma Companhia prossiga no seu estabelecimento, com um completo

descanso, e acerto, que a façam superior a todo o embaraço"24.

Se Pombal pretendia, de facto, dar tempo e estabilidade à Junta da Companhia para

que esta se instalasse convenientemente antes de afrontar os embates que se anteviam, e

Mansilha, que segundo mútos coevos era a sua "eminense grise" e quem na verdade

mandava na Companhia2s, pelo contrário, queria acelerar o processo e pôr a Companhil 3

funcionar em pleno o mais rapidamente possivel, é algo que não podemos senão

conjecturar. o conteúdo e o timming da correspondência trocada entre Pombal, Mansilha e

a Junta da compalhia (ou elementos da mesma)26, bem como o de algumas medidas

tomadas, sobretudo nos meses subsequentes à instalação da companhia, levam-nos,

todavia, a pensaÍ que, embola Pombal delineasse as grandes linhas programática§ e de

24 para iso, pombal consftlerava que era neaesstio que a Junta da Companhia tivesse um alto conceito de

si própria e dâ companhia que ÍepÍes€ntâva e que constituía ünâ "co4)ora9âo Egregi4 Poderosa e

Indepenale e,,. E este alto conceito passava poÍ não se deixar envolver por "pequenos inteÍesses e cert2s

conveniências limitadas, em que se coshnnam empregar os particulares sem desdoum, [nas que] não podern

s€r decentes aO corpo tle urna Comparüia, na qual, nern deve hâver ideia, que não sda gfande ; nent

disposição, que clara, e positivam€nte, não mânifeste, que foi ordenacla paÍa o bern comumrr. «caÍta" de

Carvalho e Melo para o desernbargador BemâÍdo DuâÍte de FigueiÍedo, AHMOP' MR 5-1, p' 39'

25 Vejam-se, por exemplo, os comentários altamente depÍeciativos deste pslsonagem, de cuja 'lre,potênoa

e irresistÍvel despotismo" alimanariam as maiores arbitrariedades e os procedimentos meis irregulares da

Compalhia, tecidos €Ín 1777 poÍ Bertrardo de Sousa Guerra, in Gaspar M. Pereir4 'O vinho do PoÍto,...",

cit., pp. 87,91,102 e 104

26 vide, AtryoP, m.5-l e ANTT. IvÍR, maço 632.
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actuação, deixava ao cuidado de Mansilha os polmenoÍes da sua formulação e

concÍetizàçáo no campo, üsto considerá-lo o experÍ dos assuntos relacionados com a

companhia, o Douro e o úúo do Porto. E este, por seu lado, utilizar-se-ia de tal estatuto

para influenciar algumas decisões de Pombal e para se assumir perante a região, o sectoÍ e a

companhia como o seu interlocutor privilegiado com Pombal. De facto, só assim se poderá

entender que no mesmo dia Pombal esüeva duas cartas. Uma, a BernaÍdo de Figueiredo,

dizendo que a Junta se deveria "reduzir por agora" a mandar afixar os editais relativoS aos

preços taxados para a venda dos vinhos do Alto Douro' OuÍa, à Junta da Compar:hia,

aconselhando-a a tomaÍ desde já as "cautelas necessárias pâÍa que os tabernehos não

abusem da eqúdade, com que el-rei (...). os favorece", com a desculpa de que, sabendo

que a produção ünícola seria escassa em todo o país, receava que os tabemeiros

enüassem para a capital os viúos que ainda tiúam armazenados, para assim podelem

,,abarcar,, a colheita deste ano na região duriense e deixarem a compaúia sem viúos para

assegurar o consumo do distrito do seu exclusivo. E que, uns dias mais tarde passe do

,,conselho,, à.,ordem-' paÍa que a Junta proceda de imediato à inventariação e arrecadação

dos üúos que se etrcontravam na posse dos tabemeiros, para que estes não pudessem ür

a invocar a zua falta para abastecer o mercado até ao final do ano, para justificar as suas

compras no presetrte; e para que mandasse afixar um edital proibindo as venda§ "dolosas"

de viúo de ramo27 e o seu envio, tanto pela barra do Porto, como pela de Viana, para

qualquer terra do reino28.

ora, mesmo que qualquer daquelas medidas se afigurasse trecessária a Pombal ou a

Mansilha, para dar cumprimento ao disposto nos artigos )OflV, )OffItr e )OO(I do

27 qp sO poaeiam ser vendidos aos cornissririos da Cornpaúia"
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alvará da instituição da companhia2e, não é de crer que nenhum deles tivesse consciêncra

que qualquer daquelas medidas iria fatalmente o<acerbar o "ódio" contra a compenhia d65

taberneiros do Porto que, lesados com a drástica redução do número de lojas de venda de

viúo3o e a imposição de ter de comprar vinho mais caro e de pior qualidade à Companhia'

já tinham feito saber publicamente que não adquiririam qualquer acção da mesma3l. Nem

tão pouco o era relaúvamente à animosidade dos negociantes e armazenistâs mcionais

ligados ao fornecimento de vinho ao comércio a retalho32, ao mercado brasileiro e ao

próprio comércio exportador, que também tiúam visüo a sua actividade cerceada pelas leis

da companhia. E se ao resseotimento destes para com a companhia juntarmos o dos

negocianteyoçortadores ingleses residentes no Porto ; dos barqueiros, tanoúos e ouü.os

cujo trabalho podia ser reqúsitado pela Companhia; e da população do Porto, desconfiada

dos beneficios que lhe traria a Companhia33 e incomodada com o nepotismo de alguns

membros da Companhi4 designadamente do seu provedor e vereador da câmara do Porto,

Luis Beleza de Andrade, acusado de ter aproveitado em seu favor a gerência das tabernas

28 e je ,eo ,p*"" para o Brasil, como fora o caso em 5 ile fuubro' Ibirlem' pp' 39r/ a a0'/'

29 O pri-"i- relativo ao qrclusirrc do BÍasil, o seg,do ao rta venda de vfuho ale Íamo no Pofto e

' urr"doro 
" 

o t-oi- ao fornÊcim€múo ale vinho a§ Íab€rna§ do PoÍto'

30 p,6 mais lfu 600 para apenas 95. Note# que â Í€fução do nrúm€ro ile Íâb€ÍÍâs do Porto não constitíra

nna novidarfg visto já t€r sido deü€tada em 1605 (alvaní ile 23 ale F€YeÍeiro) e rctoma'la no m arÍerior,

no auto atâ v€feação de 18 de Junho de 1755 e nâ pÍovisão do Deserúargo tlo Paço tle 23 de fuosto do

meslno ano.

31 Sobre as a"rsaçoes dos taberneiros e dos consumidores do PoÍto ÍelatiYam€nte à quali«lade e preços tlos

vinhos fomecirlos pela Corrpanhia e o rrúmero orcessivo de taberrus alo Pcto vide, FÍancisco Ribeim dâ

Sik+ .Os motins do PoÍto de U57 (nolras PeÍspecti\ràs)', in lÚaria Helena CâÍvalho alos Smtos (coord),

Pombal Íwisitado. YoL I , LiSo4 19E/.,W.253'263-

32 E o Porto consumiria enrão para cina de 30.000 pipas alo viÍho por ano'

33 fn*tigaaa s"gurrdo F, Lüis Gomes I cit, p. 85-1, pelo clero, especialmente pelos Aades ftmciscanos-
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do porto3a, seria fácil de prwer que as "malinas intenções" da plebe do Porto

relativamente à Companhia, contra as quais, de resto, Beleza de Andrade jí alerlara

Pombal35, se incendiassem ao primeiro rastilho de pólvora'

EfoiissoqueaconteceuemFevereirodel75,t,quando,impulsionadospeloclima

de agitação contra a Companhia que de há muito percorria a cidade e, quiçá' incentivados

pelos protestos dos taberneiros, ou dos negociantes de vbhos, ou dos ingleses' ou dos

padres, ou de todos, "quatro miseráveis taberneiros, um pobre alfaiate que era juiz do povo

e um desgraçado saÍgento"36 encabeçaram uma manifestação de cerca de 5 000 pessoas

que, sem qualquer violênciâ, atravessou o Porto gritando üvas ao rei e ao povo e morte à

Companhia. A situação só se agravou quando foram úsparados tiros da casa do provedor

daCompanhia,LuisBelezadeAndrade,quefoi,apaÍentemente'oepisódioque

desencadeou o "famoso" o motim do Porto, que Piúo Leal chamou "alvoroto" e outros

,,simples assuada", üsto ninguém ter morrido e apenas terem sido destruídos papéis e

móveis da casa do dito provedor da companhin A repressão que se seguiu a este

"episódio", foi, no entanto, de uma violência despropositada, por Pombal ter considerado

trataÍ-se de um crime de lesa-majestade, porque "a majestade não consiste somente na

pessoa de el-rei, mas tâmbém nas suas leis"37. E, como se sabe, os crimes desta riaü')Íeza

eram impiedo samente Punidos.

34 Ct., F. Rib"im da Silva, "os motins... ", ít., p. 261.

35 ct., Ibidem. p. 265.

36 Piúo Leal, Portueal Atrtieo e Moderno. cit., vol. X p. 599'

37 Cl. i+Damião Peres, História de PoÍhrEal, cit., vol. M, p. 210. Na seqrÉncia dest€s acofiecimentos

Pornbal enviou tropas para a cidade para sufocâÍ a Íevolta e levantou u1m alçâdâ e'm que foram acusada§

478 possoas e condenadas 283 (ütt 23't, segundo alguns aúores) a peoa§ que foraÍn desde a moÍte poÍ

enfoÍcamento (13 homens e 4 mulheÍ€s), tlegredo, confiscação de bens e açoites até às palmadas (a r?
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E provável que a ideia de Pombal ao reprimir com tal rigor um levantarnento

popular contra a Companhia que já se amrnciava e que' no fim de contas' não teve

oonsequências maiores e não passou de uma mera desordem da ordem publica' tives§ê §ido

a de atemoúar os opositores à Companhia e os posúveis futuros prevaricadores dâ§ suas

leis para prevenir futuros conflitos mais alargados' E a de cortar pela cúeça a hidra que se

tinha formado cotrtra a compaohia e estava a dificultar a zua actiüdade, mostrando o

quado era exten§a e efectiva a protecção estatal de que gozava e de interesse publico um

estbelecimmto que se dizia particular' Mas, se foram e§§e§ os objectivos só o conseguiu

em parte (relativa.mente aos conflitos mais' alaÍgad6s), porque as transgre§§ões as leis da

Compaohiacontimrariamafazer-seeaumentariammesmoàmedidaqueoústemarestÍitivo

se foi apertando.

4.1.2, tentattvas de frnr o rirtcma : rr íascociaçõcs clÚdestinr'

As restrições impostas à produção e ao comércio vintcolas duriense com as

demarcações e regulamentações complernentares à lei da iostituição da companhia" ú por

si, nunca poduiam resolvq a crise çe atÍaves§ava a üticultura duriose e que decorria

fundamentalmelrte de um excesso de ofsta. A limitsção aÍtifcial desta" por um lado, e a

subida relativanente acentuada dos preços decraada pelos alvarás de 1756 e 1757, pot

cÍieças). SúÍe esta §úlwaÉo , a afgada levaflÊada por João Paúeco PerreiÍa e Joú lúascarenhas (e as

',tofip€uas" prsticadas pG este último e a o modo como Pombal postericmenf o prmiu) 
' 

as cotrdeÚaçõ€§

quÊ se §€güiram e a sru cxecução v{am-eÊ , Jacmc Rúm, IrÊoGd.cõ€§. usboa' 1992 (3'ed'), pp'185'

186; HisúÍia il€ Pctusal Ío§ dculos )rvltr e xIx cit., vol. I ' pp. 158t63: Âmarrh Gama' um motim há

cern atro8. Poúto, l86U Pinho lÊã1, Porurgal Ailiso e tvÍod€nro. cil', vol' X pp' 599 a 604 I Dadío

Peres, iuit@., pp. 208'210 ; Ago*inho Robelo da Costa' Descripcâo Toooráfica e HistóÚicâ da ci(Mc 
'lo

PoÍro. PoÍto, 1945, p. ; e F. Ribeiro rla Silva' "os motitrs " 
"' 

, (l(t' pp' 249'283 '
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outÍo lado, permitiram, sem dúvida, minorá-la, sobretudo nas zonas reservadas para

embarque, mas mesmo nestas eoquanto a procuÍa externa não descolou3s parte da

produção continuou a ficar por vender nas adegas dos lavradores' A Companhia, como

detinha o exclusivo do comércio com o Brasí e do mercado do Porto, comprava

preferentemente üúos separados ( para embarque para o Brasil) e de ramo (para conzumo

no distrito do privilégio), mais baratos do que os de embarque (para a Inglalsn'n s .

Norte da Europa) que continuaram assim a ter nos ingleses os seus principais clientes. E

como uma e outros não conseguiam dar escoamento a toda a produção e os sÍocfs se iam

acumulando, os lavradores, apesar das leis que o proibiam, não se coibiarr de vender o

seu viúo por preços inferiores aos tabelados aos particúares que se mostlassem

interessados. Estes, por seu lado, aproveitavam-se desta situação para fazer bons negócios3e

e compor lotes de üúo muitas vezes de qualidade superior à das casas de maior reputação

da praça do Porto que 5s viam assim coagidas a recolTer a eles (ou à Compenhia)

sempre que necessitâvam de apurar os seus 1otes40. Segundo documentos da épocaal, os

principais intervenientes neste tráfego eram "alguns" negociantes portugueses de Gaia, entre

os quais se contavãÍl João Barker Machado e José Monteiro de carvalhoa2; três

38 O que só viria a acontecer r segunda metade da década de 1770'

39 Visto que o seu leque de escolha de vinhos erâ múto superior ao dos exportadores ingleses e os pÍeços

poÍ que os pagavam inferiores.

40 quanao tinham que o fazer os exportartores hgleses pÍefeÍiâm comprar ünhos a estes negociantes ern

vez tle o fazerem à Compalhia pois os peços eram mais baratos e a çalidade id&rtica. Ct', "Parecer sobre

as Associases formattas por holantleses, racionais e estrangeiros para vorceÍem a Junta e os exportadores

Ineleses', ANTT. lúR, maço 641, doc. no 3.

41 ANTT. nraço 641, docs nos 2 e 3.

42 Depot do dâ Companhiâ e merúÍo dâ comissão deÍnaÍcante de l?57- Jose Monteiro de Carvalho foi

acusado de se ter ,,mancamunlailo" com Diogo Archebold, proprieúrio da Quinta de Roriz, e de ter
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hamburgueses, Nicolau Copkea3, Daniel Bul e João Wite ; um holandês, Vanzeller &

Dresky ; dois franceses, Bernardo e Manuel de Lamouse ; e os ingleses, Domingos Brum ,

João Searley e Thomas DelanY.

Como seria de prwer a Companhia, os "legítimos" exportadores e Pombal

encararam desde logo estes indiúduos como "atravessadores" e procuraram pôr cobro à

sua actiüdade. Foi este o propósito do alvará de 17 de outubro de 1760 e do aviso régio de

lg de Fevereiro de 1761. o primeiro, determinando que antes do 1o de Fevereiro só

pudessem compraÍ viúo no Douro directamente aos lavradores os "legítimos"

o<portadores nacionais e estrangeiros, isto é, aqueles que exerces§em esta actiüdade

desde, pelo menos, 1756. O segundo, promulgado a pedido da Companhia, estipulando a

pena de ,.perdimento,, do género e dois meses de cadeia para os lavradores e compradores

"vassalos do reino" que vendessem ou compÍassem viúos por preços superiores ou

inferiores aos taxados«. Neúum destes diplomas conseguiu, porém, refrear uma prática

que se mostÍava igualmente vantajoSa para ambaS as partesa5 e entrou-se num "prOCeSSo

alteÍado os contoÍros da «lemarcaçâo por "motivos que dwiam ÍIel€ceÍ a naiS áspera cenSura", rus foi

iübâdo das duas âcusaçõês. Diogo de Archebold tinha acompanhado a comissão dernarcante dê 1757 poÍ

..sugestão,, de Pombal. r{lvaro Baltazar MorEira da Forsec4 As demarcacões Pombalinas no Douro

vinhateiro, vols. I e tr, poÍto, 1949 e 1950. Sobre Diogo Archebold veja-se aintla AIex Liddell e Jmet PÍice,

As ouinlâs do ünho do Porto. Lisbo4 1992, pp. 138-143.

43 
Que viria a ser vice prwedor rta Comparúia (em LT5n8).

44 Coleccão das Leis. DecÍetos e Alvarás- tomo I, Lisbo4 1797.

a5 g da quâl a companhiâ tamb€Ín úÍia a beneficiar, rltrrâ vez que o alvaní de 3 de Março de 1763

conteÍnplou a possibilidarte desta adquiril "grandes quantidades" de vinho pol p(eços inferiores aos

tâbelados. Ajustificação então tlada para se conc,eder uma tal vaÍtâgem à Companhia foi a necessidade de

evitâÍ a depreciação do vinho, que se temia üesse a suceder em viÍnrde alâ "extraordináÍia" exportação do

ano anterior (mais 37% Íelativamente à média dos três anos imediataÍnente afieÍior€s a 1762) teÍ dsixado

atrÍhadas as docas de Londres.
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de falsificação de escritos" e de registos paralelos# que perdurot até 1766, quando tudo se

complicou ao começaram a abrir falência casas inglesas como as de Adam Standart,

Ricardo Tisuel e Estevão Heraut, com grandes díüdas à Compaúia e a particulares. A

inqúetação que estas falências provocaram no meio comercial britânico foi tal que levou o

cônsul inglês no Porto a intervir directamente junto de Pombal e da Companhia e "obrigou,,

esta a declaraÍ que não desencadearia qualquer "acção üolenta' sobre os comerciantes

ingleses com díüdas para com a Companhia4T.

Tudo indica que terá sido na sequência desta tomada de posição da Compenhis qug

os ingleses mudaÍâm de atitude relativamente aqueles negociantes e passaram, queÍ a

comprar mais üúo no Douro, quer à Comparhiq o que desencadeou o processo de

formação de sociedades "clandestinas"a8. Coarctados do seu principal mercado, os

"atravessadores" só teriam duas opções : abandonar a actiüdade ou reconverter-se,

constituindo-se como exportadores e concorrendo directamente com os seus antigos

clientes. A maioria parece ter escolhido a segunda üa mas, pese embora o exagero notório

(e compreensível) das fontes, sem se sujeitar ás regras vigentes para o sector. Segundo os

seus detractores, estes novos e4poÍadores recorreriam a métodos pouco ortodoxos que,

46 R"gi.t*r-.. n - papel um preço e pagava-se outro. Cft. "Parecer sobre as Associações .. . ", Ibitlem.

47 "Corresponalência enúe â Juntâ da Companhia e o cônsul britânico no PoÍto", dârâda de lvÍaio de 1766,

ANTI,I\,ÍR, maço 641, doc. no 8; AHMOP, MR 5-3, p.

48 É neste contexto que o edital da Companhia de 22 de Setembro de 1768, que proibia a venda àbicâ de

vinho de ramo, excepto âos lavradores pobres que produzissem rnenos de 5 pipas, pode ser encarado

corno mais uma medida destinada, por um lado, a dificultar a vida aos "atÍavessador€s", e, poÍ outro ladq a

facilitaÍ as aquisições ila própria Companhia e indirectamente dos comisúrios ingleses. Note-se que

sújâcente a este editâl está a generalização às "grandes fazendas ,las pessoas podeÍosas ' de uma pnítica que

uru anos antes Pombal tinha considerado inexist€nte e ras€rvâalâ apenas aos lavradores rnais pobres. Cfr.,

AHMOP, MR 5-1, p. 42 í.
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atiás, já seriam seu apanágro, nomeadamente à compra de viúos directamente aos

pÍodutores artes de feitos e , portanto, antes de qualifcados, para "sufocarem'' 65 ingleses

e a companhia que, por sua vez, para não ficarem sem vinho também teriam começado a

seguir o mesmo pÍocesso, mas mesmo assim na ündima de 1768 não só não tinham

conseguido comprar todo o üúo que pretendiam, como tiúam obrigados a pagáJo por

preços mais elevados4e.

o prolongamento desta situação tomava-se, assim, insustentável, tanto para o

comércio exportador (inglês), quanto para a companhia' e urgia que fossem tomadas

medidas paÍa que a "orderr'' voltas§e a imperar, o que Pombal se apressou a fazer.

ordenando,emAgostodel71g,aogovemadordaRelaçãodoPortoquemandasse

,,restituir imediatamente e de pleno" a todos os negociantes "nacionais e britânicos" todos

os ,,excessos das vendas" acima dos preços taxados (36$000) e prender aqueles que

"temerariamente atentarem" contra a lei e venderem os seus viúos acima do que estiver

tabelado5o. E, poucos üas depois, provavelmente para ajustar a lei às circunstâncias do

tempo e dar alguma mâÍgem de manobra a todas as partes envolvidas (lavradores,

exportadores e comparhia) determinando que os preços taxados passassem a constituir

"meras balizas" entre as quais poderiam ser ajustadossr'

49 O vinho de elúarque de primeira que €stâva tabelâdo a 36S000 chegou a ser comprado a 40$000. Cfr

'?arecer sobre as Associaçõe's. .", Ibiden

50 Ordem de 23 de Agosto dê l?69, Coleccão da§ Leis..', tomo tr, Lisboq 1801'

51 gditais da Comp ^nhi^ 
de 21 de Agosto e I ale Setembrc de 1769. Coleccão de Leis. Decretos. e Alvarás.

, Lisboa, s/d.
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Data pÍecisamente deste ano (1769) a constitúção e tentativa de legalização das

primeiras "clandestinas associações"s2 e a promulgação de legislação especificamente

destinada a reprimir a actiüdade destes "mal intencionados negociantes, que não

costumando extrair viúos para o Norte; e coúecendo a diminuigão dos da colheita deste

presente ano; se aÍmaram com importantes fundos de diúeiro para fazerem um monopólio

de viúos ordenado aos revenderem depois por exoÍbitaníssimos preços aos legítimos, e

verdadeiros negociantes, que costumam anualmente extrair o referido género para o norte; e

à companhia,,53. No referido alvará acusava-se os "atravessadores" de irem contra a

"naÍtreza (...), espírito, e genúno sentido" das leis em ügor5a e de com "criminosa,

temerá,ria e repreen§ível matícia'' pretendeÍem desacreditar a reputação de um tão

,.considerável e importante género", amrinar a compa:rhia e "causar embaraço" aos

,.legítimos e verdadeiros" negociantes (os ingleses). ou seja, de desregrarem o sistema

montado em beneficio do sector e, consequentemente, de afectarem todos os intelesses

nele envolüdos. Impuúa-se, por isso, impedir uma tal "calamidade" através de regras mais

apertadas e sanções especificamente destinadas a reprimir a actividade destes

..atravessadores,,. Assim, adiantava-se paru 20 de Novembro a época de compras no

Douro, mas reservava-se o período até I de Fevereiro exclusivamente para os "legítimos"

exportadores e seus comissários, e impunham-se penas mais gÍavosas (que iam da perda

do género até 6 meses de cadeia e multa de 300$000) para quem vendesse ou comprasse

52 As três ..associações clanclestinas" enüÍo formadas no PoÍto eram constituídas pelos intlMduos já

nomeados. Cft. C. Analrade Martins, Memrória..., cit.'W.298'299.

53 Alrrrrá de 17 de Outubro ale 1769, Coleccão atâs Leis.., tomo II. Na notâ que acoÍnpa ra este alvará

pombal diz expressamente que as provitlências nele contidas se destinam a "coihir a criminosa, € temeníria

malíciâ dos atravessatlores rtos ünhos do Alto Douro, estabelecendo coúrà eles diversas penas"'

54 Nomeadamente dos alvaÍás de 1756 e de 1751
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vinho antes das épocas prwistas e antes de qualificado; para quem o fizesse por preços

supeÍiores aos tabelados; ou para quem se rec.rrsasse a vender pelos ditos preços à

Corrpanhia ou aos comissários sem justificação comprovativa de que não o estava a fazer

com "dolo" e "malícia''ss. Mas como não podia ficar sem "alguma repartição um monopóüo

tão prejudicial, tão te.merário, e tiÍo escandaloso, como o çe maquinaram, e perPetraram os

sobreditos atravessadores", Pombat mandou ainda embargar todo o vinho existente nas

adegas do distrito de embarçe e entregar aos legítimos compradores (Companhia e

elçortadores) todo o vinho que estes pretendessem pelos preços correspondentes à zua

qualidadd6.

Tendo entretanto as ditas "associações clandestinas" requerido oficialmente a sua

legalizaçío, tornava-se necessário apuraÍ quem poderia ser considerado "legitimo"

exportador. Nesse sentido a Junta da Companhia elaborou umâ lista dos mais anügos

comerciantes oportadores (anteriores à instinrição da Companhia) donde constava apenas

o nome de um portuguêg Mamrel Roiz Braga, e todos os restantes eram ingleses5T. Mas

como o principal fundamento para se recusar a legalizacráo das "associações clandestinas"

assentava tro facto de os seus sócios terem ou não um passado de e4ortadoreg tornava-s€

neoessário provaÍ que os mesmos o não tiúam e não apems que o seu nome não cotr§tava

da referida lista. E foi precisamente isto o que procuraÍam most'aÍ os autores dos

pareceres sobre as "reprovadas sociedades', averiguando quem e como tinham sido

formadas e qual a zua actiüdade nos anos mais próximos.

55 para tal thham que declarar o nome fla p€ssoa a qp€rnjá ÍiÍhâm vendftlo o vitho-

56 Artigp"do alvaná de r7 de Orúrbro alc 1769, Ibidem-

57 Cfr "parcc€r sobÍe as Associaçõês...'Ibidem. Manuel Roiz Braga era depuládo dâ Companhia e foi
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Relativamente a uma das três associações "clandestinas", dizia-se no parecer que

recusava a sua pretensão que era constitúda por indivíduos que nunca se tinham dedicado

ao comércio de exportação de viúos5s e tinham entrado nele recentemente com fundos

provenientes, essencialmente, de um empréstimo de 30.000 cruzados contraído junto da

Msericórdia do Porto, que tirham aplicado na compra, paÍa Ievenda, de 1.000 pipas de

viúo da ündima do ano anterior, mas no requerimento só declaravam 160 pipas o que,

só por só, já demonstrava a má-fé com que tinham entrado neste negóciose. E das outras

duas dizia-se mais ou menos o mesmo: que a actividade dos seus sócios era posterior a

l75g e portanto podiam ser considerados "antigos comeÍciantes de embarque" ; que tinham

actuado contra âs leis da institüção da Compaúia e o alvará de 17 57 ao não respeitarem as

determinações sobre qualificações, provas e pÍeços; e que a sua actividade não üsara a

exportação de úúo, mas sim o negócio interno e a revenda'

SegundoorelatordosreferidospaÍeceles,nosultimoscincoanosos

..atravessadores" que pretendiam estabelecer-se como exportadores tiúam comprado

1g.460 pipas de üúo, orportado 3.486 pipas e revendido a§ Iestantes 15.974, o que

pÍovava que não podiam seÍ considerados como tal uma vez que tiúam revendido múto

mais do que ünham exportado6o. Todaüa não deixava de recoúecer que nem todos tiúam

procedido do mesmo modo e que, portanto, haüa uns mais ..culpados,, do que outros.

58 Dois e.am os imãos Bernanlo e Manu€l de l,amouse, filhos de um Aancês que forâ negociânte siÍn,

mâs de fazendas; outro era Domingos BÍuÍt, sobrinho tlaqueles (filho de umâ imÉ e de um médico inglês);

e o quâÍto elementq o inglês João Searley, era um antigo guarda livros de Henrique Berne' Fora e§tes

havia ainda 
..mais uns oütros" alo que se iSnorava o nome. Parecer dirigido ao rei sobro o requerimento de

Bernardo rte Lamouse e companhia", ANTT, MR maço 641, doc. no2 (o parccer não está assinado e o

requeÍim€nto elffiado pol estâ associação a que se alutle no mesmo nâo se encontÍa apênso ao processo).

59 Ibidern
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Assim considerava que Nicolau copke, "cabeçf'de uma das três associações, devia ser

punido,entregando-seàCompanhiaeaosinglesesosviúosquetinhacompradonaultima

vindima(1.200pipas),eproibidodecomprarüúonoDouroantesdeldeFwereiro,

porque nos 5 anos anteriores tinha revendido 60% do úúo que comprara6r. Daniel Bul era

menosculpadoporqueoQortaramaisdemetadedoúúoqueadquiúaefizera-oem

quantidades muito inferiores (300 pipas). E Vanzeller & Dreslry não deviam ser

consideradosrwendedoresporquetfuhamembarcadotodoo(pouoo)vinhoquetinham

comprado (29 PiPas)62.

A punição dos atravessadores e a legalizaçdo de algumas destas associações trão

poÍia cobro, porérl a este tipo de actuações que o pÍóprio sistema incentivava. E, por

isso, Paul Duguid comparou os "agentes intermediários" dos anos 1820/40 a estes

..atravessadores," dado que, embora em contextos diferenteg tiveram o mesmo papel

relativarnente ao comercio €xportador e ao sistema do viúo do Porto63'

4.2. críticas e contesteções à Companhia

Jáseviuqueasprimeirasreacçõesàpolíúcapombalinaparaosectorütivinícola

antecederamapromúgaçãodosalvarásde1756(Companhia)e1757(iúasgeraisda

demarcação) e proüeram essencialmente do corpo comercial británico. Estg depois de ter

..intrigado,, sem ffito junto do seu Íepresentante na corte portugues4 enviou em 1758 uma

60 'Parecer sobre as Associações formadas por holaniteses, " '" ANTT, maço 641, doc' no 3

6r Comprara S.7Sg pipas, embarcara 2.296 pipas e revendera as restantes' Ihftlem'

62 luidm"

63 pr prguiú *Lrt 
""dort, 

€xpoÍâdore^§, ...", citL, W.2Ol'224.
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represetrtação a Pitt contÍa a Companhia" poÍ esta seÍ ruinosa dos szus intere§ses e um

monopólio prejudicial à boa qualidade do üúo pois .,uzurpava da extracção,' os viúos

inferiores, que eles consideravam de melhor qualidade do que os produzidos na região

demarcada para embarque para a Europa Os protestos contÍa a Companhia e co[tra os

preços (elwados) por que aquela os obrigava a compÍaÍ os üúos6a reforçaram-se nos

anos176065,nadecorrênoiadainvasãoespanhola(|762)edoauxíliomilitarefinanceiro

inglêsaPortugal,eestendera.m-seatodaapolíticaeconómicapombalina66'oquelevou

Pombal a respo lder às,,24 Queixas que o governo inglês fez ao de Portugaf'67 e a mandar

publicar em Londres, provavelmente eú 1770, o Disourso Aa8úo-Lusitano onde se

refutavam todas as aousações inglesas relativametrte à polítioa económica portuguesa6t.

O mote para que, do lado português, começassem a úr a lume as primeiras crítioas

àCompanhiaepaÍaqueaquestãodasuareformaseprincipiasseacolooarfoidadopelo

próprio governo logo após o afastamento de Pombal, em 1777' ao ordenar nesse mesmo

ano a Bernardo de §ousa Guerrq ouüdor da Comaroa de Vila Real, que o informasse de

64 Em virtrd" drs roaiorias, pis como a Companhia ora a primúa a corrprar pelos preços tabelados, os

viticútoÍes Ecavam com pouco vinho para vê l€r duÍante a feira , o que pÍovocsva a co[ corÍênciÂ

entrÊose)çoÍtadoÍêseasúirlarlospreços.Note.§equÊosÍ€pÍêserrtaIltesrlalavouraeosdefemsoresila

CompalhiairwocarrampÍeci§aÍne,Úêasituaçãoinversapara<lefeo<leramacoÍl§€ÚÍâçãorlraCompanhia:o

conlúo dos comerciantes paÍa nâo coÚpÍaÍEm fuÍante a feira e meis tarde "obrigarem" os lavÍadoÍe§ a

ve[der o üúo Ínâi§ barato, poÍ aquêles nece§§itaÍom de dinheiro paú asseguÍaÍ os trabalhos c'ulturai§'

65 E- l?60, perante a âmeaçâ dâ criação do uma nwa companhia rle comércio paÍa o Bra§il, os feitoÍ€§

ingleses voltaram a reclamar, poÍ i,rtcrmédio rle lord Kinnoul' alegando desta feita as dfuidas que os

negociante§ portugueses envolü<los no comércio com o Brasil tinham para com eles' vitle, L' Azct/€do, git''

pp.353-354.

66 Vide, ..t"temórias do Cônsul e Feitoria Britânica na Corte de Lisboa, ao Embai:rador de S. Majestade

Britânica na mesrna Corte", <tatadas de 1766, in BNL (res) Sec' Pornbalina' cod 93194'

67 Vide, F. Calazans Falmru glt., pp.296-297 .
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tudo quanto "fosse ofensivo à deúda observância das providências que fizeram o objecto da

instituição da companhia Geral da Agricultura das viúas do Alto Douro, a fim de que bem

ponderadas as coisas se haja de estabelecer a boa fe, que reciprocamente deve haver entre a

Junta (...) da dita compa:rhia e os agricultores (...) do Alto Douro em cujo beneficio ela

fora instituída,,6e. Na zua Informacão à raiúa, sousa Guerra, embora defenda a

conservação da Compaúia pelos beneficios que esta trouxera aos habitantes das três

proúncias do Norte @eta, Trás-os-Montes e Miúo) , pleconiza a refoÍma de algumas

.,determinações" das suas leis e proüdências que §e mostÍavam "recoúecidamente

prejudiciais não só à agricultura, mas também ao comércio", de molde a witar os abusos e

prepotências cometidos pela CompanhiaTo e a priülegiar a sua articulação com a lavoura.

As suas principais criticas incidiam sobre :

i) As provas e os bilhetes de qualificação, que deúam ser abolidas polque estavam

sujeitas ao livre arbítrio de três provadores, "ou de somente dois como repetidas vezes

sucede", e para elas não havi a"apelaçio nem agravo, nem outro al§um recursg"?t'

ii) A separação de metade das uvas e vinho produzidos dentro da demarcação para

serem venúdos pelo preço de ramo, porque fora uma medida tomada em 1774 com çarâcter

extraordinário, mas que se maativeta nos anos seguintes com a desculpa de que havia viúo

68 vide, J. L. <le Azsvedo, ibialen- pp. 423425 eF. Calazans Falcor\ ibidem pp'297-300'

69 "C,ôpí?,da Infomução que ateu a el-rei nosso senhor Bemardo José de Sousa Guerra, que lnvia sido

ultimameÍúe ouvidor de vila Real, qa 11117", in Gaspar lvÍaÍtirs PÚeiÍ4, "o vinho do PoÍto, o Alto

Douro...", cit., p. 85. A primeira crítica consistente não teÍá sido est4 ma§ a que terá sido produzid4 em

1711, pelo deserúargador Antonio rte Mesquita e Moura que dirigiu â devâssa no Douro em 1771175.

Vide, S. Schneider, cit., p. 91 (n. 89).

70 Mútos tlos quais e1e arribúa ao "irresistÍvel despotisrno" de frei João de Mansilha, o principal visado

nesta Informacão. acusado de influenciar as decisões regias a favor da conrpaúia e de controlar e

dominaÍ a sua administrâção. Ibidqn. pp. 87-88, 91,94, 102 e 104.

7l Ibidem., p. 89.
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de embarque em excesso nos armazéns da companhia e nos depósitos dos exportadores, e

que, por isso, deüa ser revogada'2.

iii)Alimitaçãodacompradeüúoàbicaaoslawadoresqueproduzissemmaisde25

pipas, porque "só teve por objecto enriquecer a poucos e am'rinar a muitos outros

lavradores, sendo por isso um rigoroso monopólio" e devendo igualmente ser abolidaB.

iv)Aimposiçãodeseenvasilharseparadamenteovinhodecadalavradoredenãose

poderematestarostonéis,polquepareciateromesmoobjectivodamedidaanterior,era

prejudicial tanto para a lavoura, como para o comércio e, como tal também devia ser

anulada ?4.

v)Acobrançadecarretoaosviúosderamo,quetambémdeúaserextintaporqueia

contra o estipulado nas leis da instituição da companhia e prejudicava grandemente os

lavradoresT5

ü)oexclusivodastabernasdoDouro,queforaconcedidoemlTT2àCompanhiae

não devia subsistir porque era "repugnante a todo o direito e equidade (...),

prejudicialíssimo aos agricultores pobres e a todos aqueles a quem a Companhia não

compÍa os seus vinhos a que por isso não podem dar consumo", e não eütava as

introduções de vinhos "ruins e verdes" ta tegidol6 '

vi) o não cumprimento das regras de"boa fé e recíproca união" que deviam regular

a cooperação entre a Comparhia e os negociantes exportadores, nomeadamente pela

retenção por aquela dos bilhetes de qualificação e pela afixação tardia dos editais que

72. tbidern. p. 90.

73 Ibidern p. 9:.

74 Ibidem, idem-

75 Ibidern- p. 97.

76 Relativamente ao exclusivo tfas tabernas do Poto, posto que não se prontmcie por achar não dever

intÍometeÍ-se nas ..causas que fizeraÍn objecüo e as necessidâales do dito privilégio", a alusão que faz às

queixas cotrtra o mesmo pressupõ€m uma posição cÍíüca' Ibidem' p' 99'
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abriam as compras no Douro, PoÍque constituíam práticas "escandaloússimas" e altamente

irregúaresz.

"iii) A§ arüitrariedades que praticava a companhia na compra dos viúog

designadamente nos prazos em que o fazia, nos preço por que os pagava e nas formas de

pagamento%, porque eram grandemente lesivas para os lavradores, "maiormente os pobres

que paÍa remire,m a sua necessidade são precisados a receberem a solução com rebates

vantajosos que fazem a quem lhos adianta ou Paga a limitada importância dos seus

viúos"D.

ix) A jurisdição privativa da companhia e a independência e imunidade dos seus

funcionrírios, porçe dava aso a opressões e favorecia frequentemente os tÍansgressores

com "escândalo e ofensa dajustiça'' 80.

x) A existência de um pareador geral pago pelos lavradores8l, porque "nÍio parece

justa,,, visto só se ter destinado a "beneficiaf'um dependente do padre Mansilha (Jose

Fenúa Pinto), e constituir uma usurpação da fazenda dos larnadorese'

xi)Easirregularidadesdademarcação,quedeviamsercorrigidascomofora

determinado pelo alvará de 18 de Novembro de 17744 '

Numa extensa carta enviada nesse mesmo arro (1777) a um correspondente (?) que

se mostraÍa admirado com o facto de haver alguém "com bom senso" que afirmasse que a

existência e a continuação da companhia era útí e necessiítia, um anónimo (L), residente no

77 ruiaem- p. Ps.

7S Em tÍ& pÍestações : à carregação, pelo S. João e pelos S. Miguel e na citlade do Porto.

79 Ibidem, p. lot.

S0 para cor.igir esta siüuÉo o aÍor púopmha qrc se nornea§se para a região um minisno que

sup€dÍúendes§o o crryrimento das leis Í€speitd€§ à produçáo, trdnspGte e comocializaso dos vinho§

poÍ paÍte de toalo§ os imerv€deÚes, incfu§ive Úa Cmpanhia' Ibi'lem' p' fíH'

E1 Ivtediante a târa de 30 rÉis poÍ pipa rle embarque e 20 néis por pipa de ramo'

82O;4a p. 102.
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porto, mostrava-se bem mais contundente nas críticas que formulava à companhin a6

demonstrar a inutilidade e desnecessidade daquele estabelecimento com base nas razões

invocadas pâÍa a suâ criação: a defesa dos preços e da reputação dos vinhos finos do

Douro. Partindo dos princípios da doutrina económica liberal de que qualquer exclusivo e

monopólio comercial era 'lnjurioso para o bem comum e diametralmente oposto" ao

desenvolvimento da indústria e do comércio, o autor da referida carta', que só üria a ser

publicada em 18l2Ea, focaliza a §ua argumentação nos aspectos que considera mais

,.extravagantes" do monopólio que a Companhia exercia sobre as populações da região e

maiseüdentesdequeamesmanãocumpriaosobjectivoszubjacentesàsuainstituição.A

saber: A arbitrariedade da demarcação, que se mostrava "desnecessária"' "injusta'"

..absurda,,, ..injuriosa,,, ..perigosa,,, ..insidiosa,,, e conffáÍia à agricultura e ao aumento da

riqueza85. A limitação artificiat (quantitativa e qualitativa) a que sujeitava a produção

vinícola duriense86 e que, em zua opinião, constituía a substituição de um mal menor poÍ

outro.,cemvezespiot',,vistoquesóoindíciodeumqualquerobstáculojáézuficientepara

am.rinar qualquer ramo activo do comércio8?. A contenção Que imprrnh4 ao preço dos

viúos de quúdade zuperior que, malgrado as reduções impostas à zua produção pela

demarcação, pelas qualificações e pelas separações, fazia com que estes fossem mais bem

83 qp, segundo ele, não tivera execução devido às pressões exercidas por ftei MâDsilha' Ibidem' p l02'

84 ln O IN,estiga.dor Pornrsuê2, nos XVII, pp.205-212 e )(D( pp. 393-402. Com o útÍo' "An impartial

l€tteÍ concernfug úe General Corrparry of the Agricutture of the Vineyads of the Alto Doum"' estâ

mesma caÍtâ viria a ser inclúita no ano seguinte nos oÍisinal Doqrments..., cit., pp. 64-101.

85 lbidem pp. 80-81.

86 que comparar.a ao coÍte de uma laranjeira para se apalhar una simples laranja Úidem 
' 
pp' 67-68'

87 lbidem, idem.
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pagos antes da criação da Compa-ohia88, e conjugada aos preços mais baixos poÍ que a

Companhia os oferecia no exterior para concoÍrer com os e4portadoresse mostrava bem

que não cumpria uma das razões da sua existência - a preservação dos preços do vinho do

Porto. O encarecimento "forçado" que provocava nos viúos de qualidade inferiol, paÍa os

quais haüa procura extema, que, aliado às limitações impostas à sua comercialização

obstavam a que o consumo e a exportação destes úúos se alargasse a outros mercados,

como acontecia com os franceses e espanhóis, e contribuía pxaa apaía do comércio com

o Brasileo. E, finalmentg a proibição imposta aos negociantes/exportadores de procederem

a misturas e confecções de viúos, quando ela própria as fazia relativamente aos viúos

destinados ao consumo do Portoel, que não só era contraproducente para a üticútura

portuggesa, ulna vez que as mesmas passaram a ser feitas em Guemsey ou em Jersey com

üúos de outÍa proveniênciae2, como não garantia a"p]urezl' do üúo do Porto, que era a

outra razão invocada no alvará de 1756 pwa a ciação da Companhiae3'

88 Em l72l os vinhos superiores foram compÍados por casas inglesas do Porto a 48.000 réis/pipa e em

1756, apesar alos pÍeços teÍem caido con§ideÍavetneíÚe devido ao aumento geral da pÍodu9âo, os melhores

chegaram a ser vendirlos a 43.200 reig pÍeços estes que nurcâ mais vollaram a atingir desde €ÍÚâo. Ibidem.

pp.68-71.

89 Em ümrde da demâÍcação e alas separações lhe pennitirem "extoÍqút'' aos lãvradoÍes os rrelhores

ünhos pot preços mais baixos. IbideÍL pp.76-77.

9o Ibidern- pp. zt, z5 e 94-95.

9l Em propor6es superiores àsjamais feitas por quaisçrer outros lbidem' p' 85'

92 Quântlo anteriormente o eram com ünhos poÍtugueses. As imunitlades de que gozãvam e§tas ilhas

ein ürtude da sua localização facililavam a§ misturas com vinhos espanhóis e franceses. ca., oriehal

DocumeÍfts..., cit., PP. 3940.

93 Ibidem pp. 83-84.
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EstesdoistextosantecedemdealgunsanosaMemóriaanónimade|782,queseÍ14

publicada pela Academia das Ciências de Lisboaea, e o Tratado de Croft sobre os Viúos

de Portugales, que foi o primeiro livro sobre o vinho do Porto e a Companhia a ser

pubücado no estr'ângeiro e onde o autor historia o desenvolvimento do comércio dos üúos

de ,,cima do Douro" na Inglaterra e critica a instituição da companhia' considerada

uma,.medida fatal" que custou a Portugal "a rebelião e efusão de sangue" e à Tnglatera o

dobro do pÍeço que costumava pagar pelos viúos e a quebra dos privilégios de que

gozayaÍn os seus súbditos e do tÍatado de comércio "que lhes fora conferido em tempos

imemoriais-'e6. Nas críticas que fazem à política pombalina paÍa a região e para o sector do

viúo do Porto os aspectos mais üsados por estes dois autores são também os poderes

excessivos, a prepotência e o peso da administração da companhia; a aÍbitrariedade da

demarcação; os cortes na produção; a qualificação dos úúos; o tabelamento dos preços; o

sistema de fiscalização; e os exclusivos do Porto, do Brasil e da destilagão e fomeoimento

de aguardente paÍa o beneficio dos viúos. Devido ao lucro que letirava deste ultimo

exclusivo, a Compsnhia viria mesmo a ser acusada de ter introduzido alterações ta priúica

até então utlizada na "feitura do viúo" - o sistema de feitoriq que consistia em adicionar

pequeras quantidades de aguardente ao viúo depois de conclúda a fermentação (pelo s.

Martinho), paf,a que a prova ,'ensinasse" se deüa juntar mais ou menos. PaÍa poder vender

mais aguaÍdente a Companhin teria comegado a aumentar as adições de aguardente, que

até então rondariam os 12 litros/pipa, modificando com tal prática o tipo de üúo e

"obrigando" os exportadores a imitáJa.

94 "O Dou- nos séculos XVII e XVItr...", cit.

95 John Croft, TÍeatise on úe Wines of PoÍhrsal, Londres, 1788.Croft era sócio da Feitoria do PoÍto e

comerciante de viúos em York
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Mas se até ao final do século XVflI as cÍíüca§ e a§ conte§tações à Companhia e ao

sistema pombalino se cirounscreveÍam a um grupo e públicos relativamente restritos, a

partir de l8l0 intensificar-se-iam e atingiriam a "opinião púbüoa", e começariam a

corferir à "questão duriense" o grande "interesse nacional" que üria a ter durante toda a

primeira metade do século )íX.

4.2,1. o grende 'tntettsse nacional" que começa a ganhar a "quest[o duriense'

AoontestaçãoporpaÍtedooorpocomercialbritânico,quesempreenoaÍaÍaa

companhia como uma instituição prepotente e um "execrável" monopólio, aumentou após

a assinatura do tratado de 1810 que oon§agrava o princípio do liberúsmo económico

"fundado sobre as bases da reciprooidade e mútua conveniência". Apoiando-se nos

pressupostos que, em sua opinião, estavam subjacentes, mas não explícitos' aos artigos 8o e

250 do tratado de 1810, o corpo oomeÍcial britânico enviou, em 8 de Abril de 1811, um

,.Memorial', aos Lords of Trade pedindo que, aotes da recüficação do tratado pelo

parlamento inglês, fosse exigida a Portugal "an explicit deolaration (...) expressly

announcing and declaring, beyound all doubt" que pelos referidos artigos os súbditos

i,,gleses estavam "absolutly exempted" do poder e controlo da compa.nhia dos vinhos no

portoeT. Não tendo conseguido mais do que gaÍantias de que o goveÍno português "would

perform" o tÍatâdo, e desapontados por se aproximar a época das compras de viúo no

Douro e a Companhia continuar a impor o seu monopólio e opressão aos feitores ingleses

do Porto, estes e os comerciafltes que negooiavam com Portugal com "grande relutânoia''

96 croft, Ibiderl. PP. 14-15.

the TÍoatv bv úe PoÍtusue§e Gov€mm€rlt, JÚ, 1812, p.2'
97
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voltaram a insistiq em 3 de Novembro do mesmo ano, junto do Lordúips para que lhes

fosse concedida "free and unrestrained permission to buy and sell from and to whomsoever

they may please, wheúer by wholesale or retail, and enjoy the same freedom of commerce

in Portugal as portuguese subjects do here"e8. Mantendo-se a situação inalterável, em Julho

do ano seguinte trinta e cinco membros da Feitoria do Porto, representando 19 firmas e

casas comerciaisee, reuniram-se em Londres e subscreveram uma "humilde" pet(ão à

câmara dos comuns i.gtesa onde acusavam a companhia de exercer um monopólio e de

tolher a sua actividade e pediam a sua extinção com base nos artigos 8o e 25o do referido

tratado de l8l0roo.

A esta petição reagiram de imediato, não só vários comerciantes nacionais, entre os

quais se contava o deputado da Companhia, Cristovão Guemerlor, como "many of úe

most respectable among úe factors" e alguns comerciantes de üúos em Londres,

corÍespondentes da Companhia, intervindo publicamente contra a mesma e defendendo que

a comparhia nem constitúa um monopólio, nem perturbava, afectava ou oprimia os

98 Ibidem, p. +.

99 Velam-se os rromes dos mesrnos, o seu âgnqramento nas ditâs 19 casas comeÍciais e as observações à sua

repÍesentâüvidâde feita§ pela comissão tlos comeÍciantes de vinhos em Londres corÍespondentês dâ

compânhia, in Report ofthe Proceedius of üle coÍnnittee of wine Melchants in Lotrdo[ coÍÍesDonde]xts

of the Roval wine cornpanv at opoÍo. LondoÍL 1812, Apendix, pp.4l-43. A tÍadução do tÊÚo destâ

.Petição-, bem como tla 'Memória- que â acoflpallhou e foi erwiada a lord Câ§tleÍeagh elrconlÍa-se

púlicado no

Lisboq 1865, pP. 67-82.

100 4 rc1sridâ reuaião foi presitlida por Warre e na seqúncia desia âcção f,mdou-se no PoÍto a BÍitiú

Association (em 1814).

l0l que púlicariâ em l8l4 um Discurso Histórico e Analytico onde defendia a Compaúiâ e mostrava

como elâ fora }án1âjosa para a pro<lução e para o comércio, tânlo do Douro e do vfuho do Porto, como das

provlncias do Norte. Christovão Guemer, cit'
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comerciantes ingleses e, antes pelo contrário, era conveniente para todos que ela se

conservasse, não só porque "úe abolition of úe Company is not the dissolution of a

partnership firm, but would be úe sudden stoppage of a great Íevenue, and commercial

body or company, of as much con§equence to Portugal, in commerce, as úe bank or East

India Company is to Great Britai4 and in revenue, as úe Excise". Mas também porqug

tendo provavelmente em üsta os que defendiam a sua abolição transferir pala as suas

próprias mãos o monopólio que atribuíam à Companhia e "to secure to úemselves úe

vineyards of Portugal, and to supply at their own prices, oporto, Brazil, London, Great

Britain, and the world, and that, witlout any Iesffaint upon mixing and adulteration'',

acabariam por aniquilar "a large independent body of factors, brokers, and merchants, who

now form a respectable pert of úat middlr rank of society - the secure and honorable basis

of úe wealtb strenght, and glory of the two counÍies»ro2.

E provável que, como interpretaÍam os autores dos "Primeiros Ensaios" sobre a

utilidade da Companhialo3, ao defenderam a conservação da Compaúia, estes comerciantes

de viúos em Londres estivessem a ter vistas mais largas e a mostraÍ-se "melhores

especuladores" do que os primeiros, dado que a extinção da Companhia também

acarretaria o fim da primazia de que gozavün os ingleses nas compras de viúos no Douro;

agmentaria a concorrência de outros negociantes nacionais e estrangeiros; faria subir os

preços do viúo à produção; e, a médio prazo, afrouxaria a zupremacia britânica neste

102 Report of the Proceedinm ..., oit., pp.4-8 e "Carta aos Senhores Neiva e Sá agentes da Companhia

Gerat tla Agricültura das Viúas do Alto DouÍo", in "Relação dos Factos praticados pelâ Commi§são dos

commerciantes de vinhos em Londres, offerecida aos senhores Nehz, e str' (trad., org. e pú. poÍ J.J.P.L

em 1813) púlicadâ no RIARCV de l969,Porto,l970 ,pp.29'32.

103 146Ne1 lsaquiÍn PereiÍa Coutinho E.P., F.E.M.B., P.U.D.C. e M.D.P.D.G., PÍimeims Ensaios DâÍa o

-sea

não rÍil oueala trâ dâs nhas do A1 Doulo he ou
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râmo do comércio. E é provável também que, preoisamente pof ter percebido isso, o

governo inglês não tivesse julgado necessário alterar os termos dos artigos 8o e 25o do

tratado de 1810, nem ,,exigif, a extinção do monopólio da Companhia. De facto, se nos

ditos artigos se dizia que o comércio britânico não seria "restringido, interÍompido, ou de

outro algum modo afectado pelas operações de qualquer monopólio' contÍato' ou

privilégios exclusivos de venda ou de compra seja qual fot'' (aÍt" VIII) E que a lnglatera

cedia do direito de criar feitorias, cotrquanto tal não privasse os seus nâturais le§identes em

Portugalde"gozaremplenamentd',etrquantooomerciantes,detodososdireitose

privilégios ,,que possuíam ou podiam poszuir como membros de oorporações comerciais" ,

e o tráfico e comáoio feito pelos seus vassalos não fosse "restringido, embaraçado, ou de

outro modo afeotado por alguma Companhia Comercial, qualquo que sejq que possua

privilégios, e favores orclusivos nos domínios de Portugal" (arto )cK9r04. Mas se não se

fazia qualquer alusão específica à Companhia, é provâvel que fosse, como o interpÍetaÍâm

alguns, ou poÍque os termos daqueles artigos se repoÍtavam a situações futuras e oão

passadas. ou porque os privilégios de que gozava aquela instituição eram paroiais e não

orcluiam a partioipação de estra[geiros, como era o oaso oom a companhia. Além de que

a recíprooa também se colocavq unâ vez que os portugueses não gozavam de plena

liberdade de acção na Inglaterra, designadamente tro que se referia à abertura de lojas e à

venda a retalholo5.

104

sua Masestade BÍitannicâ. Assignado no Rio tle Janeiro un 19 de FeveÍsiÍo de 1810. Lisboa' 1810, pp'12 e

32

105 Cfr., Consitleracões fimdadas em facos sobre a extincão lla Companhia do Porto. Rio ale JanEirc, 1812,

pp.9-15.
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Como diáa em 1812 o autor das Consideracões fundadas em factos sobre a

oP se as reclamações contra a Companhia enüadas ao

governo inglês pela Feitoria do Porto tivessem fundamento, já Lorde chatam, Pitt ou outros

,,hábeis,, ministros, protectoÍes "acérrimos" do comércio inglês, se teriam aproveitado do

auxílio que Portugal precisou da Inglaterra a quando do teÍamoto e da "guerra fanústica"

com a Esparha (1762) , para fazerem exigências nesse sentido. E se o não fizeram, foi por

terem conclúdo que as suas queixas eram fundadas unicamente na "ambição de

monopolizar aquele ramo de tráfico, e não nos bem entendidos interesses das duas

nações"106. E o referido autor avançava com uma outra jusüficação para os protestos da

Feitoria : a falta de cIédito com que §e deparavam a§ casas comerciais inglesas, "faltas de

capitais próprios,,, e o preço elevado do mesmo após a instituição da companhia, dado os

,,capitalistas portugue§es " que anteriormente lhos forneciam paÍa sustentarem os seus

negócios passarem a preferir colocá-los na companhia (na compra de acções desta) por

lhes ser mais rentável e segurotoT

Entre os portugueses que mais ferozrrente criücaram e atacaraün a companhiq mas

numa perspectiva nacionalista e, apaÍentemente, sem se colocar do "lado inglês",

destacou-se Francisco Alpoim de Meneses que, em 1814, publicou, em Londres, umas

Reflexões Serias e Observacões Imoarciais sobre os abusos da Comoaúialo8 onde, com

106 Additamento á Memoria sobre a extincão da Companhia do Porto. Rio de Janeiro, 1812, pp. 15-16'

10? Jbid"* p. 16. A ideia $újacente a este aÍgumento é a de que a foÍhmâ dos ingleses no negócio do

ünho alo porto teria sido conseguida à custa de capitais portugueses, flrâs o mesmo se pa§sara ern sentido

contrário com os "comissáÍios volantes" poÍugueses (mercadoÍes itineÍantes) que actuâvam sobretudo nas

Íotâs do Atlântico sul com crédito e mercadorias que lhes eram fomecidas pelos ingleses. vide, K'

Maxwell, Marouês de Pombal -., c11., pp.44-45.

108 6 o6ra, 
".rirr6. 

apenas com as iniciais tlo aúor, F. A .de M. (Francisco Alpoim de Menezes), intitula-

ExameSÊ,
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algum exagero e pouca seriedade, atribúa à Compaúia todas as "culpas" pela situação em

que se encontrava o comércio do üúo do Porto e fazia depender a prosperidade futura do

país da abolição dos "odiosos privilégios" e "execráveis monopólios" daquela instituição,

que considerava serem os "maiores obstáculos que tem a liberdade do comércio

portugu§s"tor. Eram as restrições, os embaraços e os estorvos que a Companhia causava

aos comerciantes que, em sua opinião, impediam que o conflrmo inglês de üúo do Porto

crescesserlo e, acima de tudo, que se desenvolvesse o seu comércio com o Brasil, a

África e os países do Norte da Europa que eraÍn, não só os mercados altemativos tro caso

da Inglaterra, depois da paz, vir a reduzir as quantidades que nos comprav4 como aqueles

que nos permiúriam mostrarlhe que o consumo dos nossos géneros era "independente delq

e que, pelo contriário, ela depende de nós, porque tem precisão de mútos deles não só para

todos

Abusos rla Compalrhia Geral d'Aericultura dâs Vinhas do Alto-DouÍo: @
ouânto ela é oreiudicial á Lavoura- ao Commercio. e a Fazenda Real : opondo-se â_ nuuor

de o

ordinario consumo delle nos Paízes Estraneeiros. e foi oferecicla aos comeÍciantes poÍhuuese§ paÍa

desabuso da nagão.

109 5'rxllgisco Alpoim diz textuâlment€ que, "se poÍ uma paÍte, (...) a existência tla Cornpanhia com os seus

otliosos priülégios (...) ameaça a totâl Íúna de PoAryaI (...) ; pela outrà paÍte a extinção deles marcará a

grantle época da felicidade de Portugal; (...pois) seÍá no mesmo momeÍrto qu€ se eles aboüreÍn, que apaÍeça

a libertlade do comércio pofiBüês, e Poltugal saía de todo dâ tutela em que se acha debaixo ala nação

inglesa ; ele nesse feliz momento principiará, á sua ernaacipação, e aftes de um ano poderá estâÍ de todo

emancipadO,. Francisco Alpoim de Meneses, Reflexões Serias e Observacões Imoarciaes ou Exarne

Arâstico sobÍe a Ínâior oaÍe dâs Iniustas I".€vs. Odiosos Priüleeios Exclusivos. Execràveis MonoDolios- e

de todos os mais Insofrivsis. e IntoleÍaveis Abusos da Comparüiâ CÉra1 drA['ricútüâ dâ§ Yinhas do Alto-

Douo. Londres, 1814, PP. 14-17.

110 Visto que, ,' ao rnenos uma quaÍta paÍt€ do ünho, que hoje se bebe em todo o reino dâ Grã-Bretanha

com o nome tle vinho do PoÍto, nem p€las frontetas de Portugal pâssou é intÍoduzido por contrabando",

por a Compaúia impedir çe outÍos o trâgam a este país "tão bom (...) e por um preço, aliás, mâi§

"cómodo". Ibidern. PP. 15-16.
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o seu luxo, mas até mesmo para as suas Íábricas"' Apesar dos exageros notórios' muitas

das críticas que faz à actuação e aos entraves que a Companhia colocava ao comércio dos

vinhosduriensesnãodeixavamdeterfundamento,particrrlarmentea:tquesereferiamao

"usunário monopólio" que fazia com as separações e o refugo dos vinhos no Douro ; à

falta de preservação do credito e da reputação do viúo do Porto ; e à forma deficienüssima

como gerira o exclusivo do Brasil e promovera a úertura de novos mercados na Europa

do Norte para onde, de facto, a Companhia não desenvolvera suficienteme,Úe o comercio

dos viúos durienses até porque, não sendo um agetrte comercial com interesses noutros

Íamos e não se mostrando estâ vertente rentável, antes pelo contrário, não tinha incentivo

para o fazerlll. Mais que contra o excfusivo do Brasil que, como se viu' a própÍia

CompanhianãofaziaquestãoemcolrservaÍ,osprincipaisatâquesentâoformrrladoscontra

a Companhia dirigiam-se contra o das tabernas do PoÍo, que fizera eúcaÍeoer

artifcialmente o viúo e baixara a sua çalidade, e contra o das aguardentes' que se

apresentâva tanto mais escandaloso, quanto a Companhia se mostrara incapaz de o

administrar convenientemente e deixara perder um ramo çe era fundamental para o sectoÍ

do viúo do Porto e poderia ser múto lucraÍivo para a nação'

JáparaosautoresdosPrimúosEnsaiosparaoExamelmoarcialdaouestão.por

-se

Vinhas do Alto Douro he ou não util que e:<ista? tt2, I ComÍranhia só era útil para os seus

própriosfuncionárioseadministadoresepaÍaosingleses,quegozavamdoprivilégiode

poderem comprar viúo abaixo dos preços ta:<ados e podiam ftzer as suas compras no

DouÍo antes dos demais negociantes, e era pÍejudiciússima para o Douro pelos "grandes

lll yi6",Itid.* *. 44-57

112 96. 
"i1.
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estorvos, que causava no comércio em geral dos vinhos do Douro; não deixava adiantar-se,

nem florescer, nem generalizar-se ; e conservando-o assim em con§tante apatia, fez que ele

não saia da zua antiga rotina de ser feito só com a Inglaterra',', t t:. Para além disso, ao taxar e

nivelar os preços em função das zuas aptidões (exportação, consumo intemo ou queima) a

Companhi6 fomentava as adúterações e mi§tuas de vinhos inferiores com os melhores e

retirava a estes úümos os incenüvos paÍa melhorarem a sua pÍodução, pelos preços mais

subidos que poderiam conseguir. Por ultimo, acusavam a compalhia de fabricar, não só

aguardente de má qualidade e de menor graduação (5" a 6") do que a conveniente para o

adubo dos üúos (que seria l0), mas também em quantidades insuficientesl la'

Em defesa da Companhia, por seu lado, confia argumentava-se que:

i) comparativamente aos anos imediatamente anteriores à sua instalação tiúa

valorizado os vinhos, aumentado as exportações e animado a cultura da viúa.

ii) defendera a qualidade (reputação) do viúo e como tal fora vantajosa tanto paÍa a

lavoura, quanto Para o comércio.

iii) não atentara contra a liberdade do comércio como o complovava o facto de todos

os anos apaÍecerem novos exportadores nacionais e estrangeiros'

iv) dewiara para o país muitos dos ganhos da revenda e da exportação que

anteriormente saíam Para fora.

v) aumentara as receitas do Estado provenientes dos direitos alfandegários e dos

impostos directos e indirectos sobre a produção, transporte e comercialização, gÍaça§ ao

desenvolvimento natural do sector e à melhor fiscalização que a Companhia exercera sobre

a sua colecta e arrecadação.

113 Ibn n,. 13.

114 B a*"ar11i"rorrn cpm o que sucedera em 1817, eÍn que fora necesúrio impoÍtâÍ aguârdeate não

obstãúe â prcdução de 1816 teÍ sido abundante. Ibid€Ín'
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ü) permitira uma distribuição mais equitativa da riqueza e melhoramentos materiais e

culturais em beneficio das populações (construção de estradas, melhoramento de portos,

Aula do Comércio, etc.).

vii) os privilégios e s<clusivos de que dispunha eram uma justa compensação pelos

encaÍgos que tiúa e não oprimiam as populações.

viii) e não tinha beneficiado umâ parte do país em detrimento da re§tante, visto que

nesta o único recurso era o viúo e a maior extracção deste beneficiava directamente todos

os outlosl 15.

Apologeticamente, Cristovão Guerner escreüa o seguinte no seu Discurso

Histórico e Anútico de 1814: "Se pois as oabeças dos monstros da ambição se

reproduzirem cada yez mais venenosas; se ainda apesar dos inoansáveis cuidados da Junta

da Compaúia, é para temer que triunfe a cobiça, e que veúa a perder-se de todo a

reputagão dos üúos do Douro, e com ela o oomércio de e4portação, que se faz dos

mesmos viúos ; se eles for inteiÍamente abandonado ao capricho dos proprietários e dos

compradores ; se se extinguir a Compalhia ; se o§ seus deputados deixarem de vigiar pela

pureza do úúo ; se nos anos de uma excessiva abundância o não reduzirem à quantidade

necessária paÍa sustentaÍem o melhor preço, e impedirem o barateio ; que horrível cena de

males ! Amrinada a lavoura, como poderá manteÍ-se o coméÍcio ?"116

Ao ser tramposta para a "praça pública" a disoussão que até então se desenrolara

no seio do meio mercantil ingl§s g de alguns §eotores restritos da "elite" intelectual

naoional, a questão da Compalhia ganhou um novo protagonismo e abriu um período de

intensa produção "literária" sobre o assunto. Tanto em Portugal, como na Inglaterre e no

Brasil publicaram-se após 1810 inúmeras Relações, Reflexões e Memórias defendendo ou

115 yi6s, G16msr, gÍ. ; MoÍnória Economica §obÍ€ a FÍanouezâ ...., cit. ;

l16 Guem€Í, gÚ., p. 43.
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atacando a CompanhiallT. E o mesmo se passou nos jomais e reüstas nacionais e

esffangeiros (ingleses) onde, à medida que se aproximava a data em que expirava o contrato

com a Compaúia (1815), se sucederam os artigos difamatórios ou de desagravo da mesma;

as propostas paÍa a sua extinção ou reforma de muitos dos seus privilégios, a exemplo do

que sucedera com a Compaúia da Índiatts' as noícias acerca da discussão do Bill dos

novos direitos ingleses sobre os vinhosrre' e as informações sobre os editais mandados

afixar pela Companhia e os ultimos acontecimentos relacionados com a situação da

produção e do comércio dos viúos do Douror2o.

Na Inglaterra, o Investigador Porh:guês e o Camoeão Português , publicaram

periodicamente artigos assinadosl2l ou zubscritos por, soil dissdnt , representantes da

117 yg"-." 
" 
1i* em C. Antbade Martins, Memória..., cit.,pp.3l6tl8.

118 Vide, o Investieador PoÍtueuês. vol. XI, Maio de 1815, p. 478.

119 Os atrasos na discussão <la súida (para 10 lihâ.s/pipa) dos direitos sobre os ünhos poÍtugueses nâ

lniglataÍÍ4 desencadeada pelos pÍotestos (sepârados) do govemo português e dos negociantes com interesses

no râmo, estarlâ â frmcionar como uma "chantagem" sobre o governo português para que este acedesse aos

pedidos ingleses relatil,amente à Comparhia. Vide, Ibidem. pp. 477-478.

120 Cft., O Investieador PoÍtuuês, vol. XVII, DezemhÍo de 1816, pp. 208-212 e 231-234.

121 11üneadãnente uma "Reflexõens relativas à Comparhia Geral da AgricrÍtura das Vintras do Alto

Douro dirigidas aos Senhores Editor€s do Investigador Portugú2", da autoda de Francisco de Moraes

PessanlD, que üria a ser um dos deputados vintistas que mais se distinguiu nas discussões em torno da

"questâo duriense" e mais combateu a Companhi4 a demarcação e o regime restriüvo. Neste aÍtigo Morâes

Pessanha defurdia que a Comparhia constituía um monopóüo que tinha sido criado para acúar com outro,

o dos ingleses, "e na alternaüva de dois inconvenientes, o da Compalhia foi o menot'', mas devia teÍ sido

tempoftírio, e como não o foi mostrara-se desvântajoso para a pÍovínciâ dê TÍás-os-Montes. O autor

imurgia-se contra a demarcâção, que considsrãra aóiffiria ; o exclusivo das tabernas do PoÍo e do Douro,

que fazia da Corrpanhia mais um revendedor do que uma corpoÍâção que tem por fim pÍomoveÍ as

exportações dos nossos ünhos, e o das aguardentes, p€la falta de qualidade e quantidade das que fazia ; as

pÍovas e a pÍoibi9ão de introduzir vinhos de fora dentro dâ deÍnÀcação, que não tinham assegurado a

pureza e a qualitlade dos vinhos, visto que nem um4 nem outra se dev€Ín à nâturez4 mas sim à "aúe" de os
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lavoura duriense e/ou do comércio do Portor22, apoiando ou atacando a Companhia,

nalguns casos de forma virulenta e até difamatóÍia. Mas, pese embora os e)Égeros de parte

a parte e a terminologia uülizada, a maioria dos articulistas limitava-se a repisar

argumentos já coúecidos, como se pode ver do teor de um artigo publicado em 1820 no

Campeão Português. D:E::ra o seu autor que a Compaúia era "um dos mais monstruosos"

estabelecimentos públicos instituídos por Pombaltts, e "um mal, e grande mal", quer pela

forma como rinha despendido os seus lucrosl2a, quer porque não finha

conseguido fazer cumprir os fins para que fora instituída - as§eggraÍ a qualidade dos vinhos

-, nem tão pouco contribúdo para "aumentar 
u a lavoural25 ou desenvolver o comercio

abrindo-lhe novos mercados. A§sim sendo ela tinha que morrer, mas "de morte natural,

üsto ser impossível que ela venha a morrer de morte üolenta, enqua[to, à custa dos

hbÍicar e muitos eram alrerados pelos ingleses Ía rnglât€Ía ; e a pesada m'íquina adminisrrativa da

Corpanfria Cft., O Investisâdor PoÍuquês. vol. )(II, Junho <le 1815' pp' 563-'

122 ç6lne els e çsso ale um'Luzo Vinhat€im" ilo Peso da Régua que assina\ra vários artigos elogiosos da

Corrpanhla púücados tro Iflestigador PoÍtuSuês de 1817 [vol. )(Dq p. la2]. O rcf€rido articuli§tâ

cotrsial€rava qlr€, pelo '!ÍEs[Ível auílio, incessmtes esforços e admirável direcÉo" rye o§ viohateiÍo§

«lurienses tinham recái{o daquêlâ "iluslÍe cupoÍação, úra prima do modelo dos ministros, o fucoryarável

Poribal', mil lowores lhe eram dados e mritos mais se lhe deviam'

123 pars €stelorDdl pombal cÍiara a Corpanhia 'não como um remédio' ou um auílio do adiantamenÍo

da agriclltura e comércio do rsilo, mrs como um novo a1n:io do ilimitado € absolulo pod€r, que o gw€mo

queria assnmir, e de àclo assumiu'. o camoeão Portueús ou o Amieo alo Rei e alo Povo. jornal poriüco

púlicado ern Londres todos os çinze dias para advogar a causa e inteÍesse dê PoÍtugal, Londres, n' XVI,

16 ale Fev€reiÍo de 1820, P. 133.

124 ,ryu6;r6o sem peso nem medirla o govemo qu€ â autoÍizâ [..-e] tlesernbolsanilo constant€ín€úre

erxllnles sonras de «linheiro com os a8Êntes súalternos oü primáÍios do mesmo gov€Íno pam Ere eles a

$stcntem". O CamDGão Poftusuês - cit., p. 136.

125 p6is 9s preços do yjúq finhem-sE mantido de urna t'pe$€nez e)(tremâ e pasmosaí ahraúe a srJa

oristêocia. Ibftlen
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lavradores, poder recolher em seus cofres alguns contos de réis com que brinde

Secretários de Estado, ou szus oficiais omnipotentes s valid65"tzr'

4.3. a Companhia : Estado dentro do Estado ou instrumento do Estado ?

Já subliúamos o protagonismo de Pombal, e através dele do aparelho do Estado, na

formação e instalação da Compaúia e fizemos referência à sua ingerência directa em

muitos assuntos da Companhia, particúarrrente nos de caracter comercial e administrativo,

refutando a ideia de que o verdadeiro "cérebro" da Companhia tivesse sido Mansilha e

pombal uma "marioneta" que este maniFúaria a seu pelo pÍazeÍ e de acordo com interesses

pessoais e./ou clientelares, que não negrímos existirem, mas a outro nível. E, de facto'

Pombal demonstrou desde o início um interesse e preocupação especiais pela "2a

menina"l27 (a Compaúia), não só protegendo-a dos possíveis ataques exterioresl28, mas

mantendo sempre uma vigilâacia directa e cerrada sobre a actuação dos szus directores (a

Junta da companhia), que começou ainda antes desta ser empossada e se acentuou nos

meses imediato§.

126 O Camoeão port reuês . 
"it., 

p. 137. Seguralo o referido jomal era voz coÍÍente que a Companhia tinha

,,brindado" (err l8l5 Eranrlo foi prorrogada por mais 20 anos, ou em l8l8 quando o foÍam âs contntuições

impostas sm 1788 para a constÍuçâo de estrâdas no Douro?) um secretário de estado do govemo do Rio de

Janeiro (o conrte da Barca ?) com 100 contos paÍa "lrr confirmado o seu monopólio", e qu€ os ssus

deputados se gabavam rte que quantlo os nwos miÍisÚos tomavam posse 'Já lá acha[vaÚ] a companhia".

Ibidem.

127 p-r"rr6o o6lizarla por Mansilha numa caÍtâ enüada a Luis Beleza de AndÍade em SeteÍúÍo de 1756.

ANTI, lúR, naço 630.

128 g .5mçe p66sÍ6síssimo ds Deus está a nosso favor", escrevia Mânsilha em Setembro de 1756 nurna

cfitâ enviâda â Beleza de Andrade. Ibidem.
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Apesar de receber quase diariamente "relatórios de aotiüdade" da Junta e cÍftas

do júz conservador da mesma, do desembargador Bernardo Figueiredo, homem em quem,

aparentemente, confiava e considerava ter discemimento zuficiente para superintender rn

loco a actwidade da Junta e apreciar o modo como os seus membros se estavam a

desembaraçar das tarefas que lhes tiúam sido atribúdas, nem pol isso Pombal deixava de

recorrer a fontes de inforrração paralelas e diversificadas paÍa se manter infonnado sobre

todos os assuntos respeitantes à Compaúia e formar um juízo cítico sobre o modo como

a mesma estava a funcionar. Daí que, frequentemente, ele estivesse mais bem informado do

que a própria Junt4 ou o seu júz desembargador, sobÍe o que se estava a passar na

compar:hia, ou contra a companhia, e alertasse uma e outro para factos que,

aparentemente, descoúeciam. A sua relação com a Companhia úo se limitava, porém, a

ser de úgilância e protecção, era também de ingerência directa, sobretudo nos assuntos

ligados com a actividade comercial desta que, em mútos casos, eram tratados por ele e com

ele e a Junta apenas informada do seu desenrolar.

A vigilância que exerceu sobre a Junta está bem patente, por exemplo, na carta que

escÍeveu logo no início de Outubro de 1756 ao corregedor da Relação e Caso do Porto,

Bernardo Figueiredorzr, pedindo-lhe que averiguasse, "com todo o segredo, e cautela", se

as relações entre o provedoÍ e os deputados da Companhia sam ami5f6325, e caso o não

fossem diligenciasse no sentido de as amenizar, pois se não houvesse harmonia entre eles

,'se não poderá fazer cousa, que boa seja"t:0. Queria saber também se aqueles estavam a

129 6 6.."r,5rrru6- Bernardo Duarte <te Figueiredo foi nomeadq em 5 d€ OutubÍo de 1756, para presidir

à mesa do despaúo tla Companhia até que â m€sna se en@ntÍasse estabelecida de acordo com os artigos

3",Te8"

130 66rta rle Sebastião José rle Carvalho e Melo para Bemardo DuâÍte de Figueiredq datada de 2 de

Outúro de 1756. AHMOP, MR 5-1, p. 36í.
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actuar com lisura relativamente aos eventuais interessados em adquirir acções da

Compaúia, pois preocupava-o que a Junta da Compalhia pudesse estar a fazer "alguma

oculta negociação" para reduzir o número de accionistas, nomeadamente consentindo que

uns poucos adquirissem grande número de acções, porque nesse caso "se faria um

monopólio escandaloso, e contriário às reais intençõesnr3r. E por último, pretendia que o

corregedor examinasse se os üúos enviados para o Brasil tinham a quúdade requerida

não fosse dar-se o caso de estaÍem a embarcar üúos adulterados "em beneficio de alguns

dos que têm o governo deste grande negócio" 132. Uns dias mais tarde voltava a escfever ao

mesmo prevenindo-o, "em segredo", que lhe constara que a mesa da Compaúia se

preparava para repartir a incumbência das provas, lotações e embarque dos vinhos

destinados ao Brasil, que até então se achavaÍn atribuídas ao deputado da mesma, Manuel

Rodrigues Braga, "homem, que tem a opinião de ser dotado de boa, e sã consciência, e de

préstimo distinto, e superior a todos". Ciente das motivações que estavam por detrás de tal

atitude da mesa da Companhia, Pombal encarre gatta o júz conseryador da mesma de

impedir que tal viesse a suceder, invocando o exemplo da Companhil do Grão Pará ou, se

necessário, ameaçando mesmo informar o rei do que se estava a passarl33.

E possível que a falta de confiança que Pombal parecia ter, não só na lisura, mas

também na competência dos membros da Junta, tivessem inibido esta de demonstrar

131 Jbid.., p. 37. Uns dias depois (a 16 de outrúro), loltâ a escre!€Í ao mê§mo , mas já a acoruelhar

pnrdência neste assunto pâra que úo se repetisse com a Compalhia do DouÍo o que sucedera com a do

Grão paní e Maranhão - ficar com acções por vender porque se ÍecusaÍa alguns interessados em aquiri-las

senr ter outros para o fazer. IbitlgÍ[ p. 46,'1 41.

132 lbid",,. ,. 37.

133 CâÍta de Pombal para Bemardo de Figueiredo tlatarla de 30 de outlúÍo de 1756, AHMOP. ]vÍR, 5-1, pp.

57{- 58V.
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maior autonomia e tomaÍ decisões de seu livre arbítrio sem preúamente o consultar. Mas a

verdade é que, fosse por esse motivo, ou porque, de facto, o poder de que dispunha era

mais executivo que deliberativo, tanto o seu provedor, como os seus deputados o

informavam e consultavam sobre todos os assuntos que directa ou indirectamente

dissessem respeito às áreas da zua jurisdição e recorriam a ele para solucionar quaisquer

problemas que zurgissem. E se inicialmente a Junta mostrou algum acaúamento em fazeJo,

talvez por temer que a considerassem incompetente, Pombal apressou-se a tranquilizáJa

explicando que as suas pÍopostas nunca seriam tomadas na corte "em sentido, que lhe

possa sff sensível", üsto que o rei reconhecia que "este comércio por Compaúia é para

essa cidade tão útil, como novo; e mrnca esperou achar nela professores de uma ciência, de

que não houve classes abertas até agora". E para reforçar acrescentava que em Lisboa

tinha sucedido o mesmo e que se devia à Companhia do Grão Pará o terem-se formado,

em pouco tempo, "administradores tão hábeis, como Vm o serão dentro do mesmo tempo,

por efeito do exercício, que até agora não tiveramrrl3a.

A ideia com que se fica ao ler a correspondência trocada entre Pombal e a

Companhia e entre aquele ministro e outros correspondentes no país e no estrangeiro,

nomeadarnente o nosso ministro em Londres, Martiúo de Melo e Castrol35, é a de que

era Pombal quem de facto dirigia a Companhia e constitúa o elo de ligação entre as

diferentes partes (Junta da Companhia, juiz conservador, provedor, comissá'rios, etc.)r36.

134 çlrlr2 de Pombal para o prwedor e deputados da Companhia alataala de 5 de NoveÍúro de 1756,

AHMOP. MR 5-1, pp. ó0-61.

135 Veja-se o anexo II (2.2.).

136 Por exemplo, enüaya a Bernardo de FigusiÍedo cópias das caÍtas que Íecebia e enviawa ao prorcdor e

deputados da Companhia e â est€s cópiâs da correspondência que trocarra com o nosso erúaixador na
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Era como se a compalhia fosse uma empÍe§a particular de Pombal, que este dirigia a

partir de Lisboa e de cujas decisões dava parte aos seus "feitores" no local, o provedores e

deputados da compaúia. A falta de autonomia dos órgãos directivos da companhia é

visível em todos os domínios, mas é particularmente nítida no campo comercial onde se

recorria a Pombal sobre assuntos tão comezinhos quanto, por exemplo, as comissões

cobradas pelos seus agentes no exteriorl3T. Através de Pombal, que era quem de facto

mandava na companhia, o Estado tiúa assim um controle directo sobre aquela

instituição que se mantera, embora bastante mais esbatido, após a sua saída do governo e

praticamente até à primeira extinção da Companhia em 1834. E tal controle passava' desde

logo, pela confrmação das Juntas, pela promulgação das suas leis, regimentos e editais, ou

pela aprovação do juízo do ano. o atributo majestático conferido a este estabelecimento

era, de resto, sintomático da zua dependência directa do poder central'

como já foi mostrado relativamente a outras áreas e sectoles económicosl38,

hmbém no caso das relações entre o Estado e a Companhi4 não se registaram alterações

significativas no período mariano oomo o revelam, entre outros, o Aüso Régio de 20 de

Março de 1792, que ordena à Junta da Administração da Companhia que ponha em

venda as acções que se amortizaram pelos preços con§tantes da relação que acompanha o

Inglater4 Martinho de Melo e casto, com os comissários nas diferentes pÍaças, ou com o próprio juiz

corservatlor tla Companhi4 Bernardo de Figueiredo.

137 n 
"$61s..êito 

parece-nos bastante elucftlativa a correspondência entre Pombal eo juiz conservador

daCompanhi4odesembargadorManuelGonçalvesdeMiranda,ouentreaqueleêono§soministroem

Inglatera, MaÍtinho de Melo e Castro. Vqjam-se extractos dâ Ínefllâ no anexo tr (2'2')

138 V"jr-r" oo.."dr-*t" J. ViceÍfte SeÍÍão, Demosrafia e AÚicútura..., cit e "O qua«lro ecoúmico " '",

cit e Jorge Pedreir4 EsEutura..., cit'
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aviso Régio e sem que "a respeito dos ditos pÍeços se admita alteração alguma"l3e, ou o

oficio datado de 1826 em que Felix Manuel Borges Pinto de carvalho e Afonseca, fidalgo

da casa rea! deputado da companhia e seu procurador delegado em Lisbo4 se refere ás

funções que então desempenhav a. DiÀa que ele que, tal como os seus predecessores, se

limitava a servir de intermediário entre o governo e a Junta da companhia ou seja, a

recebel desta as representações e consultas que enúava ao rei e da secretaria de Estado as

ordens régias e resoluções que baixavam àquelal4.

Dos instrumentos de intervenção do estado no sectoÍ ütivinícola - comparhia,

demarcação e regime restritivo -, o mais polémico e contestado foi sem dúüda, a

Companhia que, entÍe outros "males", foi acusada de constituir um verdadeiro Estado

dentro do Estado. E de facto, na cor{untura político-ideológica da época (üragem do

século XVII e primeiras décadas do sécúo )cx), as larguíssimas atribüções, priülégios e

monopóüos de que dispuúa a Compânhia e a forma prepotente como os executava

conferiam àquela insütuição um caÍacter autocrático, passível de ser interpretado naquela

perspectiva pelos seus detractores (e não só). Convém, contudo, interrogar-mo-nos soble a

índole e as condições dos "contratos" firmados com a Companhia que, úás, eram idênticos

aos das demú companhiss (só que estas tiveram vida mais curta) e assentavam na delegação

nesta de poderes ciüs (político-administraüvos) indissociáveis das funções reguladoras e

fiscalizadoras de que estava incumbida e das contrapartidas económicas (monopólios)

139 ,Editâl acerca das Acç&s <fa Cornpanhia das Vinlas do Douro" de l8 de Dezembro de 1792, in

Suoplemento à Colleccão dle I,eqisltacão Portuquesa do DeserúaÍeadlor Atrtónio Delqado dla Silva pelo

mesmo, annos de l7gl a 1820, Lisboa, 1847. O Edital da Companhia estí assinado por Leandro Anastácio

de carv-alho e Fonseca (que o súsúeve), P. Bamâbé velloso Barreto de Mranda João Bernado de

Meirelles Guedes, Gaspar Cardoso de Can'alho e Fonseca.

l4O ,,RÊquedmefltos relativos à Jrmta tla AdministÍação da Companhia dâs Vinhas do Alto Douor',

AHMOP. MR- 54.
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inerentes àquelas funções . Tratar-se-ia, portanto, de um "contrato onetoso" (expressão tão

caÍa aos vintistasral) entÍe o Estado e a sociedade ciül, em que o primeiro transferia para

(estratos) da segunda direitos sobre uma determinada região e esta se propuúa prestar

serviços de índole pública, sem, no entanto, deixar de estar sujeita ao controle de quem lhos

tiúa conferido - o Estador42 . Ou sejq nãose estava perante uma alienação, mas apenas runa

transferência de poderes político-administrativos e económicos do cenffo para a periferia,

isto é, do poder central para uma entidade com uma relativa autonomia funcional - a

compalhia. Transferência esta que, úás, foi sendo aprovada, ampliada, confirmada e

prorrogada pelos vários ministérios que se sucederam entre 1756 e l82l e que depois desta

data levou ainda várias décadas a sel Íesgatada. E por isso as relações entre o Estado e a

Companhia podem ser caracterizadas como de interdependência ou, se preferirmos, de

dependência interactiva da Companhia para com o Estado e deste relativamente ao

.,interesse,, , fundamentalmente económico, mas também social, em manteÍ um

estabelecimento que funcionava como um instÍumento da sua intervenção reguladora no mais

importante sector económico nacional. E por isso também foi tão longo e conflituoso o

processo de desintervenção do estado no §ector e na região'

141 yunmdamefts a Ferreira Borges. Vftle, D.C. de 17 de JaneiÍo de 1822'

142 go5." as modalidades de que se rwestiu esta transferência de poderes para as companhias e os

conuatadores veja-se, Nuno Luís Madureira' A enhe

1834. disseÍtâção de doutoÍâmento em Historia Social Contemporânea apresentada no ISCTE, Lisboq 1996

Gol.)
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cap,S. Repercussões dr intervençío do Estado no sector ütiünícola: a üticulturr portuguesâ

na órbita do ünho do Porto

'A grantte porção de terrenos cobeÍta pelas nossas Viúas, não 
.semdo 

a maior paÍte

deG, e a que prorluz o melhor viúo pÍôpria, senão com mui dêsigual vantageÍn' paÍa

outra espéãe 
-cle 

sultuÍa ; a soma imgnsa de capitais ernpregados em ürhas ; a

o*p"çgô a. milhares e milhares de jomaleiros que üram dosta crítura a súsistfucia

á"-Jrr" f"toffir" ; a múüplici6ade de úan§poÍto§ de forças vivas que desembaraçados

dortratalnos da üvourq ãcharn na condução dos ünhos um senriço ceÍto e lucrativo e

lue aiuaa a custear a cútura dos cereais, a cútuÍa do§ ümes e das madeiras de que se

fa* * vasilhas e o§ §ou§ âÍos, principalmente do câ§tanho ; o arurento 
'la

navegação, talrto alos rios, como costeiá, no tan§poÍte do§ vinhos e de tudo o mais que

J ú-rrrú pat" o s* iúti*, guarda e exportação para dentro e fora do Paíe ; os

firndos despenútlos nos aparehoJ distilatórios, e os lucros dos arüfices que os fazem ;

" 
,"rftiago A. oficiais di tanoeiro alimentados quase exclusivamente pelo trafico do

oiofro ; o gran<te número de pÍéalio§ utanos destinados a arrnazéns de depósito' e os

salários dqtodos os quo se êmpÍegam ne§se§ almâzén§ ; e os diÍsitos impo§tos por

diveÍsas mânsirâ§ sobre os viúos ; comlrõoÍn uma ma§sa incalculável de intere§s€§ e

áe valorcs que, tenalo por base a agúqítuÍa, e engrossada 1elo comércio, formou o

,rir-p-fiú ramo thnossa riquá Nacional, e da nossa indú§tria, c o artigo mais

alultado do nosso coméÍcio de expoÍtação"

i'rAatorio da Comissão encarregada de propor- e consútaÍ.os meios poÍ qne §e

poaeiao reanlmar a cultura e coméÍcio dos ünhos tla provÍncia dâ EstreÍnâduÍ4"' de 4

ãe Fwereiro de 1839. AHPAR., cx. 209, doc. no 37I

Seria de preveÍ que os condicionâmentos impostos à sultura da ünha poÍ Pombal'

oregimeespeoialootrcedidoaosviúosdoPorto(reservadabarradoPorto)eos

monopólios e exolusivos (da distilação nas três proüncias do Norte e da venda de viúo de

Íamo nas tabernas do Porto) atribúdos à companhia, colocassem sérias restrições ao

desenvolümento da viticultura fora do Douro, particularmente nas trê§ provlnoias do

Norte, e ao comércio dos viúos de Monção, da Figueira, de Anadia" de Santarém' etc

Nada inrlica, poréÍÍL que tal tenha zucedido ou que, se e otrde §e registou retrocesso, este

tenha assumido proporções signifioativas ou teúa sido consequência direota do novo

sistema. De facto, a conjuúura favorável paÍa o §ector vitiviníoola do ultimo quartel do

século XVIII e das primeiras déoadas do seguinte permitiu qug tal como no Douro,
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também noutras regiões, e em especial no Miúo, na Beira Litoral e na EstÍemadura' a

viticultura atravessasse uma fase de expansão generaTizada. E se tal expansão se ficou a

dever, em parte, ao forte crescimento das exportações de üúo do Porto' em cuja

composição entrava uma parte substancial da produção de outras regiões, quer através da

aguardente paÍa o seu beneficio, quer através das misturas nele introduádas pelos agentes

económico de üúos mais baratos e enoorpados, a verdade é que a viúcultura extra-

duriense beneficiou do aumento generalizado da procura externa de viúo do Porto e de

viúos comuns portuguesesl e do próprio crescimento do consumo interno2'

5,1. impacto da intervenção do Estado na§ diferentes regiões vinícolas

Apesardaslimitaçõesimpostasem1765,1766e17733àculturadaviúaporque,

como subliúava Elvino de Brito, ao país, enquanto "entidade consumidora", interessava

mais fomentaÍ uma produção de que carecia (cereais), do que uma outra de que "sobrava

e dava já para alimentar uma exportação considerável (úúa)'1 as medidas tomadas por

I As eportações de vinho do poÍto ôrylicaram eÍfie l75}t74 e 1800/19 e as dos rcstântes vinhos

poÍhrgueses súiÍâm quatÍo vezes neste mesÍno períoalo (note-se que o ponto de patida destâs era múto

rnais baixo)

2 Derivado do crescimento denrognáfico (a população pofiUuesa aum€ntou cera de 38Yo entÍe 1?32 e

l80l) e da srúitla rlo consumo pel capita de ünho . vitlg Raquel Soeiro de Brito (dir), PoÍtuqâl PeÍfiI

GeosÍáfico, Lisboa, 1994; José Vicente senão, "População e rede uúana nos sécs xvl-xvlr" ir História

tlos Munisíoios e do potler Local (dos finais dâ Idade Média à União EuÍoDsia). (dir de César de Oliveira),

Lisboa, 1996; e idem, Demoerafiâ e AsriqÍtuÍa. ' ' 'cit'

3 Alvânís de 26 de Ounúro de 1765, de 18 rle Fsverciro de 1766 e de 16 de DezembÍo de 1773 que

mandâmm arancâÍ vinhas planta<las em terras com aptidão para a cercalicútur4 olizicúün.4 oliüculürra

e horticulora e (o ultimo) proibiu o plantio da vinha no território demarcado para enibarque'

4 Elüno de Brito, "A propósito da crise vinícola. '", cit', p' 451'
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Pombat não paÍecem ter pÍovooado um recuo assinalável da cultura da vinha no país, como,

de resto, constatava (e criticava) na üragem do século XVIII Constantino Botelho de

Lacerda Lobo. Segundo ele, nas três provincias do Norte continuava a praticar-se o

,,abuso" de se "sacrificarem'' às viúas oS melhores terrenos capazes de produzirem CereaiS

e sustentaÍem gado e a deixarem-se frequentemente inclltas as terras mais fracas, que

dariarn menos üúo, mas compensavam pela sua "maior reputagão, qualidade e extraoção",

em detrimento do "bem público" e do interesse dos próprios lavradores 5.

Mas porque a questão dos cereais era mais pÍemente para a alimentação pública g

por isso, ocupou mais os historiadores e pÍeocupou mais os políticos (os governos) na

,,época em que melhor se apreciavrm os efeitos do que as causas"6, dispomos de mais

dados para aquela oultura e produção do que para as da üúa e do viúo

5.1,1. eststística§ da produçlo vinícola

A falibilidade dos dados estaísticos que enviam ao poder central é urnâ con§tante

dos relatórios das Juntas Distritais, dos governadores ciüs, das comissões concelhias e de

todos quantos têm rle lidar com os "termos numérioos" dos "factos naturais, sooiais e

políticos" que, como niio deixa de se subliúar, constituem elemetrtos indispensáveis para o

5 porqus o viúo que produziam as terras fortes era "múto ftaco, e om alguns sltio§ tão ruim' que nã0 §s

consenâva e vendia-se poÍ pÍeço§ "móiÍicos" que ftequeútemeÍnte nâo paSavam as despesas de Çultura.

con§tafltitro Botelho <le Lacenla Lobo, "Memóda §obrê a cútura ala§ viDlas de PoÍtugêI", in José Lús

cardoo (rlir), Íemórias Econômicas da Acailerria Real das ciências de Lisboa 1798-1815. tomo II, pp. 24-

,\

6 Elüno de Brito, "A propósito da cri§o virúcola...", 9!1., p. 459.
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progresso da agricultura, da indústria e do comércio do país?. De facto, todos, a começar

pelos próprios autores, são unanimes em apontaÍ as maiores deficiências às estatísticas

produzidas então no país . Em 1866 Bazilio cabral Teixeira de Queirós Júnior tece as

seguintes considerações sobre as estatísticas da produção agÍícola :

,,A maior parte dos seus algarismos são tr|âl calcúados. o seffiço de estaústica pela forma por

que é feiro está múto lotrge de podeÍ apÍesentâr o veralâdeiÍo estado do país e de poder servir de

base aos cálcúos que sobre ele devam assentâÍ. o proprielário e o cultivadoÍ tratam sempre de

ocutar os seus inteÍesses, poÍ qlre na partilha das contribuições quer que lhe toque o menoÍ

qüúâo possÍ1rcI, e os i«livitluos encarregados de fornecer os dados estadsticos, além das

conveniências de localidade a que não faltam, são de ceÍto os mais incompetent€s para poderem

alaliar as vantâgens que poderiam resútâr dâ boa organização deste trabalho, como luz

elementaÍ e indispensiál€l pam mútos ramos da gwemação púlica"8'

Os moúvos destas incorecções eram, atiás, sobejamente coúecidos:

impossibilidade de obter dos produtores "a fiel declaração da verdadeira importâacia das

suas colheitas, por estes estaÍem peÍsuadidos que semelhantes esclarecimentos tinham por

único fim o aumento dos impostos"e; falta de preparação técnica do pessoal encaregado de

fazer os leva[tamentos estaísticos; extrema variabiüdade dos pesos e medidas a nível

nacional e localto; etc.

7 João Sihério Amorim de Guerra QuarcsÍna, "Relatódo do gwernador civil de Santarert", in Relatorios . . .

em 1860, p.l.

8 Badlio Cabral Teixeira de Queirós Júnior, "Relatório do governador civil de PoÍalegre", in Relatórios . . . ,

de 1866, cit.

ás 22 de9 o

de 1851 Delo ministÍo e secretario alEstado dos Negócios do Reino, Lisboa' l85l'

10 Relativamer,te aos líquidos as informações encontÍam-se nomralmente exprcssâs en pipas (regp geral

de 25 almude§) e em almudes cuja capaci«lade oscilala entre os 16,6 litros (Leiria, Tornar, setúâ1

Louriúã) e os 36 litros (Gois, klanha). Assim, como a dimensão das pipas variala enlle ceÍca de 420 litros

e 900 litros, os erÍos de corweÍsão podem ser enoflnes umâ v€z que nunca podernos ter a c€rteza se as

medidas com que trabalhamos já reprorfuzem as sucessivas conversões que era neces§írio fazer tlas medidas

locais para as regionais € destâs püa a medida padrão
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E se a situação das estaísticas agrícolas era esta em finais do período que estamos a

analisar, como poderemos ter a presunção de estabelecer cáLlculos mais ou menos

aproximados para o período anterior? As incorrecções dos dados estatísticos são assim um

dado adqúrido com que tem que "viver" a história económica que, por os não poder

desprezar, os uíliza com algum cuidado e, sempre que possivel, procura corrigi-los e

aproximáJos da realidade. Para tal utiliza vários métodos que vão desde a aplicação de

índices de correcção considerados globalmente aceitáveis, e que frequentemente são

fornecidos pelos próprios contemporâneos (relativamente à produção e à comercialização

de produtos agrícolas calcúa-se que as estatísticas estejam subavalidas em, pelo menos,

ll3), até à comparação de fontes de origem e carácter distinto. Neste ultimo caso é da

maior utilidade compaÍar, por exemplo, os valores da produção com os do consumo e da

exportação ; as exportações globais com as importações nos diferentes países; ou as

importações com a produção e o consumo, apesar dos problemas que se colocam a tal

comparação pelas quebras que se registam na medição do úúo e pela capacidade das

vasilhas utilizadas no seu aoondicionamento entre a adega do lavrador e o local de

consumo. Num documento anexo à "Memória sobre o Mercado de üúos da Alfiindega das

Sete Casas", Félix Pereira de Magalhãest I ilustra bem esta variação ao atribúr às pipas

(almude rle 16,9 litros)' como a do PoÍto (de 27,6 litros). Sobre as eqüvalências regionais dos pesos e das

merlidas virlg Mappas das Meditlas tlo Novo systeúa t-egal ... . cit ; João Bapüsta tla s va Lopes,

Lisboq

1849; João Nicolau de Carv"alho Grcnier, Sistema métrico ou sisteÍna l€gal dos f,ovos Deso§ e medidâs de

Portusal. sêsundo a lei de 13 de Dezembo de 1852. Setubal, 1353; Joaquim Hendques Fradesso ila

silveir4 conmêntlio <to novo sisterna leeal de medidas, Lisboa 1856 ; Joaquim José da Graça, Tâbelas dâs

186l; e José Lourenço Domingpes de Mendonç4 As now§ medidâs' Li§boq 1868'

11 Msmbro da..Comissão Encarregatla <te Consútar e Propor os Msios de Reanimar a Cultura e Comércio

dos Vinhos dâ pÍoüncia da Estremaalura" criâalâ poÍ d€cÍeto de I de Maio de 1838, depufado na legislatura

as
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,,d,adegd'(na casa do lavrador) a capacidade de 26 almudes, às pipas vendidas pelos

comissários no referido mercado, 30 almudes, aos cascos parâ üansporte do viúo entre

aquela e este, 35 almudes, e às quebras entre a medida de adega e a medida para venda

4Yor2.lsto significa que enquanto os preços do üúo à lavoura se leportam a pipas de 26

almudes, 
..porque é a estas quantidades que se referem d'ordinário os preço§ por que as

adegas são vendidas,,, os de venda, por sua vez, são calculados sobre pipas de 30 almudes

que, dadas as quebras, corespondem a 31 almudes e 3 canadas na adegar3'

As séries mais completas de que dispomos sobre a produção ünícola das útimas

décadas do século XVIII e primeira metade do século ) X reportam-se ao Douro onde,

graças ao facto de se ter entregue à Companhia a colecta do zubsídio literário na região

demarcadara, esta procedzu a arrolamentos sistemáticos da produção de viúo desde 1772'

Criado para financiar os estudos menores, o subsídio literáriol5 era um imposto directo que

de 1a42145, conselheiro e ministÍo do Reino e da Justiça em 1849 e 1850 (nos gwemos do conde de

Tomar e do duque da Terceira )

12 atpen-.ecçao I e II, cx. 209, rloc. 37, pp. 198-199{

13 Iuidem, p. tgg.

14 Inicialmerrt" a Companhia so cobravâ o súídio literário dos vinhos E)rovados e dos que ela pÚpria

comprala, Írâs a paÍtiÍ ale 1800 (decreto de 28 tle Junho) passou a faze-lo tâÍüem dos vinhos refirgados no

distrilo demaÍcado.

15 O srúúdio liteÍírio foi cÍiado em 1772 ( ahaní de l0 <te Noverúro de 1??2) e Yigorcu até 1857 (alâta dâ

sua extinção no conthente). A importância deste imposto derorre do facto de se ÚatâÍ de um imposto

dirccto e de, no conthente, incidir exclusivaÍnente sobre a produção de ünho, aguãdente e ünagre' Os

restantes impostos que recaiÂm sobre o vinho e a aguârdente, nomeadâmente o real d'águ4 o imposto

especial sobre o vinho entrado no PoÍo e €trr vila Nowa de Gai4 o imposto especial de 2Yo ad valorem sobrc

o vinho exportado, os direitos adicionâis, as contribúçôes lançadas pelas câmaras Municipais e â§ especiais

para obras pribücas, não só eram intlirectos, como incidiam sobre o consumo e a comercializaçâo e, no caso

do real d,água e tlas contribúções municipâis, cont€mplavam outros prodÚos (came,peixe ' azgiÍe'eto)'
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incidia sobre os produtos vinicos - o viúo pagava um real por canadal6, a aguaÍdentg

quatro rás por canada e o üragre 160 réis por pipa - e era colectado em função de

estimativas da produção concelhia destes produtos feitas com base em arrolamentos. Por

isso, malgrado as deficiências inerentes ao carácter fiscat destes arrolametrtos, de

frequefiemente se indicarem apenas os valores relativos ao total colectado, e de, excepto no

caso do Douro, a sua colecta andar normalmente contratadarT, esta constitui uma

..preciosa'' fonte indireda para estimar a produção vinícola nacional e regional e avaliar o

sentido da zua evoluçãols, tanto mais quanto para este período não dispomos de múto

mais dados estaústicos. Assim, na falta destes o zubsídio literário é runa via de

aproximação possível e que iÍemos orPlorar numa perspectiva comparativa e indicativa de

tendências, na medida em qug como se pode ver pelo oremplo que apresentâmos, nos dá

uma imagem relativamente distorcida da reúdadele.

Para podermos avaliar os "desvios" 6s imÍrrecisões zubjacentes à avaliação deste

imposto, citemos o autor da Estaústica da Producão dos Vinhos em Portugal no anno de

!84Í120. O arrolamento de üúo maduro de algumas províncias (sobrehrdo do Mnho) está

16 e canada variar"a enEe 1,4 liúos e 1,7 litos.

17 Em 1800 só a parte afec'ta à Coryanhia é çe não tinha sido postâ e'n contÍato'

18 lo." Vi.-f" SêrÍão tO Poúnbalismo..., citl trúalhou os dados relativos ao primeim aÍo exn que este

imposto foi apücados (1772) e claudio Àtriam rla costa púlicou em 1842 um "Iúrypa denronsrativo" do

amlamento,por.lisEitc§'dovinhomarturo,verde,aguardenteevinagrerloanodel8a0parapagamelto

do subsírlio literário. Clárdio Athiano da Cost4 Estatística rta Protlocão dos vinhos em Portuqal no aÍÍo 
'le

1840 a

orimaria alo reino , LGboq 1842.

19 Sohuudo nos atistritos çe poduziam rrais vinho verde, üsto Erc este pagava menos ( éis) ile

súddio litqário.

20 Clârdio Adriaao da Costa, Úialem- pp - 5 a7 e 13.
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muito subavaliado, diz ele, plovavelmente por "conivência dos arroladores" já que este

viúo tem um valor muito superior ao do viúo veÍde (a pipa de üúo maduÍo valia

10$000 e a de viúo verde, 4$000). E o mesmo se passa oom a aguardente ( com um valor

de 2$400 por almude - cerca de 50$000 por pipa) cuja coluna "não denota senão

conivência da parte dos arroladores, porque não é possível de acreditar que não hajam que

arrolar mais de 2 pipas de aguardente em Viseu, 10 em Lisboa, e 32 em Viana, ao tempo em

que se fazem os arrolamentos da noüdade do ano". O fraocionamento das pipas de viúo,

por sua vez, também "pode indicar negligência da parte do colector fiscal, ou finalmente

pode mesmo denunciar a defraudagão dos direitos à Fazenda, combinada entre o ofioial do

fisco e o contribuinte"2l . Mas se a análise "dos termos por proüncia [... permite] apontaÍ as

aberrações que os algarismos dos distritos de que eles são oompostos a oada passo estão

revelando," a arrecadação deste imposto deforma ainda mais a percepção da realidade na

medida em que a sua aÍrematação se afasta consideravelmente do valor real do tributo22.

Daí que pelo affolamento de 1840 o valor real do subsídio literário fosse de 150 contos de

réis, mas a sua arrematação não chegasse a atingir os 115 contos23.

21 No Orçamento do Estado tle 1837 rliz-so que o facto do srúsldio literário desse aao ter sido calculado em

mais 6o que o do ano anterior, "fiurda-se nos melhoramentos que dfiEm resultaÍ da exactidão com que hão-

de ser feitos oB aÍrolam€Írtos, sobre o quo se têm expedido üversas Porlarias"'

22 Em tg+lt+Z o súsldio lit€f,ário e§tava contratado, oxcepto o que efa cobrado pela alfrnilega das Sete

casas; em 1848/49 só ora adminisfrdo por conta do E§tado o subsídio literáÍio do di§tito do Bmga ,que foi

calculatlo pelo termo médio da receita dos ríümos 3 anos, e todos os Íestâ1t08 estaYam arr€íralados; e ern

1855/56 encontÍava-§e todo arÍ€matado pelo triénio & 1853/55.

23 O oalo. r.al .ra de 150.285$065 e o efectivamerúe arrecadado, 114.809S000. No oryameÚo relativo ao

ano económico & lg43t44 jà ú se ostimsyâ que o srúddio literáÍio Íeírde§se 129,5 conto§ ile Éis' C.

AalÍiano da Costâ, ob. cit., p.13 € "PÍoposta de loi do OÍçam€xÚo para o anno economioo de 1843'1844" i:t'

Diário da Cârnara dos Deputados. §e§6ão de 16 de JaneiÍo de 1843.
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Para que os governos pudessem tomar medidas para desenvolver e melhorar a

agricultura nacional e a viticultura em particular' era indispensáve! antes de mais' dispor de

dados sobre o estado em que a mesrna se encontrava' Nesse sentido em 183 5 Rodrigo da

Fonseca Magalhães (enquanto ministro do Reino) pediu aos governadores ciüs que

procedessem ao levantamento estaústico da indústria agrícola e que dessem informações

específica§ sobre a úticultura (áreas' valor das despesas de cultura' metodos e

melhoramentosaintroduzir,mão-de-obrautilizadaeimpactodalegislaçãopromulgada)'À

saída do govemo de Fonseca Magalhães logo nesse mesmo ano' a sucesslÍo de govemos e

de titúares daquela pasta no ano seguinte (seis entre Novembro de 1835 e Novembro de

1836), e a própria instabilidade geral do país' contribuíram' sem dúüd4 para que tal

levantamento não fosse levado a cabo e para que úo dispuséssemos, assim, de informações

que seriam preciosas. Estas só começariem a ser fomecidas com alguma regularidade' mas

com menos minúcia do que a que pretendia Rodrigo da Fonseca Magalhães a partir dos

anos1840,nos"Relatórios"anuaisenüadospelosgovernadorescivisaogoveÍno'Masnem

por isso os relatórios dos administradores dos concelhos' dos governadores ciüs e das

Juntas distritais sobre o estado dos territórios sob sua administração deixam de ser uma

outrafonte*inestimável,,.Peloarto209.doCórligoCivildels42osgovernadorescivis

passaÍam a estar "obrigados" a apresentar à Junta Geral do distrito' no primúo dia da zua

sessão anual, um relatório sobre o estado do distrito' bem como todos os documentos e

informações necessí'rias paÍa que aquela pudesse endereçar ao governo a§ proposta que

fossem consideradas "mais aceiadd'za ' Para tal os governadores ciüs deveriam visitar

anualmente os concelhos do seu distrito para coúecerem "a fundo as necessidades

24 os doco-toto. aúexos ao§ relatórios con§tavaú fudaln€íÍalmeúte dê mapâs e§tdstico§ sobre o

movimerto ila PoPulação, e4ostos, produgões, cütsuno, preços dos rtiferentes gfoeros' orçao€útos' obrs§

púbücas, conÍxibuiÉe's, et''
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peculiares" de cada um deles e "proverem às necessidades públicas por actos seus' ou poÍ

meio de rePresentação ao govemo"25. Os relatórios dos primeiros anos (até 1855/56) dão-

nos algumas informações gerais sobre a situação económica dos distritos' mas Íaramente

incluem dados quantitaúvos sobre as zuas diferentes produções. Regra geral a sua principal

preocupação é chamar a atenção Para os factores de bloqueio' nomeadamente para o estado

lamentável em que se encontram as üas de comunicação e a instrução pública' e para as

dificuldades financetas da administração municipal que decorriam, em grande parte, das

despesas com os expostos, sobre os quais os relatórios dão extensa informação' No final da

década de 1850 e na seguinte os relatórios são já bastante mais pormenorizados e os

governadores ciús preocupam-se em dar uma imagem mais real (recorrendo

frequentemente a dados estatísticos) da situagão económica e social dos seus ditttit"''

Assim dão particular realce às questões relacionadas com as zubsistências' as actiüdades

produtivas da região, as vias de comunicação' a instrução púbüca' o movimento da

população, a saúde pública, a assistência' as associações' a (falta) de instituições de crédito'

etc., e incluem frequentemente mapas estaústicos' Estes' embora baseando-se em

informações eryiadas ao governo civil pelos administradores dos concelhog nem por isso

deixam de §eÍ bastante falíveis (como' úas' o recoúecem os próprios) na medida em çg

por um lado procedem mais de avúações "a olho" e por "coúecimento pessoal" (isto é'

de estimativas e cálculos), do que de levantamentos criteriosos' e por outÍo lado indicam as

quantidades e os preços em medidas de capacidade que frequetrtemente se descoúece se

são as locais ou se já foram convertidas à medida padrão (regional ou nacional)' A útulo de

oremplo veja-se o caso do "Mappa de'monstrativo da produção do viúo' aguardente e

25

Coimbr4 1848.
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ünag1e, na colheita de 1864'no tlisrito de Viseu2o' onde se discrimina a produção de cada

concelho (em pipas) e na última coluna se especifica o úmero de almudes que contém cada

pipa (que oscilava entre 20 almudes por pipa em Santa Comba Dão' Nelas e Shfre§ e 26

almrdes por pipa em S' João rlas fueias' Mangualde' Moimeota da Beira" Oliveira de

Frades, S. Pedro ito Su[ Penalva do Castelo' Penedono e Viseu)' mall trem se iodica o

úmero de ütros çe contém cada almrde e que' com: se viu' também era mrito variáv4

nem se as pipas já estavam convertidas ao 'termo medio" do distito que' oomo se indicava

no me$tro quadro, era de 23 almrdes' Moraes Soares úama a ateoção PaÍa estâ

dificuldade no que oonceme aos pÍeços' dado que oristindo em Portugal ceroa de mil

padrões de medidas de úlidos e outÍo§ tantos de líçidos' §e apÍe§entsva "árduo e de mri

thrvidoso resultado" não ú a sua reduçEo a uma unidadg como "organizar uma s&ie

regular dos progos coÍÍeIrtell ("'para) este §éqrlo ("' e especiaheme paÍa a ) parte dele

em que dominor o regimen a*igo'47'

O Portuerl ünicole de sesurde metsde d€ setcoEntos

Em 1765, quando se mandÚam srrancÚ as vinhas plantadas nâs tefir§ iopróprias

para e§tâ culara e com aptiillio paÍa outra§ produções' nomeadamente a dos cereai&

especifioaram-se as regiões consideradas emtão como essacialmêúte vinícolas' Para além

do Douro, os ..digtritos,, onde o viúo fora ..sempre o gfuero principal da sua agriorltrra"

eranlisboa,Oeiras,Caroavelos'Lavradio'TorresVedÍas'Alenquer'Anadis'Mogoforeg

26 I4 Bddfrip§... eío 1865, Lisboo, 1866,9' 24'

tlpulltfudi§tohsgiaah.tâ$lGtÉr€mc@t8çorruitas&aÍasG[aDnêgligpútl§e"rlcduziaopor

oétoaloe aúi'trárioc' a oédia scomal rlos !ÚEçoc' RodÍigp ôÊ MGao§ SoaÍl§' "Iú4Pos dos FcaG Déóios

alos c€ú,€âis e úos 8ÉúÚ06 dÊ DEofoÉo agdcoft' poÍ Ecrcados e por DistÍictoc' c(m Ícl,Éo âo Úno 
'b

1355, ftifia a rpôfão á úedidâ dc Uóos"' Boktim d8 DGCI' Li§bos' 1E56' p'256'
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,,e outros da mesma quúdade, em que sempre os üúos foram o fruto principal, e em que o

favordabondade,equalidadesuperiordeles,estevesempreàreputaçãopúblicaegeÍal''28.

Sete anos mais tarde, quando se criou o zubsídio literário e se fizet'm os primeiros

arrolamentos e estimativas da produção vinica nacionú a situação do país vinícola era a

seguinte: a regrão que se tiúa pretendido salvaguardar da conoorrência dos restantes

viúos racionú era de facto a que mais üúo produzia no país (o dobro das que

imediatamente se lhe seguiarn), mas "só" concorria paÍa 12 % da produção total (ou para

190ÁseconsiderarmostodaaproduçãodascomarcasdeVilaRealedeViseu)29.No

entatrto como mais de 80% do viúo oriundo desta região se destinava ao mercado

exterioÉo, ela assegurava mais de % das exportações vinícolas totais e contribuía em cerca

de 37Yo para ocomércio extemo dos pÍodutos do reino3l'

A seguir ao Douro as regiões ünícolas mais importantes situavam-se to hinterlqrd

dos dois principais pólos urbanos : Lisboa e Porto' Destas a que mais se aproximava do

Douro era a região dos chamados ünhos de Lisboa (comarcas de Lisboa e Setubal) que

produzia menos 1/3 do que o país üúateiro' etrquanto a terceira região vinícola

28 Artigo lF do alvará de 26 tle Oúibro de 1?65' No ano seguinte o alvará 
'le 

18 
'le 

FeveÍeiÍo' que amplia

o anterior, já não consftlera que Toms Vedras, Alenquer, Anadia Mogofores, AvelÍls ou Fermentelos

t€nllam aptidão PaÍa a cútura da vinha e mantla'se apücar'lhes a§ mesÍras provitt&rias

29 Respectivamurte 8.885 pipa§ e 13.871 pipa§ (vâloÍes corrigirtos).vfule quadro rla pági,lâ sôgEi'Íe.

30 uedi" <fo período & 1172 a 7779' &" C. Andrarle Martins, Memória do ünho do PoÍto' ob' cit' p'

229.

3l Se corsiderarmo§ que o gÍosso tla aguardente adicionada ao vinho do Porto flão era produzida com

vinhos da zona dernarcada, Í}as sim das regiões a ela limítÍofes (pÍüvÍncias de Trás+s-Montes, Beira e

MrrhooldeaCornpaahiatinlraoexclusivodadestilação),entãoocontÍihlto.laprodrrçãoüriemseparao

comércio üÍúcola nacional dasce para cerca de l/3, mâs sobe para quase 90oÁ a parte do vi, ho â'Íolado que

era exporrado (daclos relativos a l?76fl7)' Vejam+e' ibftle'n e quadros 5'9'2' e 5' 14' do anexo V'
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(comarcas do Porto e Penafiel), "apenas" produzia metade daquele distrito' Fora destes

três "centros vitícolas" que em conjunto controlavam ll3 da produção vinícola do

quiitto íl'

Prodlçto vhicolt mctdrd Gm 1772

(êm oilhat.á d. PiPs)

regiõe' v.

Miúo
PoÍto cL rflel

DoüÍo (RD) *

T. os Morú.§t*

Bêirô litorst

Bci.t idêrioÉ'

üsboa e sctúbal

FitrÉmrÁlr8

l^"*,
lakâÍvc

5t,9

ta,7

x6A

26,5

26,0

16,4

25,E

50,4

20,9

8,3

l9,l
6,1

1!,8

8,6

t,4
1l,t
t,4
t6,4

6,8

pr.órÉ"rqf1 306,2

* valoÍ túiÍrdo dc c. Afikad6 MãÍtis, M'dóÍis do viúo do Poío'' ob' o4 p'291:-

t.os vatorcs cütl§pond€íúcs et 
"onr"t'" 

Eã nta 
" 
f"-ao forao corigide 

'm 
frrIrÉo dos lolab úibüldc Pêle fode

git*l" ro" Ê.tas cotnüoa! ' dâ Parte ÍéPêitrdc à r'gifo d'íntrcâda (RD) do DoüÍo

i*", f. ü"€í* s"Írão, o PotüalisooosArricllurre-oü cil' qu'dÍo I do asxo c§tdIíico

contitrente, destacavam-se pela importância das §uas produções' Guimarães' Viana e

Barcelos no Minho (respectivamente , 6%, 5,5% e 4'7Yo do tolal nacional)' Torres Vedras e

SantarémnaEstremadura(5,4o/oez,l%)eCoimbranaBeiralitoral(4'6%)'Norestodo

país as quantidades de vinho arroladas deixavam pÍessupor uma situação de relativo

desequÚbrio entre a produção e o colxumo reglonal'

Defacto,seconsiderarmososvaloresanteÍiormenteavançadosparaoconrrmopeÍ

capita do país (100 litro§)33, somos levados a concluir que grande parte do território

32 O total é inferior ao encontrado por J Vicente Serrão (330'8 mil pipas) e Í€sultâ <la correrção que

introduzimos nos valores coÍÍ€§poldeíÍ€§ à Íegião demarcada do Douo'

33 vioe 
"apit 

rto t.
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nacional não produziria vinho suficiente paÍa o consumo "normal" dos seus habitantes3a O

Alentejo, por exemplo, só conseguia proveÍ a 2/3 do consumo regional35' o Algarve' por

onde saía todos os anos viúo para fora (em 1776 exportarem-se pelos portos desta

proúncia 163 pipas de viúo e 5 de aguardente)' também produzia metos 25%o do que

seria necessário, e o mesmo sucedia em Braga, Miranda, Moncorvo, Viseu, Guarda"

Castelo Branco, Aveiro, Coimbrq Leiria e nos teÍmos de Lisboa e do Porto' onde a

produção ficava aquém do conzumo médio Para além do Douro a relação

pÍodução/consumo só se apresentaria fiancamente favoráver no Múo (124 llper capita) e,

em menoÍ grau, na Estremadura (110 llper capita)' No Miúo em qua§e todas as comaÍcÍt§

(excepto na de Braga)36, e na Estremadura em Torres Vedras' Alenquer' Santarém e

setúbal37. A nível nacional a relação produção/consumo não pareciq assim, potencializar

excedentes suficientes para assegurar a procuÍa extema' o que só vem reforçar a ideia de

que este úpo de fonte não pode ser utíizada senão como mero indicador de tendências, o

que remete para a questão acima referida da pouca credibilidade que nos devem merecer as

estatísticas disponíveis para a produção em geral e para a vinícola em particrrlar' Não

obstante, e tendo em conta que os dewios se deveriam reproduzir mais ou menos

34 o s alados relativos à população dê câala comaÍca ÍepoÍtam'sê ao c€tlso ale Pina Manique ÍA oooulacão

de Portueal eÍn l?98. O cen§o de Pinâ Manisue' Pfiis' 1970' pp'l a 3l ao qual se apücou o coeficiente 3'2

p/fogo. Do total retiÍou lR (6ianças, do€ÍÚes' outrâ§ bebidâs' etc' ) e arrÊdondoü-§e para a unidade

superior. Na cnnversão ile pipas em litros utilizou-se a mesma medida que para a eryoÍação @ipas de 550

litÍos). Vide nota introdutóÍia ao aÍexo V'

35 N"rta p-ulu"i" só nâo seria tlefrcitária a comarca de Beja (/15 llper capita).

36 Os ..alores mais aftos encofiram'§€ em Guimarães e Viam (142 llPet caPita e 134 Uper capita'

Íeqp€ctivaú€rÍe)'

3TTorr"sVedraseAlenquer,Íe§pecthrámênteam3T0llpercapitae243llpercapitadestacâm'se'le

todâs as ouu?s desta prsvÍncia e do pals (excluinilo o Douro)'
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uniformemente por todo o país, permite-nos ter uma ideia da carta vinícola nacional e da

posição relativa das diferentes regiões'

O que nos parece mais revelador nesta cartâ é' por um lado o quase "monopólio"

que exercia a Companhia do Douro sob üticultura nacional' uma vez que controlava 2/3

da produção ünícola do país (a sua á'rea de intervenção oompreendia as proüncias do

Miúo, Trás-os-Montes e Beira)' e por outro lado' o dinamismo ütícola da zona

envolventedeLisboa(LisboqSetubal'Alenquer'SadarémeTorresVedras)'queporsisó

contribúa para mai s de 2ÚYoda produção nacional ( e para mais de 85% da da proüncia da

Estremadura) e produzia orcedentes que, em princípio, chegariam paÍa asseguraÍ o

abastecimento regular dos "seus" mercados externos3t Não obstante' é nítido o acentuado

desequilibro existente entre o Norte e o Sul do país' assim como entre o litoral e o interior'

E o Norte, neste caso, localiza-se sobretudo acima do (rio) Douro' onde sobressai uma

extensa mancha de grande densidade produtiva a nordeste do Porto (que abrange' grosso

modo, o vale do Douro e o Entre Douro e Mnho). No sul, pelo contÍáÍio, exceptuando

umaoutramanchadeforteconcentraçãoüúcola'masbastantemaisreduzida'aNoroeste

de Lisboa o que ressalta é a fraqússima ocupaç!Ío do espaço transtagano onde apenas se

drstingueo"oasis"deCuba,Vidigueira'VilaAlvaeViladeFrades(nacornaÍcadeBeja)'

A..vocação,,comercialdaviticulturanacionaltÍanspaÍece,todaü4naatracçãodesta

culturapelaproximidadedasviasfluüaisedosportosmarítimos-emprimeirolugarpelo

PortoeLisboa,edepoispetaFigueira'Viana'CaminhaeSeúbal-'enasua"repúsa''pelas

regiões com menor possibilidade de integração nos circútos mercantis (do vinho)'

38 A expotaÉo média ile 1776177 a paÍtiÍ 
'lo 

PoÍto de Lisboa foi de 8'000 pipas

aguaÍdetrte e 589 d€ viÍagre
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Os dados não permitem averiguar o impacto que tiveram nas difeÍentes regiões

ünícolas os arvarás de r7 65 e 1766 que mandaram arancírÍ as viúas que "se têm

plantado" nas maÍgens e campinas do Téjo; nos paúis e lezírias desde Sacavém até Vrla

Nova da Raiúa; nas campinas de Valad4 Santarém e Golegã; nas margens e campinas dos

rios Mondego e Vouga; e nas "mais terÍas que forem de paú' e lezíria' e por isso tão

próprias para pão, como incapazes de produzir üúo de boa lei"3e No entanto na região

torreana, que em 1766 fora considerada imprópria para a cultura da viúa" a produção não

paÍece teÍ Íegredido nos anos subsequentes' dado que em 1772 esta colwtrca era uma das

primeiras produtoras viníoolas do reino4 e em 1788 só o "distrito" de Torres Vedras

produzia 17 ,7 fill pipas de viúo, sobretudo branco que era o mais procurado pelos

mercadores esü'ângeiros4l. E também não se devem ter regtstado retrocessos significativos

nos .,distritos,, mais próximos da capital (oeiras, carcavelos, Azeitão, setubal) qug graças

à sua situação geogtárfica,, beneficiavam das oportunidades que oferecia o maior centro

urbano e comercial do país, nem üío pouco na Bairrada onde a viúa coúecera grande

expansão antes da fundação da Companhia e cujos vinhos continuavam a ser múto

procurados pelos exportadores do Porto e pela própria Companhia do Douro para "adubo"

dos de feitoria.

Enquadrando-se numa conjuntura de crise económica e financeira' decorrente do

déficecrescentedabalançadepagamentos,enapolíticapombalinadefomentoeconómico

e de reordenamento do espaço produtivo nacional no sentido de o "acomodat'' ás

39 coL.lão d"t it, n.

a0 a primazia pertelrcia, obviam€ú€, ao DouÍo' seguiulo-se-lhe Guinarâes ' 
Viana e Torres Vedras'

4l M. À Maileira torres, Descripção histórica" '", ob' cit' pp' 248 e 302'
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cúturasparaquetinhacapacidadeesubordinaraproduçãoásnecesúdadespúblicasa2'alei

de 1765, que Írandou arrancar as vinhas' e condicionou o seu plaotio' inclusive em certos

locais da região duriense43, tem sido encarada como "mais" uma medida proteccionisa do

viúodoPorto(etambé'mdosviúosdeLisboa)daconcorrênciainternadosoutrosviúos

o.rja produção não cessava de crescer' em virtude da elwação dos preços dos viúos do

Douro imposta pelos alvarás de 1756 e de 1757a' do que propriamente como uma medida

fomentadora da cultura dos cereais' Mas çer num caso' quer noutro' não parece ter tido

os efeitos pretendidos nos próprios diplomas que eram :

-fomentaraqrlfirradoscereaisem.'extraordinária,.e..perniciosa,,diminúçfiq,gçg

obrigava i 5ux imÍtortação em "grandes çantidades" em virtr'rde da "desordenada

cobiça dos que (se'm reflexão, e sem discernimento)' tinhem plantado com bacelos

teras que anteriormente produziam 
..grandes quantidades 

, de cereais e legumes, 
..por

serempaÍaelestãonaturais,comoimprópÍiosparaasviúas",equeagorasó

produziam viúos '!erdes, e ruins" çe nem interessavam a quem os fabricav4 nem

ao país.

- acautelaÍ os prejúzos que causavam estes vinhos de má qualidadg quer aos

produtoresdeviúosde..boaleiereputação',,çeraos.'mercadores.,,queraos
,,moradores tla cidade de Lisboa'. Àos primeiros porque dificultarra a €xtracção dos

sans vinhos; aos segundos poÍque a diferença nos direitos que pagavam poÍ urs e

42 Sotre a fliação itestas pÍi@io§ tro ilisclÚso agrário screcentisra veja-§e Jose Vic€nre S€rÍão, O

Pombalisno..., ú. cit, PP. 5 a 15'

43No,elxórioqrreenviouaoMoBClemset€mbÍo.b1856§óÍ€a..iryoÍtamequ€stãodasslb§i§êociâc,

a Sociedade Agrícola ale Vifa Reâl úa[â â at€nção paÍa est€ faclo ao rclembrar que sob a'sábia e

pÍsvidedeaministraçao'do'nossocsladi§ta"marçêstloPombal'gÍatrdesüato§dopaí§YhhatsiÍoao

Sul do afislÍito fúam cm intervenso ila fú(, úmfu e - itvito ilomino - dqqfu a golpes de naúado

e alviâo das soas c€pos' pÚa s€,"m cmvütidos à culbrà de cereais' Ere Íl úanrtoaran" Bol€tim 
'lo

MOPCI rte 18s6, P. 336.

&Howetaob&n$€maidÊ[PÍ€ta§senaperspectivarto'inreresseprticuladePombal(pravaruizaros

eeus próPios vinhos)
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outros tinhâ pÍovocado a ruína de muitos negooiantes; e finalmente aos üsboetas

poÍque eram obrigados a beber üúos "pervertidos' ingÍatos ao gosto' e nocivos á

saúde", em vez de viúos "naturais, bons e saudáveis", oriundos da§ terra§ próprias

para a oultura da vinha.

- refrear a sobreprodução de viúo relaüvamente ao seu consumo' já que somente as

tenas altas, "e por isso próprias para a produção dos viúos"' produziam anualmente

o sufioiente para o con§umo local e para a exportação4s'

jáque,nemaproduçãodasprincipaisregiõesviúateirasacusouquebrassignificativas'

nem tão pouco a cereÚfera se desenvolveu o suficiente para as§eguraÍ as necessidades do

país.AliásparatalnãoserianecessârioÍecolTeramedidastãodrástica§ecomcustos

sociais tão elevados, já que se dispuúa de largas ortensões de incultos que oom maior

vantagem poderiam ser oonvertidos à cultura dos cereais' como de re§to o pÍetendiam as

medidas tomadas nesse sentido por Pombaltr'

45 Preâmbulo tlo alvará ds 26 rto Outúro de 1765'

a6 cr. tEls de 2g tle Julho do 17?4 sobrç o aÍÍsndameúto rural êerdades do cavalaria) quc prçtenaia

reíabeloceroequillbrioe,rtrgacultuÍadoscerÊai§êacfiaÉotleSado(emo'pâI§ão);de§ü,ad8§a

inceotivaÍ os aÍÍotca,oÊntos de incultos e baldios e o povoâÍrento ilas regiões nai§ d€sahitâd8§. Toixeira

Girâo ilefcodeu que a política agrlcola de poribal fo! nalguos arpectos, nortoaila por princípios ile justiça e

,,boa econornia agrlcola'. Enü,ê â§ pÍiacipai§ pÍovidência§ cítâo tomâdas d€stacou oomo mais positivas as

leis rto 15 do SetoÍnbÍo dÊ 1766, §obfe a u§uÍa tlos foros, de 9 de setembÍo de 1769, soüro a aqrrisifo itc

beos rte raiz por parte dos corpos de rrão mofi4 e de 20 de Jruúo rle 174' que prctÊgia os lanradoros quo

trata§s€ÍncoÍverri€út€Clrenteas§u8st€rlas.JáÍ€lativ8m€íÚeeoutÍa§medidaspombalinas,nomoadameotcà

proibição <te se aforarem os baldios concelhioe Oet & 23 rle Julho rte 1166) ' e à aucização concedida a

qumaroteâ§sein@ltosoo§com,ertÊ§scàlavouraparainstituirmoÍg8do§oeide3defuostodc

l?70), a sua posiso €ra muito cÍItica PoÍ cmsittoar que' apcsat rle visarcm Íambém o fomeoto 88rícot''

acÚarampoÍtÊ(cfeitosp€rv€Íso§.AatónioInbo.leBârtossFcfÍÊiÍeToixeiÍaCiirão,''Estudossotúga

a8xicülürÍa poiÍhl8uÊz!", in Jomal da Sociedade Àslcola do Porto' I 859'
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Qtrstlro 5'2'

prodüÉo ünics trscioDd no rúttlnoquartel do sécdo XIIII
(on PiP's) "'

. Dados i!ÉonrpLt6
FoÍí4 ÁIç, BR, tivt 3915 r 3917

Na continüdade da política pombalina de fomento agrário o período mariaro

refoÍçará a defesa e e§úmúo da agricultura e das sua§ pÍoduções através de incentivos

materiais e oulturais. Entre os primeiros meÍecem particular destaque os melhoramentos

efectuados nas infraestruturas viá'rias e portuáÍias que permitiram um melhoÍ

escoamento das produções E entre os segundos' a criação do ensino agrícola e a fundação

em r7,rg da Academia das ciências.,sede principar de investigação, discussão e divulgação

sobre temas agrários nos finais do séc' 18 e princípios do séc' l9"at'

Estes estímulos intemos, decorrentes também da maior e melhor abertura do país ao

exterior, criaram novas perspectivas à üticultura nacional e contribuírarq sem dúúdq para

relançar o plantio da vinha nalgumas regiões' No entanto daqui não se pode inferir que o

proteocionismoconcedidopoÍPombatàviticulturadurienseeaoviúodoPortotenha

CoÍuÍ§â§:
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Mirâtld4Mo[oorvo
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rogm aanaçaaa
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ÍÉd %
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20024,
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200551
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2t,l
4,5

l0

15,1

6

12,5

9

7,4

74,9

arolam€ntos atestinados à

os indicados no anexo IV
47 p.doçao de vioho, aguar<le,nte (convertida em vinho) e vinagre §egul do os

cotecla do subsídio ütenário' Os critérios segútlos na avaliação da produção são

(introdução e notas ao quadÍo 4'4'5')

48 José Viconte Serrrão, O Pombalismo " ' ' 
ó' cit' p' 15'
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provocado a ÍegÍessão da cultura da viúa fora do Douro no ultimo quartel de seteoentos e

nasprimeirasdécadasdeoitocentos.Antespelocontrário,oomosecomosepodeverpelo

gráfico V/I , a cunn da produção extra-durien§e acompanhou Srosso modo a dviense a;té

@Er .[ ao Iv

finais dos anos 1820 e, tal como estâ" üesceu a uma ta:<a médiade 7'2Vo ao ano enÚe 1772

e 1826t28, apesar do ritmo de crescimento no Douro ter sido mais acelerado

sensivelmente até 1820 (em l82l o índice l0O de 1772 zubiu para 208 no Douro e para

172 foradesta região) e no re§to do país só ter suplantado o duriense na déoada de 1820

(em 1825/28 o índice fora do Douro atiogiu 198 enquanto no Douro se situou entre 192

e 194).

De faoto as medidas repressivas tomadas por Pombal para refrear a cultura da

viúa, proteger as regiões mais vooacionadas Para a produção vinícola e incentivar a

cerealicultura não parece tero tido impacto signifcativo na üticultura nacional' uma vez

que, meio século depois, a produção viníoola do país quase dupücara (aumentara mais de

70%), rras a rcgão duriense apenas fora responsável por 137'o desse aumeoto'

nÂoioút
....#úticoto
. . *' 'rcdrlgiõd

1000

fr{íco Vfl
crratbrarto conprredo da proltúçIo vürtcob ntdotÚl

Ilot Pctíodol
(tnédr .tEd .m lnÍhtrtt i' bI)

nilh!!.§
dc hl

1000000

s§§ê
ÉgÉê§EEEÊE

ÉÉÊÊÊE
ÊE§ê;
ÊÉÉÉÊ
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?VD PVRR PVN

Itt2lt6
It26B2
l83t/44
It41lr2

329

355

414

521

1954

2557

2tl7
?41

2283

29t2
lnl
3948

A o<pansão da üticultura no ulümo quartel do século XVIII e nas primeiras décadas

do século xx trão se apreseútou uniforme em todo o país e parece teÍ coúecido maior

desenvolümento nas proüncias do Norte ( Miúo, Trás.os.Montes e Beka) e tra

Estremadurq graças por um lado ao orescimento das exportações de viúos oomuns' que

no final do sécúo XVIII atingiram as 25.000 pipas/anoa9, e do consumo interno, e por

outro lado ao prôprio desenvolvimento do oomércio dos viúos do Douro que cre§ceu o/o

entre . E isto porque grande parte da "expansfls" que paÍece ter coúecido a üticultura

miúota, transmotrtana e búã se prende direotamente com o fabrico do viúo do Porto ou

sejq assenta na destilação de aguardente para beneficio do viúo do Porto e do seg

exclusivo concedido à Compaohie em lT6050' e nas "coofeiçõeí' ('o pecado original" do

üúo do Porto) que malgrado as leis promulgadas e a repressão exercida pela Companhia

se continuaram a pratioar por todos e pela própria Companhia' Na Bairrada' por oremplo'

onde a cultura da viúa eÍa basta[te anüga e sofreu algum recuo quando Pombal mandou

aÍÍa[oarviúasnasterrasprópriasparaacerealicultura,aculturavoltouaexpandir.seno

49 B üot am como principal destino a IoglatÉúa ç9n, o Brasil (367o)' os Estados Urddos (870) e a

EspaÍtha (70l").

queüo 53.

prcduÉo !'lnlcob fuí.,rla cotnDtlrdr cotn r dl! re!t{r"t reglr'c'

mérlia rnual orn oilharor rto hl

fd!: !1.Ú0 IV

50Apósoe§tabol€ciDcúto.lâ§fábrica§doaguartlelrtedaCorupanhiao§plEçosdovinhosúiÍande

2$000paÍa12§000rlipanoMtrho,de4$000Palal5s000aBgiraed.4s500parz20$000emTlás.oe.

Monto§., € continuarar a auDcstâÍ, já que em l8l5 os prinreiros úegavam a ser vcodidos por

28$000r!pipa, o§ segundos polt0§000 o os últimos por 60$000' A' Guerra TeDrGiÍo' ú' cit'
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Íeinado de D. Maria graças à própria Companhia que üa va'otagen§ no aumento da

produçãodeumaregiãodonderetiravaüúosde'.excelentequalidade''paralotarcomos

do Douros r. segundo alguns autores, oomo os viúos da Bainada eram superiores aos do

Douro em corpo e em tinta , eram utilizados em vez da baga de sabugueio no adubo do

viúodoPorto.EpelasmesmasrazõeserammisturadosnosarmazéosdaFigueiraoomos

viúos da Beira (interior) exportados para a América e Europa sob a designação de viúos

da Figueira. Daí que os viúos finos da Bairrada (de 1. qualidade) fossem quase todos

comprados pela Compa.nhia e pelos negooiantes do Porto para misturar oom os viúos do

Douro e que, Portanto, tivessem naquele üúo o seu principal "mercado"' Dos restantes' os

de 2'qualidade iam para os armazéns da Figueira onde eram misturado com os viúos da

Beira que, poÍ seÍem múto maduros, faziam "um particular lote com os üúos fortes e

altivos da Bairrada", e eÍam o<portados para o Brasi! Inglaterra ou Estados com a

designação de viúos da Figueira' E os de 3o quúdade eram consumidos na região sob a

denominação de viúo maduro ou lotados com os üúos das localidades onde eram

vendidos. A parte de vinho de Bairrada que entrava nestas lotações dependia do seu

destino. Se §e tÍatas§e do Brasi! o viúo da Beira entrava em maior peÍoentagem para

embarateceroproduto.Nocasodosmercadosinglêsenorteamericanoasituaçãoera

inversa (entre ll2 e ll3 de üúo da Búa)52'

51 Súr" a iqDortâncb ala üticúÚÍa na Bainada no séotlo XMtr e

porúalina çia'se, J. L. Caneira rte Mello e À Bapt'rsta Ferreirâ' E)po§ição

as cmsoquênoias da Poltüca

súre a Àgricrútura das ViDhâ§

..., ob. cit., PP.3 e seguhteE'

52 l. l-. Caneira de Mêllo e Á- Ba' FcÚÍeiÍ4 ibi'l€m
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5.2. instabiliÍlade política e progresso ütiúnícola

Se, por um lado, a entrada dos exércitos fraoceses s inglgsss no país nas primeiras

déoadas de oitocentos e as guer&s Peninsulares afectaram negativamente o §ector

vitivinicola, ao pÍovocaÍem a destruição e o desregramento da produção e do comércio 
'

poroutÍoladocriaramJhenovasoportunidades,queeleaproveitou,porquelhealargaram

o(s) mercado(s) .Ás colheitas perdidas, ás sulturas arrasadas' aos sÍocls aniquilados pelas

tropssemoonfrontoeásdificuldade§deoore[tesdobloqueiodosportosnacionâi§em

1806 (pelos franceses) e em 1809 (pelos ingleses)' da abertuÍa dos portos do Brasil ao

comércio intemacional, em 1808, do agravamento dos impostos (em 1808'1809'1811) e da

ÍetÍacção do oomércio internacional53, contrapuseram-se o aumento do cotr§umo intemo

decorÍente da entrada dos exercitos, e do orterno' na medida em que a guerÍa entre

franceses e ingleses contribuíram para que a pro§ura destes últimos se manüvesse

relativamente elwada e a fuga da oorte no Brasil favoreceu o inoremento dos exportaçõe§

paraaquelacolónia.Poroutroladoa§guelTa§peninsularestámbémterãooontribúdopara

daracoúeceraosinglesesoutrosviúosdopaís'nomeadarnenteosdeColares'Buoelas'e

o moscatel de SeÚbal, que a partir de então e até meados do século foram

', desenfreada^mente,, bebidoS m Inglaterraí.

Asinvasõesfrancesas,aperdadacolheitadelSl0eoaumentodoconsumo

interno, derivado da entrada de tÍopas estrangeiras no país (francesas e inglesas), também

53 E rtre tAOg e 1812 as crQoÍtaçõcs poÍuguo§a§ diminuiram @Ía de 64yo Í€IativamcútE à média do

quinqrr.nioantecior,masocom&ciovinÍcola(tleviahodoPorto)foimeoosafeqtado(a1\26yo)'graç8§ao

mercartobritâaim.AsaxpoÍtâçõ€§tlevinhoiloPoÍtopaÍaoRsinoUnidosóbaixaram22%n€§to§aúo8,

€trsIantomBÍ8§ilarecessáofoitlaordemdos4Syoeno§Í€st,trtêsmeroadosouiosrryerior(617o)'

54 H. Warns ltteo, Gooat Wine from Porhrsal Londoo' I 957' p' I 1
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devem ter actuado como incentivos à expansão da üticulturas5, sobretudo nas zonas

próximas da capital, até porque provocaÍam uma subida dos preços que tornou esta cultuÍa

mais compensadora. De facto, no início do século XX (por alturas das invasões francesas)

a Feira da Golegã funcionava como uma espécie de bolsa de valores para os viúos

produzidos na região, e as casas de comércio por gÍosso da capital' com capital zuficiente e

volume de negócios significativo, comPravam praticamente todo o úúo produádo na

Estremadur4mesmoemanosdegrandeprodução,erevendiam-noaostaberneirosque,poÍ

suavez,ovendiamamiúdoGetalho)Estesgrandesnegociantesbeneficiavam'aliás'de

faciüdadesnaAlÍândegadeLisboapaÍaopagamentodosdireitos(pmzosdilatados).o

consumo de vinho só terá começado a decú posteÍiormente à paz (congresso de viena

em 1815) o que terá provocado uma crise de sobreprodução e a descida dos preços à

produção e à oçortação'

,ndic.6

$óíco V/I
fiidc. iloa Prcço6 do vltüo no ttr.!l!'ilo tlt'r,ro ' 

à êqloírÉor

250

200

150

100

50

0
§ce

§§ÊÊ§§§
!
à

t-
à ààe9 >:Ê

C. Aqtartc Mrrtia+ Mqnória...'p4,' 243'244'
Fodr6: Dsvid tr íiÀq ÀFúlrrfo" ', pP l+l5

. pmço6 s rárlho PaÍa os viDtú6 poÍltgucs's c Pr!ço6 à oryodrção Psl! o vinho do Podo'

+vÉg(I!t)
-. * -'YP(.ry)

55 O que só wm confirmar que a instabilitlado política pode ü?zêÍ beneúcios para certos s€c'toÍe§'

Vide P. Lains, "A economiâ poÍhryuesq 1815-1913 ' ' '"' cit'
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significativamente ou me§mo

Masapesardadesoidadopreçodoviúoporvezesjánãopagarasdespesas,deve

ter-se continuado a plantar üúa duante os anos subsequentes' até porque há sempre uma

grande "relutância" por parte dos agricultores, sobreHdo dos mais pequenos' menos

esclarecidos e mais habituados a seguir práticas jâ coúecidas, na teoonversão oultural e ua

adaptaçãodassuascultura§ásleisdomercado'Paraalémdisso,há§empreaesperançade

que a conjuntura mude, de que não suceda o pior' porque depois das fases depressivas'

regra geral, a úticultura "paga bem" Assim como há sempre "ca§os de sucesso" em

tempos de recessão que são geralmente empolados e fimcionam como incenüvo'

A produção de viúo do Centro e do Sul não parece, de faoto, ter regredido

desoido para níveis próximos do auto-con§umo, como §e

podededuárdaapaÍentefaciüdadecomqueduranteoperíododaslutasliberaisseprovia

ao abasteoimento das tÍopa§ a partir, precisa^mente' da produÇão local de viúo' José

AntóniodaFonseoa,umdosfornecedoresdosbatalhõesliberaisduranteaslutasde

1826t27 , não demonstrava ter qualquer dificuldade na aqúsição de mantimellto§'

nomeadamente viúo, para fornecer às tropas aoantouadas na região de Vrla Franca de

Xra, Santarém, Tomar e Leiria, pois só oo mês de Janeiro de 1827 mandou compraÍ 8í

l0Spipasdeviúo.'damelhorqualidade.,,paracoDsumoimediatodose,ércitos56.De

facto em 1838 o concelho de Torres Vedras seria já '.todo um& viúa,'57, e dois anos

56 A Manuel dos santo§ cnrz, dc SantarÉm, pede para conrprar 6 pipas tlo viaho para 5'000 râÉ€s, pois

,,são ÍÊguladas a 35 raçõe.s poÍ a]mú6"; e a LuiS ile carnpos HuEiços, de Tomar, manda conprar vinho

ecn graade quantittade, poÍquê "deste géneÍo há abunrtância aí' o em toda a parte' e será sufrciede coryrar

Arquivo da Família e dâ EmpÍesa José lúaÍia da F@sêca'

5TParecerecrviadopelac&naraMrraicipalileToresVedrasà..ComissãonomoarlapaÍaanalisaÍcpÍopo(

os rreios do ÍeaoimaÍ â culürÍ8 e o comércio dos vinhos da provÍnoia 
'la 

Fstrecnadura"' AHPAR eocção I c

II, oL 209, doc. 17, P. E5.
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depois a produção nacional rondaria os 3 milhões de hl lB dos quais eram produzidos

nos distritos de Lisbo4 Santarém, Leiria, Coimbra e Aveiro'

Assim,oproteccionismoconcedidoaoDouroeaoviúodoPortonãosónão

parece teÍ afectado a üticultura srtra-duriense, que em finais do século XVIII e nas

primeiras decadas do séctrlo XD( se encontrava em e4pansão por todo o país'

parti@lamente no Múo, na Beira e na Estremadura, e não apenas em terÍas próprias

paÍa outras culturas, como teÍá mesno actuado como factor de desmvolvimento destas

regiões . Por isso em Julho de 1838 Manuel Ferreira, proprietário de Torres Vedras,

apotrtavacomosegundacausadadecadênciaemqueseencontavaaütiqrlturaeo

comércio dos üúos da Estremadura a abolição da Companhia do Douro e o "pouco

crédito que por ora tem a nova", pelos "danos incalculados" que tÍorDrc tal medidq "não

só para a província do Douro, ma§ tâmbán paÍa esta, donde anualmeirte se opoÍtavam por

Lisboa" e Figueir4 para o Porto mrita aguardente em que se consumia de 40.000 a 50.000

pipas de vinho", etgortação esta que acabou por'hoje [estar] inteiramente paralisado o

consumo de aguardente naquela praça por falta de saída de vinhos"st. E um outro üticultor

da mesma provínci4 João Pais de Faria, pedia que se prote8essem os viohos do Douro

pelasrepercussõespositivasquetalmedidaterána§vendasdosviúosdaEstremadura,

tanto pelo maior consumo çe terão no reino, como atraves da sua distilação em

aguardelrte "cujo preço pode aumentat''5e'

A faculdade que só a compaúia tinha de compÍar vinhos de todas as qualidades

por menores preços e "fabricaf' bons lotes a qrstos infeÍiores aos do comércio §e, por um

lado, se apresentava "desleal para os oçortadores e para produtores' na medida ettt çe os

58 Iuiaem, aoc. s, p. r:./.

59 niaem, doc. S, p. Z./.
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5.4. o ünho ílo Porto reforça a lirlerança do conércio ünícolâ portugnês

Ao afrmar, no final do século xX, que viúo do Porto e o da MadeiÍa, como são

caros e não estão ao alcance de todas as bolsas, representam para oS restantes viúos

poÍhtgueses o papel de "irmãos seniores e de tutores, acompaúando-os e franqueando-lhes

o comércio dos outros países"r:, Elvino de Brito recoúecia que o comércio extemo dos

üúos portugueses girava na órbita de dois produtos que se distin8uiam pela sua quúdade

superior, mas tambéna, indirectamente, que pouco se tinha alterado na sua estrutura e

oryanizaçáo,uma vez que o viúo do Porto continuava a trazel mais receitas para o país

do que todos os demais viúos e a funcionar como cartão de üsita dos vinhos portuguese§'

ora se existe sectoÍ económico onde o comércio eÉerno funcionou como motor do

§eu desenvolvimento, esse for, sem dúüda, o sectoÍ ütivinícola português durante o

período abrangido por este trabalho. A ütivinicultura nacional estava fortemente

dependente e condicionada pelo comportamento da procura exteÍna e esta, por seu lado, era

determinada tanto pelas necessidade§ dos mercados quanto pela situação político-militar

intemacional e pelas rela@es diplomáticas. serão estas, aliás, que irão pÍovocar

moümentos bruscos da curva das exPortâções gerais ou direccionadas para determinados

mercados96

95 Efuino de Brito, ,A propósito ala crise vinícola. Memória apresentâdâ ás commissõas de fâz€nda ê de

agricrÍtur4pelo<teputadoBlvino<leBrito',in,BoletimdâDGAn"6,Junhode1889,Li§bo41889,p.460

96 V"ja-.", poÍ exemplo, como âs eryortâções vinícolas pofirguesa§ para o REino Uaido aumentaÍâm

forteÍnenteeinfinaisdoséculoXVIInasequênciadagueradaLigadeAusturgo(1688/97);como

benefrciaram de um rcvo cotrflito intemacional, a guerra de Su€qssão da E'lpanh4 para vollaft,n a cr€sc€Í

eimpoÍ.se.lefinitivâmeútenomercadoinglêsmesmodepoisilaassimtura.lâpaz(ftrados.leUtÍequee

Râ§tadt€ml7l3el7l4,I€spêcti\ralneflte);cornosedesenvolveramnosEstadosUnidosdaAméricado

NoÍeapós1782;oucomotiveramumPicosrlbitorraArgentiruernlS24,emvirtrrdedoconflitoqusopôs

este pais ao Brasil .
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5.4.1. o problena das fontes

Para analisar os fluxos do comércio externo dos viúos, aguardentes e vinagres

portugueses é imprescindível poder dispor de boas séries estatísticas das exportações de

pÍodutos vínicos nacionais. Estas existem para o viúo do Porto a partk de 167897 , mas

para o corjunto do comércio vinícola só dispúúamos de séries continuas para a segunda

metade do século )(D( (desde 1865) e de dados dispersos e parcelares para os anos

anteriores, provenientes dos "Mappas da Exportação do \4úo de Portugal" constantes de

algumas Balancas Gerais do Comércio e dos 'Mappas Comparativos" das exportações

dos principais artigos da produção nacional exportados' publicados Dos-À4appê§-Gera'e§-dq

commercioes. Procurou-se, por isso, colmatar esta lacuna percorrendo as Balanças Gerais

do comércio existentes nos Arquivos Nacionaisee e os "Mapas Gerais do comércio de

gTMasaté l?76 ú contemplam o volume ilas €xpoÍaçíre.s para o Reino Unido. Veja+e o quadro 66 eas

erylicâçõêsenotasdomesmonolivrorleConceiçãoAntlradeMartins'MemóÍiadovi,rhodoPoÍto.

Lisbo4 ICS, 1990,W.217 a227.

98 Nos 
..Rezumo" das BGC de 1816 e 1823125, a s BGC de 1825, 1827,1829 e 1831, e no núcleo tla

sup€rifl€údência cr€ral dos cotrtÍabandos (sGC) rto AHMOPC encontram-se 'Mappas" da opotaçâo de

vinhos ale PoÍtugal que cobÍem os anos de L7g6 a l83l' rnas qne' na maioria dos casos' só contém

hfonna@o sobrc as expoÍtaÉo totais ou sobre estas 
'lesâg€gadas 

por dois úuicos de'*inos ' Brasil e

tlomíniosenâçõesestrangeiÍas.oupoÍpoíosdesaídâ.Nos}YÍaDa§G€ÍaisdocomerciodePoÍtugalde

1851 e 1g6l tâmbéÍn se encontÍam "Mapas comparaüvos" ala €xportação dos principais artigos de produção

nacional , mas que só contemplam os valoÍe§ das mesmâs e os anos de l85l' 1854' lE55'1856 e lE6l'

99 A colecçeo mais completa (1796 a 1831) encontra-s€ no Instituto Naciooâl de Eshtlstica (INE) onde

8raçasaoSrVinhais,púeconsultarosexe,mplaÍesmanuscÍitosenãoapenasasmicrofichas.Ne§tasérie

faltamosanosde1798,1808e1822çeconsútamosnoArquivolliíôricodoMnistérioda§obra§

Púücas(NúcleoSGC5.6a5.8).NoAHMOPêxistEÍnainda€)remplâIesúnicosdosanosde1176'lTl7e

1783(sGC5-la5-3).ABibliotecaMunicipaltlesanurém,oArquivoDisriúldoPoltoeoAÍquivo

Histódco do MÍisükio ala AgÍicultura tambéín possu€ín algumas BalâIlças Gerais do Comércio deste

mesmo Per:lodo.
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portugal com suas Possessões e Nações p'56angeiras"ro0 e con§truindo, a partir dos dados

detalhados fornecidos por estas fontes, séries o mais completas possível do comércio

vinícola nacionallol.

As Balanças Gerais do comércio foram estatuídas pelo decreto de 19 de Maio de

lTT4eaprimeiradatadestemesmoanoefoifeitasobazupervisãodoprimeiro

superintendente geral dos contrabandos, o desembargador Diogo lnácio de Pina

Maniquelo2. Destas Balanças faziam-se inicialmente apenas duas cópias' uma para o rei e

outra para Pombal. No reinado de D. Maria aumentou-se o número de exemplares paÍa que

também fossem enüadas ao presidente do Tesouro Público, aos ministros dos negócios

estr'ângeirosedamariúae,maistarde(em1788),àRealJuntadoCotércioro3'Apesar

roo -Mappas Gsraes do commercio de PoÍugal com suas Possessões, e Nações Estrangeims" durante os

anos ile 1842, 1848, l85l e 1861, INE'

101 gr, *"*o (anexo V) apresentâm-se as séries relaüvas às expoÍações de vinho, aguadente e vinagre

por destinos e portos ale sâíd4 b€rn como os quadros sinópticos das expoÍtaçC)€s ünica§ poÍtu8ue§a§ €ntÍ€

l?50elS65.AsBGCdelTg6al83lforamanalisadasminuciosame,úÊporValentimAlexan<lreque

trâbalhoutodososdadosÍelativosàseryoÍtaçõesrlePortugal(porclassesdeprorhrto9edo§prfurcipâis

artigosbrasileirospanosdiferelrtespaíses,eaocomércioluso.bra§ileiÍo.Assériesdocomâciovinlcola

comoBrâsilentÍet?96el83lconstâm<losquarlrosCLWaCIXIXdoAtre)(odasuadissertaçãode

dNtoÍam€nto

oortueús. Lisboa. 1988 (pol.). R€fua-s€ a propósito que E'esã de Valentim AlexandÍe ter consútado

estas fontes a partir de microfichas, o çe dificrúta enormement€ a sua leitura' e de nós o termos feito em

contlições bem mais favoráveis (pelos originais) os Íesuttado§ são absolutame e coincid€ntes'

102 p a Ere o supeÍinte,rdel te geral púesse teÍ ac€sso a todos os livros' Íelâções e ceÍtidõ€§ dâs

alÍinrlegas do reino, alo Ultramar e Ilha§, bem corno das mesas fiscais da ci'Iâde de Li'SoA do Terreirc

Púüco e tta CorrpâÍhiâ do Porio, foi'lhe mesrno conce'lida uma aryliação da sua jurisdiÉo (alvará de

20 delvlaio & 1774).

103 'LiyÍo 3" que ha de servir nesta conladoÍiâ 
'fâ 

Sup€Íintend&Eia Geral dos Contrabandos' e

Descaminhos dos Direitos Nacionai§, e Balança do coÍnm€Íciq para se registarem as ordens que se

234



distonosArquivosNacionaissóexistemBalançasGeraisdoComércioparaosanosde

|776|04,|7,77,|783e1796a1831edestastrêsestãoincompletas:ade1783quesó

regista o comércio com as nações estÍângeiras; a de 1798 que se restringe ao comércio

com os domínios e a de 1808 que é um..Rezumo,, onde não se especificam os artigos do

comércio, rnas apenas as importâncias totais 105'

Durante três décadas ( de l?96 a 1831), a organização das Balanças do Comércio

esteveacargodomesmocontadorgeral,MaurícioJoséTeixeiradeMoraes,oquelhes

conferiu uma grande homogeneidade internaro6' A permanência por um tão longo período

deMauríciodeMoraesnestecargopermitiu-lheterumcoúecimentopÍofutrdo,não

apenas do estado e do sentido da evolução das relações comerciais porüJguesas e da

própria situação económica do país, mas também dos comportamentos dos mais

expedern ás Alfândegas alo Reho Utrido, e a outras repaÍições' e

incêndio de 10 alo coÍÍ€nte mà", 
'latado 

d€ Lisboa' 14 de Junho de

1046g616*66s6anoconteminfoÍmâçôesindirecta§sobÍeomovimeÍrlodocomércionoanoantgrior'

Paraoünho,porexemplo,Íegista.separaalguspaísesarliferençarelativamerrteàopoÍaçãode1775-

105 N" i,,goduçãq da Bâlança.le 1808 o contarlor geral, MaurÍcio José Teixeira de Moraes, diz çe como

howe poucas transacções ne$e aT o, a balança foi 
'timinuta 

e por isso juntou todos o§ dados num úrico

dectaro que o Lirno 2o §e cor§tuniu no

ls2l, p. 9. AHMOP, SGC - 2.

volume.

1066*6ll1,uintemâda§..Balaryas.poucosealteÍounodecursodestesanos.Regi§tai"ân.§eas

tÍansacçães(impoÍtaçõêsgexpoÍta@s)comcadaterritoriodoimpérioenaçãoesüangeir4indicanilopara

catlaartigoasrespêcliYasquantidadas,preçouniúrioevalortotal.Aquantidadeequarirhtledosgénoos

eram retiÍaalas tlos livros de carga dos navios e conftontadas com os mapas remetidos à superintendêúcia

Geral tlos ContÍabandos e Descaminhos tlos rcais direitos pelos difeÍentes poÍtos do rútraoar e ilhas e

com as Íelações erwiadâs pela§ alÍândegas do cofltitrente' e o valor tlos me§mo§ êÍa calculado em fimçâo

6os "preços comuns que valern aumentailos dos DiÍsilos tle saída' comissão e mais Despe'sas do Com&cio"'

ou sej4 pelos preços mé<lios de e4oaação' acrescitlos das comissões e direitos de §aída' A§ principais

muilanças verificaram'se ao nÍvel 
'los 

mercados de iryoÍrâção e de e:rpo:rtação oade nun§ sT os sê

paÍticulâÍizamostloríniosbritânicos,ospoÍtositalia,rosedoBálüco'ascolô,riaspoÍtugue'sa§rr,aÁfrica

e as Ilhas Attánticâ§, e norÍÍos e§tes §ê eÍrcolrtÍam aglúinados'
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importantes fluxos comerciais entre as nações "ciülizadas. Por isso, na introdução às

"Balanças" tece semple considerações inteÍessantes e fundamentadas sobre a situação da

balança comercial com os difeÍentes países e aplesenta frequentemente quadros

retrospectivos das importações e exportaçõe§ dos principais artigos, com especial realce

para as produções das fâbricas e as importações de matérias-primas l@'

sobre o grau de confiança das Balanças do comércio e as "reservas" a colocarJhe§

já Valentim Alexandre, melhor do que eu o saberia fazeÍ, teceu comentarios pertinentes e

conclusivos para os quais remeto o leitorlo8

como se disse o primeiro ano para o qual existe Balança Geral do comércio é

1776 e logo Desse ano estava proibida a exportação dos viúos do Miúo e da Estremadura

por qualquer barra do reino. Esta medida nitidamente proteccionista dos üúos do

Douro, seriq todaüa, revogada no ano seguhte. Até 1776 a análise dos fluxos do

10? I,1qt -se qua em todâs as "Balâr4âs" MauÍício de Moraes começa s€mpre os seus comenúÍios por utrlâ

ftferàrcia hisioria ao êstabelecimento das "Balanps" e à sua utilitlade para o bom gov€mo nas naçõ'es. Nâ

BGC de 1822, por exemplo, diz o seguinte : "Ningúm duvida, que um bom Govenro deseje facilitfi todo o

comércio donde prwém sólitlas vantagens, e queira destruir aquele d€ que possam ÍesultE consequênciâs

ruinosas, porque a sua glória principal é rege me NaÉo para cuja feliciilade cooperava; mas como poderá

pôr em movimenlo a sua potlerosa inÍlu&Ei4 Sern que tenha desse mesmo comércio um amplo e cúal

conhecimento, ou estabel€cialo o meio ale hglrer tão útjl instrução para conseguir o firn pÍoposto ?' Eis aqui o

motivo por que as Naçõe's mais crrltas e instruidas, dqnis de haverenr meditadq formalizaram a Balanças

geral do seu comercio, e aúÍuilm nela todâ a ilu§tÍação que desejawam. Afies dê s€r sfu1i1id6 615 mai*

atilados conhecimentos não podiam achar <trfuidas continuas sobre rnaterias Comerciais, qumdo pelo

conrário agoÍa com o seu auxílio, se destroiem todas as difrculdades que em um princípio paÍ€ciam

iÍrvendveis.

As balanças mosU'am assim o peso dos tliferenres artigos no trafego mercantil, a sua distribuição geogúfica

e aceito pelos difeftntes mercados, o esudo da indústria do país, mas tâmwm aquilo que §e i4oÍiâ por não

haver produção súciente no País".

108 Valenüm Ale)BrdÍe. Os Sentialos alo IÍIDéÍio. Orestão NacioÍld e Ouesüo Co m

Resime Portusuês. P or1a, 1993, p.19120.
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comércio ünícola nacional tem assim forçosamente que se restringir a um único produto, o

viúo do Porto e a um único mercado, o britânico, uma vez que não existem estatísticas

sobre as partidas de viúo para outros meÍcados, nomeadamente paÍa os dos domínios

portugueses. E nestes um destino aszume especial importância, o Brasil, para onde também

só é possível seguir a evolução do comércio dos viúos portugueses a partir de 1776.

5.4,2. canais de §rída e poÉos de úegado

os volumes exportados para o Brasil neste ano e no seguinte, respectivamente

2.002 e 4.561pipas, das q,rus 22Yo no primeiro ano e 72Yo no seguldo eram de vinho do

porto, dão-nos uma ideia do volume das trocas com este pais. Do mesmo modo se nos

socorreÍmos dos dados coúecidos para as exportações totais de vinho Porto e para a

parte delas que correspondia o<clusivamente ao mercado britânicoloe e os confrontarmos

com a situação em que se encontrava o comércio ünícola com o Brasil à data das

primeiras Balanças comerciais de que dispomos para os anos posteriores (1796 em diante),

podemos extrapolar que este se terá desenvolvido e alargado (no interior do territóÍio

brasileiro) no decurso da segunda metade do século XVIII. No final do século atingia já as

10.000 pipas , e repÍesentava cerca de l5%o das e)ryortâÉes üníoolas totais. Isto é,

constituia já o segundo mercado dos viúos poúIgueses g relativamente aos viúos

comuns, encontrava-se praticamente em pé de igualdade com o britânico, até eDltão também

prepondeÍante Para estes viúos.

A proclamação da independência do Brasil em setembro de 1822, que só viria a ser

recoúecida por Portugal em 1825, provocou inevitáveis perturbações no comercio entre
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osdoispaíses.NaintroduçãoàBGCdels22rredigidaemfinaisdoanoseguinte'Maurício

de Moraes, ao falar sobre o estado deplorável em que §e encontravam as relações

comerciais entre Pornrgal e este ..domínio,, atribú todas as culpas ao sistema instaurado

no ,,fatússimo" ano de 1820 que "interrompendo as nossas comunioações" com o Brasil,

.,feriu-nos por assim üzer naparte mais sensível dos nossos interesses", e considera que

será rlifcil restabelecer este comércio por se achar "perdido em um oceano de

itrceltezas" l lo

o futuro imediato viria a oonfirmar no geral as suas previsões emborq como

demonstrou valentim Alorandrq a "verdadúa mutação" date de I 819 e §e processe

rapidamente nos aoo§ subsequentesl I l Mas enquatrto as exportações de mantimentos

calrampraúcamente60%entÍe1816/19e|823t25emaisde67Yor.rrír.e1816/19e

l83O/31, as receitas do comércio vinícola decresceÍam menos (55% no primeiro período e

62%orcsegmdo)eapartedoviúonacomposiçãodestecomérciosubiudecercade

sOVo ú 1809/15 para 62%o a 1816/19, 650lo nos cinco anos seguintesrl2' e 82o/o na

109 y"i"-ru 6 no"6ro 66 rta lúeoória 
'1o 

Viaho do Puto' cit' p 219'

llo O caso do BÍa§il lo'a mesmo o contailor geral a tlizer que "as di§seo§õe§ ooeioaadas eotÍe dua§

NaÉes divcGa§, nuncâ §ão tão peÍigo§a§ para qualquor dotas' corno s§ quc §e DrcnovEm d€útro dc §i

m€§úâ§, es§cÍrciâlÍnente gando são oÍigiÚda§ poÍ mudança§ políticas, que tendcm I aaiquilar a

ArÍorirtartc lcgitima, çe atacam a proprietlade, € krt€[€§§es de Íe.,peitÉt/qis classes; çe privam os povos

rle oleccerein pacificamento Iltci§ ocuPado§; quo rtesrnoralizam e divirlorn a Nação €ún paÍtidos' quÊ

interronpem as comunicaçõos oâis lucÍetiv8s, e $l€ fnÀlmeútê <tesorganizando a náqnioa poÍtioa do

Estado,lançamporterraaprimomsaobEadêmediraçâodcmütosséculo§,edoiurrmerávei§gerades,.

EstrúqeiÍas. no AÍno de 1822' AHMOP, SGC 5'81'

lrr y"1-1i.61uoo6ro, Os SeÍÉialo§ ilo lmpério "',cfi'P'776' Veja'so lo Anolo à §ua di§§Gtrrção dÊ

douffsrnêúto [cit] o quadÍo CIV Í€lâtfuo ao comércio lusoórasileim @tÍr 1808 e 1831'

ll2ou?3%scnãocrrtrarmosemliúadecontacmoanoeicraordináriodelE24emquê8êgxpoÍtâÍa0

diÍtctâneote para Buenos AiÍcs ll'0?5 pipas de viúo no valor de 746'6 cootos dc réis' Eundo
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segundametadedadécadadels20.Estecomportamentomarcadamentenegativoda

balança comercial oom o Brasil (em 1831 Portugal regtstava um saldo acumulado negativo

de 2.8555 contos) não teve, todavia, a mesma projecaão ao nível do comercio vinícola'

que em volume cresceu até l82l e se manteve relativamente elevado até finais da déoadq

tatrtopaÍaosviúosdoPoÍto,oomopaÍaosrestaltesviúosportugue§e§ll3,ereflecte

exclusivamenteadepreciaçãodoprodutoqueseprolongousensivelmenteatéàdéoadade

1850. Se não considerarmos o§ aIto§ de 1809 a l8l2 em que o coméroio em geral foi

afectadopelasituaçãopolítioomilitarinternaeinternaoiona!ospreçosdosviúosoomuns

subiramatélSlSeapartircúamvertioalmente.NosviúosdoPortoadescidacomeçoua

processar-semaisoedo,porvoltadelSl5,masfoimais.,suave,,até1820esóapartirdaí

se agÍavou. E§te movimento mais deslizante dos preços do üúo do Porto deriva

esseuoialmente do facto do grosso das partidas ser consütuído por üúo de embarque (mais

caÍo)114, e das exportações de viúo de ramo do Douro só terem údo alguma exPressão

IloEmalrcútÊ oste mc(cado era abastecido dc vinhos portugueses atrgvés do BÍa§il . Qu€ún 'c@tÍol,nrÂ"

omercatlodevirhospoÍtuguÊ§€§€rnBu€nosAirescramoscomissÁriosda§ca§a§comcrcisi§oudos

pro<tuores/e,lportadores na Baia ou no Rio dc Ja&iÍo. E§ta §ituação mautcvÊ-6ê por largos anos o parecc

tÊf§idodif,cildoultrapassarcomosepoitod!.tuziÍ.lo"ca6o"JoséIvÍâÍis.laFos€ca'Noinlciodos

8Dos1850e§tevitiviaicútoÍtcotou"lib€Ítai'omcrcadodeBuenoeAfu€sdoc@iÍolodo68Êu§

coÍÍ€§poúdeÚtÊ§loPjo,eempâÍticulaÍrtacasaGex&Docosto(ll,cm,iatrdoàcoasignação30ôúzia§dÊ

garrafas tle vinho rno§cstel, mas aPaÍentlm€fite 8€m qualqug §ucesso uoa vgz à rcmossa de 1852 ai[ds

nâo se tiúa seguido n€nhuma outra pa§§ado§ tês anos. [aE!!ÍF, Núoleo B' S€st Com]

lr3p,6"1795ol83locom#ovinícolacomoBrasilstrave§soudoi§momEolo§defort.depÍêsíÍo:

€m1809/12aemlS22t4,maserquantonoprimeiropefiodoaÍÊces§ãoatiagiupo(igualos<loisüposde

vinho, ao sogundo oô fqi mais protongada aos vinhos comuns (1822/24) já que nos do Porto occrçu

apenas em 1824 pelos motivos referi'los na aota alterior'

ll4oDrEçodcsajdsttapipartevinhorlocmbarqueoscilouentrcl5o$000cm1814/15;145$000nosdoi§

ams seguint€§; 1't6SO00 €m l8l8; 159$000 em 1819; o 140$000 em 1820 Â paÍtiÍ do 1821 bai'Íou

paÍa 130$000 8té 1822;paÍa 125$000 tro stro sôguiÍte e para ll5S000 cm 1824' para rclur nommeote a

custâÍ 125$000 an 1825t26, súir para s 128§000 fi l}n ' PâssaÍ PaÍa 127$000 Gú 182E ê PoÍa

128$000eoÍÍ€l8298l..Amo§úâpipartevinhorloramofrcoupoÍ643000€otrelEl4clSlT;eúiupara
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estesasituaçãomodificou-seeosectoÍatravessouumdospeÍíodosmaisdificeisdazua

históriar2s. os exportadores e a companhia, por falta de colocação para os viúos, não só

ficaram com os armazéns cheioS e restringiram aS sua§ compras no Douro, como viram

osseusüúosdesvalorizar-seprogressivamentgl2g.B6mesmosucedzuaosüticultores

que para além de não conseguirem escoar grande parte da sua produção' ainda sofreram

osefeitosdasuadepreciaçãor3o.Porumlado,porqueaCompanhiadeixaradecomplar,

comolhecompetia,oüúoexcedentedafeira'Poroutrolado'porque'dadaacrise'a

preferência dos compradores ia para viúos não qualificados em primeira" ou oriundos de

fora da demarcação de feitoria e mais baratos' E, finalmente, porque' mesmo destía'ndo-os

para aguardente sofriam a concorrência dos üúos de fora da região' Os produtoÍes da

zona de ramo, poÍ seu lado, úam-se impossibiütados de introduzir os seus vhhos, que

consideÍavam tão bons ou melhores do que os da zona de feitoria, nesta e qualificáJos para

exportação,esofriamaconcorrênciadosvinhosdasregiõeslimítrofes'quernavendados

seus viúos para consumo, quer para queima'

O comportamento dos preços do viúo do Porto nos anos de 1810 a l82l e o

aumento da procrrra brasileira de vinhos portugueses a partir de 1813 con§ütuem dois

l2S 6 
"*n 

1O6o diminüÍâm abruptamentê (wa de 40o/) entÍ€ 18ll e 1814, maÍtiv€ram-se baixâs

ate à rtécada tle lE30, cre§c€ram umpouco, Ilra§ coÍn mlita furegulad'lâde' até meados dos anos lE60 esó

comoçaramverdadeiramenteaÍecuperaÍeaaproximar+edosrúwisanterioresapartirde1365.AP€saÍ

distoop€§otlovhhodoPoÍtonabalançacomercialpoÍfugue§asrúiuconsiderave,lmente'emvirtudeda

abertura dos PoÍto§ do Bra§il ao comércio int€ílâcionâl ' EntÍe l82o e 1850 contribuiu em mais cerca

30% para as Íeceitâ§ totâis.

129 95 peçss à expoÍtaÉo baixam quâse continuaÍnente entre l8ll e 1852 (descem de l7$500'?ipa em

1811parâ130$000em1820t22,117§oooem1828/30e90$000ernls49l52).VideConcei$oAndrade

MaÍtins, Memória do Vinho do PoÍto. Li§oa 1990, p'24314'

130 g169 1311e1g33 eryoÍtou-Se, em Eédi4 menos de metade do vinho arrolado no Douro. A partir tle

lg43 esta ÍÊlação passou a ser mais equilibratl4 mas tal ficou a deIrer-se às diOposiÉes tomadas por Costa

(;rbÍal rp€dido da Coryannia - as quantidades de viúo a arrolar na região seriam pÍoeostâs

anualmente ao G{rvemo pela Conpanhia em função 
'las 

e:eoÍtaÉe§ do ano ant€rior (decÍEto tte 5 e Ahril e

a caÍta de lei de 2l de Abril de 1843).
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aumentar os direitos aduaneiros de várias mercadorias, entre as quais as importadas do

Brasil,apautadel83Ttwerepercussõesnegativasnocomérciovinícolaeafectou

particularmente a§ exportações para o Brasil uma vez que o governo daquele país decidiu

exercerrepresáliaseemlS3gcomunicouaogovernoportuguês,atravésdoseuministro

plenipotenciârio,queelevaraemS}%oosdireitossobreosviúosportugueseslst.Apesarde

teÍ pÍotestado de imediato, o governo português decidiu aconselhar-se junto das

associaçõescominteÍesse§nosectorsobreasmedidasatomaÍpaÍacontrabalançaÍ||os

maus efeitos que do mesmo decreto se possam seguir àquele importante ramo da

agricultura e comércio portugu§s'rrs2' Nesse sentido o barão da Ribeira de Sabrosa

(SecretariodeEstadodosNegóciosEstrangeiÍos)enüouàAssociaçãoMercantil

Lisbonense cópias do texto do decreto brasileiro e da nota dirigida pelo govemo

portuguêsàqueleepediu-lhequesepronunciassesobreasmedidasatomarl53.Acomissão

151P6çp16 6ç 6 66 Maio de 1839.

152 çç., 1o*o;- Poque «la Fonsec4

Associacão Comercial de Lisboa- Lisboa' vol' I, 1934' p' 190'

1531o6*queaAClI-xerafavorávelaspauras'poÍ€stâst€ÍemiÍnpo§toosi§temadediÍeitos

det€rmiDados € abolido o sistema ile cobrança de alireitos por walor e'stimadq e defendia um aq'lo

proteccionismo Em Jarcho tle l83g, em respostâ a um Pedi'lo ile Costâ Cúral' e'rrão adoinisfador geral

ileüsbo4parâquesepronunciassesobreoimpactodâ§pautâ§nasprincipaisactivida.lesecon6rnicas,

defendeu a rnanuteoção alas paura§, "com as mottificaçõcs qu€ a e4eriência mosÚar necessárias"' e

considerou que a oposição e as criticas de alguns secloÍes à§ mesmâs âssentEvâm fimtlamentalmente na

s€SuintepÍemissa:dilÊitos€xcÊssiYanentepesa<losfavorecemocontÍabandoeprejudicamocomércioe

a§Íeceftâ§alfandegáriâ§,oqueeIâcontêstavaalegantloqueocontrabandoeraumap'ática.\rniversal.'que
,,existe (...) e selnpÍe existirá enqrumto a monl prúlica universatmerúe e)ristiÍ tal qual é". Quanto á§ causa§

dâs indús'ias não s€ terem deseÍvolvialo como €Ía de eE craÍ, essas eraf,, em seu €ntemdeÍ, a instabiliilade

políüco-militaÍ,afaltad€capiraistlevidoàpÍderêúciapaaespeculaçgo(iwestimentostros€clor

finarceiÍo e na üsura), o estado e a falta 
'le 

vias de comunica$o e a quase inexistência de instrução

agricola e arústica- Ibideo- pp.89-90-

N 4
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nomeada pela AMLI54 para analisar este assunto redigiu um extenso "Parecs " onde

considerava que o Brasil se tiúa excedido na reacção ás pauta§ portuguesas, já que estas

não discriminavam qualquer nação, mas desaconselhava qualquer represália por parte de

portugal que não serviria senão para "aumentar a irritação do Brasil sem a menor utíidadg

ou atrtes, com maioÍ prejuízo lsssqrrl55' Na sua opinião a melhoÍ solução seria a

conclusão do tratado de 19 de Março de 1836, que a AML considerava igualmente

vantajosos para os dois países. Não sendo possível co cÍetizaÍ o referido tÍatado, então

dever-se-ia sú da " roüna que paralisa todas as nossas faculdades", estendendo o comércio

e procurando novos mercados potencialmente favoráveis para os nossos viúos, caso dos

dogolfodoMéxico,"ograndecentrodocomérciodaAmérica"'pelonúmerode

consumidores e quantidade de génerog e propõe que com eles se estabeleçam tratados de

comércioeseabramdelega@esconzularesnessespaísesl56.Paralelamenteatais

iniciativas considerava imprescindível que o Governo promovesse também o

estabelecimento de uma Compenhia que se encaÍTegasse deste coméÍcio ou' pelo menos'

incentivasseosnegociantesnacionaisadeslocarem-separaessesportosl5?,emandasse

154 6 
"*rirr6o 

€ra compostâ pelo baÍão de Fozco4 cordeiro Feiq oliveira BoÍg€§, Manuel RibeiÍo

Gúmarães, António Joaquim tfe Ofiveir4 Barbosa de Bito e Augusio Xevier da Silva'

155 ,par"ao ila Associação Mercantil Lisbonease', cit. ilr. J. Roque dâ Fonseca, cit p. 193' O "PaÍ€c€r'

inteÍpleta a reâcÉo de ,'marffesta hostitidâde" do Brasil como um reflexo de "antigas rivalidades, nutridas

pela iguorância e pela má fé <le muitos" , mas acÍeditâ que com o teurpo se irão desvanecendo "os temoÍ€§

ila recolonização em Ere rnu os rêm ainda a §impücidads de acÍÊditaÍ"' Ibidem' p' 192'

156 5"rul16o 
" 

goorirsão os Estados Unitlos e as "novas Repúblicas Efpanholas " eram ricas ern prodrÍos

,indigenas', mas careciam dos bens de consurno (otiectos 8fo§sehos e não de lu:o)' o çe

eÍâ vantajoso paÍa a no§sa indú§triâ que po<fia c(mco'!reÍ em melhores condições com os Estatlos Uaidos

oualnglaterra.Porissoostratadosdecomércioae§tâblecercoínêst€spai§esdw€riams€[feitos

segundo o e$anÍo recíproco ale nações mais favoreci'las' Ibidem- p' 194'

l57Roo,d..,.n*nessemesrnoalotirhadadoumpalec€ÍdêsfaYorávelrclativam€ÚÍ€àcon§tituiçãode

uma companhia ilestinatta a fometrtaÍ a agric-ultuÍa 
'lâ§ 

vinha§ e o comércio dos viúos da Estremadura
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se na AlÍândega do Porto se cumpriam as Leis e Regulamentos"r6r no "Relatório" que

apresentou em Janeiro de 1850 apresenta provas do abandono e da enorme oonfusão

que grassavam na fiscalização das oçortagões de viúos pela barra do Douro, que

facilitavam as exportagões indirectas (o viúo destinado à Europa eIa enüado psra a

Amérioa do Norte e daí despachado para I Europa nos mesmo§ ou noutros naüos) e a

evasão fiscal. Segundo a Comissão, nos ultimos anos as erçortações indiÍectas tiúam

,,aumentado de tal sortg que em 1848 talvez chegassem a oito os calregsmentos de viúos

que deixaram de pagar os direitos a que estão sujeitos os destinados para a Europa ; e em

1849 talvez excedessem a dezasseis"l62. Perante tal situação a comissão só podia

conclúr que as medidas tomadas na sequência da autorização legislativa concedida ao

governo pelas cortesl63 não tinham tido qualquer efeito, e que, portanto, §e tomava

necessário tomaÍ nova§ proüdências que obstassem "efioazmentd' a este coméroio

indireoto, do qual resultava, não só "grave prejulzo para a Fazenda Públicq mas também

daoo aos que despacham seus viúos para Inglaterra e portos da Europa pagando o direito

grande,,, porque nõo podiam compdir naqueles mercados oom que'm, nem pagava o§

direitos de saída "por inteiro", nem despachava üúos habilitados g cor6equeirtemetrte,

mais caros, ..sendo ainda de maior momento a quebra que daí veo para a morúdade

públioa; porque, a oontinuaÍ em progressivo aumento este abuso, não tardará que os

161 a gr6rrgo era constitrÍda por Eugénio Dionísio Mascarenhas Grade (quo prqridia)' Francisco

Joaquio lúai4 Joaquim ToÍcato AtvsM Rib€iÍo, Henriquo Daniel wenck c José lúaria Ribciro vieira de

câstro (que e€cÍ€tarirâva)."R€1atóÍio dâ coÍni6§ão d€ Irlqué,'ito incrunbida de o.aminsÍ so n l|IftÍtde8a do

Porto se cuÍlpÍiam a§ LÊi§ c RegrÍameotos" do 26 de Jaasilo de 1850'

162 e 
"*rirrAo 

.ato,rh que emÍÍr 1845 e 1849 teriam sirto erviadas para a Europa' via América , cecoa dc

5.o0opipâs(metadertasquaisuls4g)equeoBstarlotoiaperdidocomtalDÊgócio74co!úo§deú§.
,'Relatório da comis§ão de InquéÍito incumbiala rle oraminar se ra Âlftadega do Poío §€ cufrpÍiâm 8s LÊi§

e Regulamecrtos" tle 26 rlc Jureiro de 1850, ÂHPAR s@o I e II' cx' 209'
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oçortadores, que mais aversão têm a aberÍar da estrita senda legal se vejam impelidos a

pratiú-lou. Assim impõe-se que se apÍove um novo regulamento e que a sua aúcação

seja fiscalizada por uma comissão consütuída por um director da ACP, outro da

companhia e um ofcial da Fazenda; e qug ao me$no tempo se diminuam ligeiramente os

direitos de eryortação para a Europa e se elwem um pouco os para fora da Europa pela

barra do Douro e os que recaem sobre aos viúos, as jeropigas e as aguardentes

oryortadas para o estrangúo pelos restantes porlos do reinol«'

No ..Relatório,' que apresentou às cortes, e,m Janeiro de 1851, o barão do Tojal

enumerou algUnas das restrições comerciais que se continuam a fazf,,. sentir e a

difcultaÍ o nosso comercio e que o szu ministá'io §egócios Estrangeiros) ainda não

conseguira resolver. A tistâ trão é o<austiva, até porque não tem êm cofiâ aspectos

importántes como a posição perifrrica do país e as fiacas contrapartidas çe oferecia aos

seus parceiros comerciais, ou a falta de organização e de capacidade promocional dos

agentes comerciais portugueses, mas não deixa de dar uma ideia de alguns dos principais

entraves que se colocavam ao comércio vinícola nacional '

a) os direitos de tonelagem çe se cobram em PorfiIgal e dos quais estão o(emptes

os franceses (em França). TaI facto impede que se apliçe a contida no

decreto de 25 de Juúo de 1849, que permite que sejam tratados como nacionaig no que

163 Carta dc ld dÊ 9 de Julho de 1849.

164 A Comissro acha que trão se justifica urra dimimrição sensiral dos diÍeitos ale €xçüta9go para a

EuÍWa,pdquene'§tespaísêsovinhodoPGtojátÊ'no§s€lls6édito§frmadosetalnãoseiriarcperoh

no autnmro íto cmflEo, rn,§ afeclEia a§ ÍÊceiüla do Esafu' Já no quê toca aos mercados fra 
'la 

Euopa a

situaÉoédiferente,únavezquê!(msãomeÍGado§rcc€útÊs@deosvinho§pútr8u€sesümquecmcmu

oÍm otrE!§ mâis büdo§ (ceso do§ E§tado§ uni&6 rla Am&ica ito sul e ile alg@§ da ,{sie Áaica e

OceaÍia), ou eâo mercados que e§tivEr@ em rcce§são e que agora Gstão novamcfitê a 'rcÚ'scct' pra o

üÍho do PoÍto (caso do Brasil).
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respeita ao§ direitos de porto e tonelagem, os navios das nações que conoedam favor

idêntioo às embarcações nacionais. Como o casco das embarcações francesas está isento do

pagamento de direito de tonelagem, e o mesmo não se passa em Portugal, não é posúvel às

embarcações nacionais beneficiarem desta isenção em França, visto que se estas vierem a

Portugal terão de pagar estes direitos (isto é, onde está a reoiprocidade?)

b) apesar dos nossos protestos os viúos portugueses oontinuam a estar sujeitos nos

Estados Unidos a dieitos ad valorem, isto é a direitos diferenoiais o que , em sua opiaião,

vai oontra o espírito do tratado de 26 de Agosto de 1840'

c)omesmosucedeno-EI&giLondeosnossosviúostambémpagamdireitos

diferenciais : os üúos da Madeira, quer de embarque, quer de "superior qualidade",

pagam 600/oanada; os do Porto, 260; os de Lisboa, 240; e os da Figueir4 cataluúa e

sioilia, 200. uma tal desigualdade é, para o conde do Tojal, inadmissível e proteccionista

dos viúos de paÍses que "ou nEo reoebem, ou admitem com muito pesados direitos, os

géneros do Brasi! quaodo Porargal é o maior oonzumidor"l65'

165 Pco ae lanoiro do tast.
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